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o

TIERMO DE !RIEflERÊNC~A

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo sistema
de registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para AQ!UJOSHÇÃ@ lfllle
APAR~l!..IHIOS ltlllE IPR!f:SSÃO IE INIIE!Sll!JJUZAIOJ@R/OINIAlbAK!lO!ft IHl@Slf!>Hif'ALAR PAM
A"iilEINIICDIER O lilligfri>ARTAM!elNIT@ lill!E SAIÚlli:illE !D)@ MHUJINJO(CÓIPJD@ ID.lle MAIN!lillA@l!JJAÇl!Jl
.. li2"R. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

DA DESCRIÇÃO DETALHADA,DO BEM ASER ADQUIRIDO

o

Item

01

02

Descrição/ Especificação

Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira
em nylon c/ fecho metal.
- Faixa de medição: 6 mmHg a 304
mmHg;
- Divisão de Escala: 2 mmHg;
- Precisão: +- 3mmHg;
- Livre de látex.
- Possibilidade de queda de até 76 cm,
não quebra e não perde a calibração;
- Garantia de calibração por 5 anos;
- Manômetro gira 360º para fácil
visualização;
- Anel de borracha para proteção;
- Braçadeira com durabilidade de até
100.000 ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/ fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo:
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração INMETRO;

Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro OBESO, braçadeira

Qtde.

400

200

Valor
Unitário

R$ 285,60

R$ 299,88

Valor
Total R$

R$ 114.240,00

R$ 59.976,00

IDEPARTAMENTODE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, l l4 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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o

em nylon c/ fecho metal.

- Faixa de medição: 6 mmHg a 304
mmHg;
- Divisão de Escala: 2 mmHg;
- Precisão: +- 3mmHg;
-Livre de látex.
- Possibilidade de queda de até 76 cm,
não quebra e não perde a calibração;
- Garantia de calibração por 5 anos;
- Manômetro gira 360º para fácil
visualização;
- Anel de borracha para proteção;
- Braçadeira com durabilidade de até
100.000 ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/ fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração INMETRO;

o
03

04

Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira
em nylon c/ fecho metal.
Conteúdo da Embalagem:
- Manômetro;
- Braçadeira infantil com manguito;
- Bois para acondicionamento;
- Manual de Instruções e certificado de
garantia (2 anos);
- Certificado de verificação inicial do
INMETRO.

100

20

R$119,21

R$1.264,68

R$ 11.921,00

R$ 25.:~JB,60 .

(imagem meramente ilustrativa)
.._____,_ D_E_P_AR__T_AME__N_T....1..0_D_E_S_A_.UD-.-,_E _,__ ;-;·"--.' ______,2?
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o

o

Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4
saídas podendo ser usado as 4
simultaneamente, Alça para Transporte,
potência mínimo de¼ de HP

Embalagem contendo: 01 Aparelho
Compressor;

04 Máscara adulta; 04 Máscara infantil;

04 Copos modelo turbo capacidade 10ml
cada;

04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5
metros, encaixe e rosca;

01 Cabo de força.
Total 211.430,60

DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades apresentadas pelo
Departamento Municipal de Saúde de Mandaguaçu

DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

DAJUSTIFICATIVA E OBJETIVO Dt\AQUISIÇÃO
.. . \.

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo.ide '.
abertura de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa futuras e eventuais
aquisições DJllE AIP.AIRIEIL.IHIOS DE IPRIESS.ÃO E INieBl!JIUZAID>©>JruDINIAILAl!ll<õllR
IHl@Sl?Bil"AILAIR PARA Ail"IEINIID)IEIR@ DIEl?AIRTAIMIENJT@ 11:ll!E SAlÚJIDJE IO)@

DEPARTAMENTO IDE SAÍIDE
RuaBenicio MoreiraNiza, 114 - VilaKnoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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o

MUNHCÚIPUO DE MAINIIO>AGUA.ÇIIJ - PR, justificando a abertura deste processo
licitatório, pelos motivos de:

a Os aparelhos de pressão são utilizados com frequência no dia a dia das Unidades
Básicas de Saúde, fato é que isto gera uma deterioração muito mais rápida do
material, causando assim a sua escassez em um curto período de tempo.

e A falta desses aparelhos gera sérios problemas a população usuária do SUS, já que
existe um grande número de pessoas que utilizam desses serviços.

e Os aparelhos de pressão adulto e obeso são para todas as unidades básicas de saúde
visto a escassez dos mesmos e a grande utilidade desses no dia a dia de atendimento
à população.

e O aparelho Nebulizador/Inalador é de extrema importância para o tratamento de
problemas respiratórios, de modo que com a pandemia do coronavírus, bem como
H1N1 e demais doenças respiratórias que acometem a população, aumentando a
demanda pelos usuários do SUS.

Ainda, como é sabido os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável
relevância, não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela
delicadeza e sensibilidade que o tema requer, de modo que não se deve deixar as Unidades
Básicas de Saúde sem os aparelhos necessários para que se possa realizar um atendimento
de qualidade. Permitindo assim, a continuidade dos serviços de saúde, especialmente
quando se trata de vidas humanas, não é possível que os serviços de saúde fiquemQ desprovidos de materiais básicos.

Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será .de 15
(quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 1 •

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da apllçação, de
penalidades. ~,.t ~°'-\ ;: l.

óó•àtt\•~
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000
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Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio Moreira
Nizza, n!? 114, no centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos
dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min e l0h:00 e
das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-2990.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto.

O Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima de 01
(um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados neste termo.
De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade e demais
requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do
Consumidor à Prefeitura.

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela boa
qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse, deve a
Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do material
adquirido.

o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de Saúde,
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, analisará se os mesmos estão de
acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do
contrato, quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o • perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes, da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993,
e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. , '.I ·
b) A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos critéríos
previstos neste Termo de Referência. .:

ootobboeói
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Rua Benicío Moreira Níza, 114- Vila Knoll -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

sms@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § lQ do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de
uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2Q do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

1vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nQ 8.666, de 1993.

g) Fica designada o servidor público, O Sr. Leandro Lopes - Auxiliar Administrativo, com
identificação Matrícula Pública sob n!! 201394, portador do RG sob nQ 9.134.3+3-4 e CPF/MF
sob n2 075.859.069-51, lotado na Secretaria de Saúde do município para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, Ili e 67 da Lei federal n2.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com .. ocupação de
Enfermeiro da UBS - Central do município o SR. Leandro Cesar Montovanl. Matrícula
Pública sob n2 201672 para exercer a fiscalização e o acompanhamento ;'do objeto do
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidada da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nQ 8.666,
de 1993.

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração o menor
preço do ITEM em empresa especializada e o servidor público responsável pelas coletas dos
orçamentos foi o Sr. Leandro Lopes, Matrícula Pública sob n!! 201394, e;i~ Sra:·: Jêi'ifer'
Juliana Lopes Ribeiro, Matrícula Pública sob nQ 201875 ambos lotados ria Secretarla ·
Municipal de Saúde esse município.

oo,,-oouot.-oG·
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

sms@mandaguacu.pr.gov.br
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O pagamento, decorrente da aquisição dos materiais, objeto desta Licitação, será
efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 {trinta} dias úteis,
contados do recebimento dos produtos, em cada ordem de pedido, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

o Entrega da Nota Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta
corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados
conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma
fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota · de empenho,
respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação .

.DA RESPO,ij$8~~~ÚJÃQ,1:{Bili;~~ABQRAÇÃO DO TERM,O DE REFERÊNCIJt

o
Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no

presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em 24/03/2020. Aprovado, em 24/03/2020.

Jênlfer Juliana Lopes Ribeiro
Agente.Adm/Termos Compras Saúde

ckt~;ral Nogueira'
Diretora da Secretaria da Saúde

\
1
1

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua BenicioMoreira Niza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandnguncu.pr.gov.br
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o

o

no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta abertura de licitação: para
AQUISDÇÃO DE AIFDARELIHIOS DE PRESSÃO E NEBULIZADOR/INALADOR
HIOSPHTAILAR PAIRA ATENDER O DEPARTAMENTO IDE SAÚDE DO
MUNICÚJP>DO DE M.ANIDAGUAÇU - PR, desde que observadas as formalidades legais de
instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os
documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme
dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Prefeito do município de Mandaguaçu.

i'

oo,,oooor,o s
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Rua Benicío Moreira Níza, 114- Vila Knoll-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-2990

sms@mandaguacu.pr.gov.br
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De:
Departamento de Saúde

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Para:
Departamento de Contabilidade

ô

o

Comunicado n2 031/2020

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para a abertura
da Licitação para Aquisição de AQUISIÇÃO DE APARELHOS IDE IPRESSi\O E
NEBULBZAlllOR/DNAILAIOlOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO 10115 SAÚDE DO MUNICÍPIO DIE MANIOAGUAÇUJ - PR,
requerido através da Secretaria de Saúde Pública, do município de Mandaguaçu - PR.

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e orçamentos em
anexo.

Mandaguaçu PR - PR 24 de março 2020.

Cristia1ne Nogueira do Amaral

Diretora do Departamento de Saúde

OO(iOOtiOiflO 9

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114- Vila Knoll-CEP 87160-000
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De:
Departamento de Saúde

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Para:
Departamento de Licitação

Comunicado n2 032/2020

Através do presente, solicito a abertura de Licitação para AQUHSIÇÃO DE
APARELHOS DE !PRESSÃO E INIEBlUlLOZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA
ATENDER O DEl?AIR1'AMIENTO IDE SAÚIDE DO MUlNBCÍIPDO DE MANDAGUAÇU
- PR, requerida pela Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu - PR

o
anexo.

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e orçamentos em

Mandaguaçu PR - PR 24 de março de 2020.

arai
Diretora do Departamento de Saúde

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Nlza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.g1w.br
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JDESCRJ[T[VO ORÇAMENTOS

EMP. 1 1 EMP. 2 1 Internet Dnternet Internet Internet Internet Internet
ITEM 1 DESCRITIVO 1 UNI. R$ UNI. R$ Total+ UNI. Total+ PAC UNI. Total +PAC UNI.

PAC R$ R$ R$ R$ R$
R$

01
1 r 1l 1 ENIFAR I AtecMed j Cirúrgica Cirúrgica Magazine Magazine

EJ<press Express Médica Médica

1.990,00 1.650,00 59,131,30 1,971,04 37,940,49 [!l,264,68,
" ...
IA ~

lj ({

Nebulizador Inalador Hospitalar, com
4 saídas podendo ser usado as 4
simultaneamente, Alça para
Transporte, potência mínimo de¼ de
HP

Aparelho de pressão arterial
esJi1~momanômetro INFANTIL,
braçadeira em nylon c/ fecho metal.

e:,
~-.,_.,:--
~

Produtos Produtos Loja do Loja do I Hospitalar I Hospitalar
Hospitalares Hospitalares Estetoscópio Estetoscópio Distribuidora Distribuidora

Online Online

1 126.425,36 264,25 26.411,18 264,11 11.921,77 ~;t!:1,2~

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114- VilaKnoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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03 Aparelho de pressão arterial Águia Marymed CMH

esfigmomanômetro ADULTO, distrib.

braçadeira em nylon e/ fecho 327,60 285,60 336,50
metal.

04 Aparelho de pressão arterial Águia Marymed CMH

esfigmomanômetro OBESO, distrib.

braçadeira em nylon e/ fecho 343,98 29988 352,80
metal. ~
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Níza, 114- VilaKnoll-CEP 87160-000
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HOSPITALAR
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Ola. S'-':a b r_•r, \·,ndo(a)~ Faça login ou cadastre-se :

Pesquisar u111 produto o.. ~
./\.tenú1rner1to

8
~llfiha Conta

Home u Aparethos n PRESSÃO II ANALÓGICOS n Aparelho de Pressão lnf.Jnbl • Mlkotus

Aparelho de Pressão Infantil - Mikatus

SITE100¾SEGURO

Porque comprar na HD:
L),:;!:;<.:Cn.to pard DdlJdm,.;>r"!lO 6 viste

Lntrc:ua ~1arant,da pnre todo o Uras,,

Produto ;oo:, Origina·

Compra ScgJM

µarcc:lnrnL·nlo '.if.::m1 ~u,-o~

· rn/~tlf!!X~~fü;::n~::~;j

.OK

RS 21,77- PAC
ENTREGAEM 13 DIAS ÚTEIS

RS 43,16- SEDEX
ENTREGAEM 10 DIASÚTEIS

FRETEGRÁTIS· TRANSP JADLOG
ENTREGA EM 14 DIAS ÚTEIS

~ 87160000

Modelo : Sankey
Dispon1b ll1dade : IMEDIATA

._!;:::: Ver opções de parcelamento

R$119.,00
até 3x de R$ 39,67 s/ juros
ouR$115,43 à vista
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o
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e:,
Q
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DESCRIÇÃO
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X I G APARELHO DE PRESSÃO ETERN'. X 1 ~ Aparelhos de Pressão diversos " X
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c3:> Aparelho de Pressão Artenal E,• X
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* •

~
Estetoscópio
oporeltios mérlico:.

8 0lá1 V
G Acesse sua conta í}j~

C2J
Estetoscópios

©
Uttmann 13M

~
Aparelhos de Pressão

E]
Balanças

(illJ
Aparelhos Médicos

IO=Ol
Avaliação Física

~
Kits

Apar~O'-.o-!, de Pressão/ E!.hgmomar",Ômetro Anero1de

'9:.,, .
Aparelho de Pressão Arterial Esfigmomanômetro Linha
Eternum Aneróide - Missouri

Recém Nascido

* * * é \Íl' Avalie

Fecho Metal Adulto

lnfant:I

Adulto Obeso

Fecho Velcro e/Argola Adulto

Adulto Extra Grande CoxaAdolescente

1
+

;· •: (,, / _,:' { ~ ': 1 ·'. •

Fecho Velcro Adulto

Dt'- RS 28(,ün

Por: R$ 264,00
u:~ ~}:•-: •de f··~S ~:,·:?,[~() ::.e-;,·; !1.1r·•_)~_-·,

Tamanho

à vista R$ 250,80

~_., ,. _.
;, '),

'
Calcular oFrete

87160-000 01( t-~à;:, ~~ l n\'!IJ CEP
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Página Inicial i Apare hos Médicos : Esf,gmoma~ómetrc Anecôide

PRODUTOS
~ALARES

O que voei': está procuranco> P]

X

>
E,cibir todos

,~. ri

RS
23,85

Valor

ií l'.Jô~

T

Até 3 Dias úteis + (Prazo de disponibilidade
do Produto)

Prazo

CEP: 87160-000

SEDEX

Transportadora

Cod. de Referência: 600M

~

Por: R$ 264,00
(ou R$ 250,80 para pagamento à vista)

o~ Sx de R$ 52,80 ,~~. .,. .Hcc
[ ,_\r0~_.,~p?., r:e,; i!•!'lfnt:O

Tamanho

1nrantil

DISPONIVEL EM ATÉ 15 DIAS ÚTEIS + TRANSPORTE

CALCULAR O FRETE NÃO SEI O CEP
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DISTFIIBUl□ORA

ORÇAMENTO Wl7/2020 - PM MANDAGUACU

UMUARAMA - PR sexta-feira, fevereiro 21, 2020

Viemos por meio deste, encaminhar nosso orçamento solicitado por esse orgão, como segue abaixo tabela contendo os preços
propostos jár incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos. como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza

e todas as despesas, direta ou indiretamente relacionadas com o fornecimento do objeto cotado

A Prefeitura Municipal de MANDAGUACU, PR Secretária de Saúde

ITEM PRODUTO OTD MARCA VLR UNIT. VLRTOTAL
l APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 100 ETERNUM R$ 327.600 RS 32. 760.00

Q. APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 30 ETERNUM R$ 343.980 RS 10.3)9,40lt:Y TOTAL R$ 43.079,40

VALll)Al)E DA PROPOST:~:~
PRAZO DE ENTREGA: 10/ DIAS

/

Ã<;PIA DIST. DE MEDICAMEN,0S •
Rodriuo Silva de Lima 1
!Vi 8.60~.431-4 SSP1PR l\.Á
C Pf íl08. I W> 959-~ 1

ô

Razão Social: Aguia Distribuidora de Medicamentos
CNPJ; 27.789.-44-e/0001-01 - lnec:ri9iio Eetad

Av. Presidente castelo Branco, 4455 - Zona r - CEP: 67.501-170 -

r27o789A46/0001ª017. e . -ti
. ~
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·'~.'
. ' ~ 1

,
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MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS EIRELI-ME

CNPJ:23.121.920/001-63 I.E: 90702976-01
AVENIDA CARLOS GOMES N°434 ZONA 05 CEP:87.015-200

MARINGÁ-PR
TEL:(44)3040-3818 / orcamentos@marymed.com.br

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

COTAÇÃO

ITEM PRODUTO QTD MARCA VLRUNIT. VLRTOTAL

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ESFIGMOMANOMETRO
1 ANEROIDE ETERNUM BRACADEIRA NYLON C/ FECHO METAL 100 ETERNUM R$ 285,600 R$ 28.560,00

e ADULTO .GARANTIA DE 5 ANOS

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ESFIGMOMANOMETRO
2 ANEROIDE ETERNUM BRACADEIRA NYLON C/ FECHO 30 ETERNUM R$ 299,880 R$ 8.996,40

VELCRO OBESO .GARANTIA DE 5 ANOS

TOTAL R$ 37.556,40
MARINGÁ, 11 DE FEVEREIRO DE 2020

VALIDADE PROPOSTA: 10 (trinta) dias

o
t 23°121 ª920/0001-63.

l.E.: 90702978-01
MARYMED DISTRIBUIDORAOE

MEOtCAMENTOS ECORRELATOS
LTDA.0ME

AV. CARLOS GOMES, 434J_ ZONA05-CSP87.015--200 [
--- l\f!llC\fPl.f~.6_. Op

---("t-.Si~ •
:ilfaryvo1ze flp:1(Peron(JJuoSt

CPF: 249.664.478-79

d

OQt;QllUOOl i





CNPJ: 23.228.076/0001-74 1.E: 907.03460-76

CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

Rua Dr. Mário Clapier Urbinatti, 1434 - Jardim Canadá - Maringá - PR.

Tel: {44) 3255-3774 I vendas2@cmhfarmaceuticacom.br l www.cmhtarmaceuücacom.br

PARA PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COTAÇÃO

ITEM PRODUTO QTD MARCA VLRUNIT. VLRTOTAL
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL

1 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE ETERNUM
100 ETERNUM R$ 336,000 R$ 33.600,00BRACADEIRA NYLON C/ FECHO METAL ADULTO

.GARANTIA DE 5 ANOS
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL

2 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE ETERNUM
30 ETERNUM R$ 352,800 R$ 10.584,00BRACADEIRA NYLON C/ FECHO VELCRO OBESO

.GARANTIA DE 5 ANOS

TOTAL R$ 44.184,00
MARINGA, 11 DE FEVEREIRO DE 2020

VALIDADE PROPOSTA: 10 (trinta) dias

o

//
_.·, //_,,. /_.,-- . ·I /_,,,,_ .., . ) . . .,..,-1, , , /

_,.,/ ~ ~(..,_---0, ,, 1,- -...~~Q/Z,,•t---
// }~~~..::c:5.076/0ytn -741 -

'~ H. CENTRAL DE ME!JfCAMENTOS
HOSPITALARES. EIREU

RUA DR MARIO CLAPJER UR8JNATTI 1it34
JD. CANAIJA · CEP BY.080, 120.

I__ MARINGA • P..R.
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(31) 3646 8009

·uao-em are TTJx-s-em-pros Consulte as regras
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Inalador Hospitalar MD400BP B1-POWER
Medicate

~ u,u.:uu-.;tu,;i:in

87l 60000 @ l'!tl
Encomenda PAC RS 61,30
Faraná. rn:e-"io··

RS 102,39Jadlog
6 oras 0 -;:e :s

'~ ;- t~ ~ .''i:::

@ t,"..A1'. 0lP-U·IE~ {:C.: í•~C'•liUl'...-1

Ref: 3674
Marc6: Medicate
Garantia: 1 ano
Postagem: 10 dias úteis

~ (',',.f."i] i•!~t-t.l{

de R$ 2.180,00
por R$ 1.969,00
ou 1 ox de R$ 196,90 sem
juros

Economize R$ 220.00 (10%)
E!i lS

··• \f
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!tf#,.~t/
.~~;t:{
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oos O pra:!o pode var·õr .::o;,forme
a forma d~ er-i,..:o escoU,ida.

PAGUE COM BOLITO BANCÁRIO E GANHE 10% DE DESCONTO. ·
R$.,1.,772,10
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jtJ Passeomause na imagem para ampfiar

SEDEX
Paranã. ir:1::e"10,.

RS 140, 10
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À PREFE~TURA DO MlllN~C~P~O DE MAINDAGUAÇU
Departamento de Sanúide

Maringá, 04 de março de 2020.

Orçamento
Item Descrição Marca Quant Unid Vir. Unit. Total

o

1 Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4! Olidef cz
saídas podendo ser usado as 4; Modelo:
simultaneamente, Alça para Transporte.] C -71 PLUS
potência mínimo de¼ de HP
Embalagem contendo: 01 Aparelho:
Compressor;

04 Máscara adulta;

04 Máscara infantil;

04 Copos modelo turbo capacidade!
10ml cada;

i Unid R$ 1990,00 1 R$ 1990,00

o

2

04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5:
metros, encaixe e rosca;

01 Cabo de força. . .

~:::,:~:;;;::~
1
~:~:c::"~~~~1 ~lii~::: 15 i U~id ' R$160.00 J R$ aoo:oo

- lubrificação isenta de óleo; ' '
- vazão livre: 10 1/min;
-voltagem: 127/220 através de
chave seletora;
- peso: 1,70 kg;
- acompanha 1 kit de nebulização
completo (com 1 mascara adulto e
1 mascara infantil)

Validade da proposta: 30 dias
Prazo de pagamento: 30 dias

odrlgo Angolollo do Fmlas
Admlnlslmdor • l:nlFnr

Cnp). 25.520,70J/OOOl"O

~
Av. Alexandre Rasgulaeff, 3426 - Cidade Nova - Maringá- Pr
Cep. 87023-060 - Telefone: (44) 3030-3133
E-mail: comercial@enifar.com.br

Cnpj:25.528.763/0001-30 lnsc, Est: 9073261527
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'refeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARAN.Á.

Run Bernardino Bago, 175- Vila Bernadino Bogo-e Caixe Postal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mnndnguucu.pr.go\•.br

ORCAlVIENTO PREFEITURA DEMANDAGUACU

DE; Aí.e<.nied Comércio de Equipamentos 1 Para: Prefeitura de Mandaguaçu
Hospitalares ltda ME
Cidade: Maringá Departamento de saúde
E-mail: vendas@atecmedhospitalar.com.br Mandaguaçu -PR
Fone/contato: ( 44 ) 3029-8998/3031-7998 Fone: {44) 3245-2990

jjcomQrassaude@outlook.com

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNJO. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

(imagem meramente ilustrativa}

Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídas
podendo ser usado as 4 simultaneamente,
Alça para Transporte, potência mínimo de ¼
deHP

Embalagem contendo: 01 Aparelho
Compressor;

04 Máscara adulta;

04 Máscara infantil;

04 Copos modelo turbo capacidade 10ml cada;

04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros,
encaixe e rosca;

01 Cabo de forca~·
i

1

Uni.

R$ 1650,00 R$ 1650,00.

-., !
1
)-
'_}JJ

~_,,,,_'._,
1 -•-- i

Assinatura e carimbo

/2020 rõ1.49o.s46;0001.0M
1.E. 903.44999-31.

ATECMED COM.EQUIP.HOSPITALARES LTDA. • ME
Av, Monteiro Lobato, 191 B
Zona 08 - CEP 87050-280

L MARINGÃ - PR _J

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua BenícioMoreira Niza. 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (•l-1) 3245-2990
~,ns@1nandngllllcu.pr.gov.br
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Entre ou Moua Fale ~ku

cadastre-se pedidos conosco f ~rrnihc

• 88 p<'( ,(' o <@CJ.u [ft,o
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Combate Cuidados Descartsvers Es:er1I1zação Estética F1sIoterap1a &
Covid-19 Pessoais F1mess

Med1camer.1os Medicina Móveis Odontologia Ortopedia OY.tçénio Resgate Vestuário

66
Volta As
Aulas

@?~~º~~@@
!.'•.J°C!C CJ;JAOOS PESSO.il,1$ i~.t...LAJJ~E; E N::EL1LIZADORES NEBULIZADOR iNALADOR HOS?iTALAR 4 SAIOAS MEO.•,CATE

NEBULIZADOR INALADOR HOSPITALAR 4 SAIDAS MEDICATE
.-:ó:! 6189

MEDICATE

► "itº
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1-i

□□□ ~ Frete e Prazo

87160-000

Não sabe seu CEP? Clique aq,Ii

Clique aqui!

Por R$ 1.263,63 à vista
no boleto antecipado ,_r,,:.,, de;.c (, calcul<1iJQ\

No cartão em 1x de RS 1.263,63 sem juros (5% de desc. J!i calculactoJ
No cartão RS 1.330,13 em 10x de RS 133,02 sem juros
ã;i Formas de pagamento

Em estoque: 3 un (Precisa de uma quantidade maior? Clique aquil)





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ . .

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001·-08
www.mandagµacu.pr.gov.br

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para aquisrçao de aparelhos de pressão e

nebulizador/inalador hospitalar para atender o departamento de saúde do município, o nosso
plano de contas para o Exercício 2020 contempla até ó-momento as -següíntes..dotações orçamentárias,
sob as rubricas: - ·
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Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva

·DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE
- 536 3.3.90.30 0303 -· 547 4.4.90.52-· 0303
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

.o

o

Código para verificação: 6631-5988-AA05-D0F2

Este documento foi assinado d_!gitalmente pelos seguintes signatários nas datas lndlcadas:

---
~ EDERSON FABIO PEREIRA DA S11.,VA (CPF 884.862.579-72) em 26/03/2020 15:16:18 (GMT-03:00)

Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas. acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://mandaguacu .1 doe.com :br/verificacao/6631-5988~~0é~D0~2 -

oo,,00Ltoo~t1





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

Página: 1/1

Item

Processo Adm./Ano:

2
3
4
5

Material

71/2020

46-01-0967
46-01-0968
46-01-0969
46-01-0970
46-01-0971

: e:)

.to-':w;c::t:,_;_.<~:.
,Q)

,_-~,~-~- /

Descrição do Material

Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçad
Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçade
Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braç
Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídas podendo ser us
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Aparelho de pressão arterial e

(Período de 01/03/2020 a 31/03/2020)

Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

( '!,,

UN 100,000 285,6000 28.560,00UN 200,000 299,8800 59.976,00UN 100,000 119,2100 11.921,00UN 20,000 1.264,6800 25.293,60 (UN 300,000 285,6000 85.680,00 ;
TOTAL DO PROCESSO ADM. > 211.430,60

TOTAL > 211.430,60

~





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº r, .~~9~[.
(Processo Administrativo nº~...::2.Q20J}

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, ·de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às"-=08:00 do dia ~©./03/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
~.§/04/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia
~ê/04/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais •
vantajosa para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE PRESSÃO E
NEBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA ATENDER\ O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme condições, conforme condições, quantidades e-,. exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: _

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela co>GIJ~Dtf~~~~B
Termo de Referência. :t

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Aparelho de pressão arterial
01 esfigmomanômetro

ADULTO, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão:+- 3mmHg;
- Livre de látex.
- Possibilidade de queda de
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000

Item
Descrição/ Especificação Qtde. Marca e

modelo

100

Valor
Unitário

R$ 285,60

Valor
Total R$

R$
28.560,00

ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

Aparelho de pressão arterial
02 esfigmomanômetro OBESO,

braçadeira em nylon c/ fecho
metal.

- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHq;

200 R$ 299,88
·o Q·'ft OfH -13~; 7
R$

59.976,00



1·...
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- Precisão: +- 3mmHg;
-Livre de látex.
- Possibilidade de queda de
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

03 Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro
INFANTIL, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
Conteúdo da Embalagem:
- Manômetro;
- Braçadeira infantil com
manguito; 100
- Bo~ para
acondicionamento;
- Manual de Instruções e
certificado de garantia (2
anos);
- Certificado de verificação
inicial do INMETRO.

R$119,21 R$
117921,00

O O f~ O O~ OD 2 8
04 Nebulizador Inalador

Hospitalar, com 4 saídas
podendo ser usado as 4
simultaneamente, Alça para

20 R$ 1.264,68 R$
25.293,60
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Transporte, potência
mínimo de ¼ de HP

Embalagem contendo: 01
Aparelho Compressor;

04 Máscara adulta; 04
Máscara infantil;

04 Copos modelo turbo
capacidade 10ml cada;

04 Mangueira de PVC
atóxico com 1,5 metros,
encaixe e rosca;

01 Cabo de força.
05 ITEM PARA AMPLA

CONCORRÊNCIA:
Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro
ADULTO, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão:+- 3mmHg;
- Livre de látex.
- Possibilidade de queda de
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;

300 R$ 285,60 R$
85.680,00

o o fro o 1 ; o r,·:; 9
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- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

Total 211.430,60
2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciadoreparticipantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

,1 ' ,,3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos: ·

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador O O f t O Ot) O(, J O
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a,

~~i~~it1~~~~~~t~ ~~~~~~t~~fl~tis DA BOLSA DE uc,~./4!3~0 0ft .11
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
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lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enti~ade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das .
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. O O e~ O O tj O O ~l 2
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.
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4.12 Os itens de número 1(um) a 4 (quatro), serão exclusivos a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos da lei.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação. O 0t,O8(:,-0{1 J 3

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca e modelo;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção ~e :sp~cificações e a:1~rca~ dos produtos~-dWf) ,Ó oi, J t.\
campos, impttceré na desc/assiflcaçao da empresa, uti:lce a
ausência de informação suficiente para desclassificação da ·
proposta.



,··
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato ,
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão púb1tJtllr0rOlJ Of• ~l-5
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. ·

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
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os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que ;
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 1 O (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações. O O fi O O f1 O q J G

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
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houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhorpreço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre • .. )
propostas iguais (não seguidas de lances). O 0ít0O<tO~, "'1
7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.



·•.,
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços ,
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração. D O trO O (I O o- J 8

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País). QOí~O.O{l0{1.l9

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1 ° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brfl~r,!Wo ,,. O f .. , O
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.~00~, 11 •-.

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.



':
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• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9,2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
1 'microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentwri\óçla a · . '
4documentação exigida para efeito de comprovação de rept,Y~tl 00,. l

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
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critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o P,re..Ço. .
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entrij Y,~'0-B~'fl-+i.J 2
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
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10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do
objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

0 0 Ci O O (J O {t 1313 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4-A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado ur6á) h O O (1 Of, -1,1
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.
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15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições
descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4-Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos objetos
contratados através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4- Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO O O C t Q O (j O O -15
17.1 - O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 15 (quinze) citas,
a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio
Moreira Nizza, nº 114, no centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega
do objeto será nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos
horários entre 8h:30min e 1 0h:00 e das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada
a entrega pelo fone: (44) 3245-2990.
Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima
de 01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos
solicitados neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do
padrão adequado, de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela boa
qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse,
deve a Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em
decorrência do material adquirido.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, designará o Departamento
de Saúde, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, analisará se os
mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a entrega dos mesmos.
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável
na forma da lei.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 {trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de ,
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Te~0-00 0 (J OU-1 G
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
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18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será apücada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-até o 10° (décimo) dia de aOOw,O Ot,Ofr 17
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
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(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre 9)V~ff'O OtJOH 18
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser -
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu ,

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, O Q't; O 0-0 OJi 19
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, J:f10(, O O e,Oti j O
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
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20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

O O t.1 Oútf e« 51
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE
PRESSÃO E NEBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA
ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU - PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº hi/~820
"L'·~-i!.::.,,.-,...

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

A presente contratação será destinada a atender as necessidades
apresentadas pelo Departamento Municipal de Saúde de Mandaguaçu

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame
será o menor preço por ITEM.

.,,,,.,.,.~.._, ...~m"'~"'""""·~::at•.••=o.....-1,P....,:.,,'·~·~>1>,~:-:-.,..._ . .,, . ,._~.v.~=-~-~~~-tJ,:-

~~Y,~61~8~Em1~~íJ_fi)~g~•~~-l~l~~t"

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de sub~rr CbQ{J O (~'5 .2
processo de abertura de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa
futuras e eventuais aquisições DE APARELHOS DE PRESSÃO E
NEBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO
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MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR, justificando a abertura deste processo
licitatório, pelos motivos de:

• Os aparelhos de pressão são utilizados com frequência no dia a dia das
Unidades Básicas de Saúde, fato é que isto gera uma deterioração muito
mais rápida do material, causando assim a sua escassez em um curto
período de tempo.

• A falta desses aparelhos gera sérios problemas a população usuária do
SUS, já que existe um grande número de pessoas que utilizam desses
serviços.

• Os aparelhos de pressão adulto e obeso são para todas as unidades
básicas de saúde visto a escassez dos mesmos e a grande utilidade
desses no dia a dia de atendimento à população.

• O aparelho Nebulizador/Inalador é de extrema importância para o
tratamento de problemas respiratórios, de modo que com a pandemia do
coronavírus, bem como H1 N1 e demais doenças respiratórias que
acometem a população, aumentando a demanda pelos usuários do SUS.

Ainda, como é sabido os serviços relacionados à saúde pública possuem
incontestável relevância, não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo
direito, mas também pela delicadeza e sensibilidade que o tema requer, de modo
que não se deve deixar as Unidades Básicas de Saúde sem os aparelhos
necessários para que se possa realizar um atendimento de qualidade.
Permitindo assim, a continuidade dos serviços de saúde, especialmente quando
se trata de vidas humanas, não é possível que os serviços de saúde fiquem
desprovidos de materiais básicos.

Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será
de 15 {quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os
materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

00fr0000f~5J
Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio

Moreira Nizza, nº 114, no centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega
do objeto será nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos
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horários entre 8h:30min e 1 0h:00 e das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada
a entrega pelo fone: (44) 3245-2990.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento do objeto.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos
solicitados neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do
padrão adequado, de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela
boa qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso
desse, deve a Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer
em decorrência do material adquirido.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o
Departamento de Saúde, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais,
analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e
verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quando à
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogável.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à é:WWfi_Q{lA~ Oi. ,-- ,

1responsável para que esta promova a adequação contratual à proôl.Jtfvfdáb'e1 • J ...
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
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informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada o servidor público, O Sr. Leandro Lopes - Auxiliar
Administrativo, com identificação Matrícula Pública sob nº 201394, portador do
RG sob nº 9.134.313-4 e CPF/MF sob nº 075.859.069-51, lotado na Secretaria
de Saúde do município para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação
de Enfermeiro da UBS - Central do município o SR. Leandro Cesar Montovani.
Matrícula Pública sob nº 201672 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III
e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em
consideração o menor preço do ITEM em empresa especializada e o servidor
público responsável pelas coletas dos orçamentos foi o Sr. Leandro Lopes,
Matrícula Pública sob nº 201394, e a Sra. Jênifer Juliana Lopes Ribeiro,
Matrícula Pública sob nº 201875 ambos lotados na Secretaria Municipal de
Saúde esse município.

' .
1 'O pagamento, decorrente da aquisição dos materiais, ob~t,Q ~Rti! • i:· e:

Licitação, será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no pr~~ \le' ê!rH O Ú ;) '"J
até 30 {trinta) dias úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada
ordem de pedido, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

Entrega da Nota Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e
o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do
pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão
efetuados conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de
fornecimento, mais de uma fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal
para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os objetos da
presente licitação.

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado por
Jênifer Juliana Lopes Ribeiro

Agente.Adm/Termos Compras

Aprovado por
Cristiane Amaral Nogueira

Diretora da Secretaria da Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ffª7t20~2Ô.

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
'.i4J~'õiô Razão Social~ -- . ~ - ~-- .
da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE PRESSÃO E
NEBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme solicitação das Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Item
Descrição/ Especificação Qtde. Marca e Valor Valor

modelo Unitário Total R$
Aparelho de pressão arterial

01 esfigmomanômetro
ADULTO, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão:+- 3mmHg;
- Livre de látex.
- Possibilidade de queda de

R$ 285,60 R$até 76 cm, não quebra e não 100 28.560,00perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para

00kOü~proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos
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Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

Aparelho de pressão arterial
02 esfigmomanômetro OBESO,

braçadeira em nylon c/ fecho
metal.

- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão: +- 3mmHg;
-Livre de látex.
- Possibilidade de queda de
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

200 R$ 299,88 R$
59.976,00
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03 Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro
INFANTIL, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
Conteúdo da Embalagem:
- Manômetro;
- Braçadeira infantil com

R$manguito; 100 R$119,21
11.921,00- Bois para

acondicionamento;
- Manual de Instruções e
certificado de garantia (2
anos);
- Certificado de verificação
inicial do INMETRO.

04 Nebulizador Inalador
Hospitalar, com 4 saídas
podendo ser usado as 4
simultaneamente, Alça para
Transporte, potência
mínimo de ¼ de HP

Embalagem contendo: 01
Aparelho Compressor;

20 R$ 1.264,68 R$04 Máscara adulta; 04
25.293,60Máscara infantil;

04 Copos modelo turbo
capacidade 10ml cada;

04 Mangueira de PVC
atóxico com 1,5 metros,
encaixe e rosca;

01 Cabo de forca.
05 ITEM PARA AMPLA

CONCORRÊNCIA:
Aparelho de pressão arterial 1

Ri O (s ( OtJOft59esfigmomanômetro
300 R$ 285,60ADULTO, braçadeira em 85.680,00nylon c/ fecho metal.

- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
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- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão:+- 3mmHg;
- Livre de látex.
- Possibilidade de queda de
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
-Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

Total 211.430,60
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta .
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro. O O ,

1
O ú {J O{♦ G O

Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:

00f;Q(J{JOf•G1
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
1Jt/iQ_ÃQ, que a proponente-----------------~
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.----------
------- e com Inscrição Estadual n. neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). ~ portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
___________, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for ve,wfiqon ,, (J

O
,
1
,·_, J

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto ~b'cial' f! t .;

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

_ , -OO!rOúlJO(l~-; l
OBSERVAÇAO: OBRIGATOR/0 RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO)
DASASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso; O O t f O ü h O{,- 3 5

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OOOOO{JOC13G
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo ~'eflll Wt, ú O {.i 3 7
regras usuais do mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DASASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

'loo,íoo(,of,38
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº d'~/g:Q?Q

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ª~i:e'gfü',
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

o o ( i o o (J o (<~ '.]
08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~;-#J~ô2'.0
DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

, ' 1 ,.,
OOUOüOOf• ,,O

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~:4k2Õ2Ô_ _"' .,...,.._ . . ,..,,

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

oo,,ouc10(,-:'l
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº fij/~()~Q

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão W$X~'02Q, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

O O , i O O (; O ü ·;, 2
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ;f@i;[2-0.2Q

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº
----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº ~}~k2.©2'.Gft
instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---
Local-------
Nome do declarante-------
RG _

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ. O O (i O O {i O f
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N._/_PREGÃO ELETRÔNICO N.__/_
PROCESSO N. /_

Aos __ dias do mês de -----,, de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº , CEP:__, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o {a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ___,
residente e domiciliado na cidade de_-_e do outro lado a proponente
________inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. _, Bairro __, na cidade de
_____, representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço , na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE
PRESSÃO E NEBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme solicitação das Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo
da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual. ·

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante d~ste certame terá a vigência de 12 (doze) m~ses, . ,.., /
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a crilAfj\j Ocúi(J O f 1 . •.;

Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1.a)- O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias,
a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.2. Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio
Moreira Nizza, nº 114, no centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega
do objeto será nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos
horários entre 8h:30min e 1 0h:00 e das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada
a entrega pelo fone: (44) 3245-2990.

4.3. Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento do objeto.

4.4. Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos
solicitados neste termo. De forma que o item deverá estar dentro do
padrão adequado, de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela boa
qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse,
deve a Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em
decorrência do material adquirido.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de
Saúde, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, analisará se os
mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a entrega dos mesmos.
4.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogável. O O 'i O O {J O t~ · 1 5
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com
o disposto no Edital e seus anexos, assim corno em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 -Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelegi((!Kti~~O f.1 ·-, G
contrato;
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7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em
vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o
menor preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a ass~g.,ur_a,.c t?( O , •

1
~,

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um \/,~ 1Ma15 J n 1

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
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A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1°
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada o servidor público, O Sr. Leandro Lopes - Auxiliar
Administrativo, com identificação Matrícula Pública sob nº 201394, portador do
RG sob nº 9.134.313-4 e CPF/MF sob nº 075.859.069-51, lotado na Secretaria
de Saúde do município para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de
Enfermeiro da UBS - Central do município o SR. Leandro Cesar Montovani.
Matrícula Pública sob nº 201672 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação,, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de forn~f3t}~,(l O [1 ., Ü
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se,.trA'\~tQtj~( O , ,., ,
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumpriméHt'd' ás J ti '.::J

obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa
nas seguintes condições:
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11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de
atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
11.3.3 -A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e
a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; ªq}"~~'ÚWO o f • 3 o
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, n

O
n O , n •

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigid~ -p~r~ ~ (J ti~ .i
certame,
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e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e
não houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
536/537/535/4.4.90.52.00.00.00.00//3.3.90.30.00.00.00.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
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15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------RG: ---------
Nome:--------RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO

OOttOOúOf•'.33
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 1:4tiQZô- (RP)
PROCESSO Nº. ffiJô~º

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE PRESSÃO E
NEBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
(conforme descrito no edital e anexo);
ValorMaximo: R$ 211.430,60 (duzentos e onze mil, quatrocentos e trinta reais e sessenta
centavos).
Datae Horário de recebimento das propostas das empresas, até às ~~;ffla~@K~};ífã9.@lf2'()2u~.~,,_ ..; ·:... ><& ~,

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às :i:d"R~'éfh'.âligi;frctfa)[4iâ'{LQ4t2'{i2'.()~
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =----------------~---
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PARECER JURÍDICO - PROCESSO N. 71/2020
EJIE:'\TA: Al'TORIZAÇ,\O !'ARA ABirnTL'RA DE LICITAÇÃO. ;vJODALIDADE PREGÃO.
FOR~1A EI.ETRÔ:\'ICA. AQt:ISl("ÃO DE APARELHOS DE PRESSÃO E OUTROS. LEI
FEDERAL:'\." 10.520/2002. DECRETO ~'lliNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N.
6769/2018. DECRETO FEDERAL :-;, l0024/2019. LEI COMPLE;\'JENTAR FEDERAL N °
147/2014. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N" 8.666/1993.

Recebeu esta Assessora Jurídica em 31/03/2020, o processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitações, solicitando análise do Instrumento Convocatório, datado 31/03/2020, que visa a

contratação/aquisição de: "aparelhos de pressão e nebulizador/inalador hospitalar para atender o

departamento de saúde", conforme requisitado no Termo de Referência do qual embasa a elaboração do

Edital, que instrui o processo, do qual na sequencia estabelece as condições, quantidades, fundamentos,

exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada, requisitado e

aprovado por Jenifer Juliana Lopes Ribeiro, e, Cristiane Amaral Nogueira, 24/03/2020.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do processo, o valor máximo estimado para a aquisição/contratação é de

R$ 211.430,60 (duzentos e onze mil quatrocentos e trinta reais e sessenta centavos), do qual: "o servidor

público responsável pelas coletas dos orçamentos foi o Sr. Leandro Lopes, Matrícula Pública sob n. 201394,

e a Sra. Jênifer Juliana Lopes Ribeiro, Matrícula Pública sob n. 201875", transcrição fiel do Termo de

Referência.

4 Os Arts, 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a

competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:

Ke~r~\Jdauar
OA.BíPR 73086

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui, dentre outras. o recebimento das
propostas e lances. a análise de sua accitahilidade e sua classificação. bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso':')
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6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação: e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente: III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município; (Grifo Nosso!!!)

uar
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7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento,

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia. a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que
dispõem o art. 3°. paragrafo 1 ° e o artigo 40. VIII, da Lei 8.666/93..." c) Ref. exigência de
apresentação de amostra: "No entanto. quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação de
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..."
I 0.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso
I da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref.
designação do responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Município. observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições increntes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de. eventualmente. elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são lambem necessárias
neste aspecto..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cm 2~'\'.} Mani tlt:Õ:?0AS, Tr~1scrição
Fiel, Grifo Nosso!!! 11 U V V P ·J d

8.1 Quanto a qualificação técnica:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de

Gestão - ENTIDADE: MANDAGUACU.
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9

( ... ) /\ respeito deste assunto. cabe a decisão do relator Ministro José Jorge. que afirmou no
Acórdao no TCU n. 1982/201 O-Plenário. TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei de
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o
objetivo de que não sejam impostas exigcncias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento -APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) A manutenção das impropriedades, nos termos
em que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. 113/2005.
CAGE, 24 de maio de 2018." Transcrição Fiel. Grifo Nosso!'!

Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo fonnal,

cf. Paragrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e

sugestões:

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e

ss.

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos, cf. Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.0 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

9.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.

10 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

dimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 31 de março de 2020.

Keet y iclauar Seghesi O O C, O O (J O f• 3 7
urídica

propostas nas licitações destinadas ao enfrentamento ela emergência ele saúde pública (Covicl-19),

contado a partir ela publicação elo aviso, não poderá ser inferior a 4 (quatro) dias úteis, conforme art.

4°-G da Lei n. 13.976/2020 e art. 4º, V, ela Lei n.º 10.520/2002.

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37,

caput, da CF/88)

14
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
(Processo Administrativo nº67/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.
De acordo com a lei nº13.979/20, Art 4-G, o recebimento e abertura do certame
será:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Início Às 08:00 do dia 07/04/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
17/04/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia
17/04/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE PRESSÃO E
NEBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme condições, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

(j}QCJ00(J0f~38
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

Item Descrição/ Especificação Qtde. Marca e
modelo

Valor
Unitário

Valor
Total R$

Aparelho de pressão arterial
01 esfigmomanômetro

ADULTO, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão: +- 3mmHg;
- Livre de látex.
- Possibilidade de queda de
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
- Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

100 R$ 285,60 R$
28.560,00

Aparelho de pressão arterial
02 esfigmomanômetro OBESO,

braçadeira em nylon c/ fecho 200
metal.

R$ 299,88
O ~~ O O ( O ,, 8 9

59.976,00
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- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão: +- 3mmHg;
-Livre de látex.
- Possibilidade de queda de
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos

Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
- Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

03 Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro
INFANTIL, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
Conteúdo da Embalagem:
- Manômetro;
- Braçadeira infantil com
manguito; 100
- Bois para
acondicionamento;
- Manual de Instruções e
certificado de garantia (2
anos);
- Certificado de verificação
inicial do INMETRO.

R$119,21 R$
11.921,00

o o <-f'O b t11 t, ~ O
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04 Nebulizador Inalador
Hospitalar, com 4 saídas
podendo ser usado as 4
simultaneamente, Alça para
Transporte, potência
mínimo de¼ de HP

Embalagem contendo: 01
Aparelho Compressor;

20 R$ 1.264,68 R$
04 Máscara adulta; 04 25.293,60
Máscara infantil;

04 Copos modelo turbo
capacidade 10ml cada;

04 Mangueira de PVC
atóxico com 1,5 metros,
encaixe e rosca;

01 Cabo de força.
05 ITEM PARA AMPLA

CONCORRÊNCIA:
Aparelho de pressão arterial
esfigmomanômetro
ADULTO, braçadeira em
nylon c/ fecho metal.
- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg;
- Divisão de Escala: 2
mmHg;
- Precisão: +- 3mmHg;
- Livre de látex.
- Possibilidade de queda de 300
até 76 cm, não quebra e não
perde a calibração;
- Garantia de calibração por
5 anos;
- Manômetro gira 360° para
fácil visualização;
- Anel de borracha para
proteção;
- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000
ciclos

R$ 285,60 R$
85.680,00
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Conteúdo da embalagem:
- Esfigmomanômetro
ADULTO;
- Braçadeira em nylon c/
fecho metal;
- Pera insufladora;
- Tubo;
- Manual e Garantia;
- Certificado de calibração
INMETRO;

Total 211.430,60

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes de horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O c:'.8stramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes ,_locumentos: O O {i O O (J O{, 8 2

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamenle credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
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representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (1\NEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5A50/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor elo certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaraçáo constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadas.: :,in2nto da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. R..-J.-:ULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O e:: tarne será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que .erá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclar.cificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de :: .onor preço;
g) verlticc: :1 habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declare :· o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratac.
1) abrir p:· ·. .sso administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação ·.. ,, penalidades previstas na legislação.
CREDEr:C:AMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕE;~: n

14.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão'tl~fti~J} {i O{➔ 8 3
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
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reconhecica. operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associaoa ,:, Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de 1;:eços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.c:-:J.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL- Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimc:, l,:; 2,s exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O :_,c.:.::sso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta ·_' :-: preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente :;e dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas ,~m qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitaçãc ,_:o credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É < ,, exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso er.: qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O ccdenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema c:-.::rônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunçs : · e capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão s: ~.ônico.
PARTIC!F-',\ÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador .ia corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta ·- -·, preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observa, <: data e horário limite estabelecido.
4.9 C. ! :_;;·á ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a s·:ssão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda df, negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas ; ) .lo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O !: <ante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuado :1, seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lar... '., inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída . responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
prometo: é, da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credencini.: de acesso, ainda que por terceiros. O O 1 í O O {J O fi D (1
4.11 PoC: . :,o participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compativ · .orn o objeto desta licitação.
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4.12 Os i: .. ,s de número 1 (um) a 4 (quatro), serão exclusivos a microempresas
e ernpres . , de pequeno porte, nos termos da lei.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no arti..o 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural p,:~~soa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previs ;;; da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 N8,'; poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 qu. : :zio atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 es : :-1g2irns que não tenham representação legal no Brasil com poderes
ex, .essos para receber citação e responder administrativa ou
juri i,:ialrnente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de ; ·193;

4.14.5 q:. · estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
pr. : .isso de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Üi\Frnizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qu~:.,1uer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser escla: cida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curltlba-F'i. (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-rn...: :::cnisto@bll.org.br.

5. DA ,, ,d::S_ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HAB: _ , ,\(:AO

5.1. íici.antes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
.icomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

_ ..ilal, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
c:da e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

. .nndo, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

o o t l o o {; o {1 D 5
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigi., .:.: neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

cu.nentaçào.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encan unhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de re\,: .laridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123,
de2C'

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mens.z.ens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. ,' ~--~ ,.i abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
· : »stituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
;,·,seridos no sistema;

5.6. i~ão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
;•::jós a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
, _ .opocta.

5.7. ,_.;; documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
:: .clhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
,:-;-egoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
1éJ1CCS.

6. DO P · . : ..:CHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. C) licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no si. .c.na eletrônico, dos seguintes campos:

G.1.1. Valor unitário;

,:.1.2. Marca e modelo;

· •i <;,_ Fabricante;

.1."L Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
.;ii11:lares à especificação do Termo de Referência.

;_ i .5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
.' r:uatoríamente, ser informadas no campo próprio as
. ::·ECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não

· .. ;c.;:-ç1o de especificações e Marcas dos produtos nestes
. , , .pos, implicará na desclassificação da empresa, face à

, ::~ incie de informação suficiente para desclassific~IJdi Q,IJ (J O(,, 9 G
. reposte.
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6.2.
a Co..

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam

6.3. 1 los valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lance ... _,._,-ão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direi ,,; r:2 pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, 3 contar da data de sua apresentação.

6.6. ,:~i licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
siste: ... ~- l_, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um ,_; ,; critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referencia.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
norrnas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de li.::, , •. .:;~, públicas;

. -,., . '1.O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA º-· \ i"URA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMUi_ ,--. :,, DE LANCES

7.1. ;\ abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio ·, sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apres~cféJGl/ {J O {JJ J 7
descl .·,·.i::~::1ndo desde logo aquelas que não estejam em conformidade com

-------·- ..... ----------------------
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os re ,:::.cl,c)s estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apre. ·ci,,,:rn as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2. 1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
: ::, sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
,· :.i',ic:pantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação,

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo . '.Y:: sarnente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre ,_j P!'egoeiro e os licitantes.

7.5. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
infom 1', :c;3 do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.:~. í. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. () licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por e;.~ .rortado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidir:' tento em relação aos lances intermediários quanto em relação à
propo. te que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 1 O (dez centavos).

7.9. ·) intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar •: : .orrne o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
marg. ,·,,,:';lance para esse lote.

7. 1 e ~;·erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
e ··.. ut: "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
·" <.ssivos, com prorrogações.

7. 1 ·1 . , etepe de lances da sessão pública terá duração de dE{}'ft]riirOl@J~ Oi, 9 8
,.. • /-ôs isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
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houver lance otetteoo nos últimos dois minutos do período de duração
eia sessão pública.

7. 12 11 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
/1.;u, ,r Innces enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
cc:sJ de lances intermediários.

7.13 i•Jão havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
enicriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
E .!. ,, iniic« pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
e · .. cic, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
I,. 1 i >': s, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 ~<ão serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 : .urante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
inforn . >.<,, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identiic: , ,ío do licitante.

7.17 , !o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos li,::;:,, .ies para a recepção dos lances.

7.18 , .uando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
perslc.ir : JÍ tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e rein.ci:« .J somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato 1.ie::lo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulq =i.,:.=: ).

7.19 i Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM. , .orrne definido neste Edital e seus anexos.

7.2C ";3so o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
s· ., :·,roµosta.

7.21 . , ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérí · :: ciassificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propc :'.Ju::,ís (não seguidas de lances).

7.22 . .avendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desei. ::: ;"~ será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, c@(j B®lJ (J O L• 9 9
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7.23 '.~ncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
p --,eira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
e. ·'.:rnte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
r. · . r proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
í;c-,1das neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7 .: :,.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados,

.pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
:; j:.::gamento da proposta.

8 DA i\~: .. TÃB!LIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposto .Iassiãcade em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
comp...'. ,í :cJ3c:e cio preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste ~- · ,,:1 e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e, , ·, .J § Sº do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 .erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço íi:·,.,: superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
PlenáL, )U que apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
c;iolJal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
;;~[nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
.le propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
;, parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 C•., , .uer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
é,i,:: ·: a exequibilidade e a legalidade das propostas,0 .driv~ndoQ. í' ·Q

. . d' . f d t U,t ' u V O _,_ U2, ·:·, cnrar as provas ou os m reios que un amen ama suspet a;

7.24
aceite
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8.4 N z, : , : »ótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
r. 1çto ele diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
S'.: - , · o pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sié;,;, .ia com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrmcia será registrada em ata;

8.5 O •~;;f~goeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
e.',, 'ementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
r, ele 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 C JZo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
s,. :. :.açz10 escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
pr:,?•;,, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 ~~e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
exame ,,: < a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem · -::la:::sificação.

8.8 . avcndo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
lnforr.:.. ..J no "chet' ª nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Ei.. .rada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
v. , , . : .ará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

Os licita •
docurnen.
para aber.
a etapa d

er.caminharáo, exclusivamente por meio do sistema, os
:; habilitaçào exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
1a sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
io de:c,::;a documentação.

9.1.1 - Dr. , iíil/:: :J Juridica:
a) Re I curn:.:rcial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto o:; .itratc social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedade : merci.us), e acompanhado de documentos de eleição de seus
adrnlnistr.. . 1 -"s (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato
constitutiv '.0n :p,-,, ihada de prova de diretoria em exercício (no caso de
sociedad. :::;); c:::::reto de autorização e ato de registro ou autorização para
funciona:. - c::::,.;,,dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir (en até~:Fi'.> de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País).

a.:;: : , .ende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituiç · J pcsr.oa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração o!ic;0c:a, acompanhada de todas as suas eventuais alteraç_ões _ .. r ,
posterior· O U C i O' Ü {J O l O .:i.
9.1.2 - D:::, 'JL.r; >,de Fiscal e Trabalhista:
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a) p,-, · 3 inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazen«. _;NFJ/!v'iF);
b) Cer.x.ao conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abr~õii~1endo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria e: : Receita Federal;
e) Ce: i/.-. J pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda ••~ : dua: c.ki domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Ce .. · . : ss p•::tinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipa! e> .oca.idade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Cs:·:>.ado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia .-; , .ernpo de Serviço -
FGTS, na i , 1a da Lei n. 8.036/90;
f) Pr. !e !n,:~~istência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, • . lian:e o apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A c:·. _'. .nsclidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de '1 · . maio oe 1943.
9.1.3-D,
a) De, i

.cla ré., :,.oes:
, .çáo c;e idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a

proponer.: .. ·.o fui c.eclarada
inidônea ,. • enhun 1 órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) De. .. .çáo ci2 que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoitc: ;;,1os em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubre. . · 5o mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezessc. . 10s, s..tvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze -s;
e) P,.. .Jnc.L:-:·, .nto as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado . :J do r. .odelo constante do Anexo IV.
d) DE-e! .. • :_'.ção d.~ não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) De , .' ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelec no /,; i. 3° ela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alt ; pcl~, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm té:: . iiç~.:~, 1:ara que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complen. , .- n. ·i :·_J/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A : , <ade c·e declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Cc. ,': ,111•2nt:.r nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime

'Jar.J.:; i..eolóríca, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
mo r-. - ; crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
~jL·:-J_. .o enquadramento em outras figuras penais e d~tef1~8{· O 1 O)
, no i, m í S.5. deste Edital. ' --4
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• A : .sentaçao da declaração de enquadramento como microempresa
ou -... · resa c:2 pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
de, · ne~:S-~i:,s da Lei Complementar n. 123/2006.
9 -,; As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
co,.,., erão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
m.- ·.; :i d2 ( ,é 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
se .· . : pública do Pregão.
9.::: Somente haverá a necessidade de comprovação do
p1·:. , .hirn ;nLo de requisitos mediante apresentação dos documentos
on... s núo-diqitais quando houver dúvida em relação à integridade do
do .ento ci"c)tal.
9.·'· - Sob ;.lena de inabilitação, todos os documentos apresentados
par.. ; '.,bilila,,:jo deverão estar:

,1 '.::m nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
'.)m o endereço respectivo;
;e ;, !: .itante for matriz, todos os documentos deverão estar em
.1e ,1;:; .natriz;
.;e;. i:jtante for a filial, todos os documentos deverão estar em

, , . ne d,, filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
, , ureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

triz.

9. - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
e:.' · :in:::,!, .or qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
e; .enic :;u por servidor do Departamento de Licitações, ou
p: !'. ção 2:, 1 órgão da imprensa oficial.
9. .. · Sei t.-,. aceitas somente cópias legíveis;
9.:.- · Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
p:·,,, '· '!) nos ,'\rtigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
Ck. , :'.XO e'~-: 2006.

r -, - Em conformidade com a Lei Complementar
2C' ·3, :J comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
oEr;,r, esas e empresas de pequeno porte somente será exigida
: eL;:(:; de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
.ce.: ,,: ,·esas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
e,;:: , , o ern certames licitatórios, deverão apresentar toda a
,m ; : ... ;;20 exigida para efeito de comprovação de regularidade
:1, 1; ,,'; 1 no que esta apresente alguma restrição.

'.j.7.~; - Havendo alguma restrição na comprovA~R ~.R(J O A ,1 3.ilaridcde fiscal e trabalhista, consoante o item imedialament~ 1 \.,
,:; .,:;rio;·, ..erá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

.10 ir.icial corresponderá ao momento em que o proponente for
· aré:,'.c vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
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: -::rio e:~) Município, para a regularização da documentação,
1m~:,:. J ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
.dõ - :: . ,egativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.: - A não-regularização da documentação no prazo
,:, .visto r.o item imediatamente anterior, implicará na decadência do
e\ oito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
e:: ._ei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à

iini..tr. ção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
sif · o, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

::aç ·. :· Econômico-Financeira.

certk áo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
pessoa jurídica;

Af•. :i. fA/'viF:NTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 O. í ; p.-c, este final do licitante declarado vencedor deverá ser
e· . · min, i.:.; ia no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
P: .oei. ·o no sistema eletrônico e deverá:

•. 1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
u, na via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

en:.. : úttime folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
onic ·, seu representante legal.

;_ 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
ici'ente vencedor, para fins de pagamento.

1 O. 2 ; prc; oste final deverá ser documentada nos autos e será levada
e, m::.·:,,, tação no decorrer da execução do contrato e aplicação de
e , uai,:: , 1çEfo à Contratada, se for o caso.

· ... .2. 1 (odas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
,,. ·10 morce, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
, · ·1tm!ac.'a.

10.3 )s :•'·: ~os deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
v: ur.; :o em algarismos e o valor global em alqarismos e por
e. . so .· , .. 5° da Lei nº 8.666/93) .

. 3.1 ;)correndo divergência entre os preços unitários e o preço
. _ .ial, p, ev~l~cerão os primeiros; no caso de divergêncw"e,~½E}1~fQ l O 4

. .rer n.imencos e os valores expressos por extenso, prgJMeHeiao
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OL

Ol

10.4
oi

10.6
d<..<.

, o,.;, , deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
1 dcs;~ Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
co: .d.çào que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pc _, de desclassificação.
10.5 ,'\ proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus

A,. .JS, ,~ ·,o sendo considerada aquela que não corresponda às
:ific:cje:; ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
lic;;:,i :e.

.\s p;c,Jostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
mentes complementares estarão disponíveis na internet, após a

. ser h: .bilitada a licitante que tenha apresentado documentos
.iai.': , .esde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
i·ejc:> ·s Z:1 /\dministração.
.or -_:;. melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,

·. J (;,1 : nalisará a documentação de habilitação das proponentes
. · s w ~Teitando a ordem de classificação.

11 - DA P.. ,J~:a:: :,\ QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - CaL , ao i ..;goeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências .vi:.~;,:, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá- ·· fora c:o prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edit;: :
11.2 - Pod
com erros
não cause
11.3 - Se e
o (a) Pregc
remanesce

12 - DOR .
QUALIFIC
12.1 - De~
da(s) licita;
dos requis
aceitabilkí
da licitaçà. ·
12.2 - Dec'
recurso ot
objeto à v
document

n.r.. ·O D,;\ CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
·\e :: , UClTANTE
de : lié .la a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
3) : · :;r(2:;) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
. o :;;:· i-Jrc]gDeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
ou .1:"' J eas propostas e da habilitação e proclamará o resultado

da : , sncedora da licitação e não havendo interposição de
.ci. : :::i (:e amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do
de ·, :.::e; n imediata emissão da confirmação, que discriminará e
:s . , 3i;:5es específicas para a contratação.

13 - DOS,
13.1 - Dec.: : :do () •, 'encedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista . iici'.·:r:·e qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno r , s ·· :. t D caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, ~: qL: , · 12: .uer licitante manifeste a intenção de recorrer, dálfl3~ririlt0 (, O l C 5
motivada, : é, , : ,::.:~:ildo contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais meti . er:, :... 1mµo próprio do sistema.
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13.2 - Havo ,.io quem ~;t3 manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestivic! i,3 e a .xisténcla de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se ;. .iite J:.: não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - N,: , n. .n.er.lo o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas ve.. :iró : :- condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A: . de n.anifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer irn: , tar.. 2 decadência desse direito.
13.2.3 - Un1 · ·;ez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de tr. .Iia.. p ira apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais . ant :3, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarraz tar, b ··n1 )elo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começa rãe .or.' _·cr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assequrad. sta 'ir cdia ta dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O ac! :; iimen(,..) do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitan: · , \o.
13.4 - Os é s C: ·, i -rocesso permanecerão com vista franqueada aos
ínteressac 10 -,- · e: .jço constante neste Edital.

14 - DA H, . )l ·:_ ).ÇA.0
14.1 - Deci.; .os os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhai · o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicaçã · , hcrncloqaçáo do resultado e convocação da licitante vencedora
para a ass .1r,1 :> contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, f ,tt.,, .s , úblico, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservâ: de ;·11•-Js do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba dest.: .ci.. .e, qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representau: s lc~:,~:s, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido los cncar;;os que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A ln ,, · ::,iaç<o do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A cc • ca :,e i.-·:;ra assinatura do contrato será formalizada mediante
notificaçà: ;a;. : ,::·: :,; ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua propc e .. -~-;e, ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - /'\ êi-:,

VI deste E:.
notificação
esta Adrni..
a) Ü praz.
única vez.
pela /d n, ·

oo,iOOOOlC-G
3Ç :.,.

:cé::.,-: 1 cicvcrá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
!), e\~: Iro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
·11c1· ::, )C:-:; Departamento de Licitações, na forma definida por

. 1ç ' " .:rr, conformidade com o item 14.3.
. c« . : J : , ra assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
ig. i )t .. .odo, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
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15 - DAS C dGi\ÇÕ;:S DA CONTRATADA
15.1 - Man. Jurinie l-)do o contrato as condições de habilitação e
qualificaçá: .ev.st: s r.o Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer a', ·,ç~:J nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições
descritas n,.~ .ne: o ' - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o dispo-to neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4-Arc~. m o.os os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licit . . ir; '.!,_,· 1c: taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, i1 ;te., cn~:0iruos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administra; ;, t,:::i:1 c,)1110 quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto cont ,'.-cidu;
15.5 - Res;x .der per quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seu: .ipr :g:idcs, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, o . · o,. ,i: or ·;, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem ern :1c. · :;-, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - N:'.lc, :s: ri; a '..:rceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialrner.: . as l:- tg:"ções assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações ··• ,·;ue ectá obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante:
15.7 - Em tt : ) a: ir :::e~;undo as diretrizes da Contratante .

'.o · .é_,· té, licitação;
J(. : ic .nentots) à Contratada, conforme estabelecido no

16 - D,t,S
16.1 - />::,o
contratado
16.2 - Veta

. IC • C -~-. DA CONTRATANTE
nl ,r : r: .calizar a execução do fornecimento dos objetos
:-a\. _,;:'. ck: servidores especialmente designados;
recebimento de qualquer produto que considerar incompatível

com as esr. ,-.ific;,çCes apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 -Ates :- as , ,0'3s f:scais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, ;·
16.4 - Eret
Edital;
16.5 -Apli · · ·1 C..1r:Jé:1,-;da as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, .. .uar.do necessário;
16.6 - Pres... as :nf .rmoções e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados ·· 1 e or tr~ :,da.

17 - DP,3,
17.1 - () :
a partir d2
rejeitados,
constante.
corrigidosí
da Contrat:

. G ,. ,:. · :,:·; :~ RECEBIMENTO DO OBJETO
.J, ::\..;1y) para a entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias,
:e,,, C,:; . ornpra ou nota de empenho. Os materiais poderão ser
to ,:) ,u orn parte, quando em desacordo com as espetji~~lf.i O l C: ':
3s,,:; T .rmo de Referência e na proposta, deven'âõ' ser
ito. ,1s: ,l:)_ .ituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
, s, :1, ,J: .:;,1í.zo da aplicação de penalidades.
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Local c:e . :·E - · .:,,wxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio
Moreira ~L. . n 1 ·, ,4, , ,;_; centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega
do objeto : - ·1 i .,s diz,_; com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos
horários en.: Sh:JC:nin e 10h:00 e das 13h:30min as 16h:0O deve ser agendada
a entrega p: fone: (44) 3245-2990.
Correrá po. _ nt.: de: contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, er JC ti ,b~;:histas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto.

Garantia l', . , m : c,s materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima
de 01 (um nno 2 ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos
solicitados , ,<-;te termo. De forma que o item deverá estar dentro do
padrão ad» .3cL,, .'e r;u::7lidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assequran x: ··· s .s .lireitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

A ernpres.: :11; .d :-:., e.o processo licitatório é responsável por zelar pela boa
qualidade Jb~ te a :::0~r fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse,
deve a Lic: ·, .te :-e .sorclr o Município de todo o prejuízo que este sofrer em
decorrénci.: - J ,-, ,:üui::: adquirido.

A PREFEl U'- :J: 'i·':Ci?AL DE MANDAGUAÇU, designará o Departamento
de Saúc!e, .1 , -:e -iJ -,:1har e fiscalizar a entrega dos materiais, analisará se os
mesmos e: • e:_. : .:;e-, .e com as especificações do edital e verificará o exato
curnpnmer. ia.: c>,-i,c:,: ·;ões do contrato, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previ > p.va ;i ê.T,trega dos mesmos.
O prazo de ên,~i;:! d(": contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável
na forma d,-. : 1.

18 - DP.S ,.
18.1 - O p;_
efetuado n
dias, cc.nt. .
após a apr
atestada p
"a", corr.bi:
alterações
a) A cor.tr.
federal co:
Reqularid.
Serviço --- :--
18.2 - Cco
devolvi e: z1
medidas n
partir do e::

:L , .. : · ::, C: PAGAMENTO
n«: :t:-_, e-- .orrente da aquisição do objeto desta licitação, será

.ar..': :::e em conta corrente, no prazo de em até 30 {trinta)
:, e:: r~c'_; .imento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
;1t;- :;t ~; :i:=1 respectiva documentação fiscal, devidamente
;e .r .ornpetente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
J e :-r1 :; ~.rt__ 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e

J '. :\' r 11~•íesentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
,a, _:e U,'./:ci Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
de -3i(· 1éL,'.:;:-10 (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
:-s · :11; ;;!-;: :;; validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
.cl,. ,~: J ,-,- (:ocumentação fiscal de cobrança, esta será
i~: ,, : ; :1 será sustado para que a prestadora tome a~ O t; O O(; Q 1 Q 8
;s , 1z ,, . assando o prazo para o pagamento a ser contado a
Ja 1 ·2L .r.r.cntação do mesmo.
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18.3 - Na hi .:.~e~::,::; .lcvofução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresen.ada, pura fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na p· .-,.Jê: :,:iz; do liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ln.idi , 1r-<t,ncia contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos e,, ni ~: , ::;v:Jr da prestadora.
18.5 - O r, :íi~ , • : . -·.:.daguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e fo. .: r, ;n: .u.n compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente : .ir '..:rc~L-,"-::, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os s1

:.;, ituais ::nc:1rJos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobser. ·, eia, p oléi prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva i- · :"):, ·zi:.::: :;::::!-:;.

19 - OJ\3 - _,!,. ;[__ .:: ._.::

19.1 - P•2i._. X(,_:~: ~'.' '. .lal ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa pré. ,_ a i,d:,ii,,::,lr;:ição poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas 1K~' art:qo:: í\3 z, 38 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/7~CC': n,:1 é1 -. ~--,~:::Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do ,e'. e: , : · ::r~_.ná, as seguintes sanções:

a; r-
b~
e; : e1 :à i.,,.:11.Jrária de participarem licitação e impedimento de

[\,i:1: .: io ,.<2 · .,, 1-.i:.,guaçu-PR;
e l :r: ..:r - r.: : i; ,idoneidade para licitar ou contratar com a

11: 1: · -- ,_)1'1blica;
e' ... ~ ... ::-: licitar e contratar com o Município e

~ . .:, :i· .. .ento no sistema de cadastramento de fornecedores do

CJ ;.)

.iC .,,

.inco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
:·, :_. . : ,.()) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,
,1: -~- (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
:~•. c:i ,,,.~::cução parcial ou total do objeto. OOt,Oú(iOl:•g
:J --, ::i· ,r:ic:ência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
;() ;·_·êL ..>;.:, .nadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15

__if: ç_: ._·., _: :,·ita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração k:. - . 1 J ':;-,. -:,: ;; __ calização, no caso de descumprimento das
obriqaç... :: iades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outra '3 •-- ,, . '.. e, possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde e· 1, • ,._ • /icação de sanção mais grave;

_ ~- nas seguintes condições:

· ;,;e injustificado na execução do objeto, será aplicada
y;r cela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes

19.3 - Ss:,::--

19.3.1. 1 ,:·

rnulta s.» ·
propor,- , ·

a) ' ..
b) i. l .

1·; •

19.2-J,;:1,:•

19.3.2. !-,e
sobre o''° .
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~,.., . '
,· ·.(,,1 • •. _

e·., npensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
>•iL /e que se recusar injustificadamente, após ser

. c:':r::) e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
.tr k .. · ;:n como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

2,.,;50 suplementar em caso de perdas e danm:O O { i O O {J O 110
.. e, C:é:1 sanção de suspensão de licitar e contratar com o

(quinze) di,•:; de atr..so, a partir de quando será considerada inexecução
parcial cu r, .. : d e.,- te.
19.3.3. í · · J , 2 :: J:-iç_1ésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entreqz , ;:-, :,. - : ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato o , .n...». , .ç· ~o poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada - .la ,h ·:· 'ió (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, s :,11 pre/JÍ7~CJ das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal í G. ~:-01200
19.3.4. Se:-,· "Jn;:gl, . ~; a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descurru.n ::J :,'. : ., ,~ias obrigações e responsabilidades assumidas
contratu.: . . -2 ,_; · )11,:.,rometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. S.r- ·)n,.JL ·O:::~-. inexecução total na hipótese de descumprimento
total das :, ,ç -e. : ,·e:.2ponsabilidades assumidas contratualmente que
compro.nc: ·. di.et .:;'..:::,t2 o objeto principal;
19.3.6. i'-io L .;~ ..o .incidéncia ou quando a inexecução parcial também
caracteri:a: <11 ,.J( ,.· e!~: execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez po. . -~ · s· L , -.,·;:lor da parte inadimplida.
19.3.7. • ução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento)'. i: :, , :;,: , :o contrato.
19.3.8. h-;/~ . ,.::., .. ; .. _ ,·: j·,:nto injustificado de outras obrigações que não
configurem · ·:x8::u.:::i '.c'.al ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicao . 1nu;t::, ic '1 °1S (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. /\'.' '.;:-i; ,1~ "2. ~,:-; quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
cornpro.: d • !::·" .-r: •- ; o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios - - e iç , · :: .:; explicitamente previstos.
19.3.8.:. ,::, L , · ,:::,1.:idência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) ;=-.c,:Jr. · v, ··:: : :::-,! .io contrato.
19.3.9. /\ fix ':o•:;: :1u:'.;, compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a ;g_ -) e 1~.:)_·• :, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenízacãr •;pi,.:1 ,1,:-::- em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao perc .ti :,, , ,.
19.3.10 .. :u e · ,,· ;,.:;nte não mantiver a sua proposta; apresentar
declara. o .,,. ,:- •~!e apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infr, ·;:3( e~ ·:, , '· ;;· outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anterior '~, · ·, :,:')1: :;. '.:: multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cen.o, ~-- . :e _, · :! ;· total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser curr ,1a( :,y ; ; r.iais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/ O
19.3.'ii. :8
total da ·o,
conside ::dr.
a assin..: o
sem prej :f2 ·
decorre: :3:.::
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Municíp.« d .,:i. :i ·-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla d_;fe:
19.3.12. Ca ,:: ,,,, .mpensatórla de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global a.ual.. , lo ele contrate, pela não manutenção das condições de
habilitação e : ualific.rcáo exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A~>: ·cli•fa<-c d,:; multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
curnulativan te ,::e .1 é:s demais.
19.3.14. :Ju ;, ,, •ité.<; aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos :a , ·1, ::1 · :: C:::::, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicaç..o -_;: _, ficié.11 do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fat ; .1 u: cr :'::iito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Na~:. : ;ipóte::-<::;; : eferidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada atr 11;~s de recesso administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante :-1 A · in.. :,- - :/-.o, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", r-,ra " . . -- :·: = jal.
19.4 - S, ,-á ,. . • .·_· ::,cnsão temporária de participação em licitação
e impe(_'_·11: __ __ -~ iar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo
prazo n..c s- 3i"i.J · (c:ois) anos, ao licitante quando:

;;: .<u:--;1C: ! i2,~t:.1r configurada a inexecução parcial ou total das
e , <J2 ::; :, .sumidas no contrato.

19.5 -A )e, _ __ _ __j,idoneidade será aplicada ao licitante que:
a - .-:,. · -'-:iJÇão falsa em qualquer fase da licitação;
L · i, . •. , , :- .ccurnento falso;
e · 1 .r . . .u íraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
e l .:_;q ; _,i.:: ,,e, o procedimento;
e .~<,~ · :: procurar afastar participante, por meio de violência,
g ·, ;:r. ::._:,1, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficar. : · :icitar e contratar com o Município e
descrevon i -i:.n de cadastramento de fornecedores
municip:~J. ·1 , .- de: até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
prevista; er, li' .r . , ') :. .ntrato e das demais com inações legais, o licitante
que:

v . .-:;:; ,,- · ·,,it"; dentro do prazo de validade da sua proposta, não
-, _:·,: .trato,

•~t .írcqar ou apresentar documentação falsa exigida para
~

e .. : .ardamento da execução de seu objeto,
e · >,:1· a proposta,
e ,:: "';:, . : ii':.,udar na execução do contrato,
t i<>: de modo inidôneo ou
g

19.7 - A p.
remane, ::e,

,;;:rtde fiscal,
: ,: .'is tas no item anterior não se aplicarão aos ~Jt<il~ (; O l f r,
:/,.is em virtude da não aceitação da primeira Yofo~éà'd~, ~A
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ressalva !o ·. L u · ,:Y implemento contratual, após a contratação de
qualquer da: :e, ,e:i-; ·; .'.,:;:_:,

20 - DISPO.::·=CÓ :::-; ('::R.\IS
20.1 -A parti. ,:z.,:Jo ;,:-í presente licitação implica na expressa e automática
concordànc: .): : ,x • -rr.ios deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo :J ;-, i, ·'.e, iormente, desconhecimento das regras constantes
deste instn: u ~.
20.1.1 - ;\s . . : . ·..:cs ... o : esponsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações. .io.: dccun.cntos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem corno, = , :<J custo ia preparação e apresentação dos documentos,
independem. ,:_;, tr:; ,:,1 resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcirner.
20.2 - O ia) ,.-1r :1). 2m favor da ampliação da disputa entre os
ínteress..do ,. :ie • a não comprometam o interesse da Administração, a
lisura du lici · ,: .. , :1 " ali..ade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não con.ran. . :_--, isg·:-o:dç;10 vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros obser - .:e~ na : .curnentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue ncce ,-1, , a , ·:n :ção de diligências destinadas a esclarecer ou
complernen. . :, ; ;t;·· .:ãc.: do processo.
20.3 - N,:; e: . , .• JS.. ::té1 ;ão de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público r.ue k :, ,, cazaçào da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma ;,ro: =. •J p _ a e próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelec.d:
20.4 - O :Jrg
reallzac. s,
recurso ,:or
constatada
Edital ou de
20.5 - G ~:e: ·
justificativa •
aos licitante
20.6 - Na C(

excluir-se-s
os prazos e
20.7 - Nas,
subsid iarian
Código de l
20.8 - As qt
Comarca d,
mais privile
20.9 - Qual
interpretaçà.
eletrônico: :
o julqarnent.

· r:.: .~1c. , p ....Ierá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
., ;) e . .;17 ;)arte, sem que desta decisão caiba qualquer

, ._ o. · 1tc ,..:ssados ou de seus representantes legais, se
.~ · ,,Jr · ,ilé',, irregularidade ou inobservância dos termos deste

· :·· :,n os, :;e for o caso.
. : .or: ·á : :;r suspenso a qualquer momento, com a devida

: -<Jº , o, , ião ensejando quaisquer indenizações ou direitos
. :s: fo.: em participar da licitação;

· - : n · · s r :-azos estabelecidos neste edital e seus anexos,
.e . .ci: e; incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
j, xr :Jiente.

,:,e - · ,d, 'ndas do presente processo licitatório, aplicam-se,
' :1c ·· ue <ouber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
"' de "o: .. .urnidor.

'. rl Jlt,:ites deste Edital serão dirimidas no Foro da
1r: .çi ·- Jr, renunciando as partes a qualquer outro, por

,'JE:. ,_;J:.,
cli d esclarecimento em relação,a eventu_ais dúv~~Rs. ~e\-.(' O 11 ?

. e~ 1tE., ~ditai e seus anexos devera ser enviado ndJsíislem'a ' .... ..,.
:.o _l2i·, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
ire ist: S.
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20.10 - O tr. . ;;,•:ito wc:2cido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, í-•;::,:; :111; -3s;1:: e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente , .. ::icu: ,r Lmiliar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativa : m no, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos or. ssc.., aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal · '/2: :2, ('.O Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 l'· :,: Jn· -o do 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alteraç:..-:
20.12 - Não · : ::i F Isa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade

:s~, ··nic ,s pelo fornecedor com o licitador, em especial com
_ ,·is me .cões de entrega dos bens ou da prestação de
. à e .ta; :o financeira da negociação realizada.

O O t= O O O O l l 3

-- · ·- --------------------

pelas obriqs -
relação à fc
serviços e e: ;
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

O pre . . Pregão tem por objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE
PRE~: " E t EBULIZADOR/INALADOR HOSPITALAR PARA
ATEt-! · __ , :J l EPAF<TAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MAN[,. ;: AÇ J - PR, conforme condições, quantidades e exigências
estab :: as neste instrumento.

Em c,:~-,) cic; divergência existente entre as especificações dos itens que
cornpoc.n _, ol.ieto descrito no site da BLL e as especificações
const.. . · de: te Termo, prevalecerão as últimas.

PREc ..u: ·Rornco Nº 1s12020

TERI\ ., _,: R.:FER~NCIA DO OBJETO

_OEPARTAL J L.:QUl:;ITANTE

A pr e .ntratação será destinada a atender as necessidades
apresentada _, -. : i Dvpartamento Municipal de Saúde de Mandaguaçu

[pA/MET00( . -- -~ IA

e
contrataçõe..
podendo re~ ·
que, desse
detentores ,:, ·
fornecimento.

J\
será o men

:DA-JUSTIF.

· str. de preços não obriga esta Administração a firmar
d mandas estimadas, ou contratar os itens registrados,

.cn ções especlflcas, obedecida a legislação pertinente, sem
· , c: iba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
, : :qisi: o de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no

: i, igu::ldade de condições.

. e .ritério de julgamento a ser utilizado no presente certame
;:Q or IT_;:M.

O prr.. · ': T?rmo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de - , ur: de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa
futuras e ua: aquisições DE APARELHOS DE PRESSÃO E
NEBULIZA~ ./-:, ADC."ç HOSPITALAR PARA ATEND{tlH,0(g)(;Oll.<l
DEPARTAr, J l : SAÚDE DO





MUNICÍPIO
licitatório, P'"
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;;\; OAGUAÇU - PR, justificando a abertura deste processo
. oti. JS de:

• Os ap.. · · : .os de pressão são utilizados com frequência no dia a dia das
Unida;' :· .ás.cas de Saúde, fato é que isto gera uma deterioração muito
mais : ·1 d , material, causando assim a sua escassez em um curto
perío.. . ter .. po.

• A falt. . :-;ef· aparelhos gera sérios problemas a população usuária do
SUS, i · .• :. e existe um grande número de pessoas que utilizam desses
serviç.:

• Os a
básic:
desse

• o ar·
tratar .
corar
acorn

Ainda, corn..
lncontestávc
direito, mas t
que não se
necessários
Permitindo ;
se trata de
desprovidos

~çJiNIJIÇÕE,.l
Do p.

de 15 (qui:
materiais pc
com as esr-:
devendo se
contrato, às ,

Locr.
Moreira Niz.
do objeto s·.

. · .os :le pressão adulto e obeso são para todas as unidades
s; .ide visto a escassez dos mesmos e a grande utilidade

.iia .J dia de atendimento à população.

o ; ebulizador/lnalador é de extrema importância para o
, de »roblernas respiratórios, de modo que com a pandemia do

:~, . em como H1 N1 e demais doenças respiratórias que
. J ;:- .pulação, aumentando a demanda pelos usuários do SUS.

i'.-:.1b' .. lo os serviços relacionados à saúde pública possuem
...vàr.cia, não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo
:m 1 .ela delicadeza e sensibilidade que o tema requer, de modo
; dJxar as Unidades Básicas de Saúde sem os aparelhos

e: ie se possa realizar um atendimento de qualidade.
a ,..rntinu.dade dos serviços de saúde, especialmente quando

. lu.. tanas. não é possível que os serviços de saúde fiquem
. .te: 'ais básicos.

.;:; , itreqa: O prazo máximo para a entrega dos materiais será
:1:. a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os
s. ·· rejer.ados, no todo ou em parte, quando em desacordo

.çô s constantes neste Termo de Referência e na proposta,
ig: .os/refeitos/substitutdos no prazo fixado pelo fiscal do

·. ;; cl., Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

. ~:- ;1a: hlrnoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio
: -1 , no centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega ,· r.:
s , ias cem expediente, de segunda-feira à sextcVf@ira0 fl&O 1 _;_ ::J
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horários entro ~• ::30niin e 1 0h:00 e das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada
a entrega p;:._:'· · 1e: (44) 3245-2990.

e..
transporte,
fornecimento

. ;x,. conta da contratada as despesas de embalagem, seguro,
s, encarqos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

,:)jE::•.O.

Gara , . i in: ma: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia
mínima de e: · · .. ) 2:,0 e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos
solicitados r,._. .err, 10. De forma que o item deverá estar dentro do
padrão ade.. . d qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assequrandc :; e; direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

Aemr»
boa qualida.'
desse, deve ;
em decorré.:

A F,
Departarnen ·
analisará se '.
verificará o
quantidade, .-·

o r
prorrogável.

: Ja, .hadora do processo licitatório é responsável por zelar pela
>: ocieto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso

.tar..e ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer
1 n .terial adquirido.

.rn RA f✓iU,·JICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o
Sa ·1de, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais,

, : , ier.nos estão de acordo com as especificações do edital e
, 10 cumprimento das obrigações do contrato, quando à

· ,ac: : e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos.
·e ;gência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser

a) Ü ac:
na verlficac
perfeito cu
representar»
67 e 73 da L ·
b) A veii,;
nos critérios
c) O
subdimens:
responsávc
efetivamen l

contratuais p
d) A COiT,-_)'
o documente : ·
acordo cor:

,:E. rente e c:1 fiscalização da execução do contrato consistem
cc formidade da entrega realizada, de forma a assegurar o
,nl . do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
C ntratante, especialmente designados, na forma dos arts.

-~.G ,6, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
o e: o fornecimento do produto deverá ser realizada com base

· .to neste Termo de Referência.
O" gestor do contrato, ao verificar que houve

, , . da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
~-. ; este promova a adequação contratual à produtividade
;::.;· .ria, respeitando-se os limites de alteração dos valores

.os ;10 § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
• 1é3c:-3 do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com
on.ratada que contenha a relação detalhada dos mefl'r\O$(lQ~(J O l · ('
sl: oelecído neste Termo de Referência e na ~rcSpàstg, .. .::,





informando ;;
marca, qual,
e) O re
ocorrências
cumprimento
art. 67 da Le:
f) O d::0
responsabil ·
administra li';
conforme di: .
g) Fica ,.
Administrativ.
RG sob nº 9
de Saúde e:·
objeto do e,.
nº.8.666/9'.:'.
h) Fica ,
de Enferme:..
Matrícula ;'
acornpanhar.:
e 67 da Lei f~_;'
i) A fis:
responsab:'
irregularice
ou ernpre.:.
desta, não i: ..
prepostos, ele

O valor e!.
consideraçs
público resp,_;,
Matrícula ;> '
Matrícula P .'
Saúde ess:

;bA FORrv ..

o ,'J
Licitação, :-:
até 30 (tfr
ordem de ·
devidamer.: ··
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: '.~pcctivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
. qu .ntidade l! forma de uso.
il::,. .te da Contratante deverá promover o registro das

. ,.:cé,:ias, adotando as providências necessárias ao fiel
, ela: .sulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do
,.66:1, de 1993.
.ipri.nento total ou parcial das demais obrigações e
a: :umidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
ie .. islaçào vi:;ente, podendo culminar em rescisão contratual,

, n, 3 artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
· 10(, 1 o servidor público, O Sr. Leandro Lopes - Auxiliar

.·:n i 'entificaçáo Matrícula Pública sob nº 201394, portador do
.J 12--4 e CPF/MF sob nº 075.859.069-51, lotado na Secretaria
iic: ,io para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
, r. )S termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal

. ,,;e , corno fiscal substituto o servidor público com ocupação
.1E~-; - Centr..l do município o SR. Leandro Cesar Montovani.

; ;a sob nº 201672 para exercer a fiscalização e o
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
i n·. 8.666/93.
_;;'Se de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
d: Contrat..da, inclusive perante terceiros, por qualquer
"' iue resul: .nte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
,,i;, . ial inaccquado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

, en correspcnsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
. .ormidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

:le ar;u:::<·;ão nesse termo foi estipulado levando em
;!: .r preço lo ITEM em empresa especializada e o servidor

, Jc! »elas coletas dos orçamentos foi o Sr. Leandro Lopes,
é; r ;b nº 20-1394, e a Sra. Jênifer Juliana Lopes Ribeiro,

· .: é: )b nº 20-1875 ambos lotados na Secretaria Municipal de

:..MEi<T,.:_;

:; lc, decorrente da aqursiçao dos materiais, objeto desta
-íu ..do, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em
_::.__ {1teis. contados do recebimento dos produtos, em cada

ós a apresentação da respectiva documentação fiscal,
· :: . pelo se. x competente, conforme dispõe o art. ,{J:XJ tra@lU>(i O 1.:._:



i. • -~



XIV, alínea ··'
e alterações

Entrtó ·
MUNICIP/-'.J
o número e!
pagamento.

Os paqarne. i
efetuados co
fornecimento.
para cada ;
presente lic
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, ;-;l,:. iado con: o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93

i'1 »ta Fiscal: Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
·-,,\!'DAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e

. .co e da conta corrente da empresa", para a efetivação do

-::::c, .. .rentes dZJ execução do objeto da presente licitação serão
da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de

I::; e: ; uma fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal
:J(~ empenho, respectivamente. Adjudicado os objetos da

,:_ ... IDALL: PELA

prestadas r, .
forma solid:'

.rnos estar ciente de todas as implicações pelas informações
'é::-i:: Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
<;; onsabilidade .

.:.::;st orado p o::
r. . . i JL .iana Lopes Ribeiro

l'-.: _,.-., .. ~ .n/Terr», 3 Compras

Aprovado por
Cristiane Amaral Nogueira

Diretora da Secretaria da Saúde
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PHE:C:

ANEXO 02

i.\ 1::0RMA ELETRÔNICA Nº 15/2020

MODELO L- .STA C;_: ,JREÇOS

i; .ite:

Pregão Eletr.'. • n.
15/2020 Razz•,\ .~,ncial
da propone.i'
CNPJ da p1:·
Endereço ó.

OBJc-i /-.~1UISIÇAO DE APARELHOS DE PRESSÃO E
NEBUUZ/-..r::..... •-1.\LADOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPART/\i•;: ·.--i :~-E SAÚLE DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme s-: ); • . o das Sec:etarias Municipais, nas quantidades, forma e
condlçõc.. idas n o , .resente Edital e seus Anexos.

01.:..9

- --

peciflcr.ç ão Qtde. Marca e Valor Valor-- modelo Unitário Total R$
pressão arterial
órnetro
' çadeira em;·):·

.ietal.
->. .ção: 6 rn: .,Hg

'(; ': Escã!.:::;: 2

- >nmHg;
_;,-,.

de queo: de R$ 285,60 R$
:;uebra ;~ não 100 28.560,00

' - cão:
- , ,_.alibn:1r;[.l) por

: Ta 360° para--
·- o;

. rrach.. para

ira com
-, até 102.000\_·•_·_,

@~í:,, ~H.Hr
----

dur.. ,.

- • 1 .)

até?
per.í •
- G;,,

nv]. ..
- Fai:< .
a 30,;
- Oiv;
mm: l(~J:

Item Des-;_
f-----+---- -- -

Apari:':l!

- -·-----·--·-- ·---------------



. , . :.



...:.·: .. ·'
'" ;..

~ti
;\Ul:
- t_; i ;.;.

fecho:
- Pera ;
- Tubo:
- f1/i z1 ri '. , ,

- C(''.
1 ~~ r. ,

f---- f---- -

ApéW::.
02 esfi;;::

braça.:
melai.

- :>1
líllli1•lg
- Prc:r:i'.:·~.
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. -- --------.------.----....-------,-------,
1 . :,,nbalagcrn:

· -- .r.omanórnetro

. ,.::m nylon e/

. ;:_'.ora;

p; .::ssão arterial
, ,j;·i retro OBESO,
.ern nylon c/ fecho

• ,:ão: 6 r.1,;1Hg

Esca:«: 2

,_ 3mmHg;

C; l

p;_:,·r·-;,)
,r-- . '- ,....:1 i ,.

r:i -

d 1.::

c-~-ic<;

:: de que L:: de
- .uebr.: •; :.5o
,~ão;

- -~3libraçi5c por

. :_' ~:ira 360° para
o;

- · .rracha pma

.ra ::::-_)m
>: até ~ (!iJ.000

200 R$ 299,88 R$
59.976,00

Co..;: ·-, ,. .rnbalaqern:
.iornanó: .iotro

,m nyl..r. c/

- '

l1: _

:..:~::.:ra;

.antia;
_ e cal cão-'
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orial

em

1:

com R$100 R$119,21 11.921,00.ara

s e
(2

.ção

ara

l

20 R$ 1.264,68 R$
25.293,60

)LA

.rial

300 R$ 285,60 R$
em 85.680,00

~Hg ! oo,dloo
1

::-:IA:
i ressão arte
\ ,,:;tro
,; cadei: ~{

,:etal.
.. : ,:ão: 6 rnn

/\ivlí
:a.

lo tur: 0
, 11 cac ;

:i::; PVC
.. '.) rnetrcc,

. itendo: G
, ,:.Jesso:-;

infantil ,

~TRO.
·,:adüí
1 4 saídas

· ':sacio as Lí
-,te, Alça p

' ':}ncia
.-_ HP

, .mento:
C:c lnstruçõe
l.:: qarantia

E.

T:

acone:
- IV1an1 ;:

ce;liiic
ar,. ,e;

- l .

.-_::ssão ari
esi 3,, , notro
li✓t~ :,;z,çadeira
nylon e: . ·:ic metal.
Contou >: :::mbalagen
- rvL:,,

fv .

o:
e

- í ',:

r·
I

e ..

e

/.'. l

ji,; .
>--->-
04 1 _·

1 ' -
p,,,>·::

. -·---·---------------------





m:nHg
- fJi·cci~-- -:.

- F\):::-.::
ató .'.:
pe .

5 ;-,i·1~:C:,
- /\,/:J,'.·>

pr > -

fc . -

- 1 u:. -
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Esc.Ja: 2

2.n,mHg;

de queda de
quebr.. e não
;:ão;
alibracão por

ira 360° para
-_,o;
.racha oara

.ra com
até 100.800

nbalaccm: 1

.ornanórnetro

;m n/!0:1 e/

.intla:
1
., -a ca i1Jrz,çao

--------i---+-----+------1------

Validac:
Prazo e! __ . e.: it
Local de --

,1

;.:.: 60 (sessenta) dias.
.forrne edital.

- - . .orme :ditai.

211.430,60

,,
j ~ . J. e·••

Declaro, .: _,
especitic. /;
Declaro , . , ·
indireto -
incluinc
seguro. ,

Local, d:c, -

NOME
Cargo

, da lei, c:ue o produto ofertado atende todas as
· .s no Edital e seus anexos.
:s acin 1z; indicados contemplam todos os custos diretos e
::a prcionente na data da apresentação desta proposta
_·: tributos encargos sociais, despesas administrativas,
.• e lu _:,u.

----- --------------------
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ANEXO 03

MODELO DE . • ·... /~RAÇ/\0 DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEfviPi.. ,LJ EMF'r~E.SA DE PEQUENO PORTE

Declaramos.
os devidos fin
15/2020, que ··
com sede

representada
Srs(as)._~
n.-~

individua iírn:
legislaç:,u vi~:·
4.0 do artiqo :

LOCAL, C:éll?.

t::; ~ .--- .
-·- --- '-- - -- -

sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
-,iecialmcnte no que se referir ao Pregão Eletrônico n.

. ,; ,onente------------------' inscrita no CNPJ/MF sob n.-------
. com Inscrição Estadual n. , neste ato
.· :J(s) (quaíiücaçãotões) do(s) outorgante(s)),

_, portadores(as) da Cédula de Identidade RG
__e inscritots) no CPF sob n.
_____, é [microempreendedor
,)resafompresa de pequeno porte] nos termos da

. ,jo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§
.:)i Com..lcmentar n. 123/2006.

NOME

· um m,•·.: , :o e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 1

00L00(10l2-:l
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J.\NEXO 04

TER1VlO, . ~SÃO AG SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
·- - 80~.~;;, DE LICITAÇOES DO BRASIL
ssoa Fisic a ou Jurídica)

Bairro:
UF:
CNPJ:
Inscrição
Estadual:

RG:

CPF:

Telefone:

xiita!
Não

e:

ta,Natureza do Lici
Razão Social:
Ramo de Atividad
Endereço:

..

Complemento:
·-

Cidade:
..

CEP:
--- - --

Telefone
Comercial:

-·-- ..-

Representante
Legal:

-·-

E-mail:
Telefone
Celular: --·-

Whatsapp:
------

Resp.
Financeiro:

-·

E-mail
Financeiro: -

E-mail para iníorm
·--·----

ME/EPP: ( \ SI
-------

1. Por meio
adesão ao r~,:
Licitações do
com as 1i:spo
2. São n.:::of)O:
i. Tom n co ·
editais e:,: nc,
ii. obs ,; ·-.-,e:;

exigida 11(,s .

iii. Obso: ;ar

l.ici

.ente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
.ento de Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de

, Io qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
que sejuc.n.

. , . ades do Licitante:
: .iento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos

los quais venha a participar;
.rir a 1 ,: .ularicade fiscal, apresentando a documentação
ara fins · , habilitação nas licitações em que for vencedor;

.· .içào pc.;ii\ ente, bem como o disposto no Estatuto Social e
is norm..« e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de

, do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimentoºifH,OúúOl25





1v. Desicnar p
cor:

v. Pacar as :

3. O Licita.'
negociaçãc :
no Anexo IV
Bolsa de Lic:

4. O Lic itant.
de cob: an,,::::·
prazos e e,_ .
Eletrônico e -

5. O pre.sen.
qualquer tc:·11
das re.. ,L
de neg · . , _,:::- ,
O L1c1L;:,: 8 a~-.
data d;, i1iti1;,
andamento. :
notada: . :!lk
usuári-... - io ,
Brasil,.,:,_:_:

Local e ~: .ita:

08S ERV_;-\Çi
DAS AS~>:·
ALTERA
(AUTEN·,

Pr~:::·: ítura do Município de
1\/la ri·· .ao uaçu....,
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· respono.ivel para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
.. : Anexo l:l.1

:;la utiii;-:::,;ç10 do Sistema Eletrônico de Licitações.

onhec c ..ue a utilização do sistema eletrônico de
. o pag;,::,L:llto de taxas de utilização, conforme previsto

, . ~,ulame:,to do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
; do Br:0.,si(.

··(:a a EL __ - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
· ria re í ::'e, .te às taxas de utilização ora referidas, nos

· :s de íi.... ,)S no Anexo IV do Regulamento Sistema
.ções e:,, ;;LL - Bolsa de Licitações do Brasil.

• : , :o é per prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
:u Licita: :'.·;, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
-:s assr. : .i.ías ourante o prazo de vigência ou decorrentes

. .) e/ou ... , andamento.
.: respc, ,sé,:.)ilidade de pagamento dos valores devidos até a

· .ição ck :3:stema, e/ou até a conclusão dos negócios em
.sabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,

·, .orrnacc e:: de cadastro, alterações contratuais e/ou de
: , clevc:L>., ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
nça oc .. : .:a.

).. ssi., .._. ~ <--c1s autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

.nics. .. : .·10 l~ECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
·, E Ai' . :. ,R COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
' BF:' . RE_A TO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO

~&} rt,,@ «B tuOi ...Ei





ANE)C.

Razão Social e
CNPJ/CPF: ---

Operadores
1 Nome:

' ' '

CPF:
Telefonf::

- -

Fax:
----

Whatsé,J)_i
2 Nome:

CPF:
Telefone:
Fax:
Vvhatso

3 Nome: ---
CPF:

--

Telefone:
Fax: ---
Whatsé1tJ

O Licitante re

i. A Senhe
sistema ~•
l.icltaçôe.
prejuizc..

ii. O carice
- Boi:: , ·
do Lici:.

iii. A pc:r,::,
deverá sei
para o r1e::c ·

iv. O Lici.r.:
trans t,:;

assu :.';
ensejar-

.tura do Município de
Jcuaçu

'lt:..·-·
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ANEXO 4.1

: .-<MO ; ,, : . .DESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

:_ - sc...» DE LICITAÇÕES DO BRASIL
; ,DlCAÇl.O DE USUÁRIO DO SISTEMA

--
,, .te:
- ----

-- --

---- Função:
Celular:---------
E-mail:---- -- -- ---

----

Função:
Celular:---

E-mail:----- ----

... - ·-

, , ·-- --

Função:
Celular:
E-mail:

-

- '

, que:

.• iave Ei,a'.::'\nica de identificação do usuário para acesso ao
.· uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
'rasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou

·,: ?ntes e:: ~:(_ou uso indevido;
, de Se < -. c)u de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL

.oes d: .:· sil, mediante solicitação escrita de seu titular ou

-nha o:_; · .:: Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
:: ..cada ii: ,0,idiatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
·; bloqueie ele acesso;

_· respc: --·,'✓el por todas as propostas, lances de preços e
.adas , .:sterna, por seu usuário, por sua conta e ordem,

>:)mo f . : , e verdadeiro~; e. o não pagamento CAlê} tffi~P(J O l ~ ''.'
. , inclusào ; ,,) cadastro de lnadimplentes da BLL - Bolsa áe





~-.:·
,,1!1 :i: ?·' :

~-- .

b ...ra do Município de
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Licitaçõ
auton.á..

Local e data:

(A.

rasil, no - .rviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
celame. ,'.·.· r.Je sua Senha ou de Chave Eletrônica.

,\utori· · · ·s com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PEl_;

-SOMENTE.

'.!..AÇÃO ,;.) SISTEMA

:) FORf·. ---•~ ;E0OR VENCEDOR

Editais publicr.. · . y:!o sistema de aquisição:

1,5% (
vencin ..
R$ 60-.: ..
boleto o

Editais publico

1,5%
venc:.
meses
dias e:
(seiscei :
em favr-

meio p · cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
n 45 di;e: · .pós a adjudicação - limitado ao teto máximo de
oiscento.: reais) por lote adjudicado, cobrados mediante

· :·:o em fa- __:-i' da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

.,c:lo siste ;:~ de registro de preços:

.neio r cento) sobre o valor do lote adjudicado, com

.rceladr · .·1 parcelas mensais (equivalentes ao número de
· :tro) e: .... ssivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
adjudic. o - com limitação do custo de R$ 600,00

· ·2ais) por i·./e adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
:~L.L - Bclsa de Licitações do Brasil.

O não p::,;q;:1 ,':)s bo: .• ::; acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento •~: de 2~ . juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em ·. ,:; de p, •_:ção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos . : nplente; ,_:~, BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático car: · : .. .iento de .·.t!a Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso ele, ,
realizado 1ia , ·

eventuatrncr.: ·
cancelado.

.iento r : órgão promotor (comprador) do pregão
· :3, o li, .te vencedor receberá a devolução dos valores
)S com :.;o da plataforma eletrônica no respectivo lote

DA UTILIZJ.\{_ .. ·• :: CÉLU: .s DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

.•:~ SOC!

ão si.
A livre co.»:
represe.itr ,~ _·

.Ics CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
. ,1a de PREGÕES, não exime o licitante do

paqarnento e:.: ·s deus , • .e sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
A corretaqen ._ .t.ctuada .r.tre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais (,._ . .orcado.

O O ', O (J (; O l ~ 9
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.:_:DADE .ouo LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licita, ;,,::cede .c.icordamos e anuímos com todos termos
contidos nes . ...J e nos . ,c:;ponsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus exp.. -., Lermos.

Local e data:

OBSERV !\Ç;º
DAS A!.; SiNi.
ALTEf?AÇÕL .
(AUTENT!CA

Aori 2 .om firma reconhecida em cartório)

"'GA ~. e RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
:.: ANL - ·? COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS

-' BRF RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO

0 0 {, 0 Ü (J O l 3 :)
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ANEXO 06

PREG/ · .:TRÔN:,:· ..': Nº 15/2020

DECLARAÇÃO

(Nome r;,, 'J:1presa)

CNPJ/f\.:

sedlad..

(Enderc · · .npleto)

L.- . . . .. : , sob a~: :,enas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedu»n ,(j iicitatóric, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 15/2020,
instaura.: -,:.:a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declara , .·.i,iôneos ; :-:,ra licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualqu. ,:,.s esfc

Por ser

(Loca!-:

(Nome

OE3S. E·
propon-

.. ão de . Jacle, firmamos a presente.

.ro da e , teira de Identidade do Declarante)

, :::-:raçãc . ;·1srá ser emitida em papel timbrado da empresa
...nrimbc corn o número do CNPJ.

ooi,0(J(;0l3l
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ANEXO 07

P f .J:J,O ELETRÔNICO Nº 15/2020

DECLARAÇÃO

(Nome e ' : i: .oresa)

CNPJ/tv:,
-----
sediada

(Enden . .ipleto)

Nº

fatos ir:',
ciente e, .

(Local':

(Nome,

08S. E
propon.

·, ,:; . sob a'. nas da Lei, que até a presente data inexistem
·;s pare ·· ,_:-:1 habilitação no presente processo e que está
z, toried: de declarar ocorrências posteriores.

·, . ero da C,,•l2ira de Identidade do Declarante)

·• .laração , .werá ser emitida em papel timbrado q,a empresa ~
: carimbco: com o número do CNPJ. l)@,i,11lHHH}iJ.l
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ANEXO 08

PREGJ\

(Nome

CNPJ/f,/,; --

sediad..

.t~ (RÔNJ..., :,iº 15/2020

DECLARAÇÃO

Nº

(Enderece . .ornpleto)

que 1--. possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
ernpre; ·; .cnores · ·: C, (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insr.. .. cm qr.. , i':er trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo í, - . .içào e'_: :,prendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observá _.; · :·, Lei Fec. ::':: nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. -~- _, 1 Lei FecL;ral nº 8666/93.

(Local

(Nome

OBS.

1) Estz
propor

2) Se (! .

declare..

, .Jo da e ,21:·a de Identidade do Declarante)

-• ,, ação ck crá ser emitida em papel timbrado da empresa
.r.rimba com o número do CNPJ.

·:; licita· - »ossulr menores de 14 anos aprendizes deverá
.ondiçá .

0O ~i OU (J Oi ,13
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,·.1,JEXO 09

PREGÃ,, : : __ ;:.:TRÔNiC.J 1~0 15/2020

oc,-.1./:..RAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

L-.. · ·.. amos pé;c~i fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão , ~•/C:20, da : ',deitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empres , . . . . . . tomou conhecimento do
Edital ,_ · , · <>~!as a : .ndições de participação na Licitação e se
compre -:;_:,npi: , . .os os termos do Edital, e a fornecer material
de qua: , , ·;c)b as : ; i>,s da Lei.

:1 i· r..ra e car.. noo da empresa:





~__Jra do Município de
,,.,

:v'!an, _ --~guaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

•. -:i Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 10

?f-ZEGÃC ~::i_ETRÔNICO Nº 15/2020

. :êCLARAÇÃO

(Razão ·o .. ,

CNPJ/f1,:;: i J"---

Sediada

(Ender.. ,o :. .npleto)

!>:e: ,1::,, scb as ;;:_:;-;as da lei, que na qualidade de proponente de

prccedi.. ,01,, ') iicltatórir :;,·b a modalidade Pregão Eletronico nº 15/2020,

instaura o : 1 Munic;:: • de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, r:.·.11 : -~•º qu • ;-~; funcional empregado público ou membro

cornissi. né, ·iu ue órg[i:. :i::-cto ou indireto da Administração Municipal.

Por se: · ,::r · :;,_;, fam,, .-. · : o presente.

Data

Local

Norne c: u , .r nte

RG

CPF

: _} ""''r".'-; g ,;.:.. j

OBS. L_
propon.. .«.

.,.1;açD,, .Já ser emitida em papel timbrado da empresa
.. , .:-;: :1bc:: .om o número do CNPJ.

O ü ,, O (J (; O l ."; 5
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ANEXO 11

r... ,TA DE CONTRATO

CONTF<.r-,TC : , __/___ í:-í'<EGÃO ELETRÔNICO N. /__
PRU• . ,_: .. ,;:_;Q N. /__

Rua

Aos __ dias do mês de ---~ de xxxx, na sede do Município de
____, sit,,·cJé:; ;:: __ , ,: i'JlUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº
___, situa ::1 r.:~, ,. · __, CEP: __, na cidade de , Estado
do Paraná, rerres ·,'. ·:da ne .lo pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, es; .io .. ::, naci: ,, - ,:C:ade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito ,,a) no · ,_:,.,:.:;tro de Pessoas Físicas sob o n. ,
residente e domicihario na cir;;-:;(:2 de __ - _ e do outro lado a proponente
____________ insc...'. :~10 CNPJ sob n. com sede na

1. __, Bairro __, na cidade de
. r.: r .senta , .cste ato pelo representante legal NOME,

brasileiro, es:» _ ..J ~,. , port.. - .:a cédula de identidade n. , e
inscrito no C_,,: :s1. ie Pe::., .: Flsfcas sob o n. , residente e
domiciliado nu enci.;!,::;:c ,na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.52Cr~,~-J2, Lei ccmplementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.0i,36/'~'.) 2 alter;,>~- ;S posteriores todos representados conforme
documento d,: crc : -•i1ciarn, : · ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o e:: .: . : cor: , , conforme decisão exarada no processo
administrativo su.. .itado ., .damente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes clá.: ula -- .ondic.

CLÁUSULA p; .li\;; .r\ - Q'._~ . · - JETO
1.1 - O objete do ·, • .:;i:nk ··. .lrato é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE
PRESS)\O E , êE· _!Z,:-\D< . .\LADOR HOSPITALAR PARA ATENDER O
DEPARTAfv1l.:_ . ~C :: SA : ·.10 MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR,
conforme sei .ita · · das , .. _, .. árias Municipais, nas quantidades, forma e
condições esti: el- as nc _:,;·~:.::l em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo
da aquisição c:,,s p;., .itos Sé1,,.i-ite arrolados no presente termo contratual.

CLÁUSUL./\. 3L ·\- D ..

,(j:mlc, ,

: ;~NCIA DO CONTRATO
-.:ertame terá a vigência de 12 (doze) meses,

: : :ci, podendo ser prorrogado a critério da
-_:um o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
· :_, UÁRIOS DO CONTRATO

3.1 - O contraio se .• •., '.ilizac:, r :r,r::,s Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá e:: us : ·1 ;e do e ,i;:Jto deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pc e, :e d, .orimento de todas as obrigações relativas ao
fornecirnento, eh: apli. ..as sanções previstas neste edital.

~0 ~~ 0 U (iO l ~ ;i

2.1 - O contr. re
a contar cJc1 3L
Adrninis; ::iç::",_ ;n
CLÁUSUL1\ - ."{C
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CLÁUSUu:i. \_,, A:, - O; , ,DIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1.a) - O pra ° . n,'. ,o pa.. .. .itreqa dos materiais será de 15 (quinze} dias,
a partir da ore ;11 ,_ • cornp : : nota de empenho. Os materiais poderão ser
rejeitados, nc l· ,de , 1 em v •·. quando em desacordo com as especificações
constantes n.iste -; .irrno < _ Referência e na proposta, devendo ser
corriqidos/refe: _Js/:: :· ..tituiclc.. ; : ) prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada ~e1:, ·,:juízc ,iicação de penalidades.

4.2. Lo c n l tL·: :1t! : AL.i ;:rado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio
Moreira NiZZéi .. 1º · , no e:: } c:o município de Mandaguaçu - PR. A entrega
do objeto sera nos .as cor '.·;<,ediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos
horários entre ·,:1:2 : ! :n e 1 e:::_,,, das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada
a entrega pele .on-: :'·,) 32,· - .no.
4.3. Correrá , ,, -r ,
transporte, tri: .tc
forneci.ne nto . _} oi.

4.4. G;:,;;.H1ti;, ,ÍÍl.;
minima de O 1 .m
solicitados nc : t ·
padrão :1tiequ :,o,
assegur ::1dc1 l , lo:

A empr ,::a Qi.. , iar. ,
quali.l-. ,,; cie: Je-
deve él u::1Lz:, r. ·
decorre.icia d, . n;J

.. j d2
, car: •

Os
. elo'.
í.

do pr _
:;er f=,
reir r:
! ade;

, atada as despesas de embalagem, seguro,
.balhistas e previdenciários decorrentes do

. l .riais ofertados deverão apresentar garantia
.vista em lei, e atender aos requisitos técnicos

De forma que o item deverá estar dentro do
; demais requisitos previstos na lei 8.078/90,

: , entes do Código do Consumidor à Prefeitura.

:<;o licitatório é responsável por zelar pela boa
.r!o, caso ocorra alguma avaria no uso desse,

. : .::ípio de todo o prejuízo que este sofrer em

4.5. ;_) ;- :·.~-~~z,·-~1
pro r_ru~; ;', ve: 1.
C L.-\ l__ ; -~> L./~ :
5.1 - /\:e; · :b1 i~;~;
contr..: . ,:erz:,
est.: _ · · ,,,iê,,'.

5. 2 -- -,, ·. : J'-: ~;
dias ~· :. r•,··, .

edita!

'r ·•

.CIPr.:_ ,iANDAGUAÇU designará o Departamento de
. , .iiar e , , ;::::izar a entrega dos materiais, analisará se os

.rdo e:-:-: · :: especificações do edital e verificará o exato
·:,:;õc · '>.1ntrato, quando à quantidade, qualidade e ao

.lre , nesmos.
. ,.::.1a . .trato é de 12 (doze} meses, podendo ser

- DA , ;~ATAÇÃO
.iorre.i: :,· .: J fornecimento dos produtos constantes neste
.~'. con: :, , 'refeitura Municipal, observada as condições
:;tal e , ::; dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
ver · .ar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
.oti: .nvíada pelo Departamento de Licitações, na

,, AL: . .ação em conformidade com o item 14.3 do

o o ; f o (Hi o l .! !
---· ----------------------

A Pt,:E:J E!TU: . , L
Saúde, para ,.. i)ll
mesmos e:.:l::,:: :ie
cun q ,rir: i .nlr,
prazo ,·.'\ ISl'. .,:·
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5.3 - O 1 r:1zo t. ,e;. .; pai :, .atura do contrato poderá ser prorrogado uma
única 1,u., por u:1 ·;udc. - .r.de que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A ucitan vc : «iora , ,-~,.
transferir, total 1 , •• - ::alrnc,

CLÁUSULA;::,. UA::
6.1 - fv1;1:·1ter c1 1;, :::i e
previstas no ,: ,,;:,, .rorm.. .
altcr:,(;c,:.,; na::; . :::r,::.: - : ,s cc:;
Anexu 1 -- Te:·,, , u
6.3 - F..:1necei ·,_,_, .ie L
o disposto no . 1: ·.. _; cus
6.4-;•.,-.,Z:iíCO:,, ,.:,. .•óÔi",
licitad ... i::elu:;:J .:, 1,.

im.: ,:; ..; j• so :.
a d 1 , . ; ; a tiv é: ·. ,;- i . :e; 111 o e; '

6.5 - , , . ºr'Üi1Cl · , ,;sq·
seus t,, ,;Jregé, . :, , .,: os
ou de :, .iissáo ;; , , ,xi e
seu r:,.:111e aqu. ,.::::.. .ntes -
6.G - ;; ,) trar.:.: r:, :u:;,,•
as e/ )1 ,. 1çcir:~s ~,.s~; , . ,, ;: is, rL-,
ot..; :,sc1;·., .ser:.
6. 7 - · udr : de

.oderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
- objeto da presente licitação.

- 3AÇÕES DA CONTRATADA
. :o as condições de habilitação e qualificação
10 Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
..;; 6.2 - Atender as condições descritas no
.ontrato,

: .lidade e em boas condições, de acordo com
, , assim como em sua proposta de preços;
.cssárlos ao completo fornecimento do objeto

· _-- -:; administrativa, e emolumentos, seguros,
e trabalhistas, transportes, despesas

- : uer despesas referentes ao fornecimento do

.os de qualquer natureza, que venha a sofrer
· .ntratada, em razão de acidentes ou de ação,

, de preposto da Contratada ou de quem em
: .ecirnento do objeto contratado;

_\r qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
; .ocontratar qualquer das prestações a que está

J por escrito da Contratante;
- , lrizes da Contratante.

,·, Contratada, conforme estabelecido neste

sanções administrativas regulamentares e

.sclarecimentos que venham a ser solicitados

lL,

:;:_liz

:l-J de -

. , GAÇÕES DA CONTRATANTE
,:cução do fornecimento do objeto contratado

1 :, pc,.,. ·• -. , :te designados;
. ouer produto que considerar incompatível com

:_; proposta da Contratada;
faturas após a efetiva entrega dos produtos,

i I r
· l '-- ' C.~ 1

,rnp,1; -, ;
re ser
-, r o r:,

'l~il
. -:' ::_ t,; ,_

co.u - · -;:s, qt,,

e !_A;_

7.1 - /\,
at: 1
7.2
a::;
I . ,~• - .
obj. :,1
7.1',
COI ili,, .

7.~)

8.: -
- O E Rt=VISÃO

, c'ío fixos e irreajustáveis durante a vigência

O O ( o {J ,. o " l --._____________:...._'____; ,, J. .;, ")
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tratada, em função de imprevistos que altere
. · ência entre os encargos do contratado e a
.lunlclplo, poderá solicitar a atualização dos

· ação formal à Secretaria interessada, instruída
rn a procedência do pedido, tais como: notas
, matérias-primas e componentes, ou de outros
corrêncla de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

. ilculávels, retardadores ou impeditivos da
, decisão final da Administração, a qual deverá
:a) dias a contar da entrega completa da
fornecimento dos produtos, quando solicitado
rer normalmente e pelo preço contratado em

ultrapassar o preço praticado no mercado e
--:entual apurada entre o preço originalmente
de mercado vigente à época.
.olicitação de que trata o sub item 8.2, o
memento reduzir os preços contratados, de
, de pesquisa de mercado realizada ou quando
.irem a redução dos preços praticados no
:)llal.
ntratado tornar-se superior ao preço praticado
:or do contrato notificará a fornecedora com o
,m visando a negociação para a redução de
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,

1gociação de redução dos preços, a Comissão
.ierará a fornecedora em relação ao item e
', sem prejuízos das penalidades cabíveis.

~OLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO

alização da execução do contrato consistem na
. entrega realizada, de forma a assegurar o
-;, devendo ser exercidos por um ou mais

. especialmente designados, na forma dos arts.
, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
o produto deverá ser realizada com base nos
~ Referência.
o verificar que houve subdimensionamento da
comunicar à autoridade responsável para que

_ 1 atual à produtividade efetivamente necessária,
ração dos valores contratuais previstos no § 1 °
;993_

0 0 ( í O ú (l O l ,~ ':1
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'i i
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. .cido deverá ser verificada juntamente com o
·ontenha a relação detalhada dos mesmos, de
.este Termo de Referência e na proposta,
.tidades e especificações técnicas, tais como:
.orma de uso.
; deverá promover o registro das ocorrências

· .ências necessárias ao fiel cumprimento das
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº

.al das demais obrigações e responsabilidades
-jará a aplicação de sanções administrativas na

·. iinar em rescisão contratual, conforme disposto
36, de 1993.
.úblico, O Sr. Leandro Lopes - Auxiliar
Matrícula Pública sob nº 201394, portador do

.F sob nº 075.859.069-51, lotado na Secretaria
ercer a fiscalização e o acompanhamento do

. .isclplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal

· ibstituto o servidor público com ocupação de
) município o SR. Leandro Cesar Montovani.
201672 para exercer a fiscalização e o
ontrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili

A z.açã.1
res, .uilidad.
irrc ,_;.iade,::,,.-.,
ou , ! go cJe
de ,u imr,,
p:-\ , ele e.

CL.1-: · 'U}, [;,
1 o , ; :~' 2 g é1 ;(

ef, : 11edié:l1 ·
dia1 '~!dos
a1 .ese:
pr. r cc:
CC: ·.. :o CO!:

a) , 1,Gn t
CC· CE:'
R ,-•c:e ·,
S, · i=-Gr
1: »rer«

esta cláusula não exclui nem reduz a
a, inclusive perante terceiros, por qualquer

·) : ;e<~-·, nte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
uado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
sabilldade da Contratante ou de seus agentes e
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

,AMENTO
, : a da aquisição do objeto desta licitação, será

anta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
los produtos em cada ordem de fornecimento,
·1a documentação fiscal, devidamente atestada
,1e dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
:1, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
ar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
de Débitos Trabalhista e Certificado de

e;) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
de e a cópia da respectiva nota de empenho.
.ntação fiscal de cobrança, esta será devolvida
para que a prestadora tome as medidas

o o ( 1 o ú (i o 110





neu,•r \: ias, p;
da ro. _,:csenté;
10.:- - :' , hipót.: . 1',
apreso.rlada, péJi::~ Íi: .., \_:e~--~'--
10.1➔ - i\Ja pen
pena!i.: ade ou ;
creuiros existen
10.5 - J fvlunic:
previ ; ,· .ormal , , -
por · ; .. ;:ros, S( , :,,
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ara o pagamento a ser contado a partir da data

. a nota fiscal/fatura será considerada como não
. imento das condições contratuais.
ação da obrigação financeira em virtude de
ntratual o valor será descontado da fatura ou
.restadora.
;u-PR, não pagará, sem que tenha autorização

. nisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
..uições financeiras.
.anceiros, processuais e outros, decorrentes da
!e prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

~ - DAS PENALIDADES
parcial das obrigações assumidas, garantida a
.oderá aplicar à Contratada, além das sanções

- . da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
ição Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
es sanções:

: ; . de participar em licitação e impedimento de
. »io de Mandaguaçu-PR;
ieidade para licitar ou contratar com a

.tar e contratar com o Município e
sistema de cadastramento de fornecedores do

-rá aplicada ao contratado quando se tratar de
alização, no caso de descumprimento das
.ssumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
anção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa

stificado na execução do objeto, será aplicada
inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes

cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de

o o (; o (J !· o 1 4 1,, .t -
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cor1 · ,i ;:·1
ser;" . .;;~.:1da

b) 1. l , l,

atraso, até · ,1·: .
cor .siderad. : 1. ,x

.o) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
.rinta) dias de atraso, a partir de quando será
.ial ou total do objeto.
, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
ida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
D será considerada inexecução parcial ou total

) primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
.. ida a inexecução total ou parcial do contrato e
.da a defesa prévia, aplicar à contratada multa
:J valor total dos produtos não entregues, sem
vistas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.

, execução parcial do objeto na hipótese de
obrigações e responsabilidades assumidas
am diretamente o objeto principal do contrato;
.ecução total na hipótese de descumprimento
isabitidades assumidas contratualmente que
eto principal;
.ia ou quando a inexecução parcial também
ção do contrato, será aplicada a multa de 10%
parte inadimplida.
j total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
trato.
injustificado de outras obrigações que não
parcial do contrato ou mora no adimplemento,
ar cento) sobre o valor total do contrato.
, se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
.bjeto principal do contrato, mas que ferem

<lamente previstos.
:a, será aplicada a multa de 10% (dez porcento)

pensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
obsta o ajuizamento de demanda buscando
or da CONTRATANTE, sendo o dano superior

. ;2 não mantiver a sua proposta; apresentar
sentar documento na fase de saneamento; ou
cláusula contratual não prevista nos subitens
.mpensatória e cláusula penal de 10% (dez por
odutos cotados pela proponente, podendo ser
ções previstas no Artigo 7° da Lei Federal

.satória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
:-:iue se recusar injustificadamente, após ser
ro do prazo estabelecido pela Administração, a

0Qt;0000142

, ·,·,1 t
. ' 1 _; ,

pro;«.

por !1: ::~10 e
ant-: •::;, se::
ce:·1 .jre
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;::, C, .. :

~),_~ ix ~.

.oitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
.mtar em caso de perdas e danos decorrentes
.nsão de licitar e contratar com o Município de
até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
.satória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
, pela não manutenção das condições de

,, ; , •1s no instrumento convocatório;
.lta poderá ser aplicada de forma isolada ou

.Jlicadas deverão ser recolhidas aos cofres
: até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
luniclpio, podendo, ainda, ser descontadas de

.nte, a critério da CONTRATANTE.
.ridas nos itens precedentes, após apuração
ndministrativo, e não ocorrendo o pagamento
Jr da multa aplicada será inscrito na "Dívida

5o temporária de participação em licitação e
Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não

cante quando:
::i9urada a inexecução parcial ou total das
to.

Jade será aplicada ao licitante que:
-m qualquer fase da licitação;
.also:
.diante ajuste, combinação ou qualquer outro

.star participante, por meio de violência, grave

alquer tipo;
,~ licitar e contratar com o Município e

-~ cadastramento de fornecedores municipal,
__ , . .,,s, sem prejuízo das outras multas previstas em

, 's com inações legais, o licitante que:
.azo de validade da sua proposta, não celebrar

.oresentar documentação falsa exigida para o

da execução de seu objeto,

't

1 '~,,
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;:J item anterior não se aplicarão aos licitantes
virtude da não aceitação da primeira colocada,

. ,.)!emento contratual, após a contratação de

· oA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO

i, automaticamente, por decurso do prazo de
: fornecedores contratados e, por iniciativa dos
.cípio quando:
hipóteses de inexecução total ou parcial do

apresentarem-se superiores ao do mercado e

::l'.1blico, devidamente motivado.
:-ilo induzirá na convocação do fornecedor com

, .,1Le subsequente.
<lo o contraditório e a ampla defesa do
.J processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
.1 publicação.

,.;, - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
da contratação da presente licitação, correrão

.... , , . , cujos Programas de Trabalho e Elementos de
.íivas notas de empenho, contrato ou documento
.ões estabelecidas neste edital e ao que dispõe
e alterações, descritas igualmente e seguir:

C0//3.3.90.30.00.00.00.00.

-· DO PREÇO CONTRATADO
:e julgamento de licitação na modalidade de

: eço por item, HOMOLOGADO a classificação
.specífícado, objeto de publicação no Órgão de
, ficam assim firmados:
-~· DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR

· DA PUBLICAÇÃO.
.ontrato será publicado no Órgão Oficial do

OOr,Oüü014-~





CLÁUSULA DÉ- :r,1L -
16.1 - /vos casos 0:1·1.

Lei Federal 1 O.: -_:J/~:;,
123, de 14 de e!
suas alterações

CLÁUSULA o( ~1,\1

17.1 - Fica ele<:,, e
renunciando d0~ , ti ai.: .
as questões r: :__;IL:: .'
administrativan •., 1:!:.

_.ura do Município de
_:iguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

. Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

uAS DISPOSIÇÕES FINAIS
.ar-se-áo as demais disposições constantes da
ereto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
3 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e

JO FORO
.marca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
por mais privilegiado que seja, para processar

· -. licitação e que não possam ser dirimida

Cüí✓TRAT/\
P i{Ei-E:ITO 1v:

.. -,_ CONTRATADA
NOME/CARGO

TESTEMU ,, . • '\

RG:

Nome:
RG:

0Qt;00(i0145
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· e Ao ELETRONICO Nº.15/2020-(RP)
,CESSO Nº. 67/2020

Tipo: fvlLNOR P, [(,'0 ,

Objeto: AQUiSiÇl:, APARELHOS
NEBULIZADOR/INAL.1 :· , . HOSPITALAR
DEPARTAMENTO O:: :·:t.:·,, ~-=: DO MUNICÍPIO

DE PRESSÃO E
PARA ATENDER O
DE MANDAGUAÇU - PR,

(conforme descrito 11,, c,:i:;: ,· :,1 ~ ,·•:)):

Valor Maximo: RS 2 l l.•: ; .ntos e onze mil, quatrocentos e trinta reais e sessenta
centavos).
Data e l lorário ,: · r, (C! ·

17/04/2020;
Data e Horário cL1 <:;:-;J, •
Local: Rua Bernardino
Parai:;\:
Informações: O L' !:t:ti e
Ce11l1:1 Fone :~;)

· propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia

. ,:e preços, às 10:00 horas do dia 17/04/2020;
.' centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do

:; estão à disposição na Rua Bernardino Boga, 175,
iv1 andaguaçu, Estado do Paraná - site

,'\~
. :-i ' ºd d s·1, 1 o A · areci o a 1 va

Mandaguaçu, OCi L;,. :,br:!

O O l"rÜ O Ü Oi -16
------~·-····
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RESOLUÇÃO AD REFEIIEHDUII li" 01/2020

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS/OURJZONA, no uso do WU
etrlbulçoes quo lho conferea LI! MUJ\ldpaln' 870/2018 ••

Conaldtrando a Rosoluçao ad Referendum n• 01/2020 -
CEAS/PR;

Comlderando a Oo~beraça:o n• 045/2013 - CEAS/PR. que
rwgulamenta oçefjnandmonloEtitadual dosBonoriosEventual&;

Conaldarando o DoemoEctQdwil n• -4298/2020 quododara
ll!u&çJo de emergência em lodolenl16rlo parenaonso;

RESOL'le

Art. 1• - Por designar, AD REFERENDUM, a aprovação do
Termo da Adosao • o Plano do apllca;:o no valor de RS 15.000 .00
(qu!nzo mlml s), do Incentivo Bonolld o Eventual do COVID- 19, para
oferta d& l»nefldos eventuais.

M. 2' • Esta resolução entra em vigor na data de wa
publlcaçlo,

Ourit:on■,7 do Abril do2020.

.t~ J, 11,tw!,,~
Laura d&~Coutinho

PJoslclon loCW.S

ft:tlcSa.07clcab'fdc2020. ,/J~
~RJSTINADALL'AGO·--

Flõrda.07deabri de2020 . A~
~CRlSTINADALL'AGO

Profcltal.\Jnk:i;),11

EXTRATO ºAATA og REGISTRO PEPRECOS H"2512020

EXTRATODA ATADE REGtSTRODE PRECOSN'2''2Q20

Prefeitura_,M~:igg!.~ de ltaguaj~
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DECRETO~• 052/2020
orrcro»it~t::lttpzjl.üudodohri::l,n:iÇ!,l)dcsau&1nldçõcslcpis,

cg:1~doFnl&.11N1doullft•Sntadar..i:ii.·uo.'O-U?OltJ.
RESOLYt1
Art. I') - ria, D«rtuJo Podo ílCll!úüm nu~~= du

O'),'O'(q,rlda-!a:1). rrotlmD. i:or:! c:uec-S,, cb~nwicbil da J.lllllicir.alidadc N ocws
~csc:alldos pd CI SccmiriQI t. hmkipll1. u~~da 5'Cds e Ct,a,t,u
&dc:iu,aoc-a!í~doC~(~l9).rdll(:>l.~JQJ.:i~~•111.pmlml
~ 1dilolJ.\).l

Al1. l")0Q:c;:rir2.l, SCMffldriQ. jorr.aJ.l tt;"'.ludc: 11" a!l,lboC1 tq".útts JffliJofcs:

1-T~A~cr~~scbn:i~pm=-~
Art.l'J-ESlc Dccroa caatiffll •lp, M l!udc.111& f"blb;.lo ~pj,111

disposlçl,csrmcmtruia.

RfSOLUÇÃONJRUfREHD\IU tr001/2\'120 •CMAS
SOl.tlJI.A: Dis;,õe ~ 1 ~ AD
REFEREIIOUUdoTermoóehlwoePlanodt~
da~BtnelldcJEl'tlltl.QIC0','10111-Rtsob;,ki
ldRefCC'CIQ.l!\rt'00&f2020-CEAM>R

o~~de~SOcbl-ca.&,J,S,l'll\lSCl~c;,at.e
~nleó1Ffdttalsn'87-t2,de07ds~óe1fflen'1Ul5,deõede~de
20111ptl.lUILl,,ric:ipalrt'2.2.61Sde30de~de2014,1111!le:~k'wdutldatpdalel
~rrt.2.!2"20111.

CoMó:letando quooBtncr.dos~~tonolll\,p22 ~lei Fedet11n•
8.1'200.~-n~u~daSUAS■quoSJ.11~1'0\'elt.endtt:,o
pmd;,ôo da lrvgl~ A tltde ÓI ter,\ç:ot lOclo&Uis!endlii,Cl)ffl WIH a0 llen4imenlo dai
~h.mv.asW.Sbs;

~•OcdnçbdlO-~~de5.aõc:ottn30ce~i'0de
2Q:O.óequooW1Ddor,o,.,,Ccrtvlavlr.11(COVI0-1D)~Emer;!nl::lem~f'lltlZQ
dc~~l(ESPIIJ;

Conllclenno:l■~per.~t.!oJn::taldes.wci.,noc,i,11c1e
marçad1120l0,ta110p,an:$emladoCOW).I,;

~o0ea=~429&'2020quoded:~~óc~
flllllQé:::a o~parat'l,Xf\Se.nos lona do COSRADE rt' 1.5.1.1.0- ó:licnça1~•
m:t. p;in ftisde~e~ooCOVI0- 10:

~o De<ntoU:.rlidpll&W2020~~~óe emet;fnda
em UOde:~ no Ll.ndpio de c;;dcndo, tt11 atao cle~ dodOe~•W«IU::IU W11
mpra!Ot!a-COWJ-10-,o

Consldeflndoo ~N RuoluçaoAD Ralcnncun IIW412020 do Ccnseho
~de~SOcbldaEsta»doPmnt.c;vces;,õos:lbreortPWCFin»aFlll'XXI
d:,n:.e,,6,o8enefleb&tmJIICOW).10';

"""'"'Art. 1' . AÇffNWAD REFêRENOUJ,IQTerrrtJ ée Ades.lo e oPtanode "',Seó0
~BenellcloE~COVID-111-mcdddade fl.l'doe .bicio, referertcaResolJç.lo ad

Rel'erencl!.mOCW2020doConsel'OEslldl.laldl!Al~SoclaldaPatlN•CEAS-PR,que.._...,,_
M.:tt-EWl~~ollncmvlOOl'n:&rdl::~_:_msarpubbda.
~-"""""-·
I ubSlva

"""""'""""'

CMAS-ComoM,mmlde~êndaSocial

M RN\'-MtV.11A11w;;.;.:,;;::,_,,;_Cl")J:m,lJH~--~c-s_,.
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1 l=s 1ALTERIIED J.IEOICAIIENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
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46.45- 1-01 • Com6rclo atacadl1ta de lntlrumentoa e ma tarta lapara uao m6dlco, cln)rg lco, hoapltalar o da labora16rloa

COOJOOEDEBC:RÇ.IOOASRMONJES E~O,.,.C.,,S61;CUNON1WI
33. 12-1-G2 .. Manute nção e reparação de aparalhos e Jn1trum 1nto1 da me dida, teste• controla
46.37•1-99 • Com6n:Jo atacadllta 11peclallzado em outro s produto• allm1nUclo1 nlo aapeclflcadoa antarform■nte
46.44-3-01 • Com6rclo atacadista da m&dlcamenloa a droga.a de u10 humano
4B.45- 1-03 • Com6rclo atacadlata da produtos odontol6glco a
46.46-0-01 • Com6rclo atacadista da coarMUcoa e produtos de perfumada
46.46-0-02 • Com6rclo atacadista da produtosda hlglana pnaoal
46A9-4-08 • Com6rclo atacadlata da produtos da hlglena, UmJ)I.Z& a conservação domlclllar
46.4 9-4--99 • CDlMrclo atacadl1ta d• outroa equ ipame ntos■ art igos de u1O peu oale dom6sUco nlo ■1pecttlcado1
1nte rt0rm1nt•
47.29-6-99 • Com6rcl o var1Jl1ta de produtos allm1ntlcl01 em geral ou •IP•clallzado em produt o a allme nUcl01 não
eapec lflcad01 antarform1nta
47.63-6-02 • Com6rcl o var1Jl1ta da artlgo111port1v o1
47.72-5-00 • Com6rcl o varaJllta dl co1m6Ucoa1produtos de perfuma ria • de higienep1u oal
47.73-3-00 .. Com6rclo varaJtaia de artlgo1 m6dlco1 a ortop6dlco 1
47.89-0-05 .. Com6rclo varaJltta dl produtos saneantes d0mluan lt.6 rfo1
49.30.2.01 • Tran1porta rodovl!rfo de carga , exceto produtos pertgo1oaa mudançaa. municipal
49.30.2.02· Tran1porta rodovl4rfo de carga , exceto produtos pertgo1O11 mudançaa. lntannunlclpal, lnterutadual a
lntama clonal
77.39-0-0 2 •Alugu1I de equlpama nto1 clenUffco11médi cos e ho1pltalar11,aam operador
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ALTERMEDMATERIAL MÉDICOHOSPITALAR LTDA.
CNPJ-MF Nº 00.802.002/0001-02 - 7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina,
profissão comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 1.428.772 expedida pelo
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF nº 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada
Boa Esperança nº 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul,
estado de Santa Catarina; ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, profissão comerciante, nascida em 20 de
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira
de Identidade nº 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF nº
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança nº 2545, bairro
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina;
THIAGO ANDRÉ FERRARI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02 de
fevereiro de 1990, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira
de Identidade nº 4.347.417 expedida pelo SSP-SC em 28/09/2007 e CPF nº
047.567.439-19, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança nº 2545, Bairro
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina e
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de
identidade nº 6.072.128 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008, e CPF nº 077.143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança nº 2545, Bairro Fundo Canoas,
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, únicos sócios
componentes da sociedade limitada que gira sob nome empresarial de ALTERMED
MATERIAL MÉDICOHOSPITALAR LTDA, com sede na Estrada Boa Esperança nº
2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa
Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina sob nº 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995, e inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº
00.802.002/0001-02, resolvem, em comum acordo, alterar o contrato social, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação específica
que disciplina essa forma societária, em especial ao Decreto 1800/96 e pela Lei nº.
10.406 de 1 O de janeiro de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFUMARIA,
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA {JSO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS,
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL,
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E

Estacópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017
porHenryGoy PetryNeto -Secretario-geral; O O r. • o o I, o 1 "·."l11 tl .1 :1 '.:J

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/10/2017
Certifico o Registro em 24/10/2017
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017
Nome da empresaALTERMEDMATERIALMEDICOHOSPITALARLTDANIRE42202072082
Este documento pode serverificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 63186759343686



..



INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS,
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
PERFUMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO
HOSPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E
REABILITAÇÃO."

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade irá utilizar como título de estabelecimento a
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES".

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na
Rua 15 de Abril nº 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina, que terá início de suas atividades previstas para o dia 01 de outubro de 2017,
sua duração será por prazo indeterminado e um capital social para fins fiscais, destacado
na importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), com atividade de "COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS,
ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO,
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS,
FISIOTERÁPICOS, PARAGINÁSTICA E REABILITAÇÃO".

CLÁUSULA QUARTA: O sócio Thiago André Ferrari, não mais pretendendo
permanecer na sociedade, cede e transfere por venda a totalidade de suas cotas de
capital, totalmente subscritas e integralizadas, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil
Reais), para o sócio Anacleto Ferrari, cujo valor será pago pelo cessionário, em moeda
corrente nacional nesta data.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio cedente declara haver recebido, neste ato, emmoeda
corrente nacional, dando e recebendo junto ao cessionário, plena, geral, irrevogável e
rasa quitação, assim como, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante
a sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, inclusive, dando
quitação entre os demais sócios.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Reais), dividido emL000.000 (Um Milhão) de cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, por força de cessão e transferência das mesmas, permanecendo inalterado em
seu valor, passará a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:

ÍTEM INVESTIDORES COTAS VALORES
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 820.000,00
02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ 100.000,00
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 80.000,00

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros,
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA: À vista das modificações estabelecidas pelo Novo Código
Civil Brasileiro, estabelecido pela Lei nº. 10.406 de 1 O de janeiro de 2002 consolida-se
o Contrato social, com a seguinte redação:

. CONTRATO SOCIALCONSOLIDADO DAEMPRESA
ALTERMED MATERIALMÉDICO HOSPITALARLTDA.

CNPJ-MF Nº 00.802.002/0001-02

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina,
profissão comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 1.428.772 expedida pelo
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF nº 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada
Boa Esperança nº 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul,
estado de Santa Catarina; ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, profissão comerciante, nascida em 20 de
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira
de Identidade nº 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF nº
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança nº 2545, bairro
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; e
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de
identidade nº 6.072.128 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008, e CPF nº 077.143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança nº 2545, Bairro Fundo Canoas,
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, precedentemente
qualificados únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob nome
empresarial deALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede
na Estrada Boa Esperança nº 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de
Rio do Sul, estado de Santa Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina sob nº 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995,
e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº
00.802.002/0001-02, resolvem em comum acordo, consolidar o contrato social
conforme as cláusulas e condições seguintes, em especial ao contido no decreto nº
1800/96 e pela Lei nº 10.406 de 10 dejaneiro de 2002.

CAPÍTULOI

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO
1

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED
MATERIAL MÉDICOHOSPITALAR LTDA.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade utiliza como título de estabelecimento a
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES"

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa
Esperança nº 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado
de Santa Catarina e filial na Rua 15 de Abril nº 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA,
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS,
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL,
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E
INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS,
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO
HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E
REABILITAÇÃO".

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de
1995.

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei específica.

CAPÍTULO II

DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Um
Milhão de Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

1
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CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, é distribuído entre os sócios da seguinte forma:

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 820.000,00
02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ 100.000,00
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 80.000,00

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000.00

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios não repondero subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é
indivisível em relação à Sociedade.

CLÁUSULA NONA: As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser
liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito
todas as transações que onerem as mesmas.

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em
instrumento próprio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O aumento do Capital Social mediante conferência de bens
poderá se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação,
a critério dos sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o
direito de preferênciapara subscrever as quotas correspondentes ao aumento, naproporção
daquelas por ele possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de
preferência aqui estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros
quotistas.

CAPÍTULOID

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUIÇÃO
DE CAPITAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em casos de aumento de capital, terão a
preferência os catistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção exata
das cotas que possuírem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento ou interdição de um dos
sócios, a presente sociedade não se dissolverá, observando porém, os seguintes
parágrafos:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrência acima focalizada, a sociedade
prosseguirá com suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou
sucessores legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas
as disposições contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja
impedimento legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação de herdeiros ou sucessores na gestão
administrativa dos negócios dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo
determinação legal ou judicial em contrário.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos
sucessores ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de diminuição de capital, será
proporcional e igual a cada quota.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMAOUINTA: Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre
si, as quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a
terceiros, no todo ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais
gozam do direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas
participações no Capital Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à
Diretoria da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das
quotas ofertadas, a qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria,
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo
prazo, apresentar ao alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não.
Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as mesmas serão rateadas
proporcionalmente, conforme aparticipação de cada sócio no Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas
ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo
máximo de 60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios
quanto à cessão ou transferência das quotas.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo cláusulas de doação de quotas dos sócios Anacleto
Ferrari e sua esposa Ilizeni Inês Voltolini Ferrari para os herdeiros legais, estas deverão ser
gravadas com usufruto vitalício, de acordo com as cláusulas deste contrato e possíveis
alterações posteriores, em favor dos doadores Anacleto Ferrari e Ilizeni Inês Voltolini
Ferrari.

PARÁGRAFO QUINTO: A posse, o uso, a administração e a percepção dos lucros das
quotas ora doadas, serão integralmente dos doadores usufrutuários na proporção das
quotas doadas, sendo que o exercício destes direitos será sempre realizado pelos e em
nome dos DOADORES.

PARÁGRAFO SEXTO: As quotas recebidas em doação, somente poderão ser vendidas
pelos donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos e Quarenta)
parcelas iguais e sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo
vedado a venda para terceiros sem anuência expressa dos outros sócios em consonância
com outras cláusulas aqui avençadas. O disposto neste parágrafo não se aplica caso houver
transferência em retorno aos doadores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em complementação ao parágrafo quarto desta cláusula,
importa esclarecer que as quotas transferidas devem ser gravadas com cláusulas
vitalícias de incomunicabilidade e impenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e
quaisquer acréscimos, frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou
quotas em substituição às quotas doadas e/ou recebidas em decorrência de contribuição
em capital de outras sociedade, subscrições, bonificações, agrupamentos,
desdobramentos, processos de reorganização societária (fusão, cisão, incorporação e
assim por diante) ou benefícios outros originados, direta ou indiretamente, das
participações societárias doadas, lucros e dividendos distribuídos e pendentes de
distribuição, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e de
distribuição de resultados, bem de qualquer espécie utilizado para remuneração e
distribuição de lucros e dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em
sub-rogação, inclusive a partir de redução de capital, frutos, rendimentos e quaisquer
acréscimos, benefícios outros advindos dos bens sub-rogados.

PARÁGRAFO OITAVO: No caso de falecimento de algum doador usufrutuário, o
usufruto a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a ele relativos, ficam
cancelados, passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas
quotas.

PARÁGRAFO NONO: Havendo doações de quotas em instrumentos de alterações
contratuais futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em
conformidade com o disposto no parágrafo sexto e sétimo do caput, e caso os
donatários venham a contrair núpcias, comprometem-se a fazê-lo no regime da
separação total de bens.
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CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E
PRE.TTJÍZOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de Dezembro
de cada ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No fim de cada exercício, proceder-se-á a
verificação dos lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as
prescrições legais e técnicas pertinentes àmatéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os lucros líquidos apurados poderão ser
distribuídos proporcionalmente ou não em relação à participação no capital social,
devendo ser feito em recibo específico e assinado, podendo a critério dos sócios,
ficarem em reserva na sociedade. Tal valor poderá ser distribuído mensalmente,
trimestralmente, semestralmente ou anualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os prejuízos que porventura se verificarem serão
mantidos em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e não o
sendo, serão suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO, SUAREMUNERAÇÃO ECONTABILIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros,
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios Administradores poderão nomear
administradores não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda de bens móveis e imóveis,
somente terão validade mediante o consentimento expresso de todos os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores,
quando for o caso.
CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios, de acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certi fico o Registro em 24/10/2017
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDANIRE 42202072082
Este documento pode ser veri ficado em http://regin.jucesc.sc,gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 63186759343686
Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/10/20J7
porHenry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

25/10/2017
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CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA: Pelos serviços efetivamente prestados à
sociedade, poderão retirar os sócios administradores a título de PRÓ-LABORE, uma
quantia fixa mensal, creditada em conta corrente, retirando o necessário para sua
subsistência, de acordo com a possibilidade da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Sociedade manterá os registros contábeis e
fiscais necessários.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossas, fianças ou cauções de favor.

CAPÍTULOVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEXTA: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da
Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter
ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto
do território nacional ou do exterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou
departamento, os sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da
sede e local onde funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o
valor do capital que para o mesmo será destinado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá participar do capital de outras
Sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, sem
caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica, quando exigida pela
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul,
estado de Santa Catarina, para dirimir todas e quaisquer ações fundadas neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato,
serão regulados pela Lei em vigor.

j
25/10/2017

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017
porHenry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certi fico o Registro em 24/10/2017
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDANIRE 42202072082
Este documento pode ser veri ficado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao aspx
Chancela 63186759343686 •
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CLÁUSULA TRGÉSIMA PRIMEIRA: Ficam assim consolidadas as cláusulas em
vigor do contrato social de nº 42202072082 e alterações posteriores.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de
consolidação.

Rio do Sul-SC, 25 de agosto de 2017.

-~

~..w. 1± Ámo~
BRIELAVITORIA FERRARI

'"'~Tu-:::) ~\-.Q.r~. CQ.-çfur\
TH GO ANDRE FERRARI

(Cedente)

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certi fico o Registro em 24/10/2017
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA NIR.E 42202072082
Este documento pode ser veri ficado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocurnentos/autenticacao aspx
Chancela 63186759343686 ·
Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em25/10/2017
porHenry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

25/10/2017
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0111012019 https://autdlgltal.azevedobastos.not.br/homelcomprovantel27033009191208520918

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIOAZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DACOMARCADE
JOÃO PESSOA

Av. Eplláclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http:l/www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas comatribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, emvirtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autentlcaçlio Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo comas Legislações e normas vigentes".

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurldlca de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a Inserção de umcódigo em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) a dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http:/lcorregedoria.tjpb.Jus.brlselo-dlgitaU

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabllldade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0111012019 11:55:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo como Art 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentlca@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site h!!Rs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Decleraçlio .

Código de Consulta desta Declaração: 1360838

Aconsulta destaDeclaração estará disponível emnosso site até 3010912020 12:12:49 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 27033009191208520918-1 a 27033009191208520918-10
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be02d0284fc9e052cc39116fcd1128a4920de13cb4ba004496798a01188bc516d220c77af02f8ad8561b150d9300
0ddffeb9053e578cc44a9ec0a7cc65327b5b6
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https://auldigilal.azevedobaslos.nolbr/home/comprovanle/27030208191453590052

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA .

Av. Epllâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hllp://www.azevedobaslos.nol.br
E-mail: cartorlo@azevedobaslos.nolbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda CavalcanU, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com alribulção de autentlcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capllal do Estado da Paralba, em virtude de Lei, ele...

DECLARA para os devidos fins de dlrello que, o documento em anexo idenlificado individuaimenle em cada Código daAutanticaçao Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir lransparêncla e segurança Juridica de lodos os aios oriundos dos respectivos serviços de Nolas e Registros do
Eslado da Paralba, a Corregedoria Geral de Jusliça editou o Provimenlo CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em lodos os
aios notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Exlrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenlicação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
alravés do slle do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/salo-dlgilal/

A autentlcação digital do documento faz prova de qua, na data e hora am que ela roi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA Unha posse de um documento com as mesmas caraeterístícas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esla DECLARAÇÃO foi emitida em 02/0B/2019 15:19:09 (hora tocai) através do sistema da autenlicação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o ArL 1°, 10° e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digilal do
Ulular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicilado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autantica@azevedobastos.nolbr

Para ln[ormaçõas mais detalhadas deste alo, acesse o slte jlllps://auldigilal.azevedobaslos.not.br e Informa o Código de Consulta desta
Declaração,

Código de Consulta desta Declaração: 1314479

A consulla desta Declaração estará disponlvet em nosso slle até 02/08/2020 15:02:23 (hora local).

'Código de Autentlcação Digital: 27030208191453590052•1
'Legislações Vigentes: Lei Federa[ nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual n• 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8e543b01726c4c7b08f0ce2d680dc75a8f46b1367ead1f7eeda80e6a62ea8a97220c77af02f8ad8561b150d930
0ddff1f16132443c7c5cc393c1f69a144aa96

02/08/2019

hllps://autdigilal.azevedobastos.noLbr/homa/comprovante/27030208191453590052 1/1
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07/0612019 https://autdigltal.azevedobastos.not.br/home/comprovantel27030706191140220766

REPÚBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATNO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobaslos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃODIGITAL

O Bel. Válber Azevi!do de Miranda Cavalcanll, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimenlos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com alrlbulção de autenllcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código deAutenlicaçao Digital' ou na
referida sequência, foi aulenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
aios notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digitaU

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA Unha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/06/2019 14:08:21 (hora local) alravés do sistema de autenllcação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art , 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
tilular do Cartório Azevi!do Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site l!!!P.s://autdigilal.azevedobaslos.nol.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1268626

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site até 07/06/2020 11:46:26 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 27030706191140220766-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc1587f06dceabee46aea65f89d9bf7a58638e87aafc61e1e6d449322efab5ca7220c77af02f8ad8561b150d93000
ddff6f27a8263df154c23c4880fccdb843bc
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hllps://autdlgital.azevedobastos.nolbr/home/comprovante/27031401201611530942

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVl':DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epiláclo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 5803~0. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorio@azevedobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevédo de Miranda Cavalcanll, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbllos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado de Paralba, em virtude de Lei, ele...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garanlir transparência e segurança jurldlca de todos os aios oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a Inserção de um código em lodos os aios
nolorlals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Exlrajudlclal contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e
dessa forma, cada autenUcação processada pela nossa ServenUa pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do slle
do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.ljpb.Jus.br/selo-dlgllaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA linha posse de um documento com as mesmas caraclerlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabllldade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emillda em 14/01/2020 16:56:52 (hora local) através do sistema de aulenllcação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de acordo
com o ArL 1°, 10° e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do Ulular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nolbr

Para Informações mais detalhadas deste alo, acesse o site h!JP.s://auldigilal.azevedobaslos.nol.br e Informe o Código de Consulte desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1434694

A consulla desta Declaração estará dlsponlvel em nosso sile até 14/01/202116:17:28 (hora local).

'Código de AutenUcação Digital: 27031401201611530942-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual
n• 8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f05712d69fe6bc05beb5a87a60d30079d5e537acf4926e275b647e71b088061b297648fc55261b1eb220c77af02f8ad8561b150d93000ddff
9e29ce03a20d7450f9d076b5079ed185

14/01/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorlo@azevedobaslos,nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanll, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com alribuição de autenticar e reconhecer finnas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, ele...

DECLARA para os devidos fins de dlreilo que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos as atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a Inserção de um código em todos os atos
nolorlals e registrais, assim, cada Selo Dlgilal de Fiscalização Exlrajudiclai contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e
dessa formai cada autenticação processada pela nossa ServenUa pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hltp:/lcorregedoria.ljpb.Jus.brlselo-digilaU

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caraclerísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a esle
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1410112020 16:56:23 (hora local) através do sistema de aulenlicação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do tiluiar do
Carlórlo Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail aulentica@azavadobastos.nolbr

Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o sileh!Jos:/lauldigilal.azevedobaslos.nol.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1434695

A consulla desta Declaração estará disponivei em nosso sile até 14/01/202116:17:28 (hora local).

'Código de AutenUcação Digital: 27031401201611530873-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935194, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual
nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f05712d69fe6bc05beb5a87a60d30079d5e537acf4926e27599b7469ab6ed2f60a60604c817b4b744220c77af02f8ad8561b150d93000dd
ffb60923e29ebf6238f7f706b588cae2a6

https://auldigital.azevedobaslos.nolbr/home/comprovanle/27031401201611530873 1/1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA -JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1
Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
ALTERMED MATERIAL MEDICOHOSPITALARLTDA
Natureza Jurfdlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas• NIRE (Sede)

42 2 0207208-2

CNPJ

00.802.002/0001-02

Data de Arquivamento do
Alo Constitutivo

05/09/1995

Data de Inicio
de Atividade

01/10/1995

EndereçoCompleto (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, e
ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320, FUNDOCANOAS, RIO DOSUL, se,
Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTE
PERFUMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOL
COMÉRCIO ATACADISTA DE ,~E
MANUTENÇÃO E REPARO DE'W
RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 1 . TE
DE CONSUMO, PARA US
GINÁSTICA E REABILITAÇ
SUPLEMENTOS; ALUGUÊ
GINÁSTICA E REABILITAÇ_Ã

Capital Integralizado: R$
(UM MILHAODE REAIS)

Evento(s):
BALANCO

Flllal(als) nesta Unidada da

Endereço Completo (Logrado
RUA 15 DE ABRIL, 75-SALA 1

MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS,
O, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
TERIAIS DE CONSUMO, PARA USO

GINÁSTICA E REABILITAÇÃO;
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS;

TENDIMENTO; TRANSPORTE
UIPAMENTOS E MATERIAIS

FISIOTERÁPICOS, PARA
HIGIENE, ALIMENTOS E
FISIOTERÁPICOS, PARA

Prazo de Duração

Indeterminado

Florianópolis • se, terça-feira, 7 de abril de 2020

Eu,
Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Para verificar a autenticidada acessawww.Jucasc.sc.gov.br
e Informa o mlmaro 140704/2020-01 na consulte de processos.

ºº~O'' o~ ·:g, , U d .t ., ·





ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):
CNPJ/CPF:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
00,802.002/0001-02

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda,

Dispositivo legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei n2 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.):

lei n2 3938/66, Art. 154
Z001400ZZ851685
26/0Z/ZOZO 10:45:13

26/04/ZOZO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na internet, no endereço:
http://www.sef,sc,gov.br

Este documentofoi assinado digitalmente
Impresso em: 26/02/2020 10:45:13

O O. t. Q '' {· Q ·. • Cl1' u ,, ..t ~ ::J





DECLARAÇÃO

L

Altermed Mat Med Hosp Lida
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep:89163-554

RIO DO SUL - se _J

100.802a002/00()1m027

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório que,
nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos
termos do Art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. Declaramos também que, nos termos do artigo 88, inciso Ili da
Lei 8.666/93, nossa empresa não se encontra suspensa ou impedida de contratar com esta administração e
em atendimento ao artigo 97 da mesma Lei, e não se encontra sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução ou liquidação. Declaramos ainda que estamos ciente de que a falsidade da declaração
prestada objetivando beneficies na presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Codigo
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na
lei. E por ser expressão de verdade firmo o presente.

Assinado de forma
digital por MAICON
CORDOVA

PEREI RA:0 15886 PEREIRA:01588693970
Dados: 2020.04.0S

93970 10:22:55 -03'00'

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Maicon Cardava Pereira

MAICON
CORDOVA

RIO DO SUL (SC), 8 de Abril de 2020

FONE: +55 (47) 3520 9000
Estrada BoaEsperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-5541 RK) DO SLL I se I Brasil
O\JPJ: 00.802.00210001-02
E: 25.314.899-5
Jicnacoes@allermed.com.br / aJtermed@altermed.com.br

Procurador
RG: 3.242.195

CPF: 015.886.939-70
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PRIEFIEDTURA MUNICIPAL DEmo DO SUL
Se<:retarta Mun!clpal de Administração e Fa2enda

,y Departamento da Arrecadação
✓•

CERTIDÃO N0YERO
6871/2020Em- om 26/02/2020

Nome: 359785- ALTERMED MATERJALMEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 00.802002/0001-02
Rua: ESTRADA BOA eSPeRANCA Nº: 2320
Cornplemenro:
CEP: 89.163-554 Be!IT'O: FUNDO CANOAS Cidade: Riodo St.d

CIER.TIDÃO NEGATIVA DE IOÉIBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos, para os devidos fins, nos !:ermos do Art. 205, da Lei nª 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nª 110,
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tribu~rio Municipal), que NÃO CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Municfpio de Rio do Sul - se, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:

1. O Municfpio de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documentn
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERA DE 90 (NOVENTA) DIAS APÔS A DATA DE
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prafelb.Jra pormelo do número e ano da certidão.
Acessa: http://www.rlodosul.atende.net

Menu Cidadão > ServiçosOnline > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

RiocbSul - se, 26 da fevereiro de 2020

PRAÇA 2(; DE JWQ,1-aeNlllO

Rodo a, 1 (SCJ-CEP :8i160000- Feno: (47) 3531-1200

Pêgrna 1 da 1
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25/03/202D 9964818
PODER JUliHCIÁIRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Comarca de Rio do Sul

CERTIDÃO
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N": 7316825 FOLHA: 1/1

A vistados registros civeis constantesnos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estadode Santa
Catarinada Comarca de Rio doSul, comdistribuição anterior à datade24/03/2020, verificou-se NADACONSTAR
em nome de:

ALTERMED MATERIALMÉDICO HOSPITALARLTDA, portador do CNPJ: 00.802.002/0001.02 , .

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram consideradosos normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados Informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo Interessado e/ou
destinatário;

c)aautentlcldadedestedocumentopoderáserconfirmadanoendereçoeletrõnlcohttp://www.tjsc.jus.br/portal,opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para aComarca daCapltal, a pesquisa abrangeos feitos emandamentodoForo Central, Eduardo Luz, Norte de
Ilhe, FórumBancário e Dlslrltal do Continente;

e) certidãoé expedidaemconsonância coma Lei nº 11.101/2005, coma Inclusãodas classas extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação deRecuperação Extrajudlclel.

ATENÇÃO: Apresantecertidãoé válida desdequeapresentadajuntamente coma respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema aproe, dlsponlvel através doendereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmenteque esta certidãoé Isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e suevalidade é de 60dias.

Rio do Sul, quarta-feira, 25 de março de2020.

PEDIDONº:
9964818

IIHHIIIIIIIIIIII
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Nõmero do pedido: 358386
FOLHA: 1 / 1

PODER}lJDICIÁRJO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Senta Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N9: 358386

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Raiz do CNPJ: 00.802.002
Certidão emitida às 15:28 de 25/03/2020.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei n9 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é vállda desde que apresentada Juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da Justiça - SAJS, disponível através do endereço
https:1/esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confinnada no endereço eletrõnlco httos://certeproc1g.tjsc.ius.br/download

OQ,;OúüOi.·13
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06/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

IX
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: oo.ao2.00210001-02
Razão Social:ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Endereço: ETR BOA ESPERANCA 2320 / FUNDOS CANOAS/ RIO DO SUL/ se/

89160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031801071705564499

Informação obtida em 06/04/2020 08:29:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.802.002/0001-02

Certidão nº: 7224156/2020
Expedição: 25/03/2020, às 15:25:07
Validade: 20/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

00. 802. 002/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

OOi,OüüO.t 15





ALTER ~o··~ .

L

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIO uo sut, - se _J

Í 011802"002/0001~027

Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação
no presente processo licitatório e junto a esta administração, estamos ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do Artigo 32, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nr. 8666/93, alterado pela Lei
Nr. 9.648/98 e ressalvadas as condições especiais asseguradas pela lei Complementar Nr. 123/2006.
Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal,
Estadual ou Municipal, nos termos do Art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. Declaramos também que, nos
termos do artigo 88, inciso Ili da Lei 8.666/93, nossa empresa não se encontra suspensa ou impedida de
contratar com esta administração. Declaramos ainda que não fomos declarados inidôneos por nenhum
órgão do poder público em qualquer de suas esferas e que nossa empresa não foi apenada com rescisão de
contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer
dos últimos cinco anos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

RIO DO SUL (SC), 8 de Abril de 2020

FONE: +55 (47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-554 j RIO DO SUL I SC ! Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licilacoes@altermed.com.br / altermed@altermed.com.br

MAICON e Assinado de forma

COR OVA
V. digital por MAICON

0 t\CORDOVA
PEREIRA:0158ê)'f~~lfü~:01saa69397o

, ;--~ õacfõ1:·2020.04,oa
693970 {/ 10:24:42-03'00'

AJtermed Mat Med Hosp Ltda
Maicon Cordova Pereira

Procurador
RG: 3.242.195

CPF: 015.886.939~70

O O t , O O (; O .t 1 G





ALTER ED.
r.1.tott~r.1t~rn$ ~ M~\'t81AiS ~!lâMr,~:Jintii L

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Altermed Mat Med Hosp L.tda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163-554

mo oo sut, - se _J

Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação
no presente processo licitatório e junto a esta administração, estamos ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do Artigo 32, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nr. 8666/93, alterado pela Lei
Nr. 9.648/98 e ressalvadas as condições especiais asseguradas pela lei Complementar Nr. 123/2006.
Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal,
Estadual ou Municipal, nos termos do M. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. Declaramos também que, nos
termos do artigo 88, inciso Ili da Lei 8.666/93, nossa empresa não se encontra suspensa ou impedida de
contratar com esta administração. Declaramos ainda que não fomos declarados inidôneos por nenhum
órgão do poder público em qualquer de suas esferas e que nossa empresa não foi apenada com rescisão de
contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer
dos últimos cinco anos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

RIO DO SUL (SC), 8 de Abril de 2020

FONE: +55 (47} 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL I se I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licitacoes@altermed.com.br / altermed@altermed.com.br

MAICON !' Assinado de formaY digital por MAICON
CORDOVA /\~ORDOVA
PEREIRA:01588 .•t@JJJ1~:01saa69397o, J-..,, Dadô's:·:2020.04.08
693970 {/ 10:24:42-03'00'

A!termed Mat Med Hosp Ltda
Maicon Cordova Pereira

Procurador
RG: 3.242.195

CPF: 015.886.939~70

OOt,OO(JOi.17





http://servicos.receita.fazendagov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSe...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1 of 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBIJTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02

Ressalvado o dlrello da a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabllldade do sujello passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasll (RFBJ e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAUJ Junto à
Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filials e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vlnculados. Refere-se à situação do
sujello passivo no âmbllo da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n• 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlemel, nos
endereços <http://rfb.gov.br.. ou <http://www.pgfn.gov.br...

Certidão emJUda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 1.751, da 2/10/2014.
EmJUda às 15:10:27 do dia 25/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2020.
Código de controle da certidão: 9C30.3F2F.84C6.E269
Qualquer rasura ou emenda Invalidará esle documento.

25/03/2020 15:13





ALTERMED
MEDlCAJ..IENJO!i é YATER,AIS HOSt1JT/llARES

DECLARAÇÃO

L

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIO DO SUL-SC _J

í00.802.002/0001-027

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro societário e de funcionários, Servidores Públicos e
Agentes Políticos da administração direta ou indireta exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,
administração ou tomada de decisão (inciso Ili, do art 92 da Lei 8666/93) e também não possuímos
empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista. Por ser expressão da verdade, firmo o
presente.

RIO DO SUL (SC), 8 de Abril de 2020

FONE: +55 (47} 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL I se I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licitacoes@alterrred.corn.br / alterrred@alterrred.corn.br

MAICON r Assinado de forma

CORDOVA xi~~t~~:;MAICON
PEREIRA:0158.8 !~:01588693970

/ - Dados:-2020.04.08
693970 11/ 10:24:03-03'00'

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Maicon Cardava Pereira

Procurador
RG: 3.242.195

CPF: 015.886.939-70

O f' t- o ú /, o . '1 lgj 11 ~J j_





ALTERMED
MEDICIII\IENlD$ E lMTER!II IS HOSPlf~lARES

DECLARAÇÃO

L

Altermed MatMed Hosp Ltda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIO DO SUL - se _J

í00.802.002/0001-027

Declaramos para os devidos fins e quem interessar possa que, nossa empresa não se enquadra na
condição de ME ou EPP, nos termos do art. 3º da LC 123/2006 e de não está inserida nas excludentes
hipóteses do § 4º do artigo em comento, para fins do exercício do direito de favorecimento. E por ser
expressão de verdade firmo a presente.

RIO DO SUL {SC}, 8 de Abril de 2020

FONE: +55 (47} 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL I se I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licitacoes@altermed.combr / altermed@altermed.combr

MAICON f: Assinado deforma

CORDOVA j\~~:;t::MAICON

PEREIRA:01588 ~~:01s8869397o
., / :;--DadÕS:"2020.04.08

693970 1/ 10:23:18-03'00'

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Maicon Cardava Pereira

Procurador
RG: 3.242.195

CPF: 015.886.939-70

OQ:;QUüOiJO





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA·JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empreserfal
ALTERMED MATERIAL MEDICOHOSPITALAR LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

Númoro da ldenUflcação do Registro de
Empresas• NIRE (Sede)

42 2 0207208-2

CNPJ

00.802.002/0001-02

Data da Arquivamento do
Alo ConsU!uUvo

05/09/1995

Data de Inicio
deAUvldade

01/10/1995

EndereçoCompleto (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF,
ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320, FUNDOCANOAS, RIO DOSUL, se,
Objeto Soclal
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTE
PERFUMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOL
COMÉRCIO ATACADISTA DE
MANUTENÇÃO E REPARO DE
RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 11~,TE
DE CONSUMO, PARA
GINÁSTICA E REABILITA
SUPLEMENTOS; ALUG
GINÁSTICA E REABILITAÇ_

Evento(s):
BALANCO

Flllal(als) nesta Unidade da F

1 • NIRE: 42 9 0117274-4

Endereço Completo (Logra
RUA 15 DE ABRIL, 75 • SALA 1

MÉDICO HOSPITALARES. ODONTOLÓGICOS,
ÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,

1.TERIAIS DE CONSUMO, PARA USO
GINÁSTICA E REABILITAÇÃO;
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS;
EATENDIMENTO; TRANSPORTE

UIPAMENTOS E MATERIAIS
FISIOTERÁPICOS, PARA
HIGIENE, ALIMENTOS E
FISIOTERÁPICOS, PARA

Prazo de Duração

lndetennlnado

Término do
Mandato

GISTROATIVO

Florianópolis - SC, terça-feira, 7 de abril de 2020

Eu,
Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

00t,0000i3J1
Pare verificar e autenHcldade acesse www.Jucesc.sc.gov.br

e lnfonne o número 140704/2020-01 na consulte de processos.





ALTER ED
L

DECLARAÇÃO HABIUTAÇÃO

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIODOSUL-SC _J

~00.802J)()2/(J()01..(J27

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo licitatório acima referenciado,
quanto a totalidade dos documentos solicitados para as habilitações jurídica, e econômico e financeira, para
fins no disposto no inciso Vil, do art. 4º, da Lei n º i 0.520/02 de 17 de julho de 2002, e principalmente de que
estamos em situação regular perante a Fazenda Nacional, Justiça do trabalho, a Seguridade Social (INSS}, e
o Fundo de garantia por Tempo de SeNiço (FGTS}, bem como com as Fazendas Estaduais e Municipais,
sob pena de sanção do Art. 7º da mesma Lei, ficando impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos e podendo ainda sermos descredenciado do
SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores de Estados, Distrito Federal e Municípios. E por
ser expressão de verdade firmo o presente.

RIO DO SUL (SC), 8 de Abril de 2020

FONE: +55 {47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licitacoes@altermed.com.br / altermed@altermed.com.br

O n ' O D '1 O - -::, r"'\\ u ~t 1 ~ _l :J ~

MAICON r Assinado deforma

eº OVA
~1 digital porMAICON

RD /',f.ORDOVA
PEREIRA:015/6 ~Pffi~~-M:01sss69397o

-~· Õado~-2020.04.08
93970 1, 10:22:34·03'00'

A!termed Mat Med Hosp Ltda
Maicon Cordova Pereira

Procurador
RG: 3.242.195

CPF: 015.886.939~70





ED.
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DECLARAÇÃO

L

Altermed Mat Med Hosp L.tda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163·554

RIO oo sui M se _J

Declaramos, que atendemos ao inciso V, do artigo 27, da lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição
Federal, de que não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos
realizando trabalhos noturno, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em
qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. Declaramos tambem que
essa empresa cumpre com as normas referentes à saúde e a segurança no trabalho de nossos
empregados, a teor do que estabelece a Lei Estadual 10.732/98 e a Lei Nº 9.854/99 e o inciso V do artigo 13
do decreto N/ 3.555/2000 e ainda que atendemos plenamente ao decreto Nº 2398 de 20 Dezembro de 1999
que dispõe sobre a Política Nacional Para Integração Da Pessoa Portadora de Deficiência.Por ser expressão
da verdade, firmo o presente.

RIO DO SUL (SC}, 8 de Abril de 2020

FONE: +55 (47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licitacoes@altermed.combr / altermed@altermed.combr

O n /' O r, (, O , ~) 3u» Uu _t .:;

MAICON ff Assinado de forma digital
CORDOVA , porMAICONCORDOVA

\pEREIRA:01588693970
PEREIRA:O158- 86J._:i0IM~~o20.04.os
970 1/ 10:22:04-03'00'

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Maicon Cordova Pereira

Procurador
RG: 3.242.195

CPF: 015.886.939~70





http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co ...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA
34.680.592/0001-51 27/08/2019
MATRIZ CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO EDESCRIÇÃODASATl\llDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-03. Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRASILDEVICES@HOTMAIL.COM

1 MUNICÍPIO
ALMIRANTE TAMANDARE

1 TELEFONE
(41) 3699-3278

~
~

1 COMPLEMENTO
BRCAO 05

NÚMERO
403

BAIRRO/DISTRITO
LAMENHA GRANDE

1 LOGRADOURO
ROD DOS MINERIOS

1 CEP83.507-000

1 ENTEFEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
*""""

1 SITUAÇÃOCADASTRAI.
ATIVA

1 MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. .........

DATADASITUAÇÃOCADASTRAI.
27/08/2019

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/01/2020 às 13:38:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPUBLICA flE!DHERATOVA DO BRASIL
CôMARCA DA REGiÁO METROPOLITANA DE'cuRITIBA. FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ. - .ESTADO DO PARANÂ

;

CARTÓRIO DO DIST_~IBUIDOR

CONTADOR, PARTIDOR,', DEPOSITÁRIO ~
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

1

SAMUEL TAKASAKIMARTINS
TITUlAR

RUA JOÂP BAPTISTA DE SIQUEIRA, Nº 282

EDIFICIO DO FÓRUM -CENTRO. ~EP 83501-610
ALMIRANTE TAMANDARÉ • \ _ PARANÁ

j

l
!- l

. '

'I

~11111111111 llll li l l ll~JÍJIIJI
_ ,o•ALMfRAN; "' .

Sede •••••••••••• Rodovia DOS NINERIOS 1 4 o'§ (BRCAO 05t, JARDIM MONTERREY, ALMIRANTE
. T~NOARÉ/PR, CEP 83507\ooo . '

i :/ . ,. . , ; Í

no período compreendido.desde 2~/tb/1995, data.de instala.ção deste çart,ório,.até.a ·
presente data. · - ·

' \ . . ) ·/· J t:

'!
1
·'1
1

i
1

!
i
l
!
~

......... ...... ~~--.-__,, . .,...J,.. .,_ ,.,___ , ,_~~..----~------....----...·-~~''1.

Certidão Neg~tivà 1_,,. . l
Certifico, a pedido ele parte ínteressaoa, que revendo os livros e arquivos i

. de dlstríbúíção cfrv;EL (c'rveJ, Precatória, Precatória J:spe9)al, JÚiz~dq,Especial, Pe- l
i quenas Causas), PAZENDA (Fazenda Pública, Fázendá Pública Carta Precatória, ,
' Fazenda Pública Juizado Especial, Fazenda PúbllcaJulzado Especial Carta Precato- !

ria), EXECUTIVO FISCAL, DEPÓSITOS,-Comp~tencia Delegacia (carta Precatórla), J

A~ões: AUTO FALE~CIA, CONqORQ,:\T~ PREVENT,!VA, FAL_ENGIA, R~CUPERA- !!_

ÇAO JUDICIAL sob' minha guarda neste canàrio,. v~rifiquei NAO CONSTAR nenhum .
. . ' . . j -. _ _ ·, -•. _ . . . . . . . ' •, ' ' _ .. _ ...

registro em andamento contra; , · 1 1
· BRASIL D,EVICES-~Q9JPAM~N[.Q,$1:HQ$PITAL~Rl:S,.Et~Eq-'ME i

Documento ;'CNPJ 34.6801592/0ô01-5·i ' ;./ í
.1
'\

P~gi,na 0001/0001





Í34.680
CAD fCMS:· 90825072~9
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
RODOVIA DOS MINÉRIOS, N° 403 _ BRCÃO 05

L U~MENHA GRANDE - CEP 83.507-000
ALMIRANTE TAMANDARÉ _ PR _j

0
" 1sRA:SIL DEVICES

À
CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,
inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão 05, Bairro Lamenha Grande1 Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara
que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o
8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou
evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a
atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômico-financeira.

Almirante Tamandaré, 03 de abril de 2020.

OOr10DOOlJG

Represe~tante Legal
RG: S.061,540-0

CPF: 039.410.899-00
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CAD IGMS: 9082507 -
BRASIL OEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
RODOVIA DOS MINÉRIOS, Nº 403 _ BRCÃO 05

L LAMENHA GRANDE - CEP 83.507-000
ALMIRANTE TAMANDARÉ-PR _jÀ

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,
inscrita no CNPJ sob n° 34.680.$92/0001-51, com sede na Rod, dos Minérios, 403,
BRcão 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade nº 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039'410.899-00,
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 9;854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Almirante Tamandaré, 03 de abril de 2020.

0Q:;0úü0137

jJ, .
érglo E. Valério Jr
Representante Legal
RG: 8;06:1..540-0

CPF: 039;410.899-00





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 26/03/2020 07h45mine Número~Validade ~
l_ 4034 I 25/04t202~J

Nome/ Razão Social ---------------------------------...

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 34680592000151

Aviso------------------------------------

Sem débitos pendentes até a presente data .

.-- Comprovação Junto à----------~- Finalidade _

mesma cadastro e ou licitacao eou concorrência

Mensagem-----------------------------------

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição-----------------------------------

Econômico: 8912793-Atividade principal: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
Endereço: Rodovia DOS MINERIOS, 00403 - Bairro LAMENHA GRANDE - Compl. BRCAO 05 - CEP 83.507-000

G Código de Controle

CWQHPZSU6EYBEMK1

o o ~· 1 o u (J o j_ --~ g

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://tamandare.pr.gov.br

Almirante Tamandaré (PR), 26 de Março de 2020

l

Emllio Johnson, 360 - Centro
Almirante Tamandaré (PR)-CEP: 83501000- Fone:4136998600 Página 1 de 1





CAD ICMS: 90825 .
BRASIL OEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIREU
RODOVIA DOS MINÉRIOS, Nº 403 -BRCÃO 05

L LAMENHA GRANDE- CEP 83.507--000
ALMIRANTE TAMANDARÉ- PR _J

À
- #CPL - COMJSSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,
inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061..540-0/SESP-PR, e CPF n° 039.410.899-00,
DECLARA, que conhecemos e concordamos com todos os termos do pregão em
epígrafe e que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
pelo Edital.

Almirante Tamandaré, 03 de abril de 2020.

o o t I o ü (j o i ·.~~ 9

ergio E. Valério Jr
Representante Legal

RG: s.061.540-0 O
CPF: 039A10,899,0





Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EmpresaPl>Fácill ~

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2001847057

NIRE(Sede)
41600928431

CNPJ
34.680.592/0001-51

Arquivamento do Ato
Constitutivo
27/08/2019

Início de Atividade
14/08/2019

Endereço Completo
Rodovia dos Minérios, Nº 403, BRCAO 05; Lamenha Grande - Almirante Tamandaré/PR - CEP 83507-000

Objeto
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos odontológicos; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos e Comércio varejista de móveis.

Capital
R$ 100.000,00 (cemmil reais)
Capital Integralizado
R$100.000,00 (cemmil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO

CPF
064.890.839-90

Administrador
s

Início do Mandato
14/08/2019

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO

CPF
064.890.839-90

Inicio do Mandato
14/08/2019

Término do Mandato

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

(horário de Brasília).
, r, com o código OHV9XK12.

Número
20200779427

Esta certidão foi
Se impressa, verificar sua

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2001847057

Último Arquivamento
Data
07/02/2020

ooi,00001so
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À
CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

r3& sscr,Oo •
C,õ,D ICMS; 90825072~9
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
RODOVIA DOS MINÉRIOS, N° 403 - BRCÃO 05

L Lt.MENHA GRANOE-CEP 83.507-000 .J
. m /~LMIRANTETAMANDARÉ - PR

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNC.IA PE FATO SUPERVENIÊNTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,
inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade nº 8.061.540-0/SESP-PR e CPF nº 039.410.899-00, declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para sua
Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Almirante Tamandaré, 03 de abril de 2020.

00l,Q(J(iQl8l

,a.;t?E V 1#·. J.
erg10 • a erro r
Representante Legal

RG: 8.061.540-0
CPF: 039.4:1.0.899.QO





http://servicos.receita.fazenda.gov. br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI. ..

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1 of 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 34.680.592/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:36:03 do dia 23/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2020.
Código de controle da certidão: CC35.B593.5FDA.91 F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O O 1 . Ü u r, Q · il --;i
" \.l J. •J ...

23/01/2020 17:36





ÍJ4.680q5
CAD iCMS: 90825072-96
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
RODOVIA DOS MINÉRIOS, N° 403 - BRCÃO 05

L LAM!:NHAGRANDE-CEP 83.507•000
ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR ..J

À
CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONAL SERVID.OR PÚBLICO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares
Eireli, inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios,
403, BRcão 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000,
por intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara
sob as penas da lei, que na qualidade de propon_ente de procedimento licitatório sob
a modalldade de Pregão Eletrônico, que nenhum servidor público, ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, integra nosso
quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Almirante Tamandaré, 03 de abril de 2020.

00, 0'1'·0. ,i-:1lt UV .t•~'j

,

lo E. Valério Jr
presentante Legal
RG• 8,061,540-0

et:ii:1 ê)39,4:1.o.e99-ºº
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C.ô-,D ICMS: 90825072..9
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES ElRELI _
RODOVIA 00S MINÉRIO$, N° 403 - BRCAO o5

LAMENHA GRANDE-CEP 83.~07-000 1L.... ALMIRANTE TAMANDARE-PR ..,J

À
CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,
inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão OS, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara
que se enquadra como MICRO EMPRESA, conforme inciso II, art 3° da Lei
Complementar n° 126/2006, em cumprimento as exigências do presente edital e
para fins de benefício na aplicação dos procedimentos definidos pela LC 123/06,
regulamentada pelo decreto 6204 de 05/09/2007.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações
constantes no parágrafo 4º do art. 3º da Lei 123/2006 de 14/12/2006.

Almirante Tamandaré, 03 de abril de 2020.

érglo E. Valério Jr
Representante Legal

RG: 8.061.540-0
CPF: 039.410.899-00





26/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 11 Imprimir

,~
§-&

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 34.680.592/000l-51
Razão Social:BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIREU
Endereço: ROD DOS MINERIOS 403 BRCAO 05 / LAMENHA GRANDE/ ALMIRANTE

TAMANDARE / PR / 83507-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2020 a 21/04/2020

Certificação Número: 2020032309104252605685

Informação obtida em 26/03/2020 07:43:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O n' O O·~, O ' q 1~)U • r ,J -l ·- 1.

https:/lconsulla-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 34.680.592/0001-51

Certidão nº: 1936774/2020
Expedição: 23/01/2020, às 17:39:40
Validade: 20/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

34. 680. 592/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ.
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 23/01/2020 16h32minr Número -r, Validade õJL 1s3 1 311121202~

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2020

Concadidoã --------------------------------------

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 34.680.592/0001-51

Para estabelecerna------------------------------------
Rodovia DOS MINERIOS, 00403 • Compl. BRCAO 05 - Lot. PERIMETRO URBANO - Bairro LAMENHA GRANDE -
CEP: 83507000

Nome fantasia-------------------------------------...
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

Atividade plinclpal------------------------------------...

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E

A1Mdadesecundália ------------------------------------...
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
COMÊRCIO ATACADISTA DE MÁO.UINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITAtAR; PARTES E PEÇAS
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAbO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

13/12/20198912793

Econômico --- Inicio da atividade---,--.Código de controle--- Aviso -----------------...

CWLKVl2WQPFKPUD0 Válido somente com comprovante de pagamento

Fundamentação legal

AVALIDADE DESTE ALVARÁ FICA CONDICIONADA AO PRAZO DE VALIDADE DO LAUDO OU DOCUMENTO EXPEDIDO PELO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (ART.2° DA LEI Nº19.449/2018)" E DEMAIS LICENÇAS SE HOUVER ,YISAf MEIO AMBIENTE

AGRIC.) E SUARENOVAÇÃO SE DÁ COM PAGAMENTO ANUAL DATAXA DE ALVARÁ.

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle infonnado.

Almirante Tamandaré (PR), 23 de Janeiro de 2020

EmlPoJahnson, 360 - Centro
Almirante Tamandar é (PR) - CEP:S3501000 - Fcne:4136998600
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ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS
7GB - SPCIP CAMPO LARGO

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.20.0001315374-43

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e n Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimcnLo/evento/ârca de risco abaixo qualificada, por estar cm conformidade com %-·\
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: ..:t•i:~

BRASILDEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
:Nome-Fantasia:" BRÃSfLDEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
CPF/CNPJ: 34·.680.592/0001-51
Código da Atividade Econômica (CNAE):
4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
4645/1-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QDONTOLÓGICOS

· 4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPArv1ENTOS PARA USO
:ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR
4751/2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRlMENTOS DE

INFORMÁTICA
4773/3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
475417-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

Logradouro: DOS MINÂl9RIOS Número: 403
Complemento: BRCAO 05; Bairro: LAMENl·IA Município: ALMIRANTE TAMANDARE-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
.Área Total: 90;00-m2

Área Vistoriada: 90,00 m2

Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊND1O (ATÊ 300MJ/W)
Capâcidade de Público: 6 PESSOAS
Uso de OLP:
Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES
Prncessu 1k llceuchuueuto slmpllllcudo, nus termos dn l.el Est111l11nl 11°· l'},-1-19, de 5 de nhril de 2018,
li~tc documento li.li emitido mcdiunte ínformuções dcclarmlns pelo sellciuuue.
btn licença perdi! a vulidnde, 11,111nlq11cr tempo, caso ocorram alll!mçilcs <JUC impliquem cm iuconfbnnidudc com n legislação
:lc prevcnçüo e combate a incêndio e a desastres cm vigor.
O Corpo de Bombeiros Millrnr pur.Jcrí1 tlscnlizur ;1 cdiflcuçãorcstubclccirnentozúrcu de risco/evento n qualquer tempo.
A renovação 1.h:s111 liccnçn poderá ser solicilndn n pnrlir d~ 30 dias antes da data de seu vencimento

- ~ .

, LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 5 de Janeiro de 2021

Número autenticidade: 357820a6.152668t3.1715a95 l .9$f7dfa3-1 Página Ide 1

l.Jücumc111u cmuido .:lctn>11u:,um:111c pelo xistcusu Pn.•\. Fugu.
A ;tlllt:micidmh: deve ser cuntirnü1d;111ri cmli:n:4in \\\\'W.prc\'fi.llt'\ 1,r 11º'' br através ,ln link.U\lt!rilic:1r Auh:nlicitlàdt:Docnnfc:ntos,
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Empresa~►Fácil

ALVARÁ SANITÁRIO
Número 202000010000026

Nome Fantasia: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

Razão Social: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 34.680.592/0001-51

Inscrição Municipal: 8912793

Atividade CNAE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios,
4645-1/03- Comércio atacadista de produtos odontológicos,
4664-8./00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico
hospitalar; partes e peças
Responsável Técnico:

Município: Almirante Tamandaré Endereço: RODOVIA dos Minérios, 403, BRCAO 05;, Lamenha Grande

CEP: 83507000

Local e data: Almirante Tamandaré, quinta, 23 de janeiro de 2020

Validade: sábado, 23 de Janeiro de 2021

JOÃO GUSTAVO KEPES NORONHA
Secretaria Municipal de Saúde

Observação
Responsável técnica: Franciane Pereira da Silva COREN PR 592948

Código de Autenticidade: 20ABLIMPL9

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO DALILA VOLOCHEN
O O r o ui f, o '; : i 1)

• ' \.} .l. '-':.:,

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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~!'!!~! lf}),...w•..,,oo• 1---------------------11==-'(f!,J 1>0 PAIWlA CERTIFICADO OE DISPENSA OE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL _ 1710812025

O Instituto Ambiontaldo Par:inti - IAP, eombase na loglslação ambiental o demaisnermasportinontos. a tendoomvistao contido no expodianta protocolado sob o n• 16.0õ!l.554•5, concedo CERTIFICADO
Dê 0ISF'ENSA OE LICENCIAMENTO AMB IENTAL ESTADUAL nas eondl,6<>s o restrições abaÕ<o especiíieadas.

1, IDENTIFICAÇÃO 00 EMPREENDEDOR
CPF/CNPJ - - .

34,680.592/0001-51
NcínioiRmo Sccl•I
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

· RGílnsaiçi!o Estadual
•9082507296
Bairro
Lamenha Grande

Logradouroe llúmoro
dosMinérios, 403

ldunlciplo/UF
AlmiranteTamandaré/PR

CEI'
83.507-000

2. IOENTIFICAÇÃO00EhlPREEtlDll,IEJITO
AÚYidade .
Comércio atacadistade Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico
AttvldadaEspe,:fnca
comêrcfoatacadista de. tnstrumcmtosomatcrtats; p:trauso m6cnco, clnlrglco, hosptti! larc dcfaboratórioS

Dll!alhK da AUVidade

Por1o
Pequeno

coonicaada• UTM (E-NJ
673038.2 -7194891.8
saciáHldn,gnlUca
Iguaçu

3.CAA.ACTERISTicAsDo e1Pl!EENDIMENT0

.3.1 PRODUTO ARMAZENADO
Oescrição
produto hospitalar

3.2 ÁGUA UTILl?AOA
OrfgemÃgua
Rede Púbfica

3.a EFLUENTES LIQUIDO$
qrioem EílUOlllO
Efluente de esgoto sanitário

Logradouroe NOmcto
Rodovia dosMinerios, 403
Bairro
Botiatuba

TJpc,_daUso
Humano

FormaTr.!larnonta
Rede Pública

DC!St!nô Final·
Rede Pública

Município I UF
AlmiranteTamandare/PR

auanlldado
100,oounid

Volumo(m'fuom)
3,00

Vazão (in'fliora)
. 3,00 .

N•ou~•

N'OUID'!IO

CEP

83.511-530

Cocrdona_das tm,! (E-111
673038.2 ~ 7194891.8

coordenadas urr,1 (&Nl
873038.2-7194891.8

TipodoAmrmnamentn

Pallet

Obs.; As informaçõcs. ón~ $1, 2 e 3 $i1o de resp-ons.bílidade da ~uor,or.tc,

:,1,CONDICIOIIANTES
1. Apresente Dispensa de LicenciamentoAmbiental Estadual- DLAE foi emitida como que estabelece o Artigo 2ª, Inciso 1, da Resolução CEMA65/08, de 01 de Julho de
2D08, Resolução SEMA51/D9 e com base nas Informaçõesapresentadaspelo requerente e não dispensa, tão pouco, substítul quaisquer outrosAlvaráse/ou Certidões de
qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, est!dual ou municipal.

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das axigàncias ambientais
estabelecidas emdisposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bemcomo à autuação e Imposição de sanções administrativas cablvels.

3. As ampliaçõesou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora dispensados de licenciamento ambiental, de conformidade como ostabelecido pela
Resolução CEMAn• 65, 01 de julho de 2008, ensejarão nova DLAE ou licenciamento para a parte ampliada ou alterada.

4. Os critériosadotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de praservação ambiental,

5. Deverá obrigatoriamente serconsultada a Prefeitura Municipal para verificara necessidade de LicenciamentoAmbientalMunicipal.

6. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, ás sanções previstas na Lei Federal 9.605198, e seus decretos
reguladores.

7. No caso de destinação final de resíduossólidos deverão ser atendidos os requisitosda Portaria IAP 202/2016 e/ou Resolução CEMA76/2009, observando a necessidade
da Autorização Ambiental.

8. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

9. Os nlvalsde pressão sonora {ruldos) decorrentesda atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar emconformidade comaqueles preconizados pela
Resolução CONAMAN.0 001190.

10. Não será permitido qualquer 1ipo de ocupação, construção e/ou obra emárea de preservação permanente.

11. Para a supressão de cobertura florestal devera sersolicitada autorização especifica ao IAP.

12. EM OCORRENDO A NECESSIDADE DA REMOÇÃO DE QUALQUER TIPO DE COBERTURAVEGETAL NAÁREADA EMPRESA, esta deverá ser precedida de
Autorização especifica a ser obtida Junto a este Instituto, conforma estabelecldo na legislação vigente.

00. r\,,r.oz- nV•1Uuu J1J

CUriüba; 18d• SCtombrodo2019

Esta declaração está vinculada ã exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentarese emnormastécnicasaplicáveisao caso e o sujeita á fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejamconstatadas Irregularidades bem como à autuação e imposição
da sanções administrativas cablvels, O IAP poderá. a qualquermomento. Invalidá-la caso verifique
discordância entre as Informações e as características reais do empreendimento. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produz:idos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Este CERTIFICADO
DEDISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível.

~ssfnatura doJteprnson_tant~

EVERTONLIJJZDACOSTASOUZA
G~bir\elo da Pt0t;ldcnàa

g~r~101001•1~~191i:2T:tll in,o:.i:to~n:i:~PUVl'l•JI.P
RuiE•wffl!US::rn,RobOCl~s. 121lS-BOl1~1CO •~R
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Boletos, Convênios e outros
G335220815058238027

22/01/2020 08:33:54

22/01/2020
162201622

- BANCO DO BRASIL - 08:33:53
0003

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: BRASIL D EH EIRELI
AGENCIA: 1622-5 CONTA:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

20.562-1

104930293601999100()4100665954491462110000067623
BENEFICIARIO:
ALMIRANTE TAMANDARE PREFEITURA MUNI
NOME FANTASIA:
ALMIRANTE TAMANDARE PREFEITURA MUNI
CNPJ: 76.105.659/0'ôOl-74
PAGADOR;
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITA
CNl?J: 34.680.592/0001-Sl

NR. DOCUMENTO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

NR,AUTENTICACAO

12.201
3.1/03/2020
22/01/2020

676, 23
676,23

D.FD5,F6E.69D,FEA,BB6
.===------ .-==- .. !::l- . -------==-------=== . =-
Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais é regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades
Consultas, informacoes e services transacionais.

SAC
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes e cance.tamenco de
produtos e services.

Duvidaria
0800 729. 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais: agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
!nformacoes, reclamacoes, cancelamento de
cartao, outros produtos e services de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J6753523 MARISTELABELOTTO PELOZZO.

O OI OU,,, o'} :1 '
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa/J>P.Fácill ~

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2001847057

NIRE(Sede)
41600928431

CNPJ
34.680.592/0001-51

Arquivamento do Ato
Constitutivo
27/08/2019

Inicio de Atividade
14/08/2019

Endereço Completo
Rodovia dos Minérios, Nº 403, BRCAO 05; Lamenha Grande - Almirante Tamandaré/PR-CEP 83507-000

Objeto
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos odontológicos; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e peças; Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos e Comércio varejista de móveis.

Capital
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO

CPF
064.890.839-90

Administrador
s

Inicio do Mandato
14/08/2019

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO

CPF
064.890.839-90

Início do Mandato
14/08/2019

Término do Mandato

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

,.~
09·· • · •(horário de Brasília).
l.p r, com o código OHV9XK12.

Número
20200779427

lllllllllllilllllllllillllllillllllllllllilllllllllillllllllllllllllll
PRC2001847057

Esta certidão foi
Se impressa, verificar sua

Último Arquivamento
Data
07/02/2020

O O .. o i. ,. o') ·, ô)
. n U\.f ~'J:..
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021366822-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.680.592/0001-51
Nome: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/05/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

o o , i o u (i o 2 e 3
Página 1 de 1
Emiüdo via Receita/PR (24/0112020 11:18:47) por JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Folha 01/04

JOSÉ FELIPE BELOTTO PELOZZO, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 11/10/2000,
natural de Curitiba - PR, empresário, residente e domiciliado em Curitiba - PR, à Rua
Lidia Klinger, nº 130, Bairro Abranches, CEP 82.130-160, portador da Carteira de
Identidade RG nº 13.180.150-5 SESP PR e inscrito no CPF nº 064.890.839-90,

Na condição de TITULAR resolve por este instrumento particular de contrato constituir
uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ERELI que se regerá pelos
preceitos da Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 e pelas demais disposições
aplicáveis e as seguintes cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome comercial BRASIL DEVICES
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro à Rodovia dos Minérios, nº
403, BRCAO 05, Lamenha Grande, em Almirante Tamandaré - PR, CEP 83.507-000

CLÁUSULA TERCEIRA: Os objetos sociais da empresa são: Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
Comércio atacadista de produtos odontológicos; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos e Comércio
varejista de móveis.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da EIRELI é indeterminado, iniciando suas
atividades em de 14 de Agosto de 2019.

CLÁUSULA QUINTA: O capital subscrito na importância de R$ 100.000,00 (Cem mil
reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País, pelo empresário titular
da EIRELI:

JOSÉ FELIPE BELOTTO PELOZZO 100.000 QUOTAS R$ 100.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

OOr100U02C4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Folha 02/04

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa será exercida pelo empresário JOSÉ
FELIPE BELOTTO PELOZZO, com os poderes e atribuições de administrador, cabendo
ao mesmo a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI.

Parágrafo Primeiro: Faculta ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma
prevista no Art°. 1.061 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao término de cada
exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultados econômicos, cabendo ao empresário, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA OITAVA: O titular da EIRELI, sob as penas da lei, declara que não
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras
dependências, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessor e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

0 Ü Í I Ü o (;O?~ r:'.)
\4' ~ .... \.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Folha 03/04

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros que se verificarem no Balanço Geral serão
distribuídos ao Titular da EIRELI ou mantidos como reserva. Será de competência e
responsabilidade do Titular da EIRELI a definição da distribuição ou reserva dos lucros,
a cada exercício. Reconhecendo que os resultados dos exercícios são fruto dos atos do
exercício e do uso do capital material e de valores subjetivos de propriedade da EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao Titular da EIRELI é reservado o direito de
fiscalizar os negócios, examinar livros, balanços e quaisquer outros documentos
relativos a ela e, sobre ela, opinar e sugerir medidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Titular da EIRELI ajusta que os lucros auferidos pela
empresa poderão ser distribuídos de forma adiantada, no montante dos lucros
verificados nos balancetes mensalmente apurados. Porém, em caso de apuração
negativa no balanço do exercício social, fica o Titular obrigado a realizar a devolução
proporcional dos valores recebidos e necessários para zerar o saldo negativo no prazo
de 05 (cinco) dias após a apresentação do mesmo.

Parágrafo Único: A EIRELI poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente ao titular, a título de Antecipação de Lucros. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº. 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Administrador declara sob as penas da lei que não
esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - Declara sob penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº123 de 14/12/2006.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

Folha 04/04

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Almirante Tamandaré - PR, para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento
particular de Constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Almirante Tamandaré- PR, 14 de Agosto de 2019.

JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO

DOt,0Uü02C?

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidada nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ,
consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ
06489083990

Nome

JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/08/2019 22:24 SOB Nª 41600928431.
PROTOCOLO: 194667200 DE 20/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903955052. NIRE: 41600928431.
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES BIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 27/08/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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B.RASIL DEVICES

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as

penas da lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão
Eletrônico n. 15/2020, que a proponente Brasil Deviçes Equipamentos Hospitalares
Eireli, com sede Rod, dos Minérios, 403, BRcão 05, Bairro Lamenha Grande,
Almirante Tarnandaré/Pk, CEP 83.507-000, inscrita no CNPJ sob n°
34.680.592/0001-51, e com Inscrição Estadual n. 90825072-96, neste ato
representada por representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da Carteira
de Identidade no 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, é microempresa
nos termos da leqíslação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

Sé lo E. Valério Jr
epresentante Le~al
RG: 8.061.540-0

CPF: 039.410,899-00 o o , i o o (i o 2 e 9
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔ~ICO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,

inscrita no CNPJ sob nº 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF nº 039.410.899-00, declara
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento llcltatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 15/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas,

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

· rglô E. ValêrloJr
Representa,nte Legal
RG: 8.061.540-0

CPF: 039.410.899-00
O O r; O o (i o 21. o





fã4.sao.s9210001 ªsv
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BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
DQVJA DOS MINÉR)ôS, Nº 403-BRCÃO 05
LAMENHA GRANDE-CÉP aa.507-000 _j
ALMIRANTE TAMANDARÉ- PRÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2.020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

©
-,. lsR...ASIL DSVICS.S

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,

inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-Sl, com sede na Rod, dos Minérios, 403,
BRcão OS, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00,
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Almirante Tamandarê, 17 de abril de 2020.

s
· Representante Legal

RG: 8.061.540-0
CPF: 039.410.899-00 oouoouo2 ~: !--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDA.GUAÇU
CQMISSÃQ PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NÕ 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

Í34.680.592/0001-fff1
CAD ICMS: 90825072-96
B ASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
O VIA DOS MINÉRIOS, Nº 403 -BRCÃO 05

MENHA GRANDE -CEP 83A07-000 1
ALMIRANTE TAMANDARE - PR ;...J

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,

inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcãô 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara,
que não possulmos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

Representante Legal
RG: 8.061.540-0

CPF: 039.410.899-00
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PREFEITURA MUNIClPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do
edital do Pregão 15/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa
Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ sob n°
34.680.592/0001-51, com sede na Rod. cios Minérios, 403, BRcão 05, Bairro
Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Sêrgio E. Valérlo Jr., portador da Carteira de Identidade n°
8.06l..540-0/SESP-PR e CPF nº 039.410.899..:oo, tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

".erglo E. Valério Jr
Representante Legal

RG: 8,061.540-0
CPF: 039.410.899-00
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HOSPITALARES ÊIRELI
OVIA DOS MINÉRIOS, Nº403 -BRCÃO 05
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE M_ANDAGUAÇU
COMISSÃO PE)tMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETff_ÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devlces Equipamentos Hospitalares Eireli,

inscrita no CNPJ sob nº 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara,
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento ítcltatórlo sob
a modalidade Pregão Eletrônico n° 015/2020, instaurado pelo Município de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Almirante Tamandaré, 17 ele abril de 2020.

Legal
: 8.061.540-0

CPF: 039.410.899-00
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CAD ICMS: 90825072-96
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PROPOSTA COMERCIAL REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº015/2020
PROCESSOADMINISTRATIVONº067/2020

ABERTURA: 17/04/2020
HORÁRIO: 10:00

Prezados Senhore~
Apresentl!mos nossa proposta comercialpara fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme exigido. no Editalde
Pregão Eletrênico; que integram o instrumento convoçatório da licitação em epígrafe.
Declaramos:
oue. concordamos com todas. as condições do edita~ que todos osprodutos cotadospossuem garantia de 12 (doze) meses:
contra defeitos de fabricação, que estão inclusos no valor acima propostos todas as despesas com mão-de-obra e, todos os
tributos e encargos fisCiliS, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e
acondicionamento dosprodutos em embalagénsadequadas.
Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no.Regime de Tributação deMicro Empresa, conforme estabelece Artigo 3º
da LeiComplementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

04 20

Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídc1s podendo
ser usado as 4 simultaneamente, Alça para Transporte, OLIDEF/ OLIDEF cz
potência mínimo de ¼ de HP Embalagem contendo: 01 IND COM AP. HOSP.

UNO Aparelho Compressor; 04 Máscara adulta; 04 Máscara LTDA..BR/ C71
infantil; 04 Copos modelo turbo capacidade 10ml cada; PLUSI
04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros, encaixe 10227180013
e rosca; 01 Cabo de força.

1.076;00 21.520,00

Validadedi! Proposta: 60 (se$senta} dias, o qualsera contado a partir da data da sesssopublica.
Entrega: Conforme Edital
Pagamento: Conforme Edital

ergfo E; Valério Jr
Representante Legal

RG: 8;061.540-0 .
CPF: 039.410.899-00

o o ; 1 o [J (J o 215

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

DatfosPara Contrato/Ata deRegistro dePreços:
Razã.o Social: /Jrasil !JevicesEquipamentos HospitalaresEireli
CNPJ: 34.68Q.592/0001-51
Sócio..Proprietário: Representante Legal:
JoséFelipe Belotto Pelozzo Sérqio Edelberto ValérioJúnior
CPF: 064.890.839-90 CPF: 039.410.899-00
RG: 13.180,150-5/SESP/PR RG: 8.061.540-0/SESP-PR
Endereço: Rod. dos Minérios, n° 403, Brcão 05, Bairrro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000.
DadosBancários: ·
Banco doBrasil Banco Bradesco CaiXa sconômc«
AG nº 1622-S AG n° 1205-0 AG teso- OP 003
C/C: 20562-1 C/C: 11313-1 C/C: 3()61-1
Telefone: (41) 3699-327Q
e'-mail: brasildevices@uol.com.br





03/03/2020 --t. onsultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

/(J'YI' 0-t
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

! Nome da Empresa
! . - --- ----
l CNPJ1

55.983.274/0001..;30 Autorização 1;02.271-8

OLIDEF CZ IND COM APARELHOS HOSPITALARES LTDA

----"·-·~---..,_. .. ,------~--•.•.. ·í- --- ......-- --------•---

Produto ! COMPRESSOR
1

j Modelo Produto Médico
1-------

1 C71 PLUS
\......----·----·-~-· . ..-------.-- .... -------·•-~· ,.,

! Tipo de Arquivo
~ -
i•

l_ -····--

' Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

{ - . . · ' . . . ~ -- ;··· ' , . . . . '

j Nome Técnico : Nebulizador
! ~ --------·- ------' -----·- - ·----•-· -·--·· ----·--·-
! Registro 10227180013
1
l-•-··•····

'1 Processo 25000.007046/9236
l

1
, ----·-- --------·--··-· " '

1
Fabricante Legal

i .-
! Classificação de Risco
1

Í Vencimento do VIGENTE
'1 Registro
;-Í ---••"•~=o•-·•••>0--,.-.,

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/250000070469236/?numeroRe9istro=10227180013 1/1

li - MEDIO RISCO

e FABRICANTE: OLIDEF CZ IND COM APARELHOS HOSPITALARES LTDA -
BRASIL





lm......· li:

Imagem Ilustrativa

Compressor para Nebulização C-71 Plus -Ó A, ot.;
"'Compressor para utilização médica e laboratorial, com mecanismo totalmente isento de óleo e baixo nível de
ruído.

,,, Ajuste do fluxo de ar comprimido com manômetro.

Q Bivolt

a, Potência do motor (CV) 1/4.

° Funcionamento por meio de sistema de diafragma.

o Alça para transporte.

~ Motor de alta durabilidade ideal para utilização em hospitais, clínicas e consultórios.

0Acompanha 08 Kits (sendo 04 Adultos e 04 Infantis) para nebullzação e tomada quádrupla.

ê Funcionamento individual ou simultaneamente.

é Produto certificado de acordo com as normas: NBRIEC 60601-1, NBR 60601-1-2, NBR 606061-1-6 e NBR IEC
Q0601-1-9.

0 O L O CH: O 2 _: 7
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/118510402 ...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código deAutenticação Digital'ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASIL DEVICES
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04102/2020 12:57:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,
de acordo com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1453112

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 041021202112:08:11 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 118510402201201470726-1 a 118510402201201470726-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b03cb3e7c24df52ccbdf89395779aea5a86d67c84c06b9598dce6fca50351f764b1b3cc561955829adb6f980b
2c3eb885cda12afb002f1514fd0f5acbaf46affe

04/02/2020 12:57
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FORO CENTRAl DA COMARCA DA REGIÃO METROPO!.ITANA DE CURITIBA
GIOVANA MANFRON DA FONSECA MANIGLIA r. J. n•: 02-1378

TABELIÃ E REGISTRADORA

SERVIÇO DISTRITAL DA BARREIRINHA
Av.Anita Garibakli.1142. Curitiba-PR

CEP. 80540-400
Telefone. (41) 3077-3008 o

Site. wwwcartonodabarreirinha.com br

Procuração bastante que faz: BRASIL DEVICES
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIREU, na
forma abaixo:

SAIBAM quantos este Instrumento Público de
Procuração virem que, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte
(31/q1/2020), nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no Serviço Distrital
da Barreirinha, situado na Avenida Anita Garibaldi, nº 1142, perante mim, Gustavo José
Gabriel. Tabelião Substituto, conforme Portaria nº 409/2019 da CGJ/PR, através Anelize
Sossanovicz, Escrevente, conforme Portaria nº 189/2018 da CGJ/PR, compareceu como
Outorgante: BRASIL 0EVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.680.592/0001-51, com sede na Rodovia
Dos Minérios. nº 403, Barracão 05, Jardim Monterrey, na Cidade de Almirante
Tamandaré, Estado do Paraná, com Contrato Social Constitutivo, devidamente arquivado
na Junta Comercial do Paraná em 27/08/2019, sob nº 41600928431, e Certidão
Simplificada emitida em 24/01/2020, as quais me foram apresentadas e ficam arquivadas
nestas Notas na Pasta de Contratos Sociais, sob nº 1417; neste ato representado por seu
titular: JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO, brasileiro, maior e, capai,.que declarou ser
solteiro. sem qualquer vinculo que constitua união estavê('até . a presente data,
empresário, filho de Alairto José Pelozzo e Maristela Belotto Pelozzo, portador da
Carteira Nacional de Habilitação sob nº 07180821638/DETRANIPR, onde consta o
Documento de Identidade nº 13180150•5/SESP/PR, inscrito_:,:00: CPF sob nº
064.890.839-90, residente e domiciliado na Rua Lídia Klinger~ .nº 130, Abranches, na
Cidade de Curitiba. Estado do Paraná. O presente foi reconheeldo, em sua identidade e
capacidade, como o próprio de que trato, em conformidade como inciso li, do parâgrafo
1°. do artigo 215, da Lei 10.406/2002 (Código Civil), face c1~:de'?!ª~.ações e identificações
a mim apresentadas, em seus originais, do que dou fé. ~a §e<ttiência pelo representante
da Outorgante, foi-me dito que por este público instrumento_~. nomeíà .e .constitui seu
Procurador: SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR, brasileiro, maior, ~~a$fo, auxiliar
administrativo. filho de Sérgio Edelberto Valério e lldete de Fátima Douraào Valério,
portador da Cédula de Identidade RG sob nº 8.061.54Q.Q/SESP/PR/lnscritp-ric{CPF sob
nº 039.410.899-00, residente e domiciliado na Rua Santa Madalena S'ofiàBarát;; nº 647,
apto 01. Bairro Alto, na Cidade de Curitiba. Estado do Paraná: a quem ·~nj~Jfo:):~~deres
amplos. gerais e ilimitados para representá-la junto a Repartições· Pú?!i~it:.n,.~erais,
Estaduais, Municipais, Autarquias. de Economia Mista e Paraestatais8W.~~-~f!!~icas e
jurldicas, notadamente junto a Delegacia da Receita Federal do Brasil ".' pepafu.lb{ento de
Imposto de Renda e outros se necessárlc, Receita Estadual, Sin~jçâ,tg~;·t~mpresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto Nacional de Seguri"aâ&j~9Çfaí - INSS,

• - : ,•:·l·•1",-f_.• ,.".'!'.:•··
IAPAS. Ministério do Trabalho, juntas de Conciliaçao e Julgamento;:poqêní:fo participar
concorrências pübl'css, licitações, pregõ_~s; tomadas-~e preços,,df;s·ij~sõ'ês públicas de
abertura, habilitação e julgamento das propostas, :ppg~ri:éfo'..'â.~inãf·j:iroposta de preço,

~ .. , • . • • . ',"• ,o1" '1-~•,.:·, .. •b;~ ~¼I>• ..-•, . _. •

proposta técnica, fazer e assinar declarações em geral, requerer, assinar e retirar
documentos e formulários e o que maÍ~~n~ssárip for; concordar e dlscordar.de cálculos
e valores, concordar ou discordar con:(, .cláusulas, termos e condições; assin~ if;>, t) r 1 ,·. •

1
respectivas atas, contratos, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito u •' O2 .i. 9
de recurso, assinar documentos; podendo ainda requerer, al~gar e assinar.e que convier,
apresentar provas, prestar declarações.: juntar e retirar documentos, pagar· impostos.
~ ~ ,W . b d' dê . . le . t d. .

e. , , < ' • - , " ' • -; , , . ::- • ~ ' ~- · ~-,, _--;.,, •- ;.: :. ·~· .~ ,- f;j; .... '. ," .... , - ~ . . .... ,. ... • • , • . ~. .... . , . w. - • •

. Av. An1ld .Garibnldí. 114_2 ·.Cabral.; Çurtti.~~fPW · CEP;sos10-400 - .' :,- :· ,- . ·_ ''."
(41 l 3077-3008 - www.Ci3tlonod.atiarreírinha:corn'.fü - ate;;rclimento@t:,_u·wriod.'.lh.::J1·ieirinll.1.rom br :,
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Em Test".~ da verdade.

SERVIÇOOIS~DA~NKA
Av. Anita Garlbaldl, 1142• Cúrttlba-PR

CEP: 80540--100
Telefone~ {41)3077:-$008 °

Slui: www.c:artoriod.ahnrrtllrlnha.com.br

com ou sem valor declarado; comparecer em audiências, concordar, discordar; enfim,
praticar todos os demais atos necessários ao cabal e fiel desempenho do presente
mandato. (SOB MINUTA APRESENTADA). Podendo Substabelecer no todo ou em
partes, com ou sem reserva de iguais poderes. O presente instrumento terá
validade por 1 (um) ano, a contar desta data. O PROCURADOR DEVERÁ PRESTAR
CONTAS AO REPRESENTANTE DA OUTORGANTE SEMPRE QUE FOR
SOLICITADO. Certifico que a qualificação do procurador, bem como a descrição dos
dados objeto deste mandato, foram fornecidos pelo representante da outorgante que
declara se responsabilizar civil e criminalmente por sua veracidade.E assim como disse,
me foi pedido e mandei digitar o presente instrumento, que a mim foi distribuldo, e depois
de ser lido, com tempo suficiente para a assimilação do contexto, achado conforme,
aceito em todos os seus termos e da forma como foi redigido, é então assinado perante
mim (aa) Anelize Sossanovicz, Escrevente, conforme Portaria nº 189/2018 CGJ/PR que o
digitei e conferi. Eu, Gustavo José Gabriel, Tabelião Substituto, conforme Portaria nº
409/2019 da CGJ/PR, que o subscrevo e dou fé. Ato lançado no livro de protocolo geral
sob nº 00590/2020 desta Serventia, em da.t~ :-r~~-_;;j~1~9-1{~020. Funrejus nº
14000000005460944-0, no valor de R$ 18,56.. {a.a) JOSE·:FELl8.E~BELOTTO PELOZZO.
Nada Mais. Trasladada na mesma data. Está conformé·1;•á~?J:~jJ;{9íÍgir1al· ao qual me
reporto e dou fé. ·: · ,. \"•.'::.,. '. ::'.'.

-~-~-;: :: ,, . ' ' ·:_ -;,
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ÍJ4.680.592/0001 ª51l
CAD ICMS: 90825072~96
RASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

1 HOSPITALARES EIRELI _
o VIA.DOS MINÉRIOS, Nº 403-BRCAO 05

LAMENHA GRANDE-CEP 83,5,07-000 _j
ALMIRANTETAMANDARE - PR

©
"8,R.ASIL DEVICES

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Declaramos., sob as sanções administrativas cabíveis e as
penas da lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão
Eletrônico n. 15/2020, que a proponente Brasil Deviçes Equipamentos Hospitalares
Eireli, com sede Rod, dos Minérios, 403, BRcão 05, Bairro Lamenha Grande,
Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, inscrita no CNPJ sob n°
34.680.592/0001-51, e com Inscrição Estadual n. 90825072-96, neste ato
representada por representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da Carteira
de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, é microempresa
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.q da Lei Complementarn. 123/2006.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

Sé lo E. Valério Jr
epresêntante Legal
RG: 8.061.540-0

CPF: 039.410.899-00





Í34.680.592/0001 ~sv
CAD ICMS: 90825072-96
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
VIA.DOS MINÉRIOS-, Nº 4_03 -s_ RCÃO 05
MENHAGRANDE- CEP83.507-000_j
LMIRANTE TAMANDARÉ- PR

@

15-RASIL DcVICSS

À
PREFE-ITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE 1)1: LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROC.ESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,
inscrita no CNPJ sob no 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão OS, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr, Sérgio E. Valério Jr., portador da

Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 15/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitàr ou contratar com o
Poc;ler Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

rglo E. Valério Jr
Representante Legal
RG: 8.061.540-0

CPF: 039.410.899-00
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"B-RASIL DEVICSS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO APMINISTRATIVO Nº 067/2.020

fã4.680.s9210001 ..5v
CAD ICMS: 90825072-96
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
DOVIA DOS MINÉRIOS, Nº 403 -BRCÃO 05
LAMENHA GRANDE-CÉP 83.507-000 _J
ALMIRANTE TAMANDARÉ- PR

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentcs Hospitalares Eireli,

inscrita no CNPJ sob nP 34.680.592/0001-Sl, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão OS, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade nº 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00,
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Almirante Tamandarê, 17 de abril de 2020.

s
. Representante Legal

RG: 8.061.540-0
êPF: 039.410.899-00





Í34.680.592/0001 m5:p
CAD ICMS: 90825072-96
B ASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
O VIA DOS MINÉRIOS, Nº 403 -BRCÃQ 05

MENHA GRANDE- CEP 83.~07-000 _j
ALMIRANTE TAMANDARE - PR · ·

@

1sRASIL DEVICES

À i

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,

inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcã.o 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara,
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

Legal
RG: 8.061.540-0

CPF: 039.410.899-00
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lsR.ASIL D5VIC.5S

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020

114.680.592/0001 A51I
CAD ICMS: 90825072-96
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITA~ARES EIRELI
OVIA DOS MINÉRIOS, Nº 403 -BRCÃO 05

MENHA GRANDE-CEP 83•. ~07-000_j
ALMIRANTE TAMANDARE - PR

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do
edital do Pregão 15/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa
Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ sob nº
34.680.592/0001-51, com sede na Rod. cios Minérios, 403, BRcão 05, Bairro
Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da Carteira de Identidade n°
8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

rglo E. Valério Jr
Representante Legal
RG: 8.061.540-0

CPF: 039,410.899-00





'34.680.59210001 Qs1 ·
CAD ICMS: 90825072~96
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI
OVIA DOSMINÉRIOS, Nº 403 -BRCÃO 05

MENHAGRANDE-CEP 83.5.07.•0Q0_j
ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR

0
1s,RASIL D5V(C,5S

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRQNICO Nº 015/2020
PROCESSO AD(ílfINISTRATIVO Nº 067/2020

DECLARAÇÃO

A empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli,

inscrita no CNPJ sob n° 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. dos Minérios, 403,
BRcão 05, Bairro Lamenha Grande, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Sérgio E. Valério Jr., portador da
Carteira de Identidade n° 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n° 039.410.899-00, declara,
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento llcltatórlo sob
a modalidade Pregão Eletrônico n° 015/2020, instaurado pelo Munidpio de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2020.

r
e Legal

: 8.061,540-0
PF: 03.9.410.899-00





07/06/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CÓDIGO EDESCRIÇÃODA füMDADEECONÔMICAPRINCIPAL

46.45•1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

CÔDIGO EDESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÕMICASSECUNOÃRIAS
46.45-1-02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46A5-1-03 • Comérelo atacadista de produtos odontológicos
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

1~

DATADEABERlURA
02/09/2008

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.368.534/0001-29
MATRIZ

TITULO DO ESll\BB.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CIRURGICA PARMA

1
NOMEEMPRESARIA!.
CIRURGICA PARMA LTDA

1~FEDERATIVO RESPONSÀVEL(EFR)

1
ENDEREÇO B.ETRONICO
SETAASSESSORIAC@GMAIL,COM

CôDIGOEDESCRIÇÃODANATIJREZAJURIDICA
206-2-Socledade Empresãria Limitada

1 TELEFONE
(18) 3022-2668

iw-1
~

l COMPIB.1ENTONÚMERO
286

1 MUNICIPtO
ASSIS

1 BAIRRO/DISTRITO
VILA Cen'RAL1 ~:.806-240

1 LOGRADOURO
R GENERAL GLIC~O

1
SITUAÇÃO CADASTRAI.

_ ATIVA

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAI.

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
02/09/2008

1~OESPECIAL 1~SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/06/2019 às 16:45:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.fazendago11br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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22/04/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA
10.368.534/0001-29 02/09/2008
MATRIZ CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL
CIRURGICA PARMALTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
CIRURGICAPARMA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADEECONÓMICAPRINCIPAL
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
RGENERAL GLICERIO

1
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO
19.806-240 _ _ VILA CENTRAL.__ _.

NÚMERO
286

1 MUNICIPIO
ASSIS ~

~
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SETAASSESSORIAC@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
""""*
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
**-*

1 TELEFONE
(18} 3022-2668

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
02/09/2008

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL..... ..... ..........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/04/2020 às 08:59:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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10/03/2020

f?OIDEIR JIUJIOHC~ÁR~O
TRDIBUNAL DIE JUSTl!ÇA DO IESTAIOO IDE SÃO PAULO
. CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO ftl!l: 28W84

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

885~739

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFBCA E IOÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDRDOS DE
FAL~NCIA, CONCOIRD.ÀTAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
07/03/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:**************"**

CBRURGSCA PARMA LTlOA, CNPJ: 10.368.534/0001-29, conforme indicação constante do pedido de
certidão.*1rlr*******"************b¼'lr•¼~·~·•**~***~1nh!r1ntt,••1rlr~•·..·····~..............*******tt***1rlrlr**tt********itir*****

t{lfil/ }};, )tJ .- t1 l . J l.:. . flt

São Paulo, 10 de março de 2020.

o o í, o ú f. o~ "1·9tJ ......

8869739
DIDO Nº:

a base de dados de í . u
., êroiê1R:«,M"~s'0'êl~~f - .

conferência dos dados pessoais fornecidos pe .... esquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão. ·. . ·· · -· .. - . _ . . ~- . . .

/t lltt·fl('\ l-]'f.fJH:tl:i::~l. i ~7,;i
A certidão em nomeds pessoajurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTOA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DAPARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA OE JOÃO PESSOA

Ai/. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83} 3244-5404 / Fax: (83} 3244-5484

http://www .azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavafcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer finnas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, emvirtude de Lei, etc•••

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código deAutenücação Digita/1
ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigenles3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N"003/2014, detenninando a inserção de um
código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscafização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
Selo Digital:ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode serconfinnada e verificada tantas
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTDA • ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA • ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esteCartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/03/2020 16:10:40 {hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com o Art 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentlca@azevedobastos.notbr

Para infonnações mais detalhadas deste ato, acesse o site .!:J!!r.1s://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta destaDeclaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1481272

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/03/202113:07:00 (hora local).
1Código de Autenticação Digital: 62161003201303080193-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015,
Lei Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e ProVimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd941057f.2d69fe6bc05b3fa8f49298bc746b34af5eb7a3a9c594f19ba97ef772d29f.24c8cc3d4da03220619427579e7b067421f
6aa89d4a8990c0ece6e60771a611feae2fb60428baae7

DotJouuo2ao

19/03/2020 16:10
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Iº Tabelli.o de Notas e de Protesto
de 1etr~s e Títulos de Assis

WllR.Utlµ, OAfoll! DA SlltlA
Tiwl!UÃ<>

(Nº do Pedido: 22428)

CERTIDÃO

·o i<> TABELIÃO DE NOTAS .Ê OE PROTESTO DE LETRAS E TIT~LOS DA COMARCA DE
-ASSIS, PORESTE PÚBLICOJ~STRUMENTO, CÉRT I F 1 CA E DÁ FÉ, a. pedido de

,..,MARCELO DA SILVA MÓYSES CPF: 114.849.168-67""*

revendonocartório a seµ çargoos LIVRQS DE REt::llSTRO OE INSTRUMENTOS DE PROTESTO
deles ·verificou NÃO CON~TAft PROTESTO de títulos, letras ou documentos, _de aceite ou
responsabllídade em nome.de:

....CIRURGICA PARMALTDA'...

,....,,CNPJ .10.368.53!1/0001-29*""

no pe([Oifo de-SJCioco)-a~ps aQ(!l_lÍQí8:?6 DE FEVEREIRO DE 2020.

Eu,ORIStl/i
Eu.'CRI

A presente _certidão só. se fE!fere .eo nom e números o: nelà1irafàdos, não abrangendp nomE!S
diférE!ntes, lilind.i que .prõxlmos , semelhantes ou resultantes de erros de grâfia no pedido respectivo, (Prov.
C.G.J. 11/83}.

Cartório
8;27

Ín\p.
Estado . .Séc, Fat. .Reg, Cívil Trib, J~$tlça M!n. Ptíb, Sta. Càsa Mu.nlclpal TOTAL
:z.:35 1,e1 \1.43 · o,57 ó;-ió o.o~ li,41 · 14i12
VERlFIQUe'. O NóME E DOCUMéNTÔ GRAFÀóONOCEftt!FiCADO

ASTAXAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR VERBA

RUAFt.:ôRIANO Pl:IXOTO, 695 -Ass1s·-~p - CEP 1é$O!J-i)11 -FONE: (16) 3302-15S7 l3302-1598:
i=.,;;~;1 blhnnr"-""••Ls®orna!l;com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÊDOBASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hHp'llwww.amvedobastos.notbr
E-malt cartorio@amvedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em
virtude de Lei, etc••.

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indMdualmente em cada Código de Autenticação Digita/1
ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
Selo Digital:ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http'l/corregedoria.tjpb.Jus.br/selo-digltaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reprodUZidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA - ME a responsabifidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esteCartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/03/2020 13:25:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenlica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta destaDeclaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1473381

A consulla desta Declaração estará disponnrel em nosso site até 02/03/2021 08:54:28 (hora local).
1Código de Autenticação Digital: 62160203200830210325-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória rf' 2200/2001, lei Federal nº 13.105/2015,
Lei Estadual nº 8.721/2008, lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94!057f2d69fe6bc05bca05fc7c9727c4471e15655ac70677c192250625768b1 a1 dfd47e09f0a27ab5e619427579e7b06742
1f6aa89d4a8990c11c63aa1960c72babcd4bc62db8fb37f

03/03/2020 13:25
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MRIII Bnrbosa 809 Ctnlro"Msls-SP
Fo1ie: IS.33~S-l&-IS

Podido: 25395CERTIDÃO·

.. ,.,.,~.~·:t·;;-_::?'.7'rc·J/~-~~::;;'~~:·•~'~t::~~r~~•:'fy~tt·:;'.·';~½;t~~s2~~l(1!
~ºTABEUÃO DE',NO..T· ASE. D~.~:St~.Ts:__-_ STO••. • DE LE'OMS E TÍTULÓS. . :_1~

. . .COMARÇAI>E .ASSIS ·. · ~
· MARCIO.AP..ARECJDO BARBOSA -~- . ,•.•.• 1 - ' . • ..

-·- -·-·· ·:•.:... _,i,':~·---~~~.;i

SEPAZ. Reg;êivll 1'.rib.JusUça sta.casa Mln. Pú~lf<:Q 1r~1oi1u~ . roiAL

o 2º:TABELIÃO oe NOTAs·e PRorEsro DA COMARCA DE.Assis. POR ESTE =oeuoo
iJSTRU!VlENTO, c·É RTlF I e A E OÁ F'É, a pedido de

, _ ... . .. .. . •-:'.~RC!:\-0,0~J:;11:.VA,MO!fü:§;fft 114.84~.158-57'••-
~-0 t ',!~(~:- ••, JH". "': •et t.,_·l~\;.•;t;.t·I, ::.:•'~- '_'.,: \i ·/ ·. _. . •·

ue, reyend'c~:nocart6ooà:seu ÓS.i!Jg:.qs:l,lVijQ~PE'l~EGISTRO DETERMOS DE PROTESTO
eles v~rjffcou NÃO CON$IA~ B8.0}l;gb ,:Je ;Htul~s, letras ou . documentos, de. aceite ou
ponsal:!ilidade emnome de:

···crRURGICA PARMALTOA
.,,. CNPJ 10.36B,534/0001-29 •••

''iil 1)VÃLIClASÓMENTÉNOÔRIGINAL . '.
2}A.s cu~l;ã!s dayidi!? f0ra1)l'recol~!das .f'Pr9uia.·-
3) VJãrifitjl.!e a aufenfü:ida_de dá cerJlc!ão, . . . . ,·
4) Esta cei_t@lio sê:-1'$.fete•somenlei_ãci(s} rion1e(s)'. n il(lmeró{s) nela integralmente grafado(s), nso ~brangendo
11omes diferentes amqaqu~ prõldtnos, semelhantes ou resultahls éle erros de gia~: . ·.,. . ·

,u. .5) A presente cértidao r'eíeté-se·ãexJslênela de protesto somên(e no petlodo acima certificado, não excluindo a
· ~~ possibilidade de eicisíéncfá de:'prote.sto em perlodos anteriores. . · . · ' .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÊDOBASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484

http-J/www.aze vedobastos.notbr
E-mait cartorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Aiavêdo de Miranda Cavalcanli, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em
virtude de Lei, etc.••

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'
ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normasvigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respeclivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paralba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um
código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
SeloDigital:ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conãrmada e verificada tantas
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço http://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digitaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora emque ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esteCartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/03/2020 13:25:39 {hora local} através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com o Art 1 º, 10° e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenlica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta destaDeclaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1473382

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/03/2021 08: 64:28 {hora local).

'Código de Autenticação Digital: 62160203200830210259-1
2
Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal rf' 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015,
Lei Estadual n" 8.7211'2008, Lei Estadual rf' 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94ID57f2d69fe6bc05bca05fc7c9727c4471e15655ac70677c1b06ff5d265e7f0c57641ab3ed5781d86619427579e7b06742t
6aa89d4a8990cb6d8bd2f8ad4aa6f2406276547449753

-c..~'f'f~~~~~C'D~~""t

P!Th~~elti dl'I fll'!t>,itiill'ai
ll#lii;>f'~.,,~~~~
dii~dc~d.1200t. .
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Cirúrgi,~a.'~~~;Pâ:nna
Materiais Médicos e Ortopédicos

CNPJ: 10.368.534/0001-29 , INSC: 189.177.607-116
Rua General Glicerio.286. Vila Central CEP: 19.806.240
Tel. (43) 3344;.;5020. e.:.riíaili -~cirurgicaparma@gmail.com

CEP: 19.806-240 - ASSIS SP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
REFERENTE PREGAO ELETRONICO

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Cirúrgica Parma Ltda-ME, inscrita no CNPJ nº 10.368.534/0001-29, sediada a Rua General Glicerio.286. Vila
Central CEP: 19.806.240 Assis - SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Marcos Moises
Paulo Vieira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6412709-8/SESP-PR e do CPF nº 023.932.849-31.
DECLARA, ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, QUE:

- INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea
pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos
supervenientes;

- ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal. e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

- É MICROEMPRESA. nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura Municipal.

- tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital. e a fornecermaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

- não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

- NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, assim como outros associados da empresa.

Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DATA: 16/04/2020
, Cirúrgica Parma Ltda- ME

'k':'J.b~ t:JM~~ LY.i.wta..
Marcos Moises Pá~lo Vieira
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31
Cirúrgica Parma Ltda- ME

Ít0.368.534/0001-29'
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Glkerio, 286 ··.•

1 Vila Central - CEP 19.806-240 1
L-. ASSIS - SP _J

1



':r



MECirúrgica
Materia.is Médicose Ortopédicos

CNPJ: 10.368.534/0001-29. 'INSC: 189.177.607-116
Rua General Gliéerio.286. Vila Central CEP: 19 .. 806.240
Tel. · ( 43) 334:4i-i502ô. e-ffi~.tft,birurgicaparma@gmail.com

CEP.: 19. 806-240 - ASSIS SP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
REFERENTE PREGAO ELETRONICO

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Cirúrgica Parma Ltda- ME, inscrita no CNPJ nº 10.368.534/0001-29, sediada a Rua General Glicerio.286. Vila
Central CEP: 19.806.240 Assis - SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Marcos Moises
Paulo Vieira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6412709-8/SESP-PR e do CPF nº 023.932.849-31,
DECLARA. ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, QUE:

- INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea
pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos
supervenientes;

- ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

- É MICROEMPRESA. nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura Municipal.

- tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecermaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

- não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

- NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, assim como outros associados da empresa.

Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DATA: 16/04/2020
. Cirúrgica Parma Ltda- ME

'1/Y)~ f.JM~
Marcos Moises Pã~lo Vieira
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31
Cirúrgica Parma Ltda- ME

11o.36B.s34/0001-291
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Glicerio, 286 ··..

~ ·_) . i) -1 :; Q? ,-, i:j Vila Central - CEP 19.806-240 1
- "'" -- "' '"· '' "t__ ASSIS - SP _J
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.PRIEfEDTIURA MIIJNICDPAI!.. DE ASS~S
SECRETARIA ll/lUl\llCJPAL DE FAZE;NDA
Av. Rui Barbosa, Nº 926 - CENTRO
GNPJ: 46179941000135

CIERT~DÃO NEGATBVA D~ DfÉBnros MOB~LIÁRIOS E ~MOBIL!ÁRIOS

INTERESSADO(A): CIRURGICA PARMA LTOA

Complem:
CEP: 19806240

Inscrição Municipal: 37778

CPF/CNPJ: 10368534000129

000000000037778
CIRURGICA PARMA LTDA

RUA GENERAL GLICERIO, 286
VILA CENTRAL
ASSIS-SP

ISENTO DatadeAbertura: 26/11/2008 Data de Encerramento: O
COM ATAC DE INSTRUMENTOS E MET DEUSO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR ELABORATORIOS

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:
Endereço:
Bairro:

Cidade:
Inscrição Est.:

Atividade:

Certificamos conforme requerimento de pessoa interessada, que dos assentamentos constantes
em fichas, livros e microfilmes próprios desta Prefeitura, consta que a firma citada acima, está inscrita
nesta repartição no cadestrc mobiliário desde o início de suas atividades em 26/11/2008 até a presente
data, tenpo recolhido regular111ente seus tributos, estando quites com a Fazenda Municipal até a
prese d~~Ressaltamos, no entanto, o direito d~ Fazenda Municipal de cobrar qualquer débito que
venh 9 ser ap. rado posteriormente a esta CERTIDAO. ,

~
altarn s aínda, que_ a re.ferid_ª_ fi_irma nã_o tem_ débitos.IMO. BILIARIOS lnscrítos nesta , ,

- · • Nad mais. Era o que se tinha a certificar pedido feito. O REFERIDO E VERDADE E DA FE.
. Aparecido Donisete De Oliveira, matrícula n° 093, conferi e subscrevi.

Lde Validade de Cartldâo: 26/02/2020I
·Funcionário Responsável: APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA,...,._,,__ =

Assis, 28 novembro 2019

o o ( 1 o ú (; o 2 '') 7
Av. Rui Barbosa, 926 - Centro"Assls - SP - CEP: 19814-900 - PABX: (18) 3302-3.300

Ramais 3311, 3338 e 3339 - Fax: Ramal 3339
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REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVmDBASTOS
FUNDADOEM 1888

PRIMEJROREGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTaAs DA COMARCA DEJOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030..00, João Pessoa PB
Tel.: (83} 3244-5404 / Fax: {83} 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorlo@azavedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DES8'VIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civ il de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
comatribuição da autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, emvirtude de Lei, etc•••

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento emanexo identificado lndlvldualmente em cada Código deAutenticação Dlgita/1 ou na referida
sequência, foi autenticados de acordo comas Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado
da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de umcódigo am todos os atos notorlais e
registrais, assim, cada Selo Digital de F1Scalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma,
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser .confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de
Justiça do estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA. ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CENTRAL HOLDING
LOGISTICALTDA • MEa responsabllldade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em03/12/2019 13:12:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CB\!TRAL HOLDING LOGISTICA LTDA • ME ou ao Cartório pelo endereço de e-maíl
autentlca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httgs://autdigilal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1404366

A consulta desta Declaração estará disponível emnosso site até 02/12/2020 13:10:51 (hora local).
1Código de Autenticação Digital: 62162911191700150903-1
2
Leglslações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

~0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3ccc2142ba927f8dOOec6ccdb5321bdcdOc621b34116cc027917ffb708da2daa619427579e7b067421f6aa89d4a8990c
ddb1b42eaca70da38f12340594d54034





Cirúrgica
Materiais Médicos e Ortopédicos

CNPJ: 10.368.534/0001-29 INSC: 189.177.607-116
Rua General Glicerio.286. Vila Central CEP: 19.806.240
Tel. (43) 3344i5020. e~mail: dirurgicaparma@gmail.com

CEP: 19.806-240 - ASSIS SP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
REFERENTE PREGAO ELETRONICO

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Cirúrgica Parma Ltda- ME, inscrita no CNPJ nº 10.368.534/0001-29, sediada a Rua General Glicerio.286. Vila
Central CEP: 19.806.240 Assis - SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Marcos Moises
Paulo Vieira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6412709-8/SESP-PR e do CPF nº 023.932.849-31,
DECLARA, ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, QUE:

- INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea
pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos
supervenientes;

-ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII. do Artigo 7º da Constituição Federal. e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

- É MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura Municipal.

- tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital. e a fornecermaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

- não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

- NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, assim como outros associados da empresa.

Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DATA: 16/04/2020
. Cirúrgica Parma Ltda- ME

'1/YJ b~ 0M~~ LY..u.Lrta.,
Marcos Moises Pã~lo Vieira
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31
Cirúrgica Parma Ltda- ME

11o.36B.s34/0001-29'
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Glkerio, 286 -._,

1 Vila Central - CEP 19.806-240 1
L_ ASSIS - SP _J
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Cirúrgica
Materiais Médiêos,e,Ortopédicos

CNPJ: 10.368.534/ÕOÔl-29 °. INSC: 189.177.607-116
Rua General Glicerio.286. Vila Central CEP: 19.806.240
Tel. (43) 3344-5020. e,-mail: cirurgicaparma@gmail.cpm

CEP: 19.806-24à - ASSIS SP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
REFERENTE PREGAO ELETRONICO

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Cirúrgica Parma Ltda- ME, inscrita no CNPJ nª 10.368.534/0001-29, sediada a Rua General Glicerio.286. Vila
Central CEP: 19.806.240 Assis - SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Marcos Moises
Paulo Vieira, portador(a) da Carteira de Identidade nª 6412709-8/SESP-PR e do CPF nª 023.932.849-31,
DECLARA. ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, QUE:

- INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea
pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos
supervenientes;

- ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII, do Artigo 7ª da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

- É MICROEMPRESA. nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura Municipal.

- tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecermaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

- não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

- NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, assim como outros associados da empresa.

Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DATA: 16/04/2020
. Cirúrgica Parma Ltda- ME

'..f.J. b~ lJM~ ~ LY.wJtQ.,
Marcos Moises Pá~lo Vieira
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31
Cirúrgica Parma Ltda- ME

Í10.368.534/0001-29'
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Glicerio, 286 ",.

1 Vila Central - CEP 19.806-240 1
L_ ASSIS - SP __J
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Cirúrgiê·a
Mate.ri.ais .Médicos e Ortopédicos

CNPJ: 10.368.534/QO0l-29 INSC: 189.177.607-116
Rua General Glicerio.286. Vila Central CEP: 19.806.240
Tel. ( 43) 3344;,;;5Ô20. e-m1;1il: cirurgicaparma@gmail.com

CEP: 19.806-240 - ASSIS SP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
REFERENTE PREGAO ELETRONICO

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Cirúrgica Parma Ltda- ME, inscrita no CNPJ nº 10.368.534/0001-29, sediada a Rua General Glicerio.286. Vila
Central CEP: 19.806.240 Assis - SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Marcos Moises
Paulo Vieira. portador(a) da Carteira de Identidade nº 6412709-8/SESP-PR e do CPF nº 023.932.849-31,
DECLARA, ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, QUE:

- INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea
pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos
supervenientes;

- ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo
na condição de aprendiz. a partir de quatorze anos;

- É MICROEMPRESA. nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura Municipal.

- tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecermaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

- não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

- NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, assim como outros associados da empresa.

Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DATA: 16/04/2020
. Cirúrgica Parma Ltda- ME

'1/j_~ CJM~~ l.Y..uln.o..
Marcos Moises Pa~lo Vieira
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31
Cirúrgica Parma Ltda- ME

Íl0.368.534/0001-29'
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Glicerio, 286 ·· ..

1 Vila Central - CEP 19.806-240 1
L_ ASSIS - SP _J
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA DA
UNIÃO

Nome: CIRURGICA PARIVIA LTDA
CNPJ: 10.368.534/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever quaisquer dí\Adas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que 'liierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Df\Ãda Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\O, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele \inculados. Refere-se à situação do
sujeito passbo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 199i.

A aceitação desta certidão está condicionada à writicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.go\lbr>ou<http://www.pgfn.go\lbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:43 do dia 17/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até-44LQ4L.2.02&.--
Código de controle da certidão: AB55.429E.BF8B.BB7E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

UOí10íJU0242





Cirúrgica Parma ME
~~~fiais Médicos, ~.. · Ortopédicos

CNPJ: 10.368 ..534/0(,-Ól-29 INSC: 189.177.607-116.
·Rua General Glicerio.286. Vila Central CEP: 19.806.2~0
Tel. (43) 3.344-5020. e-mail: cirurgicaparma@gmail.com

CEP: 19.806-240 - ASSIS SP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
REFERENTE PREGAO ELETRONICO

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Cirúrgica Parma Ltda- ME, inscrita no CNPJ nº 10.368.534/0001-29, sediada a Rua General Glicerio.286. Vila
Central CEP: 19.806.240 Assis - SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Marcos Moises
Paulo Vieira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6412709-8/SESP-PR e do CPF nº 023.932.849-31,
DECLARA, ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, QUE:

- INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea
pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos
supervenientes;

- ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

- É MICROEMPRESA. nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura Municipal.

- tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecermaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

- não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

- NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, assim como outros associados da empresa.

Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DATA: 16/04/2020
. Cirúrgica Parma Ltda- ME

'k:'J~ CJM~~LY~
Marcos Moises Pã~lo Vieira
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31
Cirúraica Parma Ltda- ME

Í10.368.534/0001-29'
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Glicerio, 286 ··..

1 Vila Central - CEP 19.806-240 1
1- ASSIS-SP _J
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·cirúrgi.óã
Materiais Médicos e Ortopédicos

CNPJ: 10.368.534/0001-29 ÍNSC: 189.177.607-116
Rua General Glicerio.286. Vila Central CEP: 19.806.240
Tel. (43) 3344:..sfü~o. e-mkü( 6irurgicaparmà@gmail.c.om

CEP: 19.806-240.,. ASSIS SP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES
REFERENTE PREGAO ELETRONICO

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Cirúrgica Parma Ltda- ME, inscrita no CNPJ nª 10.368.534/0001-29, sediada a Rua General Glicerio.286. Vila
Central CEP: 19.806.240 Assis - SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Marcos Moises
Paulo Vieira, portador(a) da Carteira de Identidade nª 6412709-8/SESP-PR e do CPF nª 023.932.849-31,
DECLARA, ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, QUE:

- INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea
pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos
supervenientes;

- ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério doTrabalho, no quese refere à observância do disposto
no inciso XXXIII. do Artigo 7ª da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

- É MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei
Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico, realizado pela Prefeitura Municipal.

- tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecermaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

- não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público oumembro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

- NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, assim como outros associados da empresa.

Declara ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DATA: 16/04/2020
. Cirúrgica Parma Ltda- ME

,, M L __ ,,.,,,.._ ~ ....' ..... ~ ~ 1 Q...I. ,K.J. o-.,.._._. .., -..,,JV~ ,_.., V .)..WtO.,
Marcos Moises Pa lo Vieira
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31
Cirúrgica Parma Ltda- ME

Ít0.368.534/0001-297
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Glkerio, 286 ·· ..

1 Vila Central - CEP 19.806-240 1
L_ ASSIS - SP __J
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de JRegufaridade de
FGTS-CRF

Inscrição: l0.368.534/0001-29
Razão SocciaD: CIRURGICA PARMA LTDA
!Endereço: R GENERAL GUCERIO 286 / VILA CENTRAL/ ASSIS/ SP / 19806-240

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2020 a 24/02/2020-----Ceriific:ação Número: 2020012603455859586049

Informação obtida em 31/01/2020 13:22:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.c:ab::a.gov.br

00f,0(J{)02,~5
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIRURGICA PARMA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.368.534/0001-29
Certidão nº: 191423239/2019
Expedição: 09/12/2019, às 08:36:24
Validade: 05/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIRURGICA PARMA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10. 368. 534/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidus e sucJ;;sr.ôes: c:ndc@tst ... Jus.br

o o f I o {J u o 2 .1 6





Governo do Estado de São Paulo

\lia .Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE UCENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP • JUNTACOMERCIAL00 ESTADO DIE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia-e

· Inovação

2. Somente às atividades ecc:mômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento,autorizado.

,3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscrição nos ôrgãos e expediçãQdeste documento implica na perda
de sua validade e regularidade perante os.órgãos, e obriga o empresário e/ou empresaJurídjéa:,a revalidar as Informações e renovarsua solicitação.

4. Os_ órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou-notificar o inter!:!SSijQO;J•ct;1mprovarasrestr1ções e/ou condições
supramencionadas no documento, deforma que se.não a~endidas as notlficaçõe~; pod~tá te,r ln.icioJ:iroc~dimento de apuração de
responsabilidades com eventuç.1Umposiçã°: demulta, interdição do imóvef ou câssÍi)çãõ·do:líç~néi?rrie11fo.
s.As taxas devidas de cada órgão deverão ser retolhidas diretamente com os envolvi.dos e ,mantidas válidas durante todo o período
de.vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e espécificadàs l)\;llôôrgãi:i.: · · ·
6. Este documento reflete a sítuação do lic:enciamento integrado na data de sua emissão e-para confirmar sua validade consulte osite https://www.jucesp.sp.gov.br/VFtE/Home.aspx. · ·

Prefeitura doMunicípio de Assis
É Importante.saberque:

· 1. Todos os dados e declarações constantes destedoi:umelito são de responsal:>ilic.iade cio pr:oprietárío do e~tabelecimento.

DADOS DASOUCltAÇÃO~ EMISSÃO !E VALIDADE DESTE OôCUMENTO:·

\;Í>~tA•:P=·VALIPADE
:oF,_/97/202011:26;00

''."tij_~it; ., •.
lbiá6fü534/0001-29
·_ .·..:.· ·.··- ·-, ---~-;:·' .. -: -·...

OATA.ôE.1:M}~ÂÔI ' ..
06/07/201.9 11:iç:Q0

, .·,-;. · . . .

62.23m2

G2.2am2

·•

DATA OASOU(ITAÇÃO

06/07/2019·ll;:25:31

DÀDOSDAEMPR~SA

. PROTOCOlO/NÚMEfiO

1986823,2019°90

ATIVIDADES AUJCIUARES LICENCIADAS

Seqe

NOME EMPRESARIAL

CIRl,JRGJCA PARMALTOA

NATURêZAJURÍDICA

206•2. SotledadéEmpresária U_mltada

ENDERE'ÇO DO ESTA13ELEC!Mi:NTO

Rua General Glícêrio, 286 Vila Central, Assls - SP CEP 19806240

PAR~CER PÂPREfElflJ,~~j~fy.('~'
VÃllOOPARAAINSCRJÇÃO·MUl\flCIPAL Pti IMÓ~L ~Ãfi_ijf

. . . '• '. ·< •
TIPO DO IMÓVEL: 214403$001

RESTRIÇÕESAO. EXERCíCIO DAATIVID.AQE NI) I.OCAl,INDICAD-0:

» oendereço informado-deve ser utllizadQ exclusivame~te..p_~-~:~f!r5fe_i9-1,
ponto de recebimento de CQrrespôrtdê11ciàs, nij1(,s~n~_ç::,1e.nni~Jtlg :9j~~t ·

. ' . . ·:-:' . · .. ·•·•- ·:,r:_·:·':} (_:·

ÁREADO fSTABELECIMENTô

. ÁREADOJMóVEL

ANÁUSE O~ VIABILIDADE

LICENCIAMENTO INTEGRADO





LicenciamentoJntegrado

Secretarfà d~E$wdt> daSailde /\llgUãflcíaSaniiárli!l

DATA EMISSÃO

06/07/2019
NÜMEROOE LICENÇA

1986823201990
VAUDAIDE

06/07/2()20

Secretatià de EstadodoMeloAmbfent~/(afSB
-.- ~··· .

DATA EMISSÃO

06/07/2019
NÚMERODEUCENÇA

1986823201990
VAU(>ADE

0f,/07/2022
FORAMPRESTADASAS SfGDJINTESDIECI.AAAÇÕJ:S:

,1 Declaro que, para o exercfclo da atividade, nao ocorrerá, sem ma~l.f,$~~~~p,çI( .··
Preservação P~rmanei:i1e {ApP), estabêfeddils p11ra Lei F$Jeral "!º~~~~/,12;;ii~µp
árvore~ nativas isota•tfªs; 4. Môi/lm.erita~ode terra actmade10fJ'. . · · · ·
situação trregulflt q1,1a'1~0 âs eilgêncJii.s daLeJ Federal llõSJ/1~.íi~:
inscrlção no Cadastro Âmblentai ijurar,. cAR. Para tanto observároC
n9 8.235/14, InstruçãoNi;,rmatlvaMMA 02/14 e Oecreto Esl~du~J;~~
Mananciàis'{APM} ou .Areas de Prote_ção,e Rec:uperaçflo de.,.{\na ·.~· ·., · · ··
R~lrJ?:_od;i»unlclpl~ tQtal ou parç!afT(mte_tn~rfdos ~mAPM
R,be.rr.ao Pire~, IUoGra)'ldeda Settiil e $ap l~ureriço #a.SemJ, ~
Embu, Ferraz deVascdncefos~frarico'daRoi:ha,G1.1arulhos,M;1n ..
SantQAndré, São Bernardo do Campo, São Paulo eSuzano. · ..

Secretaria de .f;stado·da$'egurap;;:, Ptib!íca/CQrpq de B.ombêtró,$
. ·s • . • . , . . :.. •:; ' -~ . . . . . ., ,-

· OÁTÀ EMISSÃO NdMêRo oisiiceNCA
06/07/2019 1986823201990

FORAM PRESTADASASSEGUJJ\liES DEC~ÇÕES:

» Declaro que não havefá no. es~~M!<;çfm~.i,tom~oipula~ó.,,arm
saúde humana, ao m~1o ambl~,t~óif-~!>·PêÍttirn611fp,.~ís~c,:
substâncias tóxicas1 sqbstãpi:f~$j~~l~átw"às; sµpst~ócl.a$':tôt ·. :. ~ _ ,
Esradual. n~ Sfi,819/Wll e,tnstrü~t, -'técriic-iJ'(lt) ne 42/.2Ô14/ítcfü(

» Declaro que não haverá no esta~eJeelmento mànipu,ação, armii#t/ ,.} .·
combustível em.quantldade•sOperfor'a•;(.®ti(nillJ Jltro?"•~i açó)i:··
{IT) nl! 42/~014, item ,.2;s, fm,,hai@n'1Q:J(q[!l~c,.s:iilflâfil~íM#S,ôfi:~,,.
acondicionado, conf~e a fns~r~.çãpt~cfütànfl 2$/2011. ·:?}.,: :,·· ,

>1 Declaro que não haverá nc> esta~~(mento ar.mazené!me11tQ-ê/9~.'
superiór a 190 l<g, ou ~utro gá~:tJJffám~\Íé{érrrianques..óu:c:ílfn91f~;
02'56.819/:2011.e,1ost~ã.oTéçnica {IT)nt!42/2Ôl4,Jtem S::t3.·Erit:f
conforme a lnstruçl}o'récnica nt 28/2Ó11. ·· ·

JJ Pedaro que o estabelecimento.(Jocar onclea atWidade econpmic
com área construida até7so·m2, de acordo tom Decreto Estad1,1â
5.2.l.

u Declaro tJ.ue o estabeJgçJme.ntp(tocaf.on#aaatividadee_cpnõm,i~·
tom até 3 (três) pavimentos, de âcordo com Decreto6~tad~àin·· ,.

» Declarq que nãi, havê.rá subsõlc:t na lldlficatãó~ e em havimdo; q · ·
veículos, de acordo é9ro o Oêcreto Éstádu~i nfi$6;íi}9/2,0ÍlêJ

,, Declaro que, no casodo lmóvefPQ$StJirAutô ~eVistoriit c:f<ré.ôre · ·.
Bombeiros (CLCB}. váll.do estou cl(irit~d~gv~~~~J11_fq~qí~ç9~:{ · ·
Técnicas do Corpode'.Bomtietro e sendo i;,ertfJ~~dt;,;tjtiê:~s.~~~~;·;:

n Declaro que li o conteüdo da ca.rtllha.da?orleJ1tãçpes b~it;a$:dº-~ i
situa o estabeleclmerlt() deve atenifer,i!s:~>iJg~n'clas:Jl~;~i.Wij•ri~I
Contra Incêndio definida no Deer~toEstâd~âfne. s&:Si9/ll. eli'l~t'. ,• . . ' ' . . .. ,, -~.~ ....:·: .. • ...:·:?·:

IJ Dec/arg estarciente de qu~,a,IIC®@·~Q~Sti,1b.~t~c1m~_nto: ·,: ;t,o··

regutarlze a edi6c;i,çã~;lim{hié.J11qrop\i,-.rtpd.ôfai~f~Ó~~pj~, .
Esta~ual 56,819/11 é1nstr4çapT:é<:111tâ,ri!!4i'/i9-t{ · · :.;:\h;{lj[t'i,

CEJ'ESB, j:. lntervençao .emAreas. de.
·•e,;.,' "·, .· 11_at1Va;i CÓrte de

·· . êm imóll~frural em
t0gal ôbdgàtórla e
#2, Decreto Federal

. . ê:í>,ote,ção àos
)'$,daGtatide SãoPauloy.
. : ~aj~aSerra, J11qultiba,

· - Cotiâ., Diadema,
JS~Jis, Santa isabel,

- ,~JA~.Pê.i'lgôsi>s à
·· ·s.:ixfdan~cis,
·rtfo'cÔm o Qecreto

Jnflamáyelou
h~&~çaô Técnica
-~ft?'ril~tn<> estará

:, · · LP}.e,n.quantidade
·- ),>.~e(g'~S.tild11a1
-,~;~.~{lnst~JadQ

iinHmótef·{~diflcação)
.t1i1f4212b~iã. ,têm~:'// 1_",'-'.'·J•'.. . .. . : ..

'.do,Córpo de

f:::trdo,
·vel 110. qu~l)e
/"., ,.,_·--:-::•· -, '."





https://autdii:iilal.azevadobas tos.notbr/home/comprovante/62160907191445040485

REPÚB!.ICA FEDERATNA DO BRASIL
~ ESTADO DA PARA(BA

CARTÓRIOAZEVlmO BASTOS
· FUNDADO EM 1lfos

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DENASCIMBIITO EÓBITOS EPRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTB.AS DA COMARCA DEJOÃO
PESSOA

•• :10/07/20f9

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83} 3244-5404 / Fax: {83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃODESERVIÇODEAUTENTICAÇÃODIGJTAL

O Bel. Válber Azevêdo de MJranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civll de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atnbuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc•..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmente am cada Código deAutenticação Digita/
1
ou na referidasequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado
da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os atos notariais e
registrais, assim, cada Selo Digital de F,scalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma,
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal deJustiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedorla.tjpb.jus.br/selo-dlgltaV

A autenticação dígHal do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA. ME
tinha posse de um documento com as mesmas caracterísücas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CeJT'RAL HOLDING
LOGISTICA LTDA- ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/07/2019 12:01:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA. ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mailautentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlQs://autdigitaJ.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.
Código d~, Consulta desta Declaração: 1293820

A oonsuta ~esla Deoffaação estarã dópoo.,., em nosso site ª" 09/0712020 16~1'31 (ho,a looal).

'Código ~j Autenticação Digital: 62160907191445040485-1 a 62160907191445040485-22

LC!9liJações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, M..oellda Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº8.721/2008, Lei E'stadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b51c3cc67b4df319f93b2b6724b5b81d6017abae1fc1397a0ad1ce00392019b98619427579e7b067421f6aa89d4a8990
c7ee3a90a67c35edcOc8ec7d2dc7a53c6

htlps://autdigital.azevadobastos.notbr/hometcomprovante/62160907191445040485
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GOVERNO DOESTADO DESÃOPAULO
SECRETARIADEDESENVOLVIMENTOECONÔMICO
JUNTACOMERCIAL DO ESTADODESÃOPAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOSQUEAS INFORMAÇÕESABAIXO CONSTAMDOS DOCUMENTOSARQUIVADOSNESTAJUNTACOMERCIAL ESÃOVIGENTES
NADATADESUAEXPEDIÇÃO.

SEHOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTACERTIDÃOPERDERÁSUAVALIDADE.

AAUTENTICIDADE DESTACERTIDÃOEAEXISTÊNCIA DEARQUIVAMENTOSPOSTERIORES, SEHOUVER, PODERÃOSER CONSULTADAS NO
SITEWWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTEO CÓDIGO DEAUTENTICIDADE INFORMADOAO FINAL DO DOCUMENTO.

35222107048
NOUECOMfR.CW.

CIRURGICAPARMALTDA
CJl.P.J.

10.368.534/0001-29
...,.,.,
VILACENTRAL

BAlRRO

VILASANTATEREZINH
CPF

023.932.849-31

ENOi!REÇO

RUADOSONIX

ENO!ReÇO

RUAGENER!',L C3llCERIO.

IIÚLIERO

175

HOMERO

286

11POJI/RlDICO

SOCIEDADELIMITADA (M.E.)
COM!'IEUallO

UOED,\ VAlORCAPJTAL

RS 20.000,00

RG

64127098
OUAUTIDADE COTAS

19.800,00

BAIAAO

RESIDENCIAL ESMERAL
CPF

041.585.359-13

MUNICÍPIO

ASSIS
CARGO

SÓCIO

SP
CE?

19808-056
RO

83835680

0UANTI OA OE COTAS

200,00

arofREÇO

RUAPROFESSOR LUIZ CARLOS PEREIRADASIL
NOJ.IERO

171
COUP!.EMENTO

UF CS'
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JARDIMBOTANICO !CURITIBA IPR j80210-134

"""' ,-J41901913557 10.368.534/0002-00
•=«> ,~ IC0UFUJW<rORUA BERNARDINOMONTEIRO
BAmRO ILIUNlclPJO l;R 1;620-190
TINGUI ..

CURITIBA

ABERTURADEFILIALNIRE41901913~, CNp'J 1Ô,368.534/0002-00; SITUADAÃ; RUA BERNARDINO MONTEIRO, 183, TINGUI,
CURITIBA-PR. cEP a2e20-10O; c6Môiíjiiro º~AcAOoDE'REPRESENTANTI;s coMERcIAIs E AGENTES DocoMÉRcI0
DE 1NsmuMENTos eMATE:R1Ais,,.ççio_f'!t9-111éôti::0cHosP1TAl,!\.REs, ci.o.M cAP1rALDEsTAcADooE200.00 <DUZENTos
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https://autdigi.tal.az.evedobastos.not.br/home/cornprovante/62161003200851580611

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484

htlp:/fw.Nw. azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcantl, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tute las com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, emvirtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digita/1ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um
código em todos os atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
Selo Digital:ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça.do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.ljpbJus.br/selo-digitaU

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTOA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esteCartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/03/2020 16:11:25 (hora local} através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1º e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA
LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mall autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site b!!Qs://autdigital.azevedobastos.notbr e infonne o Código de Consulta destaDeclaração. ---

Código de Consulta desta Declaração: 1480704

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/03/2021 09:09:54 {hora local).
1
Códlgo de Autenticação Digital: 62161003200851580611-1 a 62161003200851580611-2
•Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015,
Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3fa8f49298bc746b34af5eb7a3a9c594848841909a0fa9a6b18fa258934edbaa619427579e7b0674211
6aa89d4a8990c330fe79f8d0de5a18f416793ef1b171 b
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f>ROCURAIDOlfUA GERAL DO !ESTADO

Procuraderla da Dividia Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.368.534

'~!'.~-~: •

Ressalvado o direito de a Fazenda do ·1~1i~do ·de\São Paulo ccibrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídícalff~Lqa aCíí!)!=!Jdê,fitíffca_ça f-1Úe vili)rem a ser apuradas, é certificado que:

.~-- -?" ·, :·· - • . . : • • . '>·.~ . .:
,_;•""~/ ,/: ..::• ., '.,...,

·.'~:~f;f-~t:~: ·<- > ·. . . . •. '

não constam dl;!bito.~:füs,ê{i!g~,.e:mtOJyf.d~ A_tiva .d~ .~~P.OJ'.!S~l;,iJ!d~de.doJnteressado(a).
:,,.·.::. \ ';,,~ :.].,...._, ,;',"'. --~•-. !~----\-. -~•:,,...... ·. _-. ·.;·, .·. ,,.·.·' ! • ·, ; _ _ •. ' . '; -. , :,, --, ~--"'' ' ••. ,, __ . __•__ ,:: ·_ ~ ; .

Tratando-se de CRDA ~niitiçtá;para pes.soajucfqí,c.a, a pesquisa O? bas.1:u ;le dados é:fe,it~ por meio do CNPJ Base,
de modo que a cert[dão hêgtijiva ?6~1,1ge,~tc:idôsfçis e~tabeleêímefüo§,itilc,ontrioµígt~~ cú)a raiz do CNPJ seja
aquela acima infon;nad_,.::a,...(.:;.~.J;:j'. ;{ ;1~ ··1.,;,};: .' ,, '., i y·00··.• ':', •

1 • :·

' "••·-.::~

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

25141802

10/02/2020 09:06:20

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasffia)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
http;/fwww.dividaaüva.pge.sp.gov.br





Secretaria da Fazeiradla e l?Uanejamento do Estado
cdle São Paulo

Débitos Tribuí.ários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / IE: 10.368.534/0001-29

Ressalvado o dir~ito _da $ecretariél da Fazenda e Planejamento. do Estado de São
Paulo de apurargébítós,deix~ponsabilidade.da .pesspajürídiCq.acima
identificadp/é éê!;tineg{fo gQ~;oã~ ç9n~m ·dé~ito~,decla:cados.: ou apurados
pendentes:ge,cJnsçfjção d~~P{QitjaiAtiva. de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filiaí1atim~Jdentificàd6)\J; . . • ·. ·. · · ··• · · · ·

.•.. .''.' ·'<: .•_-,,·, .. - ,,·,·:"·· ,·.:' , ·: . ; - •
·,.:_.- .•·,

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

1911003444f-05

07/11/2019 09:02:14

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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CIRURGICA PARMA LTDA - ME. . . . .. . .. .. ..... . . . . .. . . . . .
■ CI ■ ■ ■... ... ... . ....

. .
MARCOS MOISES PAULO VIEIRA, brasilefr~,:~lteiro, nascido em 2:,?09/1977,portador do RG.
6412709.!8/SESP-PR expedido em 04-03-~ÕOO ~ do CP1/023.932.849-31, residente e domiciliado
a rua Bertolina Kendrik de Olivei~•a", ••nº 666, Vila Santa T~ezinha, CEP 83501-150,
Almirante Tamandaré, Estado do Paraná e VEREDIANA ELIAS, brasileira, ~olteira,
comerciante, nascida em 13/08/1977, comerciante, portadora do RG. 8383568-0 SESP-PR
expedi9-° em 07/05/1998 e do CPF. 041.585.359-13, residente e domiciliada a rua Dos ônix,
nº 175, Residencial Esmeralda Park, Assis/SP, CEP. 19.808-056;

/
únicos sócio componente da socieda9e limitada denominada CIRURGICA PARMA LTDA - ME, com
sede na General Glicerio, nº 286, Vila Central CEP. 19806-240, Assis, Estado de São
Paulo, registrada na JUCESP sob. nº 3522210~487em 02/09/2008, e alterações posteriores,
inscrita no CNPJ de nº 10.368.534/0001-29, e filial com NIRE 1provisório 41999212234,
situada na rua Professor Luiz Carlos Pereira da Silva, nº 171, CEP. 80210-134, Jardim
Botanico, Curitiba - Estado do Paraná, podendo também abrir outras filiais ou sucursais
em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições vigentes, resolve
alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições:

3) A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na rua Bernardino Monteiro, nº
183, bairro Tingui, CEP. 78105-003, Curitiba - Estado do Paraná.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

- MARCOS MOISES PAULO VIEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 29/09/1977, portador do RG.
6412709-8/SESP-PR expedido em 04-03-2000 e do CPF 023.932.849-31, residente e domiciliado
a rua Bertolina Kendrik de Oliveira, nº 666, Vila Santa Terezinha, CEP 83501-150,
Almirante Tamandaré, Estado do Paraná e VEREDIANA ELIAS, brasileira, solteira,
comerciante, nascida em 13/08/1977, comerciante, portadora do RG. 8383568-0 SESP-PR
expedido em 07/05/1998 e do CPF. 041.585.359-13, residente e domiciliada a rua Dos ônix,
nº 175, Residencial Esmeralda Park, Assis/SP, CEP. 19.808-056, Únicos sócios componentes
da sociedade limitada denominada: CIRURGICA PARMA LTDA - ME, com sede na General
Glicerio, nº 286, Vila Central, CEP. 19806-240, Assis, Estado de São Paulo, registrada na
JUCESP sob. nº 35222107048 em 02/09/2008, e alterações posteriores, inscrita no CNPJ de
nº 10.368.534/0001-29, e filiais situadas; na rua Marechal Hermes, nº 678, Conjunto 32,
bairro Juvevê, CEP. 8530-230, Curitiba, Estado do Paraná e na rua rua Bernardino
Monteiro, nº 183, bairro Tingui, CEP. 78105-003, Curitiba, Estado do Paraná, podendo
também abrir outras filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,
obedecendo as disposições vigentes.

lª. CLÁUSULA - O objeto da sociedade é de explorar o ramo de atividade de REPRESENTANTE
DO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, PRODUTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E LUBRIFICANTES NAS AREAS
MEDICA HOSPITALAR, ODONTOLOGICA, VETERINARIA E QUIMICA

2• O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil)
quotas de capital no valor nominal de R$1,00 (um real), cada uma subscritas e
integralizadas neste ato e .em moeda corrente do pais, pelos sócios:

MARCOS MOISES PAULO VIEIRA

VEREDIANA ELIAS

TOTALIZANDO

19.800 - QUOTAS R$ 19.800,00

200 QUOTAS R$ 200,00

20.000 - QUOTAS R$ 20.000,00

~
A ~





34 CLAUSULA - A
todos respondem
CC/2002).

. . . . . .. . . . .. . . . . . .. . . . . . .. . . . . ..
responsa~il~~1idO.sJ.e 'i~~a.~ócio:f .~wstrita ao valor de suas quotas, mas
solidariamente pela integralização do Capital Social. (art. 1052,
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4A CLÁUSULA - As quotas. são indivisíffi~. •e não poderão_ ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preços, o direito de preferência para sua aquisição.

5°. CLÁUSULA - A sociedade teve iniciadas as suas atividades em 02/09/2008 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

6°, CLÁUSULA - A sociedade é administrada pelo sócio MARCOS MOISES PAULO VIEIRA, vedado,
no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, facultada
retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de
renda e a sacia VEREDJ:JINA ELIAS, terá participação na sociedade apenas como quotista, sem
retirada de pró-labores, sem participação nos lucros e prejuizos e sem participação ativa
e passiva nas operações bancarias e financeiras d~ empresa.

7°. CLÁUSULA O sócio MARCOS MOISES PAULO VIEIRA, terá direito a uma retirada mensal a
titulo de pró-labore, em valor a ser fixado a cada mês de acordo com os interesses dos
sócios, mas

sempre dentro da legislação do Imposto de Renda e ser levado a uma conta de DESPESAS
ADMINISTRATIVA.

8°. CLÁUSULA - Todo dia 31 de cada ano no mês de dezembro será procedido um balanço do
exercicio, sendo que os lucros ou prejuizos verificados serão distribuidos ou suportados
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

Pacigrafo único:- A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinados à formação de Reservas de·
Lucros, conforme estabelecido pela Lei 6404/76, ou, então, permanecer em Lucros
Acumulados para futura destinação.

9°. CLÁUSULA - Todas as quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios que irão adquiri-la no caso de
algum quotista pretender ceder as que possuem.

10°. CLÁUSULA - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios a sociedade não será
extinta, levantando-se um balanço especial nesta data e se convier aos herdeiros do Pré
morto, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com os direitos legais ou
então os herdeiros receberão todos seus haveres apurados até o balanço especial, em 10
(dez) prestações iguais e sucessivamente vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte)
dias da data do Balanço Especial ou de acordo com o que se combinar na ocasião do evento.

11°. CLÁUSULA - A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a adm~nistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econ:omia popular, contra o sistema
~inanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de p
consumo, fé publica, ou a propriedade. \ V
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Fica eleito o foro desta
fundada neste Instrumento
muito especial que seja.

c!;i,at;ti, de: As;is, · ·.~~;~" ciã- s'ãõ "Pau-10:,_p.~ualquer ação
rl,! Ccmtrat: s:cial,: r;reomunicando-se a qualquer·cmtro ·-por ..... . . . . . .... ... ... ... . ....

r~cb~,:, 1/ ,,,(.,.. 011,_Mr:itori. r..,,i:lw6 J(.Vut,'L"" m, ~
VEBEDIANA ELIAS

Assis,.,?_4 ~e. ~.Fº de 2. 019.

contratados; ·assinam o presente em 03 (três) vias de igual
testemu~has•de ambas as partes conhecidas e posteriormente
e ar~uivld:s:na JUCESP.. .. . ... . .... ..

E assim, por estiarem justos e
na presença de 02 (duas)
a validade ser registrado

~~'y~
MAR OS MOISES PAULO VIEIRA

TESTEMUNHAS:

RG:~8,542-5 SSP/SP

m,mlllamll
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17/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 10.368.534/0001-29
Razão Social: CIRURGICA PARMA LTDA
Endereço: R GENERAL GLICERIO 286 / VILA CENTRAL/ ASSIS/ SP / 19806-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGfS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGfS.

Validade:17/04/2020 a 16/05/2020

Certificação Número: 2020041712073875165115

Informação obtida em 17/04/2020 12:07:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

n (1 f, Q I! r, Q 'J ,-; a·.'!,},,,., v\.J C:...J ..

https://consulta-crf.caii0.9011br/consultacrf/pagesnmpressao.jsf 1/1





PRfEflEJiil.»~A MUN~CDIP>Al DIE ASS~S
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Av. Rui Barbosa, Nº 926 - CENTRO
CNPJ: 46179941000135

CIERTiDÃO ~EGATIVA IDE DÉBITOS MOBil~ÁRIOS !E ~MOB~l~ÁRílOS

INTERESSADO(A): CIRURGICA PARMA LTOA

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:
Endereço:
Bairro:

Cidade:

000000000037778

CIRURGICA PARMA LTDA

RUA GENERAL GLICERIO, 286
VILA CENTRAL

ASSIS-SP

Inscrição Municipal: 37778

CPF/CNPJ: 10368534000129

Complem:

CEP: 19806240

Inscrição Est.: ISENTO Data de Abertura: 26/11/2008 Data de Encerramento: O
Atividade: COM ATAC DE INSTRUMENTOS E MET DE USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E

LABORATORIOS

Certificamos conforme requerimento de pessoa interessada, que dos assentamentos constantes
em fichas, livros e microfilmes próprios desta Prefeitura, consta que a firma citada acima, está inscrita
nesta repartição no cadastro mobiliário desde o início de suas atividades em 26/11/2008 até a presente
data, tendo recolhido regularmente seus tributos, estando quites com a Fazenda Municipal até a
presente data. Ressaltamos, no entanto, o direito da Fazenda Municipal de cobrar qualquer débito que
venha a ser apurado posteriormente a esta CERTIDÃO.

Ressalté!!J}osainda, que a referida firma não tem débitos IMOBILIÁRIOS inscritos nesta
repartiçã~Náda flriais. Era o que se tinha a certificar pedido feito. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ.
Eu 7 1 Clara Lidiane Aparecida Nunes, matrícula n° 151327, conferi e subscrevi.'---""

Data de Validade de Certidão: 18/05/2020

Funcionário Responsável: CLARA LIDIANE APARECIDA NUNES

Matrícula 9725

Assis, 18 fevereiro 20.20

O O t O O r; O ') r-; 9V l l t, 1., v

Av. Rui Barbosa, 926 - Centro-Assis -SP- CEP: 19814-900 - PABX: (18) 3302-3300
Ramais 3311, 3338 e 3339 - Fax: Ramal 3339

. i
1 i

''. '
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São Paulo

Cirúrgic~ ·Parma Ltda- ME
Materiais Médicos e Ortopédicos

CNPJ: 10.368.534/0001-29 INSC: 189.177.607-116
Rua General Glicerio.286. Vila Central CEP: 19.806.240
Tel. (43) 3344-5020. E:..mail:cirurgicaparrna@gmail.com

CEP: 19806-240 - ASSIS SP

Assis

A
Prefeitura do Município de Mandaguaçu - Paraná
Setor de Licitações - Telefone/Fax (44) 3245-8400
Rua Bernardino Bago 175, centro, Mandaguaçu, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRONICO N° 15/2020
(Processo Administrativo nº67/2020)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 89.100,00

LOTE 1 Total: 24.000,00
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6
mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão:+- 3mmHg.- Livre de látex- Possibilidade de queda de até 76 cm, não
quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos. -Anel de borracha para proteção. - Braçadeira com durabilidade
de até 100.000 ciclos. Conteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera
insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 240,00 Unidade: UN
Total Item: 24.000,00 Marca: DIASYST Modelo: ADULTO - REGISTRO ANVISA Nª 10332170039

LOTE 2Total: 57.400,00
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Faixa de medição: 6 mmHg
a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão:+- 3mmHg.-Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não quebra e
não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos. - Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até
100.000 ciclos. Conteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.
Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 287,00 Unidade: UN
Total Item: 57.400,00 Marca: DIASYSTModelo: OBESO- REGISTRO ANVISA Nª 10332170039

LOTE 3Total: 7.700,00
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira em nylon c/ fecho metal. Conteúdo da Embalagem:
- Manômetro.- Braçadeira infantil com manguito.- Bois para acondicionamento.- Manual de Instruções e certificado de garantia (2
anos).- Certificado de verificação inicial do INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 77.00 Unidade: UN
Total Item: 7.700,00 Marca: PREMIUM Modelo: INFANTIL- REGISTRO ANVISA N° 80275310022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Início Às 08:00 do dia 07/04/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 17/04/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 17/04/2020.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
ENTREGA: 15 (quinze) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho.
Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio Moreira Nizza, nª 114, no centro do município de Mandaguaçu
- PR. A entrega do objeto será nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min e lOh:00 e das
13h:30min as 16h:OO deve ser agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-2990.
GARANTIA: De acordo com o edital.
PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação
da respectiva documentação fiscal.

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil AG: 2755-3 C/C: 122392-5

DATA: 17/04/2020

\ 1\f\ h~ [)(li) .ÃJ..ÀI'~ ~ LY.,u»lO...
Mrcdsl'vloises Paulo t/ieifa
Sócio - Gerente
RG: 6412709-8/SESP-PR
CPF: 023.932.849-31

íT0.368.534/0001-29'
CIRURGICA PARMA LTDA
Rua General Gli<:erio, 286 •..

I Vila Central - CEP 19.806-240 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
04.360.651/0001-43 28/03/2001
MATRIZ CADASTRAL

1 NOMEEMPRESARIAL
ANA MARIA PIRES 88-EM

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDEFANTASIA)
ANAMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

~
~

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DASATMDADESECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
33.19-8-00 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

CÓDIGOEDESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
213-5 •Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV PADRE CACIQUE

CEP
90.810-240

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1 BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DE 88-AS

1 ~~MERO 1 ...1~-•º_•~-•~-~;_M_EN_T_O _.

1

MUNICIPIO
. PORTO ALEGRE

1 TELEFONE
{51) 3228-8073

~
~

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR),,..,,..*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL··-

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
-lrlrlrlrlrlrl<*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2020 às 10:33:37 (data e hora de Brasília).

Orfo,.,.·02- -~')...; ' : V ti ._ '._; ~
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Detalhe do Produto: Famt1ia de Instrumental Cirúrgico ABC Articulado não Cortante

Nome da Empresa:
CNPJ:
Produto:

ABC INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA
58.268.152/0001-50 1 Autorização: l 1030485
Famlia de Instrumental Cirúrgico ABC Articulado não Cortante
ABRIDOR DE BOCA HEISTER 13CM CURVO, ABRIDOR DE BOCA HEISTER 13CM RETO, ABRIDOR DE BOCA
JENNINGS 11CM, ABRIDOR DE BOCA JENNINGS 13CM, ABRIDOR DE BOCA JENNINGS 15CM, ABRIDOR DE
BOCA MC.IVOR COM SUCÇÃO 3 LÂMINAS, ABRIDOR DE BOCA MC.IVOR SEM SUCÇÃO 3 LÂMINAS, ABRE
BOCA MOLT 10CM INFANTIL, ABRIDOR DE BOCA WHITEHEAD COMTRAVA 11CM, ABRIDOR DE BOCA
WHITEHEAD COMTRAVA 13CM, ABRIDOR DE BOCA WHITEHEAD COMTRAVA 15CM;
AFASTADOR ADSON 32CM, AFASTADOR ADSON BABY ARTICULADO 16CM, AFASTADOR ADSON BABY
ARTICULADO 17CM, AFASTADOR ALM 4X4 AGUDO, AFASTADOR ANDERSON-ADSON CURVO 19CM,
AFASTADOR ANKENEY INFANTIL, AFASTADOR ANKENEY ADULTO PEQUENO, AFASTADOR ANKENEYADULTO
MÉDIO. AFASTADOR ANKENEY ADULTO GRANDE, AFASTADOR APFELBAUM, AFASTADOR BAUFOUR
ABDOMINAL COM VÁLVULA RETA 70X100, AFASTADOR BAUFOUR ABDOMINAL COM VÁLVULA CURVA 45X80,
AFASTADOR BAUFOUR BABYABDOMINALCOM VÁLVULA CURVA 20X25, AFASTADOR BECKMAN 30CM
COLUNA/PULMAO{rORAX, AFASTADOR BECKMAN EATON 32CM, AFASTADOR BECKMAN-ADSON 4X4 31CM,
AFASTADOR BENSAUDE ADULTO 22X70MM, AFASTADOR BENSAUDE INFANTIL 16X70MM, AFASTADOR A
PITANGA N°. 1, AFASTADOR A PITANGA Nº. 2, AFASTADOR A PITANGA Nº. 3, AFASTADOR R PITANGA Nº.
1, AFASTADOR R PITANGA Nº. 2, AFASTADOR R PITANGA Nº. 3, AFASTADOR BURFORD ESPATULAS
MOVEIS, AFASTADOR CASPAR, AFASTADOR CASPAR DE CORPO VERTEBRAL, AFASTADOR CASPAR
CERVICAL LONGITUDINAL, AFASTADOR CASPAR CERVICALTRANSVERSAL, AFASTADOR CASPAR LOMBAR
UNIVERSAL, AFASTADOR CASPAR LOMBAR 45MM, AFASTADOR CASPAR LOMBAR 50MM, AFASTADOR
CASPAR LOMBAR 55MM, AFASTADOR CASPAR LOMBAR 60MM, AFASTADOR CASPAR LOMBAR 65MM,
AFASTADOR CASTROVIEJO BCM, AFASTADOR CLOWARD 23CM LÂMINAS COM DENTE40,45,50,55 E 60MM,
AFASTADOR CLOWARD 23CM LÂMINAS SEM DENTE40,45,50,55 E 60MM, AFASTADOR CLOWARD 25CM
LÂMINAS COM DENTE40,45,50,55 E 60MM, AFASTADOR CLOWARD 25CM LÂMINAS SEM DENTE40,45,50,55
E 60MMAFASTADOR CLOWARD INTERVERTEBRAL, AFASTADOR CLOWARD LOMBAR 23CM LÂMINAS COM
DENTE40,45,50,55 E 60MM, AFASTADOR CLOWARD LOMBAR 23CM LÂMINAS SEM DENTE40,45,50,55 E
60MM, AFASTADOR CLOWARD LOMBAR 25CM LÂMINAS COM DENTE 40,45,50,55 E 60MM, AFASTADOR
CLOWARD LOMBAR 25CM LÂMINAS SEM DENTE 40,45,50,55 E 60MM, AFASTADOR CLOWARD P/ VERTEBRA
C/ CREMALHEIRA, AFASTADOR COWN 3 VALVULAS 22CM, AFASTADOR COWN-HARTMANN 16CM,
AFASTADOR CONTRATOR BAILEY, AFASTADOR CONTRATOR BAILEY BABY, AFASTADOR CONTOUR 4X3
DENTES ROMBO CURVO 14CM, AFASTADOR P/ ESTERNO 51X76MM, AFASTADOR P/ ESTERNO 76X76MM,
AFASTADOR P/ MAMÁRIA E ESTERNO COMPLETO, AFASTADOR FINOCHIITTO BABY 18X22 C/ BCM,
AFASTADOR FINOCHIITTO 40X 65 C/ 18CM, AFASTADOR FINOCHIITTO INFANTIL 12CM, AFASTADOR
FINOCHIITTO MED.ESPECIAL, AFASTADOR FINOCHIITTO 2SX40 C/ 13CM, AFASTADOR FINOCHIITTO
38X4S C/ 16CM, AFASTADOR FINOCHIITTO PEQ.ESPECIAL, AFASTADOR GELPI 17CM, AFASTADOR GELPI
18CM, AFASTADOR GELPI 29CM, AFASTADOR GOSSET COM DUPLO BARRAMENTO 14CM, AFASTADOR
GOSSET COM DUPLO BARRAMENTO 16CM, AFASTADOR GOSSET COM DUPLO BARRAMENTO 24CM,
AFASTADOR GOSSET COM DUPLO BARRAMENTO 30CM, AFASTADOR GOSSET BABY COM DUPLO
BARRAMENTO 12CM, AFASTADOR HENNING 27CM, AFASTADOR HENLEY 16,5CM 3X4 DENTES, AFASTADOR
HRYNTSCHAK LÂMINAS LATERAL40X85MM E CENTRAL35X100MM, AFASTADOR INGE 16CM PONTA 6MM,
AFASTADOR INGE 24CM PONTA 12MM, AFASTADOR JANSEN AGUDO 11CM, AFASTADOR JANSEN ROMBO
11CM, AFASTADOR LOMBAR, AFASTADOR LOMBAR TRANSVERSALCOM LÂMINAS 50,55 E 60MM,
AFASTADOR LEYLA DUPLO C/ 02 BRACOS E 04 ESPÁTULAS, AFASTADOR LEYLA SIMPLES C/ 2 ESPÁTULAS,
AFASTADOR DINKHUYSEN P/ MAMÁRIA E MITRAL, AFASTADOR MARKAN MEYERDING DIREITO, AFASTADOR
MARKAN MEYERDING ESQUERDO, AFASTADOR MEYERDING, AFASTADOR MIWN C/ 5 LÂMINAS ABDOMINAL
E VESICAL, AFASTADOR MIWN-BACON 24CM P/ PROSTATA, AFASTADOR MISKIMON AGUDO 35X32MM
18CM, AFASTADOR MISKIMON ROMBO 18CM, AFASTADOR OLSEN, AFASTADOR O"SUWVAN O"CONOR,
AFASTADOR RIGBY 18CM AGUDO, AFASTADOR RIGBY 18CM ROMBO, AFASTADOR SMITH-BUIE 15CM
23X75MM, AFASTADOR SCOVILLE COM ABERTURA 15CM C/ LÂMINAS 41X38MM E 67X44MM, AFASTADOR
SCOVILLE HAVERFIELD COM ABERTURA 15CM LÂMINAS 64X25MM, 64X51MM, 67X32MM E 89X25MM,
AFASTADOR SELETZ GELPI ANG. RETO, AFASTADOR VALIN, AFASTADOR WEITLANER 14CM,, AFASTADOR
WEITLANER 17CM, AFASTADOR WEITLANER 21CM, AFASTADOR WEITLANER 24CM 5X6 DENTES,
AFASTADOR WEITLANER 2X3 DENTES 10,5CM, AFASTADOR WEITLANER 2X3 DENTES 14CM, AFASTADOR
WEITLANER 3X4 DENTES 13,0CM, AFASTADOR WEITLANER 3X4 DENTES 16,5CM, AFASTADOR WEITLANER
3X4 DENTES 18CM, AFASTADOR WEITLANER 3X4 DENTES 20CM, AFASTADOR WILLIANS 50X20MM,
AFASTADOR WIWANS 70X20MM, AFASTADOR WOLFF 23CM, AFASTADOR WULLSTEIN;
ALICATE BOCA SERRILHADA 17CM, ALICATE BOCA SERRILHADA 19CM, , ALICATE DUPLA FORÇA BOCA
SERRILHADA 17CM, ALICATE DUPLA FORÇA P/ PUXAR FIOS T/C 18CM C/ PONTA 2MM, ALICATE DUPLA
FORÇA P/ PUXAR FIOST/C 18CM C/ PONTA 3MM, ALICATE DUPLA FORÇA P/ PUXAR FIOST/C 18CM C/
PONTA 5MM,ALICATE DE PRESSAO AÇO INOX 18CM, ALICATE DE PRESSAO AÇO INOX 20CM, ALICATE DE
PRESSÃO BICO LONGO 22CM, ALICATE DE PRESSÃO BICO LONGO 25CM, ALICATE DE PRESSÃO BICO LONGO
30CM, ALICATE NANCE 1, ALICATE ORTODONTIA 03 PEAK, ALICATE ORTODONTIA 04 PEAK, ALICATE
ORTODONTIA 104, ALICATE ORTODONTIA 107, ALICATE ORTODONTIA 109 DE LA ROSA, ALICATE 110
HOW, ALICATE 111 HOW, ALICATE JONHSON 114, ALICATE ORTODONTIA 115, ALICATE O1?,-l'A9ON1J~ irn, a L'.) ,•,.~

3ALICATE ORTODONTIA 120, ALICATE GOSLEE 121, ALICATE MC KELLOPS 128, ALICATE ORltiD.GlNT-I,W13}7Á] _ ;
ALICATE ANGLE 139, .

ALICATE ORTODONTIA 155, ALICATE ORTODONTIA 156, ALICATE ORTODONTIA 157, ALICATE ADERER
TRIDENT200, ALICATE UNIVERSAL325, ALICATE ORTODONTIA 345, ALICATE ORTODONTIA 347, ALICATE
ORTODONTIA 3501WEED, ALICATE ORTODONTIA 351, ALICATE ORTODONTIA 442 ANGLE, ALICATE
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SCHWARZ 53, AIJCATE YONG 74, AIJCATE ORTODONTIA 94 ADAMS, AIJCATE PLANO PARALELO 18CM,
AIJCATE PARA REBITAR MATRIZ 141, AIJCATE PARA PUXAR FIO PONTA FINA 14CM, AIJCATE PARA PUXAR
FIOS CHATO 17CM, AIJCATE UNIVERSALORTOPEDIA;
APROXIMADOR CONTRATOR BAILEY, APROXIMADOR CONTRATOR BAILEY-BABY, APROXIMADOR GERSTER,
APROXIMADOR LEMMON;
AFASTADOR BLEFAROSTATO DE COOK4CM, AFASTADOR BLEFAROSTATO DE COOK5CM, AFASTADOR
BLEFAROSTATO GUYTON PARK, AFASTADOR BLEFAROSTATO LANCASTER, AFASTADOR BLEFAROSTATO
MELIJNGER, AFASTADOR BLEFAROSTATO MURDOCK, AFASTADOR BLEFAROSTATO DE PARK 8CM;
BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 1, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 101, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO lOH, BOTIÇÃO
FÓRCEPS ADULTO lOS, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 150, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 151, BOTIÇÃO
FÓRCEPS ADULTO 16, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 17, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 18L, BOTIÇÃO FÓRCEPS
ADULTO 18R, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 203, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 210, BOTIÇÃO FÓRCEPS
ADULTO 213, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 222, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 23, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO
24, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 27, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 286, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 32,
BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 32A, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 44, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 531.,
BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 53R, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 62, BOTIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 65, BOTIÇÃO
FÓRCEPS ADULTO 6~ BO"fIÇÃO FÓRCEPS ADULTO 69,_BOTI,ÇÃO FÓRCEPS ADULTO 88L, !3()TIÇÃO FÓRCEPS
ADULTO 88R, BOTIÇAO FORCEPS ADULTO 99C, BOTIÇAO FORCEPS ADULTO 99A, BOTIÇAO FORCEPS
MODELO INGLÊS INFANTIL 01, BOTIÇÃO FÓRCEPS INFANTIL MODELO INGLÊS 02, BOTIÇÃO FÓRCEPS
INFANTIL MODELO INGLÊS 03, BOTIÇÃO FÓRCEPS INFANTIL MODELO INGLÊS 04, BOTIÇÃO FÓRCEPS
INFANTIL MODELO INGLÊS 05, BOTIÇÃO FÓRCEPS MODELO INGLÊS INFANTIL 06, BOTIÇÃO FÓRCEPS
INFANTIL 1, BOTIÇÃO FÓRCEPS INFANTIL 101, BOTIÇÃO FÓRCEPS INFANTIL 150-S, BOTIÇÃO FÓRCEPS
INFANTIL 151-5, BOTIÇÃO FÓRCEPS INFANTIL 16-S, BOTIÇÃO FÓRCEPS INFANTIL 17, BOTIÇÃO FÓRCEPS
INFANTIL 181., BOTIÇ,ÃO ~ÓRCEPS INFANTIL 18D, BOTIÇfO FÇ>RCEPS INFANTIL 18R, BOTI,ÇÃO fÓRCEPS
INFANTIL 21, BOTIÇ~O F9RCEPS INFANTIL 23-5, BOTI,S:AO fORCEPS INFANTIL 27, BOTINÇAOfORCEPS
INFANTIL 44, BOTIÇAO FORCEPS INFANTIL 46, BOTIÇAO FORCEPS INFANTIL 65, BOTIÇAO FORCEPS
INFANTIL 68, BOTIÇÃO FÓRCEPS INFANTIL 69, BOTIÇÃO FÓRCEPS 22 PAPAGAIO, BOTIÇÃO FÓRCEPS 33
PAPAGAIO, BOTIÇAO FÓRCEPS wmELSUPERIOR, BOTIÇAO FÓRCEPS wmELINFERIOR;
CLAMP DE LAHEY LONGA 25CM, CLAMP NEONATALANGULADO 13,5CM, CLAMP NEONATAL RETO 13,5CM,
DILATADOR LA-BORDE COM 3 RAMOS, DILATADOR SIMS COM 3 RAMOS, DILATADOR TROUSSEAUX COM 2
RAMOS, DILATADOR WYLIE COM 2 RAMOS UTERINO.
ESPÉCULO BENSAUDE ADULTO 22X70MM, ESPÉCULO BENSAUDE INFANTIL 16X70MM, ESPÉCULO BARR RETAL
13,5CM C/ 2 PARES DE LAMINA, ESPÉCULO BIVALVE 8,5CM RETAL, ESPÉCULO ANAL DE PITANGA Nº. 1,
ESPÉCULO ANAL DE PITANGA Nº. 2, ESPÉCULO ANAL DE PITANGA N°. 3, ESPÉCULO RETAL DE PITANGA N°.
1, ESPÉCULO RETAL DE PITANGA N°. 2, ESPÉCULO RETAL DE PITANGA Nº. 3, ESPÉCULO COWN 01
C/ASPIRACAO S/CAPA, ESPÉCULO COWN 01 C/FIBRA OTICA, ESPÉCULO COLIJN 02 C/ASPIRACAO 5/CAPA,
ESPÉCULO COWN 02 C/FIBRA OTICA, ESPÉCULO COWN 03 C/ASPIRACAO 5/CAPA, ESPÉCULO COWN 03
C/FIBRA OTICA, ESPÉCULO COWN VAGINAL N.3 GRANDE, ESPÉCULO COWN VAGINAL N.2 MEDIO,
ESPÉCULO COLLIN VAGINAL N.1 PEQUENO, ESPÉCULO COWN VIRGEM C/ASPIRACAO S/CAPA, ESPÉCULO
COLLIN PARA VIRGEM, ESPÉCULO CUSCO "MODELO SUÍÇO" 1 75X32MM, ESPÉCULO CUSCO "MODELO SUÍÇO"
2 85X35MM, ESPÉCULO CUSCO "MODELO SUÍÇO" 3 100X35MM, ESPÉCULO CUSCO "MODELO SUÍÇO" P/
VIRGEM 75X17MM, ESPÉCULO CUSHING CERVICAL, ESPÉCULO GRAVES, ESPÉCULO HARDY HIPÓFISE,
ESPÉCULO HARTMANN 01 C/FIBRA OTICA, ESPÉCULO HARTMANN 02 C/FIBRA OTICA, ESPÉCULO HARTMANN
03 C/FIBRA OTICA, ESPÉCULO HARTMANN-HALLE 15CM Nºl, Nº2 E N°3, ESPÉCULO KELLY RETAL, ESPÉCULO
KILLIAN NASAL N.135MM, ESPÉCULO KILLIAN NASAL N.2 50MM, ESPÉCULO KIWAN NASAL N.3 75MM,
ESPÉCULO KIWAN NASAL N.4 90MM, ESPÉCULO KIWAN NASALC/ FIBRA OPTICA N°. 1 35MM, ESPÉCULO
KIWAN NASALC/ FIBRA OPTICA N°. 2 50MM, ESPÉCULO KIWAN NASALC/ FIBRA OPTICA Nº. 3 75MM,
ESPÉCULO KIWAN NASALC/ FIBRA OPTICA N°. 4 90MM, ESPÉCULO KIRSCHNER, ESPÉCULO MATHIEU RETAL
TRIVALVE, ESPÉCULO PITANGA SANTOS RETAL, ESPÉCULO PRATT, ESPÉCULO RICORD RETAL 14CM,
ESPÉCULO SIMS RETAL, ESPÉCULO HARTMANN NASALADULTO N°. O NASAL, ESPÉCULO HARTMANN NASAL
ADUFO N°.1, ESPÉCULO HARTMANN NASALADULTO N°.21 ESPÉCULO HARTMANN NASALADULTO N°. 3,
ESPECULO HARTMANN NASAL INFANTIL N°. O NASAL, ESPECULO HARTMANN NASAL INFANTIL Nº. 1,
ESPÉCULO HARTMANN NASALINFANTIL Nº.2, ESPÉCULO HARTMANN NASALINFANTIL Nº.3, ESPÉCULO IVES
FRANSLER RETAL 14,5CM;
ESTRIBO KIRSCHNER;
FÓRCEPS LEE, FÓRCEPS KIELAND, FÓRCEPS PIPER, FÓRCEPS SIMPSON 30CM, FÓRCEPS SIMPSON 35CM;
FÓRCEPS MAREW;
MICRO PORTA AGULHA BARRAQUER C/TRAVA RETO 12CM, MICRO PORTA AGULHA BARRAQUER S/TRAVA
RETO 12CM, MICRO PORTA AGULHA BARRAQUER C/ TRAVA CURVO 12CM, MICRO PORTA AGULHA
BARRAQUER 5/TRAVA CURVO 12CM, MICRO PORTA AGULHA YASARGIL CURVO BAIONETA 18CM, MICRO
PORTA AGULHA YASARGIL RETO BAIONETA 18CM, MICRO PORTA AGULHA YASARGIL CURVO BAIONETA
20CM, MICRO PORTA AGULHA YASARGIL RETO BAIONETA 20CM, MICRO PORTA AGULHA YASARGYL CURVO
BAIONETA 16CM, MICRO PORTA AGULHA YASARGYL RETO BAIONETA 16CM;
PELVIMETRO COWN 35CM COMABERTURA 50CM, PELVÍMETRO MARTIN 35CM COMABERTURA 50CM;
PINÇA ABADIE 27CM, PINÇA ABADIE/LANE 27CM, PINÇA ABADIE/LANE 30CM, PINÇA ADSON (PROTETORA
DE DURA), PINÇA AWS BABY 12CM, PINÇA AWS 15CM, PINÇA AWS 16CM, PINÇA AWS 18CM, PINÇA
AWS 20CM, PINÇA AWS 25CM, PINÇA AWS ADAIR 15CM 10X12 DENTES, PINÇA AWS 22CM, PINÇA
AORTA CURVA 32CM, PINÇA APIJCADOR TIPO SUGITA, PINÇA APIJCADOR YASARGIL 18CM, PINÇA
APIJCADOR YASARGIL 21CM, PINÇA APIJCADORA P/RETIRAR AGRAFES, PINÇA APIJCADORA P/CIJPS DE
RANEY, PINÇA APROXIMACAO P/SUTURA, PINÇA ASCH 23CM, PINÇA AUTO-CENTRANTE 150MM, PINÇA
AUTO-CENTRANTE 160MM, PINÇA AUTO-CENTRANTE 190MM, PINÇA AUTO-CENTRANTE 240MM, PINÇA
AUTO-CENTRANTE 260MM,

PINÇA AUTO-CENTRANTE 280MM, PINÇA BABCOCK 16CM, PINÇA BABCOCK 16CMT/C, PINÇA BABCOCK
20CM, PINÇA BABCOCK 20CMT/C, PINÇA BABCOCK 22CM, PINÇA BABCOCK 22CMT/C, PINÇA BABCOCK
23CM, PINÇA BABCOCK 23CMT/C, PINÇA BABCOCK 24CM, PINÇA BABCOCK 24CM T/C, PINÇA BABCOCK
26CM, PINÇA BABCOCK 26CM T/C, PINÇA BABCOCK 30CM, PINÇA BABCOCK 30CM T/C, PINÇA BABCOCK
35CM, PINÇA BABCOCK 35CMT/C, PINÇA BABY-OVERHOLT 13,5CM, PINÇA OVERHOLT 18,5CM, PINÇA
BACKHAUS 08CM, PINÇA BACKHAUS 10CM, PINÇA BACKHAUS 13CM, PINÇA BACKHAUS 15CM, PINÇA
BACKHAUS NAO PERFURANTE 13CM, PINÇA BAINBRIDGE 18CM CURVA, PINÇA BAINBRIDGE tâc;M RE"Uflf,f t I
PINÇA BALLANTINE 21CM, PINÇA BARRITT 16CM, PINÇA BARRITT 18CM, PINÇA BECK 17CM;:'PINÇA' SEC~ i,
DE BAKEY 17CM CURVA, PINÇA BENGOLEA 22CM CURVA C/ DENTES, PINÇA BENGOLEA 22CM CURVA 5/
DENTE, PINÇA BENGOLEA 22CM RETA C/ DENTES, PINÇA BENGOLEA 22CM RETA 5/ DENTES, PINÇA
BENGOLEA 24CM CURVA C/ DENTES, PINÇA BENGOLEA 24CM CURVA 5/ DENTE, PINÇA BENGOLEA 24CM
RETA C/ DENTES, PINÇA BENGOLEA 24CM RETA S/ DENTES, PINÇA BERNHARD, PINÇA BIRKITT 19CM
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CURVA, PINÇA BIRKm19CM RETA, PINÇA BIRKm20CM CURVA, PINÇA BIRKm20CM RETA, PINÇA
HEMOSTÁTICA ATRAUMÁTICA BLALOCK 15CM 14MM P/ CARDIO, PINÇA HEMOSTÁTICA ATRAUMÁTICA
BLALOCK 20CM 18MM P/ CARDIO, PINÇA HEMOSTÁTICA ATRAUMÁTICA BLALOCK20CM 23MM P/ CARDIO,
PINÇA BLUMENTHAL29CM, PINÇA BOZEMANN 26CM, PINÇA BREWER 17CM, PINÇA BRUN5CHWIG 22CM
CURVA, PINÇA BRUNSCHWIG 22CM RETA, PINÇA CARANGUEJO, PINÇA CARREL (REINOLDS) 11CM CURVA,
PINÇA CARREL (REINOLDS) 11CM RETA, PINÇA CASTANEDA 12,5CM RETA, PINÇA CASTANEDA 12CM
ANGULADA 30 GRAUS, PINÇA CASTANEDA 12CM ANGULADA 45 GRAUS, PINÇA CASTANEDA 12CM
ANGULADA 90 GRAUS, PINÇA ATRAl)MA CASTANEDA GRADUADA 15CM Nº. 1, PINÇA ATRAUMA CASTANEDA
GRADUADA 15CM Nº. 02, PINÇA ATRAUMA CASTANEDA GRADUADA 15CM N°. 03, PINÇA ATRAUMA
CASTANEDA GRADUADA 15CM N°. 04, PINÇA CHAPUT 14CM 2X3 DENTES, PINÇA CHEATLE, PINÇA CHERON
24CM, PINÇA CHERON 30CM, PINÇA CLAMP JOHNS HOPKINS 24,5CM, PINÇA CLAMP MIXTER 13CM, PINÇA
CLAMP MULTIPURPOSE 13CM 30 GRAUS, PINÇA CLAMP MULTIPURPOSE 13CM 50 GRAUS, PINÇA CLAMP
P/VEIA CAVA DE BAKEY-BECK, PINÇA CLAMP PARA ANASTOMOSE 15CM 15MM, PINÇA CLAMP PARA
ANASTOMOSE 15CM lBMM, PINÇA CLAMP PARA ANASTOMOSE 15CM 22MM, PINÇA CLAMP TIPO COLHER
13CM, PINÇA CLAMP VASCULAR 35MM CURVO, PINÇA CLAMP VASCULAR 35MM RETO, PINÇA COLLER-CRILE
14CM CURVA, PINÇA COLLER-CRILE 14CM RETA, PINÇA COLLER-CRILE 16CM ANGULADA, PINÇA COLLER
CRILE 16CM CURVA, PINÇA COLLER-CRILE 16CM RETA, PINÇA COOLEY 16CM, PINÇA COWN 20CM PARA
INSTRUMENTOS, PINÇA COWN 25CM PARA INSTRUMENTOS,PINÇA COWN 27CM P/INSTRUMENTO, PINÇA
COWN ANEL 17CM, PINÇA COWN ANEL 19CM, PINÇA COWN ANEL22CM, PINÇA COLLIN CORAÇÃO, PINÇA
COWN CORACAO 16CM, PINÇA COWN CORACAO 18CM, PINÇA COWN PARA CURATIVO 25CM, PINÇA
COWN OVAL, PINÇA COWN OVAL 16CM, PINÇA COWN OVAL 19CM, PINÇA COWN OVAL 22CM, PINÇA
COWN TIRA BALA 22CM, PINÇA COOLEY CABO RETO PONTA RETA, PINÇA COOLEY CABO RETO PONTA 15
GRAUS, PINÇA COOLEY CABO RETO PONTA 30 GRAUS, PINÇA COOLEY CABO RETO PONTA 45 GRAUS,
PINÇA COOLEY CABO RETO PONTA CURVA, PINÇA COOLEY CABO RETO PEDÍCULO CURTO, PINÇA COOLEY
CABO RETO PONTA PEDÍCULO LONGO, PINÇA COOLEY CABO RETO PONTA 180 GRAUS LONGA, PINÇA
COOLEY CABO RETO PONTA 180 GRAUS CURTA, PINÇA COOLEY CABO ANGULADO PONTA RETA, PINÇA
COOLEY CABO ANGULADO PONTA 15 GRAUS, PINÇA COOLEY CABO ANGULADO PONTA 30 GRAUS, PINÇA
COOLEY CABO ANGULADO PONTA 45 GRAUS, PINÇA COOLEY CABO ANGULADO PONTA CURVA, PINÇA
COOLEY CABO ANGULADO PEDÍCULO CURTO, PINÇA COOLEY CABO ANGULADO PONTA PEDÍCULO LONGO,
PINÇA COOLEY CABO ANGULADO PONTA 180 GRAUS LONGA, PINÇA COOLEY CABO ANGULADO PONTA 180
GRAUS CURTA, PINÇA COOLEY CABO CURVO PONTA RETA, PINÇA COOLEY CABO CURVO PONTA 15 GRAUS,
PINÇA COOLEY CURVO PONTA 30 GRAUS, PINÇA COOLEY CABO CURVO PONTA 45 GRAUS, PINÇA COOLEY
CABO CURVO PONTA CURVA, PINÇA COOLEY CABO CURVO PEDÍCULO CURTO, PINÇA COOLEY CABO CURVO
PONTA PEDÍCULO LONGO, PINÇA COOLEY CABO CURVO PONTA 180 GRAUS LONGA, PINÇA COOLEY CABO
CURVO PONTA 180 GRAUS CURTA, PINÇA CRAFOORD 24CM CURVA, PINÇA CRAFOORD 24CM RETA, PINÇA
CRILE 14CM CURVA, PINÇA CRILE 14CM CURVA DELICADA, PINÇA CRILE 14CM RETA, PINÇA CRILE 14CM
RETA DELICADA, PINÇA CRILE 16CM CURVA, PINÇA CRILE 16CM RETA, PINÇA CRILE 18CM CURVA, PINÇA
CRILE 18CM RETA, PINÇA CRILE 20CM CURVA, PINÇA CRILE 20CM RETA, PINÇA CRILE-RANKIN 16CM
CURVA, PINÇA CRILE-RANKIN 16CM CURVA 1X2 DENTES, PINÇA CRILE-RANKIN 16CM RETA, PINÇA CRILE
RANKIN 16CM RETA 1X2 DENTES, PINÇA DANDY, PINÇA DARTIGUES, PINÇA DE AGARRE MIWN 235MM,
PINÇA DE AGARRE MILLIN 245MM, PINÇA DE BAKEY 90 GRAUS 18CM, PINÇA DE BAKEY 90 GRAUS 19CM,
PINÇA DE BAKEY 90 GRAUS 23CM, PINÇA DE BAKEY 45 GRAUS 20CM, PINÇA DE BAKEY 45 GRAUS 21CM,
PINÇA DE BAKEY 45 GRAUS 25CM, PINÇA DE BAKEY 45 GRAUS 27CM, PINÇA DE BAKEY 45 GRAUS 29CM.
PINÇA DE BAKEY 21CM CURVA P/COARTACAO, PINÇA DE BAKEY 21CM RETA P/COARTACAO, PINÇA DE
BAKEY 23CM CURVA P/COARTACAO, PINÇA DE BAKEY 23CM RETA P/COARTACAO, PINÇA DE BAKEY 27CM
CURVA P/COARTACAO, PINÇA DE BAKEY 27CM RETA P/COARTACAO, PINÇA DE BAKEY ATRAUMA 10CM
CURVA 90GRAUS, PINÇA DE BAKEYATRAUMA 11CM CURVA "S", PINÇA DE BAKEYATRAUMA 12CM CURVA
"S", PINÇA DE BAKEY ATRAUMA 12CM RETA, PINÇA DE BAKEY ATRAUMA 13CM CURVA "S", PINÇA DE BAKEY
19CM, PINÇA DE BAKEY 23CM, PINÇA DE BAKEY 27CM, PINÇA DE BAKEY CLAMP DE AORTA 25CM, PINÇA DE
BAKEY CLAMP DE AORTA 29CM, PINÇA DE BAKEY CLAMP DE AORTA 32CM, PINÇA DE DIS5EC. E LIGADURA
LAHEY (SWEET) 19CM, PINÇA DE DISSEC.E LIGADURA LAHEY (SWEET) 23CM, PINÇA DE DISSECCAO E
LIGADURA ZENKER 30CM, PINÇA DERRA ATRAUMA 16CMARCO 1,5CM, PINÇA DERRA ATRAUMA 17CM
ARCO 2,0CM, PINÇA DERRA ATRAUMA 18CM ARCO 2,5CM, PINÇA DERRA COOLEY GRADUADA 17CM N°. 1,
PINÇA DERRA COOLEY GRADUADA 17CM Nº. 2, PINÇA DERRA COOLEY GRADUADA 17CM Nº. 3, PINÇA
DERRA COOLEY GRADUADA 18CM N°. 1, PINÇA DERRA COOLEYGRADUADA 18CM Nº. 2, PINÇA DERRA
COOLEY GRADUADA 18CM N°. 3, PINÇA DERRA COOLEY GRADUADA 19CM Nº. 1, PINÇA DERRA COOLEY
GRADUADA 19CM N°. 2, PINÇA DERRA COOLEY GRADUADA 19CM Nº. 3 PINÇA DESJARDIN 23CM Nº. 1,
PINÇA DESJARDIN 23CM Nº. 2, PINÇA DIETRICH MICRO BULLDOG C/PTA RETA, PINÇA DIETRICH MICRO
BULLDOG C/PTA CURVA, PINÇA DILATADORA AORTICA COOLEY 4 A lOMM INFANTIL, PINÇA DILATADORA
AORTICA COOLEY 8 A 15MMADULTO, PINÇA DILATADORA VALVULA MITRAL 8 A 42MM, PINÇA DIXON
LOVELACE 16CM 1X2 DENTES, PINÇA DIXON-LOVELACE 16CM SERRILHA, PINÇA DOYEN P/CAMPO 18CM,
PINÇA DOYEN 25CM CURVA, PINÇA DOYEN 25CM RETA, PINÇA DOYEN 25CM INTESTINAL CURVA, PINÇA
DOYEN 25CM INTESTINALRETA,

PINÇA DOYEN ATRAUMA 16CM CURVA, PINÇA DOYEN ATRAUMA 18CM CURVA, PINÇA DOYEN ATRAUMA
20CM CURVA, PINÇA DOYEN ATRAUMA 21CM CURVA, PINÇA DOYEN ATRAUMA 23CM CURVA, PINÇA DOYEN
ATRAUMA 16CM RETA. PINÇA DOYEN ATRAUMA 18CM RETA, PINÇA DOYEN ATRAUMA 20 RETA, PINÇA
DOYEN ATRAUMA 21CM RETA, PINÇA DOYEN ATRAUMA 23CM RETA, PINÇA DOYEN-BABY 17CM CURVA,
PINÇA DOYEN-BABY 17CM RETA, , PINÇA DOYEN-BABY 18CM CURVA, PINÇA DOYEN-BABY 18CM RETA,
PINÇA DOYEN-BABY CURVA, PINÇA DOYEN-BABY RETA, PINÇA DUPLAY 25,5CM, PINÇA DUVALCOLLIN,
PINÇA DUVALCOWN 22 CMT/C, PINÇA DUVALCOWN N°. 11,2MM 22CM, PINÇA DUVALCOWN Nº. 2
1,8MM 22CM, PINÇA ESPANHOLA 16CM, PINÇA ESPANHOLA 22CM, PINÇA FARABEUF ROTULA/OSSOS,
PINÇA FARABEUF LAMBOTTE S/CREMALHEIRA 18CM, PINÇA FARABEUF LAMBOTTE 22CM C/CREMALHEIRA,
PINÇA FARABEUF LAMBOTTE 22CM S/CREMALHEIRA, PINÇA FARABEUF LAMBOlTE 26CM C/CREMALHEIRA,
PINÇA FARABEUF LAMBOTTE 26CM S/CREMALHEIRA, PINÇA FARABEUF LAMBOTTE 28CM C/CREMALHEIRA,
PINÇA FARABEUF LAMBOTTE 28CM S/CREMALHEIRA, PINÇA FARABEUF VAN BUREN 23CM, PINÇA FAURE,
PINÇA FAURE 22CM CURVA ART.lITER., PINÇA FAURE 22CM RETA ART.lITER., PINÇA FAURE 21CM CURVA
ART.UTER., PINÇA FAURE 21CM RETA ART.UTER, PINÇA FAUWELP/LARINGE, PINÇA FINOCCHIETTO 24CM
PARA VESICULA, PINÇA FOERSTER 16CM CURVA, PINÇA FOERSTER 16CM CURVA LISA, PINÇA FOERSTER
16CM RETA, PINÇA FOERSTER 16CM RETA LISA, PINÇA FOERSTER 18CM CURVA, PINÇA FO~~§'JlER ]ACf1 r, a ') , -. 5CURVA LISA, PINÇA FOERSTER 18CM RETA, PINÇA FOERSTER 18CM RETA LISA, PINÇA FOERSrER'. idéMJ ti t:.., · 11
CURVA, PINÇA FOERSTER 20CM CURVA LISA, PINÇA FOERSTER 20CM RETA, PINÇA FOERSTER 20CM RETA
LISA, PINÇA FOERSTER 24CM CURVA, PINÇA FOERSTER 24CM CURVA LISA, PINÇA FOERSTER 24CM RETA,
PINÇA FOERSTER 24CM RETA LISA, PINÇA FOERSTER 35CM RETA, PINÇA FOERSTER 35CM CURVA ,PINÇA
FOERSTER BALLENGER 18CM RETA, PINÇA FOERSTER BALLENGER 24CM RETA, PINÇA FOERSTER BALLENGER
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18CM CURVA, PINÇA FOERSTER BALLENGER 24CM CURVA, PINÇA FRYKHOLM 23CM,
PINÇA GEMINI 13CM CURVA, PINÇA GEMINI 13CM RETA, PINÇA GEMINI 16CM CURVA, PINÇA GEMINI 16CM
RETA, PINÇA GEMINI 18CM CURVA, PINÇA GEMINI 18CM RETA, PINÇA GEMINI 20CM CURVA, PINÇA GEMINI
20CM RETA, PINÇA GEMINI 22CM RETA, PINÇA GEMINI 22CM CURVA, PINÇA GEMINI 23CM RETA, PINÇA
GEMINI 23CM CURVA, PINÇA GEMINI 25CM RETA, PINÇA GEMINI 25CM CURVA, PINÇA GEMINI 28CM RETA,
PINÇA GEMINI 28CM CURVA,PINÇA GLOVER 6CM RETA, PINÇA GLOVER 6CM CURVA, PINÇA GLOVER 7CM
RETA, PINÇA GLOVER 7CM CURVA, PINÇA GLOVER 9CM RETA, PINÇA GLOVER 9CM CURVA, PINÇA GLOVER
11CM RETA, PINÇA GLOVER 11CM CURVA, PINÇA GLOVER DE BAKEY 17CM CURVA, PINÇA GRAY 22CM
PEDICULO, PINÇA GRAY 24CM PEDICULO, PINÇA GRAY 26CM PEDICULO, PINÇA GUYON 16CM, PINÇA
GUYON 22CM, PINÇA GUYON 24CM, PINÇA GUYON 26CM, PINÇA HALSTEAD MOSQ.12CM C/DENTE CURVA,
PINÇA HALSTEAD MOSQ.12CM C/DENTE RETA, PINÇA HALSTEAD MOSQ.MICRO 12CM CURVA, PINÇA
HALSTEAD MOSQ.MICRO 12CM RETA, PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10CM CURVA, PINÇA HALSTEAD
MOSQUITO 10CM RETA, PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM CURVA, PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12CM
RETA, PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18CM CURVA, PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18CM RETA, PINÇA
HALSTEAD MOSQUITO 21CM CURVA, PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 21CM RETA, PINÇA HENNING, PINÇA
HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO 09CM COM DENTE, PINÇA HARTMANN C/DENTE 20CM, PINÇA
HARTMANN C/DENTE 25CM, PINÇA HARTMANN CLAMP INTESTINAL 20CM RETA, PINÇA HARTMANN CLAMP
INTESTINAL 20CM CURVA, PINÇA HARTMANN PARA CURATIVO AURICULAR 15CM, PINÇA HARTMANN PARA
CURATIVO AURICULAR 19CM, PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO COM SERRILHA 09CM, PINÇA
HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO COM SERRILHA 14CM, PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO
COM SERRILHA 15CM, PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO COM SERRILHA 16,5CM, PINÇA
HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO COM SERRILHA 20CM, PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO
COM SERRILHA 25CM, PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO COM SERRILHA 28CM, PINÇA HARTMANN
MICRO AURICULAR BCM RETA, PINÇA HARTMANN MICRO AURICULAR BCM CURVA PARA CIMA, PINÇA
HARTMANN MICRO AURICULAR BCM CURVA PARA/ DIREITA, PINÇA HARTMANN MICRO AURICULAR BCM
CURVA PARA ESQUERDA, PINÇA HEANEY 20CM, PINÇA HEANEY 26CM, PINÇA HEANEY-BAUANTINE 21CM,
PINÇA HEANEY-GLASSMAN 20CM ANGULADA, PINÇA HEANEY-GLASSMAN 20CM CURVA FORTE, PINÇA
HEANEY-GLASSMAN 20CM CURVA LEVE, PINÇA HEANEY-GLASSMAN 20CM RETA PINÇA HEANEY-GLASSMAN
22CM ANGULADA, PINÇA HEANEY-GLASSMAN 22CM CURVA FORTE, PINÇA HEANEY-GLASSMAN 22CM CURVA
LEVE, PINÇA HEANEY-GLASSMAN 22CM RETA, PINÇA HEISS 20CM C/DENTE CURVA, PINÇA HEISS 20CM
C/DENTE RETA, PINÇA HEMOSTATICA PEAN CURVA 28CM, PINÇA HEMOSTATICA PEAN RETA 28CM, PINÇA
JACARE DELICADA PmMPANO, PINÇA JACOBS 24CMCURVA COLO-UTERINO, PINÇA JACOBS 24CM RETA
COLO-UTERINO, PINÇA JAVID 18CM P/ CARÓTIDA RETA, PINÇA JAVID 18CM P/ CAROTIDA CURVA, PINÇA
JAVID 19CM P/ CARÓTIDA RETA, PINÇA JAVID 19CM P/ CAROTIDA CURVA, PINÇA JOHNS-HOPKINS 20CM,
PINÇA JOHNS-HOPKINS 23CM, PINÇA JOHNS-HOPKINS 25CM, PINÇA JONES 9CM, PINÇA JONES (SPENCER
WELLS) 12,5CM CURVA, PINÇA JONES (SPENCER-WELLS) 12,5CM RETA, PINÇA JONES (SPENCER-WELLS)
15CM CURVA, PINÇA JONES (SPENCER-WELLS) 15CM RETA, PINÇA KAPP BECK RETA/ANGULADA/CURVA,
PINÇA KELLY 12CM CURVA, PINÇA KELLY 12CM RETA, PINÇA KELLY 14CM CURVA, PINÇA KELLY 14CM CURVA
DELICADA, PINÇA KELLY 14CM RETA,PINÇA KELLY 14CM RETA DELICADA, PINÇA KELLY 16CM CURVA, PINÇA
KELLY 16CM RETA, PINÇA KELLY 18CM CURVA, PINÇA KELLY 18CM RETA, PINÇA KELLY 20CM CURVA, PINÇA
KELLY 20CM RETA, PINÇA KELLY 32CM CURVA, PINÇA KELLY 32CM RETA, PINÇA KELLY-RANKIN 16CM CURVA,
PINÇA KELLY-RANKIN 16CM RETA, PINÇA KOCHER 14CM CURVA, PINÇA KOCHER 14CM RETA, PINÇA
KOCHER 16CM CURVA, PINÇA KOCHER 16CM RETA, PINÇA KOCHER 18CM CURVA, PINÇA KOCHER 18CM
RETA, PINÇA KOCHER 20CM CURVA, PINÇA KOCHER 20CM RETA, PINÇA KOCHER 22CM CURVA, PINÇA
KOCHER 22CM RETA, PINÇA KOCHER 24CM CURVA, PINÇA KOCHER 24CM RETA, PINÇA KOCHER 25CM
CURVA, PINÇA KOCHER 25CM RETA, PINÇA KOCHER 26CM CURVA, PINÇA KOCHER 26CM RETA, PINÇA
KOCHER 30CM CURVA, PINÇA KOCHER 30CM RETA,PINÇA KOCHER ATRAUMA 25CM CURVA, PINÇA KOCHER
ATRAUMA 25CM RETA, PINÇA KOCHER ATRAUMA 28CM CURVA, PINÇA KOCHER ATRAUMA 28CM RETA,
PINÇA KOCHER INTESTINAL25CM CURVA, PINÇA KOCHER INTESTINAL25CM RETA, PINÇA KOGAN 26CM,
PINÇA CLAMP DE LAHEY 24CM 2X2, PINÇA LAHEY 16CM RETA 2X2 P/BOCIO, PINÇA LAHEY 24CM RETA 2X2
P/BOCIO PINÇA LAHEY 18CM RETA 2X2, PINÇA LAHEY 23CM RETA 2X2, PINÇA LAHEY 16CM RETA 3X3
P/BOCIO, PINÇA LAHEY 24CM RETA 3X3 P/BOCIO, PINÇA LAHEY 19CM P/ DUCTO BILIAR, PINÇA LAHEY 24CM
P/ DUCTO BILIAR, PINÇA LAMBERT-KAY 21CM CORPO EM "S", PINÇA LANE P/CAMPO 20CM, PINÇA LANE
PORTA-PARAFUSOS,

PINÇA LANE PORTA-PLACAS, PINÇA LAWRENCE 27,5CM, PINÇA LELAND JONES ANGULADA 19CM, PINÇA
LERICHE 15CM CURVA, PINÇA LERICHE 15CM CURVA C/DENTE, PINÇA LERICHE 15CM RETA, PINÇA LERICHE
15CM RETA C/DENTE, PINÇA LORNA 10CM P/CAMPO, PINÇA LORNA 13CM P/CAMPO, PINÇA LOVELACE
20CM, PINÇA LOWER 18CM, PINÇA LOWMANN 12CM, PINÇA LOWMANN 13CM, PINÇA LOWMANN 15CM,
PINÇA LOWMANN 17CM, PINÇA LOWMANN 18,5CM, PINÇA LOWMANN 20CM, PINÇA LUC, PINÇA MACKENZIE
15CM CURVA P/CLIPS, PINÇA MACKENZIE 18CM CURVA P/CLIPS, PINÇA MAGILL 15CM, PINÇA MAGILL 16CM,
PINÇA MAGILL 18CM, PINÇA MAGILL 20CM, PINÇA MAGILL 25CM, PINÇA MAIER 26CM C/CREMALHEIRA,
PINÇA MAINGOT 20CM 1X2 DENTES, PINÇA MAINGOT 25CM 1X2 DENTES,PINÇA MCGEE 0,8X3,5MM, PINÇA
MCGEE 0,8X0,6MM, PINÇA MARTEL, PINÇA MARTIN 19CM, PINÇA MARTIN 21CM, PINÇA MATHIEU P/ CORPO
ESTRANHO 20CM, PINÇA MATHIEU P/ CORPO ESTRANHO 25CM, PINÇA MATHIEU P/ CORPO ESTRANHO
28CM, PINÇA MAYO ROBSON 25CM CURVA, PINÇA MAYO ROBSON 25CM RETA, PINÇA MAYO-BLAKE 20CM,
PINÇA MCKENZIE CURVA PARA CLIPS 18CM, PINÇA MENKEN OU KOGAN, PINÇA MENKEN 24CM
C/CREMALHEIRA,PINÇA MENKEN 24CM S/CREMALHEIRA, PINÇA MENKEN 27CM C/CREMALHEIRA,PINÇA
MENKEN 27CM S/CREMALHEIRA, PINÇA MICHEL PARA COLOCAR/RETIRAR AGRAFES, PINÇA MIKULICZ 20CM
1X2 DENTES, PINÇA MINI GEMINI 18CM, PINÇA MINI GEMINI 22CM, PINÇA MINI GEMINI 25CM, PINÇA MINI
GEMINI 28CM, PINÇA MIXTER 17CM, PINÇA MIXTER 17CM DELICADA, PINÇA MIXTER 18CM DELICADA,
PINÇA MIXTER 18CM, PINÇA MIXTER 20CM, PINÇA MIXTER 20CM DELICADA, PINÇA MIXTER 22CM, PINÇA
MIXíER 22CM DELICADA, PINÇA MIXTER 24CM, PINÇA MIXTER 24CM DELICADA, PINÇA MIXTER 30CM,
PINÇA MIXTER 35CM, PINÇA MIXíER BABY 14CM, PINÇA MIXTER BABY 16CM, PINÇA MIXTER O'SHAUGNESSY
19CM, PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 10CM CURVA, PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 10CM RETA,PINÇA
MOSQUITO ATRAUMA 12CM CURVA, PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 12CM RETA,PINÇA MOSQUITO ATRAUMA
13CM CURVA PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 13CM RETA,PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 16CM CURVA PINÇA
MOSQUITO ATRAUMA 16CM RETA,PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 18CM CURVA PINÇA MOSQUITO ATRAUMA
18CM RETA, PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 21CM CURVA PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 21CM R~.!l.,f;ll)IÇ1h t,
MOSQUITO ATRAUMA 23CM CURVA PINÇA MOSQUITO ATRAUMA 23CM RETA, PINÇA MOYNIHArJi 21.CM,U lJ
PINÇA MOYNIHAM 23CM, PINÇA MOYNIHAM 24CM, PINÇA MUSEAX CURVA, PINÇA MUSEAUX RETA, PINÇA
NEGUS 20CM, PINÇA OSSEA AUTO RETENTOR 16CM, PINÇA OSSEA LEWIN 18CM, PINÇA OSSEA
STEINHAUSER CURVA 13CM, PINÇA OSSEA STEINHAUSER RETA 13CM, PINÇA OSSEA ULRICH 22CM, PINÇA
OSSEA ULRICH 23CM, PINÇA OSSEA ULRICH 25CM, PINÇA OSSEA ULRICH 27CM, PINÇA OSSEA VERBRUGE
12MM 25CM, PINÇA OSSEA VERBRUGE 12MM 26CM, PINÇA OSSEA VERBRUGE 12MM 27CM, PINÇA OSSEA
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VERBRUGE llMM 25CM, PINÇA OSSEA VERBRUGE llMM 26CM, PINÇA OSSEA VERBRUGE llMM 27CM, PINÇA
OSSEA VERBRUGE lOMM 25CM, PINÇA OSSEA VERBRUGE lOMM 26CM, PINÇA OSSEA VERBRUGE lOMM 27CM,
PINÇA OVERHOLT-GEISSENDOERFER 21CM CURVA, PINÇA OVERHOLT-GEISSENDOERFER 27CM CURVA,
PINÇA PALMER, PINÇA PAYR 20CM, PINÇA PAYR 29CM, PINÇA PAYR 35CM, PINÇA P/ EXTRAÇÃO DE PREGO,
PINÇA DE REMOÇÃO PLATÔ TIBIAL, PINÇA DE INSERÇÃO PLATÔ TIBIAL, PINÇA PATELAR, PINÇA CLAMP
PAPELAR, PINÇA P/ANASTOMOSE COOLEY PEDIATRICA 24X160MM, PINÇA P/COARTACAO DE DUTOS
PEDIATRICA 52X67X170MM, PINÇA P/ ORDENHA SECREÇÃO TUBO 25CM, PINÇA P/TRANSPLANTE DE FIGADO
27CM, PINÇA P/TRANSPLANTE DE FIGADO 30CM PINÇA MOSQUITO P/VASECTOMIA USA CURVA 12CM,
PINÇA DE APREENSÃO P/ VASECTOMIA PONTA CRUZADA, PINÇA DE APREENSÃO P/ VASECTOMIA PONTA
ENCAIXE, PINÇA PARA ANASTOMOSE COOLEY 44X260MM, PINÇA PARA ANASTOMOSE COOLEY 50X265MM,
PINÇA PARA AORTA ANEURISMA DE BAKEY 110X300MM, PINÇA PARA AORTA ANEURISMA DE BAKEY
60X111X270MM, PINÇA PARA AORTA DE BAKEY 93X240MM, PINÇA PARA AORTA ANEURISMA DE BAKEY
130X315MM, PINÇA PARA COARTACAO DE BAKEY ANG.15GRAUS 50X165MM,PINÇA PARA COARTACAO DE
BAKEY ANGULADA 17CM, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 14CM ANGULADA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 14CM
CURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 14CM RETA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 14CM SEMICURVA, PINÇA
PARAMETRIALCLAMP 16CM ANGULADA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 16CM CURVA, PINÇA PARAMETRIAL
CLAMP 16CM RETA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 16CM SEMICURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 21CM
ANGULADA, PINÇA PARAMETRIAL CLAMP 21CM CURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 21CM RETA, PINÇA
PARAMETRIALCLAMP 21CM SEMICURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 24CM ANGULADA, PINÇA
PARAMETRIALCLAMP 24CM CURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 24CM RETA, PINÇA PARAMETRIAL CLAMP
24CM SEMICURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 30CM ANGULADA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 30CM RETA,
PARAMETRIALCLAMP 30CM SEMICURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 30CM CURVA ,PINÇA PARAMETRIAL
CLAMP 35CM ANGULADA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 35CM RETA, PARAMETRIALCLAMP 35CM
SEMICURVA, PINÇA PARAMETRIALCLAMP 35CM CURVA, PINÇA PEAN 14CM, PINÇA PEAN 16CM, PINÇA PEAN
20CM, PINÇA PEAN 28CM, PINÇA PEAN MURPHY 14CM, PINÇA PEAN MURPHY 16CM, PINÇA PEAN MURPHY
20CM, PINÇA PELKMANN 24CM, PINÇA PENNINGTON RETA TRIANGULAR 15CM, PINÇA PENNINGTON RETA
TRIANGULAR 19CM, PINÇA PENNINGTON RETA TRIANGULAR 20CM, PINÇA PHANEUF 21CM UTERINA RETA,
PINÇA PHANEUF 21CM UTERINA CURVA, PINÇA PORTA CUP DEYASARGIL,PINÇA POTTS ATRAUMA RETA
21CM, PINÇA POTTS ATRAUMA CURVA P/CIMA 21CM, PINÇA POTTS ATRAUMA CURVA P/BAIXO 21CM, PINÇA
POTTS ATRAUMA CURVA 21CM, PINÇA POTTS ATRAUMA ONDULADA 21CM, PINÇA POTTS ATRAUMA RETA
22CM, PINÇA POTTS ATRAUMA CURVA P/CIMA 22CM, PINÇA POTTS ATRAUMA CURVA P/BAIXO 22CM, PINÇA
POTTS ATRAUMA CURVA 22CM, PINÇA POTTS ATRAUMA ONDULADA 22CM, PINÇA POTTS DE BAKEY 21CM
CABO ANGULADO PONTA RETA, PINÇA POTTS DE BAKEY 21CM CABO RETO PONTA ANGULADA, PINÇA POTTS
DE BAKEY 22CM CABO ANGULADO PONTA RETA, PINÇA POTTS DE BAKEY 22CM CABO RETO PONTA
ANGULADA, PINÇA POTTS DE BAKEY 22CM CURVA, PINÇA POTTS DE BAKEY 22CM CURVA GUYON, PINÇA
POTTS SATINSKY 22CM, PINÇA POZZI 18CM, PINÇA POZZI 24CM, PINÇA PRICE THOMAS 23CM, PINÇA
PROVIDENCE-HOSPITAL 13CM CURVA, PINÇA PROVIDENCE-HOSPITAL 13CM RETA, PINÇA RAMPLEY 18CM,
PINÇA RAMPLEY 25CM, PINÇA RANDALL N°. 1, PINÇA RANDALL Nº,2, PINÇA RANDALL Nº.3, PINÇA RANDALL
Nº.4, PINÇA REDUCAO 13CM, PINÇA REDUCAO 20CM, PINÇA REDUTORA 16CM, PINÇA REINOLD 18CM,
PINÇA REINOLD 20CM (TUBOS), PINÇA ROCHESTER CARMALT 16CM CURVA, PINÇA ROCHESTER CARMALT
16CM RETA, PINÇA ROCHESTER CARMALT 18CM CURVA, PINÇA ROCHESTER CARMALT 18CM RETA, PINÇA
ROCHESTER CARMALT 20CM CURVA, PINCA ROCHESTER CARMALT 20CM RETA, PINCA ROCHESTER
CARMALT 22CM CURVA, PINCA ROCHESTER CARMALT 22CM RETA, PINCA ROCHESTER CARMALT 24CM
CURVA, PINCA ROCHESTER CARMALT 24CM RETA,

PINÇA ROCHESTER PEAN 16CM CURVA, PINÇA ROCHESTER PEAN 16CM RETA, PINÇA ROCHESTER PEAN
18CM CURVA, PINÇA ROCHESTER PEAN 18CM RETA, PINÇA ROCHESTER PEAN 20CM CURVA, PINÇA
ROCHESTER PEAN 20CM RETA, PINÇA ROCHESTER PEAN 22CM CURVA, PINÇA ROCHESTER PEAN 22CM
RETA, PINÇA ROCHESTER PEAN 24CM CURVA, PINÇA ROCHESTER PEAN 24CM RETA, PINÇA ROCHESTER
PEAN 30CM CURVA, PINÇA ROCHESTER PEAN 30CM RETA, PINÇA ROCHESTER PEAN 26CM CURVA, PINÇA
ROCHESTER PEAN 26CM RETA, PINÇA ROGGE 25CM, PINÇA ROWE DIREITA 23CM, PINÇA ROWE ESQUERDA
23CM,PINÇA SACA TROMBO 28CM, PINÇA SATINSKY BABY SERRA CRUZADA 12CM, PINÇA SATINSKY BABY
SERRA CRUZADA 15CM, PINÇA SATINSKYSERRA CRUZADA 18CM, PINÇA SATINSKY SERRA CRUZADA 20CM,
PINÇA SATINSKY SERRA CRUZADA 22CM, PINÇA SATINSKY SERRA CRUZADA 24CM, PINÇA SATINSKY SERRA
CRUZADA 26CM PINÇA ATRAUMATICA SATINSKY 12CM, PINÇA ATRAUMATICA SATINSKY 16CM, PINÇA
SATINSKYATRAUMATICA 20CM, PINÇA SATINSKY ATRAUMATICA 24CM, PINÇA ATRAUMATICA SATINSKY
26CM, PINÇA SATINSKY DE BAKEY 16CM, PINÇA SATINSKY DE BAKEY 20CM, PINÇA SATINSKY DE BAKEY
24CM, PINÇA SATINSKY DE BAKEY 27CM PINÇA SCHLESINGER 15,2CM PONTA 2X10MM, PINÇA SCHLESINGER
15,2CM PONTA 3XlOMM, PINÇA SCHLESINGER 15,2CM PONTA 4X10MM, PINÇA SCHIMIDT 18CM CURVA,
PINÇA SCHIMIDT 18CM RETA, PINÇA SCHROEDER RETA 2X2 25CM, PINÇA SCOOB-AWS 20CM, PINÇA SEMB
CARDIO 23CM Nºl E Nº2, PINÇA SNELLEN 9CM DIREITA, PINÇA SNELLEN 9CM ESQUERDA, PINÇA SKILLMAN
12CM CURVA, PINÇA SKILLMAN 12CM RETA, PINÇA SPENCER-WELLS 13CM RETA, PINÇA SPENCER-WELLS
17CM RETA, PINÇA SPENCER-WELLS 13CM CURVA, PINÇA SPENCER-WELLS 17CM CURVA, PINÇA STIEGLITZ
15CM RETA, PINÇA STIEGLITZ 15CM 45 GRAUS, PINÇA STIEGLITZ 15CM 90 GRAUS,PINÇA STIEGLITZ 20CM
RETA, PINÇA STIEGLITZ 20CM 45 GRAUS, PINÇA STIEGLITZ 20CM 90 GRAUS, PINÇA STIEGLITZ 23CM RETA,
PINÇA STIEGLITZ 23CM 45 GRAUS, PINÇA STIEGLITZ 23CM 90 GRAUS, PINÇA SUBRAMANIAN-MINIATURA "S"
15CM, PINÇA SUBRAMANIAN-MINIATURA DIREITA 16CM, PINÇA SUBRAMANIAN-MINIATURA ESQUERDA
16CM, PINÇA THOMS-AWS 20CM 6X7 DENTES,PINÇA TIPO LAÇO 23CM, PINÇA TUBO (REINOLD) 18CM,
PINÇA TYDING 20CM 2X2 DENTES AMIGDALAS, PINÇA TYDING 20CM 3X3 DENTES AMIGDALAS, PINÇA
VALVULA MITRAL34CM, PINÇA COTTLEWALSHAM DIREITA 23CM, PINÇA COTTLEWALSHAM ESQUERDA
23CM, PINÇA COTTLE WALSHAM RETA 23CM, PINÇA ATRAUMAWEBER 26CM CURVA P/ DIREITA, PINÇA
ATRAUMAWEBER 26CM CURVA P/ ESQUERDA, PINÇA WERTHEIM CULLEN CLAMP 22CM, PINÇA WERTHEIM
CULLEN 22CM, PINÇA WERTHEIM ESTOMAGO 23CM, PINÇA WHITE 20CM, PINÇA WIKSTROEM 22CM, PINÇA
WINTER 27CM Nºl CURVA, PINÇA WINTER 27CM Nºl RETA, PINÇA WINTER 27CM Nº2 CURVA,PINÇA
WINTER 27CM Nº2 RETA, PINÇA WINTER 27CM Nº3 CURVA,PINÇA WINTER 27CM Nº3 RETA, PINÇA WOLFF
23CM, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 14CM ANGULADA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 14CM CURVA, PINÇA
Z CLAMP PARAMEfRIAL 14CM RETA, PINÇA Z CLAMP PARAMEfRIAL 14CM SEMICURVA, PINÇA Z CLAMP
PARAMETRIAL 16CM ANGULADA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 16CM CURVA, PINÇA Z CLAMP
PARAMETRIAL 16CM RETA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 16CM SEMICURVA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAI:.
21CM ANGULADA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL21CM CURVA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIA

1
~t2!~M R_ETf.,

PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL21CM SEMICURVA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL24CM ANGULÍ\'?f,,- P1ttN4 0 2 ·3 7
CLAMP PARAMETRIAL24CM CURVA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL24CM RETA, PINÇA Z CLAMP "" '
PARAMETRIAL24CM SEMICURVA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL30CM ANGULADA, PINÇA Z CLAMP
PARAMETRIAL30CM CURVA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 30CM RETA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL
30CM SEMICURVA, PINÇA Z CLAMP
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PARAMETRIAL 35CM ANGULADA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 35CM CURVA, PINÇA Z CLAMP
PARAMETRIAL 35CM RETA, PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 35CM SEMICURVA, PINÇA ZENKER 29,5CM
CURVA, PINÇA ZENKER 29,5CM RETA;
PORTA AGULHA ADSON 17CM, PORTA AGULHA ADSON 24CM, PORTA AGULHA ADSON 17CMT/C, PORTA
AGULHA ADSON 24CMT/C, PORTA AGULHA ARRUGA 16CM RETO T/C, PORTA AGULHA ARRUGA 16CM
CURVO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 12CM C/ TRAVA RETO, PORTA AGULHA BARRAQUER 14CM C/
TRAVA RETO, PORTA AGULHA BARRAQUER 18CM C/TRAVA RETO, PORTA AGULHA BARRAQUER 12CM C/
TRAVA CURVO, PORTA AGULHA BARRAQUER 14CM C/TRAVA CURVO, PORTA AGULHA BARRAQUER 18CM C/
TRAVA CURVO,PORTA AGULHA BARRAQUER 12CM 5/TRAVA RETO, PORTA AGULHA BARRAQUER 14CM S/
TRAVA RETO, PORTA AGULHA BARRAQUER 18CM 5/TRAVA RETO, PORTA AGULHA BARRAQUER 12CM 5/
TRAVA CURVO, PORTA AGULHA BARRAQUER 14CM S/TRAVA CURVO, PORTA AGULHA BARRAQUER 18CM 5/
TRAVA CURVO, PORTA AGULHA BARRAQUER 12CM C/TRAVA RETO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 14CM
C/TRAVA RETO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 18CM C/TRAVA RETO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER
12CM C/TRAVA CURVO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 14CM C/TRAVA CURVO T/C, PORTA AGULHA
BARRAQUER 18CM C/ TRAVA CURVO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 12CM 5/TRAVA RETO T/C, PORTA
AGULHA BARRAQUER 14CM 5/TRAVA RETOT/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 18CM 5/TRAVA RETOT/C,
PORTA AGULHA BARRAQUER 12CM 5/ TRAVA CURVO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 14CM 5/ TRAVA
CURVO T/C, PORTA AGULHA BARRAQUER 18CM 5/TRAVA CURVO T/C, PORTA AGULHA BAUMGARTENER
14CMT/C, PORTA AGULHA BAUMGARTENER 20CMT/C, PORTA AGULHA BAUMGARTENER 14CM, PORTA
AGULHA BAUMGARTENER 20CM, PORTA AGULHA CARDIO DE BAKEY 35CM, PORTA AGULHA CARDIO DE
BAKEYT/C 15CM, PORTA AGULHA CARDIO DE BAKEYT/C 18CM, PORTA AGULHA CARDIO DE BAKEYT/C
20CM, PORTA AGULHA CARDIO DE BAKEYT/C 23CM, PORTA AGULHA CARDIO DE BAKEYT/C 26CM, PORTA
AGULHA CARDIO DE BAKEYT/C 30CM, PORTA AGULHA CARDIO DE BAKEYT/C 35CM, PORTA AGULHA
CARDIO HEGAR T/C 14CM DELICADO, PORTA AGULHA CARDIO HEGAR T/C 18CM DELICADO, PORTA AGULHA
CARDIO HEGAR T/C 20CM DELICADO, PORTA AGULHA CARDIO HEGAR T/C 23CM DELICADO, PORTA AGULHA
CARDIO RYDER T/C 18CM PONTA lMM, PORTA AGULHA CARDIO RYDER T/C 18CM PONTA 2MM, PORTA
AGULHA CARDIO RYDER T/C 20CM PONTA lMM, PORTA AGULHA CARDIO RYDER T/C 20CM PONTA 2MM,
PORTA AGULHA CARDIO RYDER T/C 23CM PONTA lMM, PORTA AGULHA CARDIO RYDER T/C 23CM PONTA
2MM, PORTA AGULHA CARDIO RYDER T/C 26CM PONTA lMM, PORTA AGULHA CARDIO RYDER T/C 26CM
PONTA 2MM, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 12CM RETO COMTRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 12CM
RETO SEMTRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 12CM CURVO COM TRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO
12CM CURVO SEM TRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 14CM RETO COMTRAVA, PORTA AGULHA
CASTROVIEJO 14CM RETO SEMTRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 14CM CURVO COMTRAVA, PORTA
AGULHA CASTROVIEJO 14CM CURVO SEMTRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM RETO COMTRAVA,

PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM RETO SEM TRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM CURVO COM
TRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM CURVO SEMTRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 18CM
RETO COM TRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 18CM RETO SEMTRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO
18CM CURVO COMTRAVA, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 18CM CURVO SEMTRAVA, PORTA AGULHA
CASTROVIEJO 12CM RETO COMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 12CM RETO SEMTRAVAT/C,
PORTA AGULHA CASTROVIEJO 12CM CURVO COMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 12CM CURVO
SEMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 14CM RETO COM TRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO
14CM RETO SEMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 14CM CURVO COMTRAVA T/C, PORTA AGULHA
CASTROVIEJO 14CM CURVO SEMTRAVAT/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM RETO COMTRAVA T/C,
PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM RETO SEM TRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM CURVO
COMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 15CM CURVO SEMTRAVA T/C, PORTA AGULHA
CASTROVIEJO 18CM RETO COMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 18CM RETO SEMTRAVA T/C,
PORTA AGULHA CASTROVIEJO 18CM CURVO COMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO 18CM CURVO
SEMTRAVA T/C, PORTA AGULHA CASTROVIEJO BIARTICULADO CABO REDONDO COMTRAVA 22CM, PORTA
AGULHA CASTROVIEJO BIARTICULADO CABO REDONDO SEMTRAVA 22CM, PORTA AGULHA CASTROVIEJO
CABO REDONDO 14CM, PORTA AGULHA CASTROVIEJO CABO REDONDO 14CMT/C, PORTA AGULHA
CASTROVIEJO CABO REDONDO 18CM, PORTA AGULHA CASTROVIEJO CABO REDONDO 18CMT/C, PORTA
AGULHA CASTROVIEJO CABO REDONDO 21CM, PORTA AGULHA CASTROVIEJO CABO REDONDO 21CMT/C,
PORTA AGULHA CONVERSE 15CM, PORTA AGULHA CONVERSE 16CM, PORTA AGULHA CRILE MURRAY 15CM,
PORTA AGULHA CRILE WOOD 15CM, PORTA AGULHA CRILE WOOD 16CM, PORTA AGULHA CRILE WOOD
18CM, PORTA AGULHA DERF 12CM, PORTA AGULHA DERF 12CMT/C, PORTA AGULHA ERMOLD 18CM, PORTA
AGULHA ERMOLD 20CM, PORTA AGULHA FINOCHIITTO 22CM CURVO T/C, PORTA AGULHA GILETTE
CASTROVIEJO FINO, PORTA AGULHA GILETTE CASTROVIEJO GROSSO, PORTA AGULHA GIWES T/C, PORTA
AGULHA HALSEY 13CM, PORTA AGULHA HEANEY 20CM CURVO, PORTA AGULHA HEANEY 23CM CURVO,
PORTA AGULHA HEANEY 25CM CURVO, PORTA AGULHA HEANEY 26CM CURVO, PORTA AGULHA HEANEY
20CM CURVO T/C , PORTA AGULHA HEANEY 23CM CURVO T/C, PORTA AGULHA HEANEY 25CM CURVO T/C,
PORTA AGULHA HEANEY 26CM CURVO T/C, PORTA AGULHA HELLBERG T/C, PORTA AGULHA HODLICK 18CM,
PORTA AGULHA KILNER 13CM, PORTA AGULHA KILNER 13CMT/C, PORTA AGULHA KILNER 15CM, PORTA
AGULHA KILNER 15CMT/C, PORTA AGULHA KILNER 18CM, PORTA AGULHA KILNER 18CMT/C, PORTA
AGULHA MC PHERSON CURVO, PORTA AGULHA MC PHERSON RETO, PORTA AGULHA MASSON 26CM, PORTA
AGULHA MASSON 26CMT/C, PORTA AGULHA MASSON 28CM, PORTA AGULHA MASSON 28CMT/C, PORTA
AGULHA MATHIEU 11CM, PORTA AGULHA MATHIEU 11CMT/C, PORTA AGULHA MATHIEU 14CM, PORTA
AGULHA MATHIEU 14CMT/C, PORTA AGULHA MATHIEU 15CM, PORTA AGULHA MATHIEU 15CMT/C, PORTA
AGULHA MATHIEU 16CM, PORTA AGULHA MATHIEU 16CMT/C, PORTA AGULHA MATHIEU 17CM, PORTA
AGULHA MATHIEU 17CMT/C, PORTA AGULHA MATHIEU 18CM, PORTA AGULHA MATHIEU 18CMT/C, PORTA
AGULHA MATHIEU 20CM, PORTA AGULHA MATHIEU 20CMT/C, PORTA AGULHA MATHIEU 25CM, PORTA
AGULHA MATHIEU 25CMT/C, PORTA AGULHA MATHIEU 30CM, PORTA AGULHA MATHIEU 30CMT/C, PORTA
AGULHA MAYO HEGAR 12CM, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 12CMT/C, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM,
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CMT/C, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 15CM, PORTA AGULHA MAYO HEGAR
15CMT/C, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM T/C, PORTA AGULHA
MAYO HEGAR 18CM, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CMT/C, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20CM, PORTA
AGULHA MAYO HEGAR 20CMT/C, PORTAAGULHA MAYO HEGAR 25CM, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 25CM
/C, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 30CM, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 30CMT/C, PORTA AGULHA MAYO

HEGAR 35CM, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 35CMT/C, PORTA AGULHA NEIVERT 13CM, PORTA AGULHA
OLSEN HEGAR T/C 14CM, PORTA AGULHA PARA FIO DE AÇO 16CM, PORTA AGULHA PARA Fi€J 0E AÇ{;). t
19CM, PORTA AGULHA FIO DE ACO 20CM, PORTA AGULHA FIO DE ACO 16CMT/C, PORTA AtiúflfÀ ,j:i!iJ ék\i O 2
ACO 19CMT/C, PORTA AGULHA FIO DE ACO 20CMT/C, PORTA AGULHA REHBEIN-BABY 11,5CM, PORTA
AGULHA REHBEIN-BABY 14CM, PORTA AGULHA SAROT 17CMT/C, PORTA AGULHA SAROT 20CMT/C PORTA
AGULHA STERNAL PARA FIO DE AÇO 18CM, PORTA AGULHA STRATTE 23CMT/C, PORTA AGULHA VASCULAR
18CM CURVO, PORTA AGULHA VASCULAR 18CM RETO, PORTA AGULHA WANGENSTEEN 27CM, PORTA

http://www7.amAsa.gov.br/data\isa/Consulta_Produto_correlato/rconsulta__produto_detalhe.asp 6/7





23/07/2015 Consulta de Produto
AGULHA WEBSTER WRIGHT 12,5CM, PORTA AGULHA YASARGIL(JACOBSON) 16CM CURVO C/TRAVA,
PORTA AGULHA YASARGIL (JACOBSON) 16CM CURVO S/ TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL (JACOBSON)
16CM RETO C/TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL(JACOBSON) 16CM RETOS/TRAVA, PORTA AGULHA
YASARGIL(JACOBSON) 18CM CURVO C/TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL(JACOBSON) 18CM CURVOS/
TRAVA, PORTA AGULHA YASARGILJACOBSON) 18CM RETO C/TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL
JACOBSON) 18CM RETO S/TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL (JACOBSON) 20CM CURVO C/TRAVA, PORTA
AGULHA YASARGIL (JACOBSON) 20CM CURVOS/ TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL (JACOBSON) 20CM
RETO C/ TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL (JACOBSON) 20CM RETO S/ TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL
(JACOBSON) 22,5CM CURVO C/TRAVA, PORTA AGULHA YASARGIL(JACOBSON) 22,5CM CURVO 5/TRAVA,
PORTA AGULHA YASARGILJACOBSON) 22,5CM RETO C/ TRAVA, PORTA AGULHA YASARGILJACOBSON)
22,5CM RETOS/TRAVA, PORTA AGULHA P/ CORONÁRIA 17CMT/C, PORTA AGULHA P/ CORONÁRIA 20CM
T/C, PORTA AGULHA MICRO VASCULAR DEUCADO 18CMT/C, PORTA AGULHA MICRO VASCULAR DELICADO
20CM T/C, PORTA AGULHA MICRO VASCULAR DELICADO 23CMT/C, PORTA AGULHA WEBSTER, PORTA
AMÁLGAMA ADULTO, PORTA AMÁ,LGAMA INFANTIL; PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO, PORTA MATRIZ
T9FFLEMIRE INFMfl1L; SACA PROTESES COM 5 PONTAS 19CM;
VALVULA GINECOLOGICA AUVARD COM PESO;

Registro: 10304850070
Processo: 25351.414765/2011-04

Origem do Produto FABRICANTE: SURGIVETINSTRUMENTS CO- PAQUISTÃO
DISTRIBUIDOR : SURGIVET INSTRUMENTS CO - PAQUISTÃO

Vencimento do Registro: 19/12/2016

1 <<VOLTAR 1

Agência Nacional de Vlgilância Sanitária - Setor de Indústria e Abastecimento (SIA)- Trecho S -Área Especial 57 - Brasília (DF) - CEP 71205-050 - Tel: (61)
3462-6000 - Disque Saúde: O 800 611997

Copyright © 2003 Anvisa
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28/03/2001

Data de Início deAtividadeData de Arquivamento do Ato
Constitutivo

1 28/03/2001

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

EMPRESA PEQUENO PORTE
· '(Lei'Complementar nº123/06)

Número: 5048?24

Situação: ATIVA

CPF: 675.140.730-00
Regime deBens: Comunhao Universal

ANA MARIA PIRES SELEM

R$ 200.000,00

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Número de Identificação do CNPJ
Registro de Empresas - NIRE

4310579927-6 04.360.651/0001-43

Último Arquivamento: 30/05/201(

Ato 223 - BALANCO

Nome do Empresário: ANA MARIA PIRES EÍELEM
;~ ' ' ' . '

Natureza Jurídica: EMPRESARIO
Nome Empresarial:

Estado Civil: Casado
Identidade: 3006654564

Filial(ais) nesta Unidade da Federaçãó ou fora dela·
Nire CNPJ · Endereço

Endereço Completo:
AVENIDA PADRE CACIQUE 40 - BAIRRO PRAIA DE BELAS CEP 90810-240 --~ PORTOALEGRE/RS

Capital:
DUZENTOS MIL REAIS

Status: CADASTRADA

Objeto Social:
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA.DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS HOSPITALARES. . .

P.Q• ,. or,r,O"''"JOV,, •J·,.J i::;,.

Porto Alegre, 17 de Março de 2020 18:46

~fkp4~f-
SECRETÁRl~~RAL'.

NADA MAIS#

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000248692 e visualize a certidão)

llllllll li lllllllllllllll Ili Página 1 de 1
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

'

'W?".~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão
ocial:
Endereço:

04.360.651/0001·43

ANA MARIA PIRES BELEM

AV PADRE CACIQUE 40 / PRAIA DE BELAS/ PORTO ALEGRE/ RS /
90810-240

1 of 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020

Certificação Número: 2020031503292707921367

Informação obtida em 09/04/2020 10:32:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

11 n' O ü· r, O ) ,., 1.,u u-: ".\! r....., .n

09/04/2020 10:32
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA MARIA PIRES BELEM
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.360.651/0001-43

Certidão nº: 4252975/2020
Expedição: 11/02/2020, às 14:49:57
Validade: 08/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANA MARIA PIRES BEL EM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.360.651/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





]( ALVARÁ Nº 50092901

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

2.02.01 .11.00.00 - MAQUÍNAS,VEICUliOSE ÉQÜIPAMENTOS.: ·.
3.02.01 .03.00.00 - OFICINA °DE REPARA0.AQ:QE(MÂQÚINÊ\$(E{,f\F:!~8ELHOS ELE:.TRICOS OU NAO
2.01.03.04.01.00-LOJADEMOVEIS •. ,,,< ··-:'a'<' ,,:.·c,r'.'.::.-,,-·
2.01.03.23.00.00- INSTRllJ,NJ.ENTOS MEDICO HOSPITALARES/MATERIAL;ipqONJÇ)
LOGICO,APARELHOS ORTOPEDICOS,AUDITIVOS "EEQUIPA-MENTOS GIENTIFICOS E DE
LABORATORIO ··" : , .. _,·· :y,•·.
*************************************~~~**

HORARIO - HORARIO DE FUNCIONAMENTO LIMITÃDO'ATE AS 18 H
AREA -120 M2

~
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!!!o.
:::,
ti)
ti)
o
"CA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, nos termos da legislação .ig

vigente concede: LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ti)o
E
~
1NOME OU RAZÃO SOCIAL ro

[ANA MARIA PIRES BELEM ] j-------------------------------------------(11:::,r NOME FANTASIA • ···.. g
LANAMED MATERIAL MEDICO HOSPITAI.J\~ ·.. ' ] ~ ó~---------------------------------------------~~

ENDEREÇO---..-.-..-... -------------------------... ~ g
7774136 -AV. PADRE CACIQUE 40 ·§ ãi

§~
l!.. .!!l
Q) .::'---------~~--...;.;.~;;;,_--.:;;.;_....;..;....;;~~--~.;;:;..~---......,;_------'oro

ATIVIDADES --------~-~---~~......,-~--~--~-----------------------... •ri,~is E= Q)~ .so ti)
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[PR~~~_::~------]i

[ VENC'.:~~ ] j
Porto Alegre, 08 de Novembro de 2019.

A autenticidade deste Alvará deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smic/) nas Consultas de Alvará por Número ou por Endereço.

Impresso em 08/11/2019 16:25:15





28/03/2001

Data de Início de AtividadeData de Arquivamento do Ato
Constitutivo
28/03/2001

Microempresa pu Empresa de Pequeno Porte

EMPRESA PEQUENO PORTE
(LeLCompleméntar nº123/06)

Número: 5048224

CPF: 675.140.730-00
Regime de Bens: Comunhao Universal

Situação: ATIVA

CNPJ

04.360.651/0001-43

EMPRESARIO

R$ 200.ooó,09 :_t

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

4310579927-6

Nome do Empresário: ANA MARIA PIRES SELEM
Identidade: 3006654564
Estado Civil: Casado

Último Arquivamento: 30/05/2D°1Q

Ato 223 - BALANCÓ, · .,',

Filial(ais) nesta Unidade da Fedetéçãó'ôt.fbrà dela
Nire CNPJ '.- · · Erider'eço

Natureza Jurídica:

Objeto Social:
COMERCIO ATACADISTA•.DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTAQ8ARTÍC30S MÉDICOS E QRTOPEDICOS, MANUTENCAO E RÉPARACAO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS HOSPITALÁRE$of'.,i'(i)·'i:f·, ' . '' :_i . ' . ,··

Nome Empresarial: ANA MARIA PIRES BELEM

Porto Alegre, 17·de Março de-.202018:46

. //~~
~fos GO~~LVES

SECRETÁRl~~RAL

Status: CADASTRADA

Capital:
DUZENTOS MIL REAIS

Endereço Completo:
AVENIDA PADRE CACIQUE 40 - BAIRRO PRAIA DE BELAS CEP 90810-240 - PORTO ALEGRE/RS

NADA MAIS#

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmara autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode servalidada de duas formas:
1) Validação porenvio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000248692 e visualize a certidão)

IIIIIIJI IJ IJIIIJIIIJIJIII IJI Página 1 de 1
20/467.448-4

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.





16/03/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA MARIA PIRES SELEM
CNPJ: 04.360.651/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passbo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (C1N), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C1N, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:51:17 do dia 16/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2020.
Código de controle da certidão: A0DC.826A.F7C8.514A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1





28/03/2001

Data de Inicio de Atividade

EMPRÊSAPEQUENO PORTE
. }'(t:etêbmpl~mentar nº123/06)

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo
28/03/2001

Número: 5048224

Situação: ATIVA

CPF: 675.140.730-00
Regime de Bens: Comunhao Universal .

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Número de Identificação do CNPJ
Registro de Empresas - NIRE

4310579927-6 04.360.651/0001-43

Último Arquivamento: 30/05/2019,:

Ato 223 - BALANCQ

Estado Civil: Casado
Identidade: 3006654564
Nome do Empresário: ANA MARIAPIRESBELEM

t-

DUZENTOS MIL REAIS

Filial(ais) nesta Unidade da Féd(:Íraçãfoufüra.dela'
Nire CNPJ .... :,\J~ndereço ·'

Nome Empresarial: ANA MARIA PIRES SELEM
Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Endereço Completo:
AVENIDA PADRE CACIQUE 40 - BAIRRO PRAIA DE BELAS CEP 90810-240 - PORTO ALEGRE/RS

Capital: R$ 200.00b,cip?.2: Microefoprêsa:ciú~inpresa de Pequeno Porte

Objeto Social:
COMERCIO ATACADISTA DE. MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS, COMERCIO VAREJl$TAOEr~.Fri:l@OS MEDICOS E ORTOPEDICqs, MANUTENCAO ERE:PARJl.GAO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS HOSPITALARES.:· '/\ : ~:,·': ··· ; ·· . · · ,·,. ·. · ·

- , ' .. ·, : ' ' ' '-...:. ' .. :' , _( :'•:':,, :,
. Porto Alegre: 17<de Março ele 2Ó2018:46. /1ü;···.~·

~1'.os GO ~LVES
SECRETÁRI ERAL

Status: CADASTRADA

NADA MAIS#

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000248692 e visualize a certidão)

1111111111111111111111111111 Página 1 de 1
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUER~MEg\JTO DE-~·MPRES~,R~O
Folh_a:; 1/ 1

NACIOIJAUOAOE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO
SF.XO REGIME DE 8EfJS(sc cns:ido)

1---,_....,...:.M_,_=□::....:.F_!21=--1--c_o_M_U_N_H_Ã_o_u_N_IV_E_R_S_A_L ----,-.,..,... ---j'.\~:
' FILHO DE (µniJ (mão)

LAURO CARREJAL PIRES NILZA ORTIZ PIRES

325
NUMERO

CPF(número)

675.140.730-00
UF

RS

CEP

90.460-100

SSP
óro~o eml:.sor

BAIRRO/DISTRITO

PETROPOLIS

IDEN110ADE Inúrunrc}

3006654564

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. run, av,otc)
AVENIDA ALEGRETE

COMPLEMENTO

APT.404
MUNICIPIO

EMANCIPADO POR (forma do om.1nr.lp:iç:to .. somente no cnr.o tlc menor)

xxxxxxxxxxxxx

NASCIDO EM (data do nnschmmlo)

05/11/1950

UF

1-,..P_O_R_T_O_A~L_E_G_R_E _,....,,__--,.,...--,-----------'-R_S__,_i;'
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui ;~,,
outro registro de empresário e requerà JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .,,
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO

002 ALTERAÇÃO
021

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL

CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx
DESCRIÇÃO DO EVENTO
xxxxxxxxxxxxx CÓDIGO 00 EVENTO

xxxxxxxxxxxxx
DESCRIÇAO DO EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

ANA MARIA PIRES BELEM - ME

40
NUMERO

UF

CEP

90.810-240
CORREIO ELEmomco (E-MAIL)

xxxxxxxxxxxxx

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE /INTERIOR

UF PAIS

RS BRASIL

PRAIA DE BELAS
BAIRRO/DISTRITO

VALOR lJO CAP.l]AL • (por oxtcnsoJ

DUZENTOS MIL REAIS

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, /1PARELHOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS HOSPITALARES.XXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

OESCRIÇAO 00 OBJETO

COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxx

4664800

MUNICIPJO

PORTO ALEGRE

LOGRADOURO (rua,av, etc)

AVENIDA PADRE CACIQUE

AUvld.idc Pthltlp:'11

CODIGO DEATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnnu)

VALOR00 CAPITAL.R$

200.000,00

Atividade :.ccundlrla
4754701
4773300
3319800

DATADE INICIO DASATIVIDADES

-:. : - T,.X ( JUNiA CÕMERêiAC5õ Í:S1AC>O DO mo GRANDE po SlJL
•' .,,
. · . , i CE,l.TIFICO 0 REGISTRO EM: 02,08/2013 SOB Nº: l8294&9

r:!Ji' ~;;;;:;,:;::;;;&:; :0/07/2o,, tf.,cu JACCUY llillll!ll lllil IIHI 11111 11111 !IH\ 11111111111111 !i\H!\ 11!1 llii

l.:ffut~~{;1:i;il?~fillW~Wir~i~WiiSr~~~;~i;~J;tid,~i~íJ;, ; ,. ,r• .,, •.•-,-----.~R-,'.,,-~='fr;~-.~~/.,.,;-.~-,~-º.,,/,.,.~.,..5-7-, 0-,.-~,..1--'
f'• fi f • o fJ (1• o ') . 1 7Uv11 u .. i..,





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIADA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 0014626919

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:

ANA MARIA PIRES BELEM

AV PADRE CACIQUE, 40
PRAIA DE BELAS, PORTO ALEGRE - RS

04.360.651/0001-43

Certificamos que, aos 02 dias do mês de MARÇO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei nº 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 30/4/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0024362306
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br.
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Para:
Prefeitura Municipal de IVAÍ
Pregão n°. 064/2018.

Anexo IV - DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade PREGÃO 064/2018- PROCESSO ELETRÔNICO n° 008/2018, instaurado por esta Prefeitura, que
não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3º grau com (cônjuge,
companheiro, consangüíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de
cargo (Político, direção, chefia e assessoramento. Na hipótese de não representar a realidade do que acima
declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no
artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar
obrigações). Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Porto Alegre, 15 de Junho de 2018.

Ana Maria Pires Belem
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Para:
Prefeitura Municipal de Mato Leitão
PREGAO ELETRÔNICO Nº. 16/2017.

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR DE IDADE

Declaramos para os devidos fins que a empresa Ana Maria Pires Selem - ME., inscrita no CNPJ n°.
04360651/0001-43, com endereço na Av. Padre Cacique, nº.040, Bairro Praia de Belas, na cidade de Porto
Alegre - RS., consoante disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal do Brasil, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, insalubre, e/ou em atividades
descrita das Piores Formas de trabalho Infantil, salvo nas hipóteses previstas no Decreto Federal n° 6,481,
de 12 de junho de 2008, e que comunicará à Administração Municipal qualquer fato ou evento superveniente
que altere a situação. Estamos cientes que a falsidade das informações acima citadas pode acarretar
devolução dos recursos financeiros recebidos, acréscimo de juros e correção monetária, sem prejuízo de
outras penalidades previstas em lei, nos termos do Pregão Eletrônico nº 16/2017.

*Ressalva- emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz conforme
disposto em lei.

Porto Alegre, 15 de dezembro de 2017.

Ana Maria Pires Belem
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Para:
Prefeitura Municipal de IVAÍ
Pregão n°. 064/2018.

Anexo II - DECLARAÇÃO CONJUNTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade de Pregão Eletrônico n° 064/2018, instaurado pela Prefeitura Municipal de Ivaí-Pr, que não
somos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, (Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7° da Constituição Federal) que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando
nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços, objeto da licitação, em função
de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 064/2018,
realizado pela Prefeitura Municipal de Ivaí - Pr

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Porto Alegre, 15 de Junho de 2018.

Ana Maria Pires Selem
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Para:
Prefeitura Municipal de Mato Leitão
PREGAO ELETRÔNICO Nº. 16/2017.

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR DE IDADE

Declaramos para os devidos fins que a empresa Ana Maria Pires Selem -ME., inscrita no CNPJ n°.
04360651/0001-43, com endereço na Av. Padre Cacique, n°.040, Bairro Praia de Belas, na cidade de Porto
Alegre - RS., consoante disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal do Brasil, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, insalubre, e/ou em atividades
descrita das Piores Formas de trabalho Infantil, salvo nas hipóteses previstas no Decreto Federal nº 6,481,
de 12 de junho de 2008, e que comunicará à Administração Municipal qualquer fato ou evento superveniente
que altere a situação. Estamos cientes que a falsidade das informações acima citadas pode acarretar
devolução dos recursos financeiros recebidos, acréscimo de juros e correção monetária, sem prejuízo de
outras penalidades previstas em lei, nos termos do Pregão Eletrônico nº 16/2017.

*Ressalva- emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz conforme
disposto em lei.

Porto Alegre, 15 de dezembro de 2017.

Ana Maria Pires Selem





PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 2810612020

Nome: ANA MARIA PIRES SELEM
CNPJ: 04.360.651/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrarquaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente
constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia porpenhora em processos de
execução fiscal, lançados até 25 de março de 2020.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 30/03/2020 às 14:06:11, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
01/2019 e 04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 04.360.651/0001-43 e o código de
autenticidade EEE1299E8495





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

ANA MARIA PIRES BELEM EPP, CNPJ 04360651000143, Endereço - AV. PADRE
CACIQUE, 40 - PORTO ALEGRE - RS.

4 de Fevereiro de 2020, às 16:19:27

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 2b13c8165d7a51f85f5aca65cb1a2023
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18/11/2019 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

Ana Maria Pires Selem
CNPJ

04.360.651 /0001-43
Endereço Completo

Av. Padre Cacique 40 - Praia de Belas CEP: 90.810-240 - PORTO ALEGRE/RS
Telefone

(51)-3062-5567
Responsável Técnico

CLARISSA PIRES SELEM
Responsável Legal

[sem dados cadastrados]

------------------------------ --------- --

1
'!------------- -------- ---------
i

Cadastro Nº

8.07.658-5 (G7M3Y0W4M49L)
Data do Cadastro

08/08/2011
Situação

1 Ativa 1

Nº do Processo

25351.313831/2011-61
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades/ Classes

Armazenar
• Correlatos

Distribuir
• Correlatos

Expedir
• Correlatos

Dados do Cadastro

O O i · O '"', 1·· O 'J _i oh11 Ü J i...,-'

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

https://consultas.amfaa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351313831201161/?cnpj=04360651000143 1/2





18/11/2019

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
---··---·---·---···-----------------------------------

Consultas -Agência Nacional deVigilância Sanitária

Nenhum registro encontrado

Nenhum registro encontrado

i------ ---- ---·--------·--- -·-·--·---·-i
i
i
i

001í00002

https://consullas.anlAsa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351313831201161/?cnpj= 04360651000143 212
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
Processo Administrativo Nº 67/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 06/04/2020 11 :25:37

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UN Vai. Ref.: 285,60

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de
medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex- Possibilidade de
queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360°
para fácil visualização.-Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo
da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora- Tubo.- Manual
e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.

Autor
PARTICIPANTE 080

Marca/Modelo
DIASYST / MOD EFS-502
lnf. detal.: REG. ANVISA: 10332170039

Valor
--------------

285,60

PARTICIPANTE 048
- ---

PARTICIPANTE 012
.. ~ - ---- .. ---

PARTICIPANTE 023
·------·------

PARTICIPANTE 063

PARTICIPANTE 018

BIC/AP0236

MISSOµRr

DIASYST /ADULTO

premium / aneroid

WELCHALLYN / DURASHOK

285,59

285,60

285,00

285,60
-----------

800,00 ·
PARTICIPANTE 028 MD 1.065,00 •

LOTE2
Item: 2 Quant.: 200 Unidade: UN Vai. Ref.: 299,88

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Faixa de
medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.-Livre de látex,- Possibilidade de
queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360º
para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo
da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora- Tubo.- Manual
e Garantia- Certificado de calibração INMETRO.

299,88

299,85

Valor

·- ---- - -
DIASYST / OBESO

... -- ..
premium / obeso

PARTICIPANTE 018

PARTICIPANTE 013

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 063

Autor Marca/Modelo
------------------------------------·---------··

PARTICIPANTE 080 DIASYST / MOD OBESO EFS - 554
lnf. detal.: REG. ANVISA: 10332170039·------------------- ----------
BIC/AP1027

--
299,00

299,88
------··------ ---- ---------·-----------·------ -------------· -- ------·------ - - -- --·-----------

WELCHALLYN / DURASHOK 800,00

LOTE3
Item: 3 Quant.: 100 Unidade: UN Vai. Ref.: 119,21

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira em nylon c/ fecho metal.Conteúdo da
Embalagem:- Manômetro.- Braçadeira infantil com manguito.- Bois para acondicionamento.- Manual de Instruções e
certificado de garantia (2 anos).- Certificado de verificação inicial do INMETRO.

O O t . ') u· ,.) O· ') _l .,• , i l · l_i e.., .1 •
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Autor
PARTICIPANTE 080

PARTICIPANTE 048

PARTICIPANTE 081

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
PA MED / INFANTIL
lnf. detal.: REG. ANVISA: 80540449001BRAÇADEIRA FECHO
EM VELCRO MODELO: Ap. Pressão Ar!. Infantil Nylon Fecho de
Contato Cinza -P.A. MED
PREMIUM / BR-20D INFANTIL

ACCUMED / PREMIUM

Valor
119,21

119,00

119,21
PARTICIPANTE 079

PARTICIPANTE 023
•-

PARTICIPANTE 063

PARTICIPANTE 068

PARTICIPANTE 028

ltem:4 Quant.: 20

PREMIUM / INFANTIL

PREMIUM / INFANTIL

premium / infantil

Premium / Premium

MD

LOTE4
Unidade: UN

119,21

119,00

119,21
---

119,00
--------·---

1.065,00

Vai. Ref.: 1.264,68

Descrição: Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídas podendo ser usado as 4 simultaneamente, Alça para
Transporte, potência mínimo de ¼ de HPEmbalagem contendo: 01 Aparelho Compressor.04 Máscara adulta. 04
Máscara infantil.04 Copos modelo turbo capacidade 10ml cada.04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros, encaixe
e rosca.01 Cabo de força.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 080

PARTICIPANTE 013

PARTICIPANTE 079

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 068

PARTICIPANTE 018

PARTICIPANTE 048

Item: 5 Quant.: 300

OLIDEF / C71 PLUS
lnf. detal.: REG. ANVISA: 10227180013NÃO POSSUI ALÇA
PARATRANSPORTE
OLIDEF / C-71 PLUS

INALOCLIN / INL5004C

INL / INL5004

lnalamed / INL

MEDICATE / MD400

MRM

LOTES
Unidade: UN

1.264,68

1.260,00

1.354,00

1.264,00

1.264,00

2.500,00

3.147,00

Vai. Ref.: 285,60

Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO,
braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão:
+- 3mmHg.- Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de
calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360° para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/
fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 071 DIASYST / MOD EFS-502

lnf. detal.: REG. ANVISA: 10332170039
-·-·-----····--·······----•-·--··----· ---------------- ·- ·- --··· ···-- ·-
PARTICIPANTE 013 BIC / AP0236

285,60

285,59
PARTICIPANTE 052

PARTICIPANTE 012

PARTICIPANTE 039

PARTICIPANTE 018

PARTICIPANTE 048

Bic / BIC MOO. ADULTO
lnf. detal.: RMS: 80540449001
MISSOURI

DIASYST /ADULTO

WRLCHALLYN / DURASHOK

MD

Ü'.i'·0'·'•0'}·)8~ :._;;:vV~J e.., .. ,

285,60

285,60

285,00

800,00

1.065,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

256.00

254.00

255.00

17/04/202010:14:54 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP
VÁLIDO

17/04/202010:15:08 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/2020 10:15:02 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
Processo Administrativo Nº 67/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 06/04/2020 11 :25:37

LOTE 1 - Lote: 1

17/04/2020 10:15:12 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO 253.00

252.00

251.00

249.00

250.00

248.00

17/04/202010:15:54 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP
VÁLIDO

17/04/202010:16:03 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

17/04/202010:16:17 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:16:28 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

285.60

285.60

1,065.00

17/04/202010:01:11 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP

17/04/202010:01:11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.
VÁLIDO

VÁLIDO

17/04/202010:01:11 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/2020 10:01 :11 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME
VÁLIDO-:;:;;;;;-:;-;:~;:;-:;-;:;-:-;;-:;;-::;:;"""7:;--;:;---:::::-:-::---==-::-:-:::-:-:::------....'.2~8~5.~60 17/04/202010:16:34 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
17/04/202010:01:11 V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME EPP
VÁLIDO VÁLIDO800.00
17/04/2020 10:01:11 CIRURGICA PARMA LTDA 17/04/2020 10:16:47 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO VÁLIDO285.00

247.00

17/04/202010:16:52 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP

17/04/202010:17:05 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP

17/04/202010:17:25 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP

17/04/2020 10:01:11 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:03:16 SALVI E LOPES E CIA LTDA.
VÁLIDO

17/04/2020 10:11:51 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/2020 10:12:24 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

17/04/202010:12:44 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:12:54 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

285.59

799.99

284.00

283.99

280.00

279.00

VÁLIDO

17/04/202010:16:59 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

VÁLIDO

17/04/202010:17:14 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

VÁLIDO

17/04/202010:17:36 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

245.00

244.00

243.00

242.00

240.60

240.00

299.00

299.88

800.00

O. o t. 10 ti,. o,., o ,o
\.1 ' r V \.1 1w ,J ·,

VÁLIDO

257.00 17/04/2020 10:01 :12 V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME
VÁLIDO

VÁLIDO 17/04/2020 10:01:12 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
-:;:;;~;;:;-;;-:-;:~:--:::--::~:-::-::==-~~-------....'.2::'.5'.:9.~00 HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:55 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- VÁLIDO
EPP -:;:;; ;;;-:;-;:~;:;-:;-; :;-:-;;-:; ;-:;;; :--;:; ::;:;::;- ;;;-; ;::;:::- ;:::::- ::=:-:=::-::-: -:--:-: :-=-::- -:-:----~2~9~9.~85
VÁLIDO 17/04/202010:01:12 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-

258.00 EPP
17/04/202010:14:08 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

17/04/2020 10:13:10 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS LOTE 2 - Lote: 2
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO 17/04/202010:01:12 CIRURGICA PARMA LTDA

-:;-:;:M~~;;-::;-: ;-:-;;-:; :---;::;-;::-;-~:::::-: :--=-:-=--:-:- :-=-----....'.
2
::
6::_º·=ºº VÁLIDO

17/04/2020 10:13:21 CIRURGICA PARMA LTDA

Gerado em: 30/04/2020 08:42:44 1 de4





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

88.00

99.00

92.00

95.00

94.00

91.00

113.00

114.00

112.99

112.20

17/04/2020 10:01:12 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 17/04/2020 10:12:00 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO 299.88 VÁLIDO
----------------------
17/04/202010:11:55 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 17/04/202010:12:14 ANA MARIA PIRES SELEM- ME
HOSPITALARES EIRELI VÁLIDO
VÁLIDO 298.00

17/04/202010:12:37 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
17/04/2020 10:12:31 CIRURGICA PARMA LTDA HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO 297.99 VÁLIDO
----------------------17/04/202010:12:50 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 17/04/202010:12:38 CIRURGICA PARMA LTDA
HOSPITALARES EIRELI VÁLIDO
VÁLIDO 295.00

17/04/2020 10:12:57 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
17/04/202010:13:05 CIRURGICA PARMA LTDA HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO 294.00 VÁLIDO
--------------------------------------------17/04/2020 10:13:17 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 17/04/2020 10:13:09 ANA MARIA PIRES SELEM - ME
HOSPITALARES EIRELI VÁLIDO
VÁLIDO 288.00

17/04/2020 10:13:17 CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:13:25 CIRURGICA PARMA LTDA VÁLIDO
VÁLIDO 287.00

17/04/2020 10:13:25 ANA MARIA PIRES SELEM - ME
LOTE 3 - Lote: 3 VÁLIDO

17/04/202010:01:12 CIRURGICA PARMA LTDA 17/04/2020 10:13:37 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO 119.00 VÁLIDO
----------------------
17/04/202010:01:12 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 17/04/202010:13:38 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO 119.00 VÁLIDO

87.00

86.00

VÁLIDO

17/04/2020 10:13:45 ANA MARIA PIRES SELEM - ME
VÁLIDO

119.21
17/04/202010:13:47 CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/2020 10:01:12 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTOA

17/04/202010:01:12 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME
VÁLIDO

119.21 17/04/202010:15:07 V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME

78.00

75.00

VÁLIDO
119.21

17/04/2020 10:14:26 ANA MARIA PIRES SELEM - ME
VÁLIDO

17/04/202010:01:12 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP
VÁLIDO

VÁLIDO 119.21 17/04/2020 10:14:00 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
---------------------- HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:01:12 V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME
VÁLIDO

77.00

119.20

LOTE 4 - Lote: 4119.00

17/04/202010:01:12 SALVI E LOPES E CIA LTDA. VÁLIDO
VÁLIDO 1,065.00 17/04/2020 10:15:21 CIRURGICA PARMA LTDA
-1-7/-04-/2_0_2_0_1_0:_0_1 :-12_A_N_A_M_A_R_I_A_P-IR_E_S_B_E_L_E_M M_E______ VÁLIDO

VÁLIDO

17/04/2020 10:02:26 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:01:12 CIRURGICA PARMA LTDA

118.99 VÁLIDO 1,264.00

3,147.00

1,264.00

1,354.00

17/04/202010:03:11 ANA MARIA PIRES SELEM- ME 17/04/2020 10:01:12 V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
VÁLIDO 118.00 VÁLIDO 2,500.00
-1-7/-0-4/-20_2_0_1_0_:0-B:_1_7_C_I_R_U_R_G_IC_A_P_A_R_M_A_LT-□-A------- 17/04/2020 10:01 :12 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA
VÁLIDO 117.00 VÁLIDO----------------------
17/04/2020 10:10:11 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 17,04/2020 10:01:12 ANA MARIA PIRES SELEM- ME
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO 117.50 VÁLIDO
-1-7/-04-/-20_2_0_1_0:_1_1 :-29_A_N_A_M_A_R_I_A_P-IR_E_S_B_E_L_E_M M_E______ 17/04/2020 10:01 :12 SALVI E LOPES E CIA LTOA.

VÁLIDO 115.00 VÁLIDO
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285.60

285.60

285.60

285.00

284.00

285.59

800.00

799.99

1,065.00

LOTE 5 - Lote: 5

17/04/202010:01:12 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

VÁLIDO
17/04/202010:01:12 SALVI E LOPES E CIA LTDA.

17/04/2020 10:01 :12 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME

17/04/202010:12:59 CIRURGICA PARMA LTDA

2,499.99

VÁLIDO
1,257.00

17/04/2020 10:01:12 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

1,255.00

17/04/2020 10:01:12 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

1,256.00

1,258.00

17/04/202010:04:34 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:03:28 SALVI E LOPES E CIA LTDA.
VÁLIDO

17/04/202010:10:25 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:08:06 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

17/04/202010:04:47 ANA MARIA PIRES SELEM- ME
VÁLIDO

17/04/202010:01:12 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP
VÁLIDO-;;:;,;;;-:;;-;;;;-;;;;;-:;;;:;;-;:-;;;--;::;::-::-;:::---::-:=-::==-=~-----___.'.:1,'.:2~64:::.6~8 17/04/2020 10:01 :12 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
17/04/202010:01:12 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS LTDA
HOSPITALARES EIRELI VÁLIDO
VÁLIDO~;;;-:;;-;;;;-;;;;;-:;;;:;;--;;-:-;;:--::-;-::-::-:--=::-::-:=-:::-::--------___.'.:1,'.:2~60~.o~o 17[04/2020 10:91:12 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
17/04/2020 10:03:16 ANA MARIA PIRES SELEM- ME MEDICOS CIRURGICOS LTDA- EPP
VÁLIDO VÁLIDO1,259.00

17/04/202010:12:05 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 17/04/202010:03:36 SALVI E LOPES E CIA LTDA.
HOSPITALARES EIRELI VÁLIDO
VÁLIDO-:;:;;:;;-:;-;:~;;-:;;:;-:-:::-:::--:-:-:-:---:-:-:--=:-:--::-:--------~1'..'.'.,2~5'.:4.~00 17/04/202010:12:11 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
17/04/202010:12:22 ANA MARIA PIRES SELEM- ME HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO VÁLIDO1,253.00

265.00

283.00

263.00

264.00

258.00

259.00

261.00

262.00

256.00

257.00

17/04/202010:15:18 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:15:58 CIRURGICA PARMA LTDA

17[04/2020 10:16:04 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS CIRURGICOS LTDA - EPP
VÁLIDO

17/04/202010:15:46 CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:15:27 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

1,209.00

1,210.00

17/04/2020 10:13:41 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

1,248.99

17[04/2020 10:15:52 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS CIRURGICOS LTDA - EPP
VÁLIDO

1,178.00

17[04/2020 10:15:40 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS CIRURGICOS LTDA - EPP
VÁLIDO

1,180.00

1,076.00

VÁLIDO
1,177.00

~00 ~~
1,179.00

17/04/202010:13:23 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/2020 10:13:12 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

17/04/202010:13:03 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/2020 10:14:04 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/202010:13:55 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

17/04/2020 10:12:59 ANA MARIA PIRES SELEM - ME
VÁLIDO

17/04/2020 10:14:25 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO

17/04/2020 10:14:14 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO

17/04/2020 10:16:08 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA _ 17/04/2020 10:16:09 CIRURGICA PARMA LTDA
EPP VÁLIDO

17/04/2020 10:12:31 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI VÁLIDO
VÁLIDO-:;:;;:;;;;;~~;:;-:-;;:--;::-::=:-:=-=:-:-:-:---------___.'.:1,'..::25:'.'.0~.o~o 17/04/202010:13:31 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
17/04/2020 10:12:49 CIRURGICA PARMA LTDA HOSPITALARES EIRELI
~00 ~001,249.00

VÁLIDO
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17/04/202010:16:12 CIRUPAR-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO 255.00

17/04/202010:16:22 CIRURGICA PARMA LTDA
VÁLIDO 254.00
17/04/2020 10:16:27 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO 253,00
17/04/202010:16:31 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
VÁLIDO 252.00
17/04/2020 10:16:38 CIRUPAR-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO 251.00
17/04/202010:16:42 CIRURGICA PARMA LTOA

VÁLIDO 250.00

17/04/2020 10:16:49 CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO

17/04/202010:16:55 CIRURGICA PARMA LTOA
VÁLIDO

249.00

248.00
17/04/2020 10:16:59 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO 247.00
17/04/202010:17:19 CIRURGICA PARMA LTOA

VÁLIDO 246.00
17/04/202010:17:33 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO

17/04/202010:17:43 CIRURGICA PARMA LTOA
VÁLIDO

245.00

244.00
17/04/2020 10:17:46 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO 243.00
17/04/2020 10:17:48 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
VÁLIDO 230.00
17/04/202010:18:09 CIRURGICA PARMA LTOA

VÁLIDO 242.00
17/04/2020 10:18:17 CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA - EPP
VÁLIDO 241.90
17/04/202010:18:22 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTOA
VÁLIDO

17/04/2020 10:18:31 CIRURGICA PARMA LTOA
VÁLIDO
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
Processo Administrativo Nº 67/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 06/04/2020 11 :25:37

TOTAL DO PROCESSO: 177.920,00

CIRURGICA PARMA LTOA 10.368.534/0001-29 81.400,00
LOTE1 Quant.: 1 Num: 023 240,00 Total: 24.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: DIASYST Modelo: ADULTO

Total Item: 24.000,00

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de
medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex.- Possibilidade de
queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360°
para fácil visualização.-Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo
da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual
e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.

Quantidade: 100 Valor Unit.: 240,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 023 287,00 Total: 57.400,00
Item: 2 Unidade: UN Marca: DIASYST Modelo: OBESO

Total Item: 57.400,00

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Faixa de
medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.-Livre de látex.- Possibilidade de
queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360°
para fácil visualização.-Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo
da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual
e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.

Quantidade: 200 Valor Unit.: 287,00

ANA MARIA PIRES SELEM - ME 04.360.651/0001-43 7.500,00
LOTE3 Quant.: 1 Num: 068 75,00 Total: 7.500,00
Item: 3 Unidade: UN Marca: Premium Modelo: Premium

Total Item: 7.500,00

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira em nylon c/ fecho metal.Conteúdo da
Embalagem:- Manômetro.- Braçadeira infantil com manguito.- Bois para acondicionamento.- Manual de Instruções e
certificado de garantia (2 anos).- Certificado de verificação inicial do INMETRO.

Quantidade: 100 Valor Unit.: 75,00

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 34.680.592/0001-51 21.520,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 013 1.076,00 Total: 21.520,00
Item: 4 Unidade: UN Marca: OLIDEF Modelo: C-71 PLUS

Total Item: 21.520,00Valor Unit.: 1.076,00

Descrição: Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídas podendo ser usado as 4 simultaneamente, Alça para
Transporte, potência mínimo de ¼ de HPEmbalagem contendo: 01 Aparelho Compressor.04 Máscara adulta. 04
Máscara infantil.04 Copos modelo turbo capacidade 10ml cada.04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros, encaixe
e rosca.01 Cabo de força.

Quantidade: 20

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02 67.500,00

Num: 052

Gerado em: 17/04/2020 10:20:32
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LOTES Quant.: 1
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225,00 Total: 67.500,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: Bic Modelo: BIC MOD. ADULTO

Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO,
braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão:
+- 3mmHg.- Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de
calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360° para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/
fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
lnf. detal.: RMS: 80540449001
Quantidade: 300 Valor Unit.: 225,00 Total Item: 67.500,00
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
Processo Administrativo Nº 67/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 06/04/2020 11 :25:37

MOVIMENTOS DO PROCESSO
07/04/2020 13:08:51 ESCLARECIMENTO REQUERIDO CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
No tópico 12.2 (página 18) consta o seguinte: 12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou
solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que
discriminará e documentará as condições específicas para a contratação.Esclarecimento: Quanto a amostra, não identificamos em
mais nenhum tópico do edital, essa informação foi inserida equivocadamente? Poderemos desconsiderar?
14/04/2020 09:39:17 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Com relação ao seu questionamento, a solicitação de amostras será quando for previsto no instrumento convocatório. No
caso em tela, não será necessário.Att,Licitação Mandaguaçu.
14/04/2020 14:47:21 CADASTRO DE PROPOSTA STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
14/04/2020 14:51 :12 ALTERAÇAO DE PROPOSTA STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
14/04/2020 14:54:38 CADASTRO DE PROPOSTA CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS CIRURGICOS
14/04/202015:42:11 CADASTRO DE PROPOSTA BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
16/04/2020 08:53:23 CADASTRO DE PROPOSTA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
16/04/2020 09:14:12 CADASTRO DE PROPOSTA PRÓ-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
16/04/2020 09:39:17 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
16/04/2020 10:55:36 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PRÓ-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
16/04/202013:11:18 CADASTRO DE PROPOSTA V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
16/04/2020 14:40:50 CADASTRO DE PROPOSTA AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
16/04/202014:46:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
16/04/2020 15:52:01 CADASTRO DE PROPOSTA CIRURGICA PARMA LTDA
16/04/2020 15:59:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CIRURGICA PARMA LTDA
16/04/202016:19:17 CADASTRO DE PROPOSTA SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
16/04/202016:19:22 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
16/04/2020 21:33:42 CADASTRO DE PROPOSTA ANA MARIA PIRES SELEM - ME
16/04/2020 21:34:22 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/2020 07:50:12 ALTERAÇAO DE PROPOSTA V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME
17/04/2020 08:42:08 CADASTRO DE PROPOSTA SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/2020 09:05:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores Licitantes bom dia, muito obrigado pela participação e estamos analisando as propostas.
17/04/2020 10:30:48 MENSAGEM PREGOEIRO
senhores licitantes, iniciaremos a analise da documentação de Habilitação e retornaremos no dia 22/04/2020. às 1 O horas para
decisao da comissão e abertura do prazo de recuros. Desde já agradecemos a atenção e participação dos Senhores. Tenham um
bom dia e ótima semana.
22/04/202010:04:17 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia senhores, esta aberto o prazo recursual!

LOTE 1 -ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1 Unidade: UN Marca: DIASYST Modelo: ADULTO
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6
mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não
quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360° para fácil visualização.- Anel de borracha
para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.
Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 240,00 Valor Total: 24.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CIRURGICA PARMA LTDA 023 10.368.534/0001-29 285,00 240,00
2 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 080 11.089.732/0001-16 285,60 240,60
3 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 012 07.344.756/0001-05 285,60 250,00
4 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 048 34.680.592/0001-51 285,59 260,00
5 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 285,60 285,60
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 028 82.478.140/0001-34 1.065,00 799,99
7 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448.863/0001-91 800,00 800,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/2020 10:01:11 DISPUTA
17/04/202010:01:11 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:01:11 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
17/04/202010:01:11 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME

17/04/202010:01:11 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

17/04/202010:01:11 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/202010:01:11 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:01:11 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:03:16 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
17/04/202010:11:51 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:12:24 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:12:44 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:12:54 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:13:10 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:21 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:13:55 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/202010:14:08 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:14:54 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/202010:15:02 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:15:08 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

285,59
285,60
800,00

1.065,00
285,60
285,00
285,60
799,99

284,00
283,99
280,00
279,00
260,00
259,00
258,00
257,00
256,00
255,00
254,00

Gerado em: 30/04/2020 08:41:04 o o ; 1 o u (i o 2 s ? 2 de 9





17/04/2020 10:15:12 LANCE
17/04/202010:15:54 LANCE
17/04/2020 10:16:03 LANCE
17/04/2020 10:16:17 LANCE
17/04/202010:16:28 LANCE
17/04/2020 10:16:34 LANCE
17/04/2020 10:16:47 LANCE
17/04/2020 10:16:52 LANCE
17/04/2020 10:16:59 LANCE
17/04/2020 10:17:05 LANCE
17/04/2020 10:17:14 LANCE
17/04/2020 10:17:25 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

CIRURGICA PARMA LTDA
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
CIRURGICA PARMA LTDA
PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CIRURGICA PARMA LTOA
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
CIRURGICA PARMA LTDA
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
CIRURGICA PARMA LTOA

STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
CIRURGICA PARMA LTOA
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP

253,00
252,00
251,00
250,00
249,00
248,00
247,00
245,00
244,00
243,00
242,00
240,60

17/04/202010:17:36 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:19:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:19:36 HABILITAÇÃO
22/04/202010:02:26 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/04/2020 10:17:26 EM ADJUDICAÇÃO
30/04/2020 08:41 :04 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

240,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: DIASYST Modelo: OBESO
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Faixa de medição: 6
mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.-Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não
quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360° para fácil visualização.- Anel de borracha
para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.
Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 287,00 ValorTotal: 57.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CIRURGICA PARMA LTDA 023 10.368.534/0001-29 299,00 287,00 Sim
2 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 299,85 288,00 Sim
3 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 080 11.089.732/0001-16 299,88 299,88 Sim
4 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 299,88 299,88 Sim
5 V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME 018 18.448.863/0001-91 800,00 800,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO
07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

17/04/202010:01:12 DISPUTA
17/04/202010:01:12 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/202010:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:01:12 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
17/04/2020 10:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
17/04/202010:11:55 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:12:31 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:12:50 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:05 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:13:17 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:13:25 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:15:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:15:25 HABILITAÇÃO
22/04/202010:02:29 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/04/2020 10:17:29 EM ADJUDICAÇÃO
30/04/2020 08:41 :04 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

299,88
299,85
299,00
299,88
800,00

298,00
297,99
295,00
294,00
288,00
287,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: PREMIUM Modelo: INFANTIL
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira em nylon c/ fecho metal.Conteúdo da
Embalagem:- Manômetro.- Braçadeira infantil com manguito.- Bois para acondicionamento.- Manual de Instruções e certificado de
garantia (2 anos).- Certificado de verificação inicial do INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 77,00 ValorTotal: 7.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CIRURGICA PARMA LTDA 023 10.368.534/0001-29 119,00 77,00
2 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 048 34.680.592/0001-51 119,00 78,00
3 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 081 18.448.863/0001-91 119,21 119,20
4 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 080 11.089.732/0001-16 119,21 119,21
5 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 079 25.137.947/0001-70 119,21 119,21
6 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 119,21 119,21
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 028 82.478.140/0001-34 1.065,00 1.065,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ANA MARIA PIRES SELEM - ME

06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO

068 04.360.651/0001-43 119,00

MOVIMENTOS DO LOTE

75,00 Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/202010:01:12 DISPUTA
17/04/202010:01:12 LANCE AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
17/04/202010:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:01:12 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:01:12 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/202010:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:01:12 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
17/04/2020 10:01:12 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME
17/04/2020 10:02:26 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/2020 10:03:11 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:08:17 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:10:11 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
17/04/2020 10:11:29 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/2020 10:12:00 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:12:14 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:12:37 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/2020 10:12:38 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:12:57 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:09 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:13:17 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:13:25 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:13:37 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/2020 10:13:38 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:45 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:13:47 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:14:00 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:14:26 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:15:07 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
17/04/202010:15:21 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:17:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/2020 10:17:22 HABILITAÇÃO
17/04/2020 10:36:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
17/04/2020 10:51:38 EM ADJUDICAÇÃO
17/04/2020 11 :24:56 HABILITAÇÃO
22/04/2020 10:02:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/04/2020 10:17:30 EM ADJUDICAÇÃO

119,21
119,00
119,00
119,21
119,00
119,21

1.065,00
119,21
118,99
118,00
117,00
117,50

115,00
114,00
113,00
112,99
112,20
99,00
95,00
94,00
92,00
91,00
88,00
86,00
87,00
78,00
75,00

119,20
77,00

22/04/202010:27:10 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ANA MARIA PIRES SELEM - ME inabilitado. Motivo: A empresa Ana Maria Pires Selem Me, apresentou a Certidao de Concordata e
Falencia fora do prazo de validade, alem de que suas declaraçoes são para outro municipio e nao o de MAndaguaçu, bem como a
data das declarações estão em desacordo com o atual exercicio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

22/04/202010:27:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA PARMA LTDA
30/04/2020 08:41 :04 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: OLIDEF Modelo: C-71 PLUS
Descrição: Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídas podendo ser usado as 4 simultaneamente, Alça para Transporte, potência
mínimo de ¼ de HPEmbalagem contendo: 01 Aparelho Compressor.04 Máscara adulta. 04 Máscara infantil.04 Copos modelo turbo
capacidade 10ml cada.04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros, encaixe e rosca.01 Cabo de força.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.076,00 Valor Total: 21.520,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 1.260,00 1.076,00 Sim
2 CIRURGICA PARMA LTDA 023 10.368.534/0001-29 1.264,00 1.177,00 Sim
3 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 080 11.089.732/0001-16 1.264,68 1.245,00 Sim
4 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 079 25.137.947/0001-70 1.354,00 1.354,00 Sim
5 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 048 82.478.140/0001-34 3.147,00 2.499,99 Sim
6 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448.863/0001-91 2.500,00 2.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ANA MARIA PIRES SELEM - ME 068 04.360.651/0001-43 1.264,00 1.248,99 Sim

1

1

MOVIMENTOS DO LOTE
06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO
07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/202010:01:12 DISPUTA
17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
17/04/202010:01:12 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/202010:01:12 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP

17/04/2020 10:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:01:12 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:01:12 LANCE AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
17/04/202010:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:03:16 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM- ME
17/04/202010:03:28 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/2020 10:04:34 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:04:47 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:08:06 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:10:25 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

2.500,00
3.147,00
1.264,68
1.260,00
1.264,00
1.354,00
1.264,00
1.259,00
2.499,99
1.258,00
1.255,00
1.257,00
1.256,00
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17/04/202010:12:05 LANCE
17/04/2020 10:12:22 LANCE
17/04/2020 10:12:31 LANCE
17/04/2020 10:12:49 LANCE
17/04/2020 10:12:59 LANCE
17/04/2020 10:13:03 LANCE
17/04/2020 10:13:12 LANCE
17/04/2020 10:13:23 LANCE
17/04/2020 10:13:55 LANCE
17/04/2020 10:14:04 LANCE
17/04/2020 10:14:14 LANCE
17/04/2020 10:14:25 LANCE
17/04/2020 10:16:08 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
ANA MARIA PIRES SELEM - ME
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
CIRURGICA PARMA LTOA
ANA MARIA PIRES SELEM - ME
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
CIRURGICA PARMA LTDA
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
CIRURGICA PARMA LTDA
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
CIRURGICA PARMA LTOA
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP

1.254,00
1.253,00
1.250,00
1.249,00
1.248,99
1.210,00
1.209,00
1.180,00
1.179,00
1.178,00
1.177,00
1.076,00
1.245,00

17/04/2020 10:18:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:18:08 HABILITAÇÃO
22/04/202010:02:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/04/2020 10:17:31 EM ADJUDICAÇÃO
22/04/202010:27:10 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ANA MARIA PIRES SELEM - ME inabilitado. Motivo: A empresa Ana Maria Pires Selem Me, apresentou a Certidao de Concordata e
Falencia fora do prazo de validade, alem de que suas declaraçoes são para outro município e nao o de MAndaguaçu, bem como a
data das declarações estão em desacordo com o atual exercício.
30/04/2020 08:41 :04 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: Bic Modelo: BIC MOO. ADULTO
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon
c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex.
Possibilidade de queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira
360° para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da
embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.
Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 225,00 Valor Total: 67.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 052 00.802.002/0001-02 285,60 225,00 Não
2 CIRURGICA PARMA LTDA 039 10.368.534/0001-29 285,00 241,00 Sim
3 CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 071 79.733.572/0001-30 285,60 241,90 Sim. .

4 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 012 07.344.756/0001-05 285,60 252,00 Sim
5 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 285,59 265,00 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 048 82.478.140/0001-34 1.065,00 799,99 Sim
7 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448.863/0001-91 800,00 800,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social

06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferte! Final ME

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/2020 10:01:12 DISPUTA
17/04/2020 10:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:01:12 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
17/04/202010:01:12 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

17/04/202010:01:12 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:01:12 LANCE PRÓ-SAÜDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:03:36 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
17/04/2020 10:12:11 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:12:59 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:13:31 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:41 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:15:18 LANCE PRÓ-SAÜDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:15:27 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:15:40 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:15:46 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:15:52 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:15:58 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:16:04 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:16:09 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:16:12 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:16:22 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:16:27 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:16:31 LANCE PRÓ-SAÜDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:16:38 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/2020 10:16:42 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:16:49 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:16:55 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:16:59 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:17:19 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:17:33 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:17:43 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:17:46 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA
17/04/202010:17:48 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
17/04/202010:18:09 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:18:17 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÜRGICOS LTDA

285,59
285,60
800,00

1.065,00
285,60
285,00
285,60
799,99

284,00
283,00
265,00
264,00
263,00
262,00
261,00
260,00
259,00
258,00
257,00
256,00
255,00
254,00
253,00
252,00
251,00
250,00
249,00
248,00
247,00
246,00
245,00
244,00
243,00
230,00
242,00
241,90
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17/04/2020 10:18:22 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

17/04/2020 10:18:31 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:20:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
17/04/2020 10:20:32 HABILITAÇÃO
22/04/202010:02:32 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/04/2020 10:17:33 EM ADJUDICAÇÃO
30/04/2020 08:41 :04 ADJUDICADO
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
Processo Administrativo Nº 67/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 06/04/2020 11 :25:37

TOTAL DO PROCESSO: 178.120,00

CIRURGICA PARMA LTDA 10.368.534/0001-29 89.100,00
LOTE 1
Item: 1

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 023

Marca: DIASYST

240,00

Modelo: ADULTO

Total: 24.000,00

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de
medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex.- Possibilidade de
queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360°
para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo
da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual
e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 240,00 Total Item: 24.000,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 023 287,00 Total: 57.400,00
Item: 2 Unidade: UN Marca: DIASYST Modelo: OBESO

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Faixa de
medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.-Livre de látex.- Possibilidade de
queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360°
para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo
da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual
e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 287,00 Total Item: 57.400,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 023 77,00 Total: 7.700,00
Item: 3 Unidade: UN Marca: PREMIUM Modelo: INFANTIL

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira em nylon c/ fecho metal.Conteúdo da
Embalagem:- Manômetro.- Braçadeira infantil com manguito.- Bois para acondicionamento.- Manual de Instruções e
certificado de garantia (2 anos).- Certificado de verificação inicial do INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 77,00 Total Item: 7.700,00

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 34.680.592/0001-51 21.520,00
LOTE 4 Quant.: 1 Num: 013 1.076,00 Total: 21.520,00
Item: 4 Unidade: UN Marca: OLIDEF Modelo: C-71 PLUS

Descrição: Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídas podendo ser usado as 4 simultaneamente, Alça para
Transporte, potência mínimo de ¼ de HPEmbalagem contendo: 01 Aparelho Compressor.04 Máscara adulta. 04
Máscara infantil.04 Copos modelo turbo capacidade 10ml cada.04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros, encaixe
e rosca.01 Cabo de força.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.076,00 Total Item: 21.520,00

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02 67.500,00
LOTES Quant.: 1 Num: 052 225,00 Total: 67.500,00
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Item: 5 Unidade: UN Marca: Bic Modelo: BIC MOO. ADULTO

Descrição: ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO,
braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão:
+- 3mmHg.- Livre de látex- Possibilidade de queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de
calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360º para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com
durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/
fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
lnf. detal.: RMS: 80540449001
Quantidade: 300 Valor Unit.: 225,00 Total Item: 67.500,00

o o r í o o o o J o í1
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
Processo Administrativo Nº 67/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 06/04/2020 11 :25:37

MOVIMENTOS DO PROCESSO
07/0~/2~2~ J~:08:51 ESCLARECIMENTO REQUERIDO CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
No tópico 12.2 (página 18) consta o seguinte: 12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou
solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que
discriminará e documentará as condições específicas para a contratação.Esclarecimento: Quanto a amostra, não identificamos em
mais nenhum tópico do edital, essa informação foi inserida equivocadamente? Poderemos desconsiderar?
14/04/2020 09:39:17 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Com relação ao seu questionamento, a solicitação de amostras será quando for previsto no instrumento convocatório. No
caso em tela, não será necessário.Att,Licitação Mandaguaçu.
14/04/2020 14:47:21 CADASTRO DE PROPOSTA STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP
14/04/202014:51:12 ALTERAÇAO DE PROPOSTA STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP
14/04/2020 14:54:38 CADASTRO DE PROPOSTA CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS CIRURGICOS
14/04/202015:42:11 CADASTRO DE PROPOSTA BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
16/04/2020 08:53:23 CADASTRO DE PROPOSTA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
16/04/2020 09:14:12 CADASTRO DE PROPOSTA PRÓ-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
16/04/2020 09:39:17 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
16/04/202010:55:36 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PRÓ-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
16/04/202013:11:18 CADASTRO DE PROPOSTA V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
16/04/202014:40:50 CADASTRO DE PROPOSTA AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
16/04/202014:46:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
16/04/202015:52:01 CADASTRO DE PROPOSTA CIRURGICA PARMA LTDA
16/04/202015:59:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CIRURGICA PARMA LTDA
16/04/2020 16:19:17 CADASTRO DE PROPOSTA SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
16/04/2020 16:19:22 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
16/04/2020 21 :33:42 CADASTRO DE PROPOSTA ANA MARIA PIRES SELEM - ME
16/04/2020 21:34:22 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/2020 07:50:12 ALTERAÇAO DE PROPOSTA V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME
17/04/2020 08:42:08 CADASTRO DE PROPOSTA SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/2020 09:05:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores Licitantes bom dia, muito obrigado pela participação e estamos analisando as propostas.

Item: 1 Unidade: UN

LOTE 1 -HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: DIASYST

O O í I O O (i O 3 O 7
Modelo: ADULTO

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6
mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex- Possibilidade de queda de até 76 cm, não
quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360° para fácil visualização.- Anel de borracha
para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.
Braçadeira em nylon e/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 240,00 Valor Total: 24.000,00

CLASSIFICAÇÃO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 CIRURGICA PARMA LTOA 023 10.368.534/0001-29 285,00 240,00 Sim
2 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP 080 11.089.732/0001-16 285,60 240,60 Sim
3 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 012 07.344.756/0001-05 285,60 250,00 Sim
4 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 048 34.680.592/0001-51 285,59 260,00 Sim
5 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 285,60 285,60 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 028 82.478.140/0001-34 1.065,00 799,99 Sim
7 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448. 863/0001-91 800,00 800,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

17/04/202010:01:11 DISPUTA

17/04/202010:01:11 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 285,60
17/04/202010:01:11 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 285,59
17/04/202010:01:11 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE 285,60
17/04/202010:01:11 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 800,00
17/04/202010:01:11 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA. 1.065,00
17/04/202010:01:11 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 285,60
17/04/202010:01:11 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 285,00
17/04/2020 10:03:16 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA. 799,99
17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

17/04/202010:11:51 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 284,00
17/04/2020 10:12:24 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 283,99
17/04/202010:12:44 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 280,00
17/04/2020 10:12:54 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 279,00
17/04/2020 10:13:10 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 260,00
17/04/202010:13:21 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA 259,00
17/04/2020 10:13:55 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 258,00
17/04/202010:14:08 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 257,00
17/04/2020 10:14:54 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP 256,00
17/04/2020 10:15:02 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA 255,00
17/04/2020 10:15:08 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 254,00
17/04/2020 10:15:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 253,00
17/04/2020 10:15:54 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP 252,00
17/04/2020 10:16:03 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 251,00
17/04/2020 10:16:17 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 250,00
17/04/2020 10:16:28 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 249,00
17/04/2020 10:16:34 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP 248,00
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17/04/2020 10:16:47 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:16:52 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP
17/04/2020 10:16:59 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA
17/04/2020 10:17:05 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP
17/04/2020 10:17:14 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:17:25 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/2020 10:17:36 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

247,00
245,00
244,00
243,00
242,00
240,60
240,00

17/04/202010:19:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:19:36 HABILITAÇÃO

LOTE 2- HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: DIASYST Modelo: OBESO
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Faixa de medição: 6
mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.-Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não
quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360° para fácil visualização.- Anel de borracha
para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.
Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 287,00 Valor Total: 57.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CIRURGICA PARMA LTOA 023 10.368.534/0001-29 299,00 287,00
2 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 299,85 288,00
3 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP 080 11.089.732/0001-16 299,88 299,88
4 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 299,88 299,88
5 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448.863/0001-91 800,00 800,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/202010:01:12 DISPUTA
17/04/202010:01:12 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
17/04/202010:01:12 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP
17/04/202010:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
17/04/202010:11:55 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:12:31 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
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17/04/2020 10:12:50 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:13:05 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:13:17 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:13:25 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:15:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:15:25 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

295,00
294,00
288,00
287,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: Premium Modelo: Premium
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira em nylon c/ fecho metal.Conteúdo da
Embalagem:- Manômetro.- Braçadeira infantil com manguito.- Bois para acondicionamento.- Manual de Instruções e certificado de
garantia (2 anos).- Certificado de verificação inicial do INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 75,00 Valor Total: 7.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 ANA MARIA PIRES BELEM - ME 068 04.360.651/0001-43 119,00 75,00

2 CIRURGICA PARMA LTDA 023 10.368.534/0001-29 119,00 77,00

3 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 048 34.680.592/0001-51 119,00 78,00

4 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 081 18.448.863/0001-91 119,21 119,20

5 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 080 11.089.732/0001-16 119,21 119,21

6 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 079 25.137.947/0001-70 119,21 119,21

7 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 119,21 119,21
8 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 028 82.478.140/0001-34 1.065,00 1.065,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

06/04/202011:25:36 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/202010:01:12 DISPUTA
17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME

17/04/202010:01:12 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

17/04/202010:01:12 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE

17/04/202010:01:12 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME

17/04/202010:01:12 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP

17/04/202010:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:01:12 LANCE AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E

17/04/202010:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/2020 10:02:26 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

119,21
1.065,00

119,21
119,00
119,21
119,00
119,21
119,00
118,99
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17/04/2020 10:03:11 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:08:17 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:10:11 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

17/04/202010:11:29 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:12:00 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:12:14 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:12:37 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:12:38 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:12:57 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:13:09 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:13:17 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:13:25 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:13:37 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:13:38 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:13:45 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:13:47 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:14:00 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:14:26 LANCE ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/2020 10:15:07 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME
17/04/2020 10:15:21 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:17:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ANA MARIA PIRES BELEM - ME
17/04/202010:17:22 HABILITAÇÃO

LOTE 4- HABILITAÇÃO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

118,00

117,00

117,50

115,00

114,00

113,00

112,99

112,20

99,00

95,00

94,00

92,00

91,00

88,00

86,00

87,00

78,00

75,00

119,20

77,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: OLIDEF Modelo: C-71 PLUS
Descrição: Nebulizador Inalador Hospitalar, com 4 saídas podendo ser usado as 4 simultaneamente, Alça para Transporte, potência
mínimo de ¼ de HPEmbalagem contendo: 01 Aparelho Compressor.04 Máscara adulta. 04 Máscara infantil.04 Copos modelo turbo
capacidade 10ml cada.04 Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros, encaixe e rosca.01 Cabo de força.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.076,00 Valor Total: 21.520,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 1.260,00 1.076,00
2 CIRURGICA PARMA LTDA 023 10.368.534/0001-29 1.264,00 1.177,00
3 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 080 11.089.732/0001-16 1.264,68 1.245,00
4 ANA MARIA PIRES BELEM - ME 068 04.360.651/0001-43 1.264,00 1.248,99
5 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 079 25.137.947/0001-70 1.354,00 1.354,00
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 048 82.478.140/0001-34 3.147,00 2.499,99
7 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448.863/0001-91 2.500,00 2.500,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 17/04/2020 10:20:32 OQí;Ou' vn 3~ i\J :1:: ~
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Razão Social

06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/202010:01:12 DISPUTA
17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME
17/04/202010:01:12 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/202010:01:12 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/202010:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:01:12 LANCE AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
17/04/202010:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:01:12 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:03:16 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:03:28 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
17/04/2020 10:04:34 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:04:47 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/202010:08:06 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:10:25 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
17/04/2020 10:12:05 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:12:22 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/2020 10:12:31 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:12:49 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/202010:12:59 LANCE ANA MARIA PIRES SELEM - ME
17/04/2020 10:13:03 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:13:23 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:13:55 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:14:04 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:14:14 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA
17/04/2020 10:14:25 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/202010:16:08 LANCE STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP
17/04/2020 10:18:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
17/04/2020 10:18:08 HABILITAÇÃO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2.500,00
3.147,00
1.264,68
1.260,00
1.354,00
1.264,00
1.264,00
1.259,00
2.499,99
1.258,00
1.255,00
1.257,00
1.256,00

1.254,00
1.253,00
1.250,00
1.249,00
1.248,99
1.210,00
1.209,00
1.180,00
1.179,00
1.178,00
1.177,00
1.076,00
1.245,00
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Item: 5 Unidade: UN Marca: Bic Modelo: BIC MOO. ADULTO
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Aparelho de pressão arterial esfigmomanõmetro ADULTO, braçadeira em nylon
c/ fecho metal. - Faixa de medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex.
Possibilidade de queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira
360º para fácil visualização.-Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da
embalagem:- Esfigmomanõmetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.
Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 225,00 Valor Total: 67.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTOA 052 00.802.002/0001-02 285,60 225,00
2 CIRURGICA PARMA LTDA 039 10.368.534/0001-29 285,00 241,00

3 Cl~UPAR - CO~ERCIO DE EQUIPAMENTOS 071 79.733.572/0001-30 285,60 241,90

4 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 012 07 .344.756/0001-05 285,60 252,00

5 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 285,59 265,00
6 SALVI E LOPES E CIA LTOA. 048 82.478.140/0001-34 1.065,00 799,99

7 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448.863/0001-91 800,00 800,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Não

Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

06/04/2020 11 :25:36 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

07/04/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/04/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
17/04/202010:01:12 DISPUTA
17/04/202010:01:12 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:01:12 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/2020 10:01 :12 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

17/04/202010:01:12 LANCE V. P. SILVA BRINQUEDOS-ME

17/04/202010:01:12 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

17/04/2020 10:01 :12 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA

17/04/202010:01:12 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:03:36 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

17/04/202010:11:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
17/04/2020 10:12:11 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:12:59 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/2020 10:13:31 LANCE BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:13:41 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:15:18 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

17/04/202010:15:27 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/2020 10:15:40 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA

17/04/202010:15:46 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA

17/04/202010:15:52 LANCE CIRUPAR- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA

17/04/2020 10:15:58 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA

Gerado em: 17/04/2020 10:20:32

285,60
285,59
285,60
800,00

1.065,00
285,60
285,00
799,99

284,00
283,00
265,00
264,00
263,00
262,00
261,00
260,00
259,00
258,00
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17/04/2020 10:16:04 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA 257,00
17/04/2020 10:16:09 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 256,00
17/04/2020 10:16:12 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA 255,00
17/04/2020 10:16:22 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 254,00
17/04/2020 10:16:27 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA 253,00
17/04/2020 10:16:31 LANCE PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 252,00
17/04/2020 10:16:38 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA 251,00
17/04/2020 10:16:42 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA 250,00
17/04/2020 10:16:49 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA 249,00
17/04/2020 10:16:55 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA 248,00
17/04/2020 10:16:59 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTOA 247,00
17/04/2020 10:17:19 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 246,00
17/04/2020 10:17:33 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA 245,00
17/04/2020 10:17:43 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA 244,00
17/04/2020 10:17:46 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA 243,00
17/04/2020 10:17:48 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 230,00
17/04/2020 10:18:09 LANCE CIRURGICA PARMA LTOA 242,00
17/04/2020 10:18:17 LANCE CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA 241,90
17/04/2020 10:18:22 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 225,00
17/04/202010:18:31 LANCE CIRURGICA PARMA LTDA 241,00
17/04/2020 10:20:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTOA
17/04/2020 10:20:32 HABILITAÇÃO

PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.15/2020

K:~idauar
0/1,8/PR 73086

1 Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, a Comissão de

Licitações, encaminhou o processo administrativo em epígrafe que versa sobre processo licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de aparelhos de pressão, nebulizador e

outros, nos termos do Edital e anexos.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, foi de R$ 211.430,60

(duzentos e onze mil quatrocentos e trinta reais e sessenta centavos), tendo se logrado vencedoras as

seguintes empresas em relação aos preços unitários dos seguintes itens:

Item Descrição Valor Valor Empresa
Unitário Unitário
Máximo Final

1 Aparelho de pressão arterial adulto(...) R$ 285,60 R$ 240,00 Cirúrgica Parma LTDA
2 Aparelho de pressão arterial obeso(...) R$ 299,88 R$ 287,00 Cirúrgica Parma LTDA
3 Aparelho de pressão infantil ( ...) R$ 119,21 R$ 77,00 Cirúrgica Parma LTDA
4 Nebulizador inalador hospitalar( ...) R$ 1.264,68 R$ 1.076,00 Brasil Devices Equipamentos

Hospitalares
5 Ampla concorrência - aparelho de R$ 285,60 R$ 225,00 Altermed Material Médico

pressão arterial adulto( ...) Hospitalar LTDA

00t;00003l 7

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2020.
APARELHOS DE PRESSÃO E NEBULIZADOR. MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C
10.520/2002 E CORRELATAS.
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2-2

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (mi. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (mi. 3°).

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.0 8.666/93, o presente protocolado, sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.

8 É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 06 de maio de 2020.

ar Seghesi
Procuradora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
Processo Administrativo Nº 67/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 06/04/2020 11 :25:37

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/04/2020 08:42:44
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: DIASYST Modelo: ADULTO
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon e/ fecho metal. - Faixa de medição: 6
mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não
quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira 360º para fácil visualização.- Anel de borracha
para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.
Braçadeira em nylon e/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 240,00 Valor Total: 24.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CIRURGICA PARMA LTOA 023 10.368.534/0001-29 285,00 240,00
2 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA - EPP 080 11.089.732/0001-16 285,60 240,60
3 PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 012 07.344.756/0001-05 285,60 250,00
4 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 048 34.680.592/0001-51 285,59 260,00
5 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 285,60 285,60
6 SALVI E LOPES E c:A LTOA. 028 82.478.140/0001-34 1.065,00 799,99
7 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 018 18.448.863/0001-91 800,00 800,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/04/2020 08:42:44
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

ME

ME

Item: 2 Unidac.lE~: UN Marca: DIASYST Modelo: OBESO
Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro OBESO, braçadeira em nylon e/fecho metal.- Faixa de medição: 6
mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHr,-- Precisão: +- 3mmHg.-Livre de látex.- Possibilidade de queda de até 76 cm, não
quebra e não perde a ca..oraçâo> Garantia de cal.bração por 5 anos.- Manômetro gira 360º para fácil visualização.- Anel de borracha
para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da embalagem:- Esfigmomanômetro ADULTO.
Braçadeira em nylon e/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.- Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 287,00 Valor Total: 57.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CIRURGICA PARIV1i, LTDA 023 10.368.534/0001-29 299,00
2 BRASIL DEVICES EJUIPAMENTOS HOSP1·:·;'.1LARES 013 34.680.592/0001-51 299,85

287,00
288,00

Sim
Sim
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3 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 080 11.089.732/0001-16 299,88
4 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 299,88
5 V. P. SILVA BRINQUEDOS- ME 018 18.448.863/0001-91 800,00

DESCLASSIFICADOS

299,88
299,88
800,00

Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

Item: 3 Unidade: UN

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 30/04/2020 08:42:44
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: PREMIUM Modelo: INFANTIL

Descrição: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro INFANTIL, braçadeira em nylon c/ fecho metal.Conteúdo da
Embalagem:- Manômetro.- Braçadeira infantil com manguito.- Bois para acondicionamento.- Manual de Instruções e certificado de
garantia (2 anos).- Certificado de verificação inicial do INMETRO.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 77,00 Valor Total: 7.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CIRURGICA PARMA LTOA 023 10.368.534/0001-29 119,00 77,00
2 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 048 34.680.592/0001-51 119,00 78,00
3 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME 081 18.448.863/0001-91 119,21 119,20
4 STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTOA- EPP 080 11.089.732/0001-16 119,21 119,21
5 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 079 25.137.947/0001-70 119,21 119,21
6 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 063 12.654.502/0001-15 119,21 119,21
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 028 82.478.140/0001-34 1.065,00 1.065,00

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ANA MARIA PIRES t:ELEM - ME 068 04.360.651/0001-43 119,00

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 30/04/2020 08:42:44
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

75,00 Sim

Item: 4 Marca: OLIDEF Modelo: C-71 PLUS
Descrição: Nebulizador 11 .alador Hospitalar, com 4 saídas podendo ser usado as 4 simultaneamente, Alça para Transporte, potência
mínimo de¼ de HPEmo:.:agem contendo: 01 Aparelho Compressor.04 Máscara adulta. 04 Máscara infantil.04 Copos modelo turbo
capacidade 10ml cada.O« Mangueira de PVC atóxico com 1,5 metros, encaixe e rosca.01 Cabo de força.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.076,00 Valor Total: 21.520,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 BRASIL DEVICES C /JIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 1.260,00 1.076,00
2 CIRURGICA PARl·:1/, LTOA 023 10.368.534/0001-29 1.264,00 1.177,00
3 STOKMED PRODU l OS HOSPITALARES LTOA - EPP 080 11.089.732/0001-16 1.264,68 1.245,00
4 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 079 25.137.947/0001-70 1.354,00 1.354,00

. -
5 SALVI E LOPES E CI/\ LTDA. 048 82.478.140/0001-34 3.147,00 2.499,99

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

6 V. P. SILVA BRINQUEDOS - ME

Razão Social

Razão Social
ANA MARIA PIRES BELEM - ME

018 18.448.863/0001-91 2.500,00 2.500,00

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
068 04.360.651/0001-43 1.264,00 1.248,99

Sim

ME

ME
Sim

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 30/04/2020 08:42:44
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: Bic Modelo: BIC MOO.ADULTO
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Aparelho de pressão arterial esfigmomanômetro ADULTO, braçadeira em nylon
c/ fecho metal. - Faixa ele medição: 6 mmHg a 304 mmHg.- Divisão de Escala: 2 mmHg.- Precisão: +- 3mmHg.- Livre de látex.
Possibilidade de queda de até 76 cm, não quebra e não perde a calibração.- Garantia de calibração por 5 anos.- Manômetro gira
360º para fácil visualização.- Anel de borracha para proteção.- Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclosConteúdo da
embalagem:- Esflqmomanôrnetro ADULTO.- Braçadeira em nylon c/ fecho metal.- Pera insufladora.- Tubo.- Manual e Garantia.
Certificado de calibração INMETRO.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 225,00 ValorTotal: 67.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ALTERMED MATEf<iAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 052 00.802.002/0001-02 285,60 225,00 Não
2 CIRURGICA PAR:✓!:,. LTOA 039 10.368.534/0001-29 285,00 241,00 Sim

----
3 CIRUPAR - COfv'IEcicIO DE EQUIPAMENTOS 071 79.733.572/0001-30 285,60 241,90 Sim. .

4 PRÓ-SAÚDE COL-lf~f~CIO DE PRODUTOS 012 07.344.756/0001-05 285,60 252,00 Sim
5 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 013 34.680.592/0001-51 285,59 265,00 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTOA. 048 82.478.140/0001-34 1.065,00 799,99 Sim
7 V. P. SILVA BRIN(JUEDOS- ME 018 18.448.863/0001-91 800,00 800,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 30/04/20~,°'' Xi:.\2:44
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